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1918-- fifwert.r em favor dP Camilta Vi·eirn 
Ramos a pensão t;onr-rdicla a sua míie, Camilla 
PPixoto Vieira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ... . . . . 142 

N. :1.504- FAZENDA- Decreto de 29 de janoim de 
'l9181--Autoriza o a.deantamento de 10:000$ 
a D. Virgínia Fernandes Monteiro, viuva do 
e:ontador da Delegada Fiscal (Jo Ttú~souN• Na-
('Íonal rm '\Iínas Geraes.................... 143 



N. :1. rí05- MtARINHA'- Decreto de 29 de janeiro de 
1918 -LA.iltoriza a concessão de beneficios aos 
herdeiros do.~ oHieinrs da Armada e dos civis 
que pereceram nofl naufeagios do « Aquidaban » 
e do « Guarany » e nas revoltas de 23 de no-
vembro e 10 de dezembro de 10'10........... 11;) 

N. :1.i:íOG- MARINHA- D~creto de 29 de janeiro de 
1 DJ S ---Concede aos herdeiros do 1" tenente do 
J~xercito .Toão Salustiano Lyra e do 2~ tenente 
I<:duardo de Abreu Botel,ho dous tnrços do;; 
vcncinwntos totacs ele capitão e de 1" tenente, 
rN;peetivarnenLe ................ _........... ·f 'i''r 

N. :; . !'i07 -- VrJAÇ:\10 E OIDR AS P UB!LIOAIS -IDrcrrolo 
rln :J de juJ,Jlo fle 1\J18-Autorlza o Prosidnni.P 
da H1<rm hl ira a conceder ao 1 o ofl'i cial da Ad
ministr:u:ão dog Cor·reios do Estado do Rio ctB 
.Tanniro, .Toií.o Alves de Souza Barreto Mach:Mio, 
11111 anno .rJe licnnça, em prorogação, para Ira-
i nmcnf.o de sandc, com or·dcnado ......... _. I 'r 'r 

f'i. ::.008 -- AOilliCUTJI'UHA, JNII\Ui2/l'Tlli.\· E CIOIJII'\IEH
CIO--Decreto de 10 de j11lho rte J!JlR--nr
Jine o d~:liclo da falsificação dos adubos chi-
mic~os c regula o seu commorcio............. I í:J 

N. (\. :JÜ/0' -- JU:STJ,;A E NEIGIOCTIQS JNT~RIORES ---
Decreto rfe 17 de .inlho de Hl18- Autoriza o 
Presidente da RPhlica a ahrir, pelo 1\T·inistceio 
da .Justiça c Ncgocios Interiores, o credito cs
pnr~ial de !J :GG9$G 15, pat'a pagamento de gral i
ficaçõeR :w!ulcionaeR a varim J!l'O'fessores rla 
J<~scola Nacional de íB<ellas Artes.............. 11ii 

N. :1.GJO--JUSTTÇA E NE\SOCT:OS TN'r~H.TORES--
Drcrcf:o de 31 t]f) julho de fi\J>18- Pcrmitte nas 
rcparti,çõrs eompntentes o registro dos c:on
trar,tos cscriptos a machina ou imprf\ssos. as
signados por quem esteja na disposic:ão e livre .. 
administração de srus bens. rom duas teste
munhas c firmas reconhecidas, sendo rnhrica-
das as rrspecfivas fol'has prlos intrrrssados. I H! 

N. :-l.511--Appendice-Vol. ITI--Pag. 315. 

i\'. ::. :JJ 2 .:__FAZENDA- Decreto ,de .!G de agosto de 
1918--Autoriza o PrPsi,dcnte da Rrrmblica a 
abrir, pelo Ministerio da .Fazenda, o credito es
pecial de 6:000$, para pagamento ao JH'ssoal 
de conservarão elo exf.incto Lazarrto de Ta
m-anrla!1é ,de .. vencimf.ntos relativos ao execci-
cio de 1015................................ 117 

N él. ~> 1.3- H\ZENIDA -'Dc~:rcfo de J(J, de ago~to de 
:l!H8--Autori(7.a o P.rcsidrmte da Republica a 
abrir, pelo Ministerio da :Fazenda,· o c.re'dito es
pecial oe 14 :8!)6$774, para occorrcr ao paga
mento do (JUC 6 d1wido a D. Alice Gom:lim 
Cockrane c sua filha menor Vern, em vlrtnde 
de senl enr.n judlciaria. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 17 
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N. 3.514-.PAZENDJAi-Decr·eto de 1.6 de agosto de 
191.8-IAutoriza o Presidente da Republica a 
conceder ao agente fiscal dos impostos de con
sumo na capital do Estado de Santa Ca!lharina, 
Americo Gon~alvcs de Aguiar, um armo ffp li
cença, em prorogação, para tratamrnto de 

x.r 

saude c com a gratificaçã.o de lei............. UR 

N. :1.!í15-IFlAZENDA-Dccrcto de 16 cte agosto de 
1!H8- Autoriza o Poder Executiv<J a eoncedce 
um anno de licenca, em prorogação, para tea
tamPnto de saude, ao eollcctoJ' fer!r,ral em P~ío 
d'Alho, Estado de ·Pcmmuhnco, Jo.~ó Antonio 
·CcsaJ' de Vasr.oncollos.... ... . . . . . . . . . . . . . . . . 1!,8 

N. :1. !'íl fi- VTAÇ1\oO 'E OBP~\S PUBBLTCAS- Dr,rrclo 
i]p, 16 f! c ago.~t o de Ul 18-- An tor.iza o Podrr 
Exccntivo a ab1:ir ao Ministcrio da Via1ç.ão c 
'()bras Pnblicas o credito e;.;.pceial de l"l·:Wfí$, 
para oceorrcr ús drspr,sas eom o empilha
mento c guarda de tl'ilhns n ferro vrlhn. por-
tonccntrs 1ú União.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . I ';\1 

N. ~l.!í17-V.JAÇXO E JOIBIH,AS PUBT,IGAIS-DrcrPio 
de 16 ele agosto de 19l8 -1Antori:r.a o Pmler 
Exceutivo a ·abrir ao MinisLcrio da Via.r,.ão c 
IOhras Publicas o orodito cxtraoJ'dinaJ'io elo 
'18::HH~751, para pagamento de vencimentos 
a funccionar·"io;; q1w srrvirar.n na cxlinda com
missão de psfudos da Estrada de Fl'lTO rlc Go-
roal;ú c Tocantins.......................... t '1!l 

N. :l.!íiR- VIAÇÃO E IOtBRIAS PU:B<Ll)CAS-Drcrefo 
·fie 21 de agosto de 19.18- Autoriza o Poder 
Rxeeu ti v o a ahl'ir ao Ministcrio da Viação e 
Obras Publicas os creditos especiacs de 
2'60 :000$, ouro, c 1 :200,~·. papel, para ocror
rcr a despesas provenientes de scrvi~os pos-
taes .... i·. • • . • . • . • • . . . • . . . • • . . . • • . . • . . • • . • • l~.t) 

N :l.rít!J-VTAÇÃO E OTm,\S PUB!LTOAiS-IT)Ie,rrelo 
de 21 do a,gost.o de 1918-Autoriza o Pre
sidfmte da R0publica a eoneedcr ao orcrario 
ajudante das offieinao; da lt" divis5.o da Estrada 
rle Fe.rro Gentral do BrasiL ,T:o1ío Cordeiro Coe
lho, fiara ~mtamento de saudc, um anno ele li-
cen~a, em prorogação, rom mcla·dc rla diaria. . 1 :í 1 

N. ::1.520- VH·Ç,\10' J<; OBRih'> PUBUGAS -!Decreto 
rle 21 de agosto de 1918- Autoriza o Pr-esi
dente da Republica a conceder a Custodio José 
da Cunlha, praticante de machinista d<J 1 • de
posito da 4" rlivisão da Estrada de Ferro Cen
tral do Brasil, seis mBzes de licença, com me-
tade da diaria, para tratamento de saude. . . . . 1 'í 1 

N. ~l. 521 --VIAÇÃO E OBRAS PUBLiaAISI-O)Iecreto ·de 
21 de agosto de 1918- Autoriza o Presidente 
ela Republica a conceder ao, guarda-chaves de 
2• elassc ela 2• divisão da Estrada de Ferro Cen-
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tral do Br·asil J10wquim Dias, um anno do Ji.~en
•\à, r.om dous tr.rços da diar·ia. nara lratamrnfo 

Pags. 

de• saudr ..................... -. . . . . . . . . . . . . . -!fi? 

N. él. ~?:' -- :\iGIUCUL'T'URA. Il\'!}Uf~TRI.\ E CO:Vf.'\T.ER
IiT:O -- DPCl'rto dr :?R df' agosto de 1 91fl- i:\u:. 
lor·iza o l'rcsidt>ntB da llf'lpnbliea a roncetkr: 
ao pori.Piro, a:ddido, da E&rwla Snprr·ior dt' 
Agrinnltnm f' Mr.dieina Vetrl'inaria, FirlPli.~ dM 
~antns Amar·al. para trafanwnto fl<' sa~rdr. um
:tJIIIIJ dr• JirPnca. <'111 pr·orogar:fio f' rom rnrfnlf,~ 
·r! o onfr'na:dfJ. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . -1 ri? 

N. ~. 5.?:3- f';_\rZENDJ\1- Drnrcto de 28 d1~ agosto dr. 
1 MR- ·Conshlcra de utilida>de puhlica a '\R
soeia~;ão Cnmmnl'(:ia! do CPar·n. 0, n PthP,nix Cai-
xriPaJ dr. J~,nl'tal0za ~ .... -. .. ~... . . . . . . . . . . . . . 1 ;):1 

N. ::1. !í2-'E - FA:ZENDIA -Derreto de 2R dr ngost.o dr 
19 f 8- Conf<idnra {]f'. u ti Hda.dr pnhliea a Asso-
r· ia.t:[ío Corrnnrt'l'ial ~i o Estado da Parahylla. 1 s:1 

N. ::. !í?!í- .TUSTTG:\ E NEG/OIClPS INfrEfi,IOM,S• -
Dr>rrelo rlc 2R dP agosto d,) t!lJR--Aulnriza 
n Pre~idPniP da fiPpuhliea a abr·ir·, JH'io L\li
nish,r·io da .rustir:a P Nrgnr.ios IntNiOJ·r~. 0 err
dito r·~prrial dP :! :!í·W$:!113-. para pagamento de 
gTatífiea(,'i\.o addidonal ao.;;; lar!Jygr::tr~hn,:; dn 
Camarn dn~ Dcplltnilo:~ Linr·oJn t:ndinho I\ .Tn;d· 
.Joa.quim da Hoeha .lrurioJ' ..•... , .... ,....... 1!í:l 

N. :1. !í~!II- .HTB'l'TnA E :"JEC:OCTOJi', IN'l'ERTüRES
J)r•crnlo dr 2R rir agosto <I c I !H R- AufOl'iza 
D Prrsi·dente da Rrpuhlirn a abrir, pelo .\H
nis!Pr'in da .Tu~li<;a P ;\'pg;ot'io,; [llle·rior<>s, o crr
dito N\JH'f'-ia! dA 7 :1731 $B:Hl. pnm pagamr•nfo dr 
gJ'af ifi('ações a!ddir ionars a profr'ssorP,;:; da E;;;-
r•ola Naeionnl <Ir. TlP!las Al'fr~R .......•......•• · HV1 

N. 3. !i.27- .TUfiTI,ÇI\1 1<: :\Efi!OCT(~SJ lNTE'R,llO[lF;S
Drerclo rJ0, :?R 1ir\ ngo:-;to dr 1 !Hfl- Autorizo 
n l:ovnrno a abrir. aD :\[inistrrio da .Justiça c 
Ncg·oei0s TntrJ·iorRcs. o rrcdito de •'t'::?ü·O$, our0, 
para p:~gaml'nlo rln PJ'PmiG de viap:f•Jn roneP,
dhlo :í b::tf'harr>l Calharina :Wour:1 a!mnna da 
Faeuldar!P flp DiJ'rito- do fiPrife ...... ·Y..... 15!í 

N. :l.!í~8-VIAGÃI() E (:ffiiRJ\•S PUBLTCAJ:;!_})p,~rrfn 
df' :?R de agosto <dn t0'1R<--.!\utoriza o PreRi
denlt' da HrpubJirm a eont~•·clrr a Or·Iando Frr
n:wdeR da Silva. prat.ieanfl' de '!" r·Iasse da Di
J'f't',foria Cnral do,; Correios, um anno de li-
t't)nea, com ordrnaJdO, para frntamrnto rlf' sautln Hi!í 

N. :1 ,;;~!)- VfAÇj\10 E O fiRAS PUBLJüA;P. --Decreto 
dr :28 df' agoRin dP Hli8-- Autoriza o Prt'fÜ
dcntr da Repuhliea a ccnc('(!f'r ao lrahalhador 
de 2" das>Jr da :!" divisã.o da Estrada de Ferro 
C:Pntral do Rrnsil .ros(~ 1\fnrqnrs seis mezrs dH 
licença, em prorDgaçiío " t'Om dous ter(;os da 
diaria. para tratamento de saude............ 1.5G 
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N. :J .1330 -V IAlJ,lU E OBIU,\S POBLLCAS- Decreto 
de 28 de agosto de 1':J18-L\ulori·za o Pn;si
dentt; da Rcpublica a conceder a Carlos Gaer
tner Filho, 2" official da 1..\1dminií'tração dos 
Correios do Estado do rtio Grande do Sul. um 
armo de licença, em prorogac~ão e com o or-

Xlll 

l'ags. 

denado, pa·ra tratamento de saudc~. . . . . . . . . . . . 15ü 
N •: 3. 531- VIAÇ"\ü E tOBFVAS PUIBILLCAS- Deerdo 

de 28 de agosto de HHS -Autoriza o Presi
dente da Hepul.Jlica a concodeJ' ao praticante 
de~ t• dasse da Dir<>ctoria Geral dos Correios 
José Freire 'I'eHcs, JHU'a tralameuto de saude, 
um anuo de lic·.ença, em prorogação e com 
metade do ordenado. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . U17 

N. :.1.53:.!-.JUSTIGA E :\EGOCJlO(~I lNTERJJORES
-Deereto de :!. du sdLlUJbl'n de HH 8- Publka a 
resoluc;5.o do Cougn~.,;so Nac·,ional que Jll'oruga 
a :..wtual St)ssão legislativa att~ ao dia :l de ou-
tuht·o do· corrente armo. . . . • . . . . . . . . . . • . . . . . 157 

N. 3.533-Al:i,HJCUL'J'l}fil\, Jl\VlJlSTJlJ!.\1 E COt\lME~l
f:JIO, ,TlJSTIG"\ E NI<Xi\ClH).GT/llS [N'L'EIR.IQIRES, 
PAY,gNDA. Illf.LAÇõl<~S EX'mHIOH.ES. GUEH
IlA, MARINHA, VIAÇÃ/Ü' E OBRAS PUBLHJA(~, 
- Drereto de 3 t!P setembro de 1:918- Auto
l'iza .o Poder RxecuLivo, emquanto durar o es
tado de gunna, a usar <!la propriedade par
t.icula.r· immovt>l: a dPEUipropri.ar toda a sorte 
tk bens·; a eN}ldsitar qualquer quantidade ~df•. 
;;eneros ·de primeira neecssidadt•, o a tomar 
outra-s pro:viclencias •.. /..................... Hi'l 

.'\. 3.::t:N-·tilJf:\TH)A E :.'H~GOIGliO~ INTEltlUI:tES-
Dccreto de ü de sdemlH'O dr 1918 -·.AulDriza 
O Govel'no a .eonce-dcl' a Genesio de l\foura 
Pngado, sreretal'io da luspecLoria dn Saude do 
Pot·Lo dn Brh;m, no I<:sta.do do ParA, mn anno 
de lieenca, em pr·orogação. pm·a tratamento de 
~mude ........... ;. . . . • . . . . . . . . . . . . . . . ... . • . I5!J 

N.. 3.G.3'r A-JU::.:TlÇ,\ E NF.COClO::' IN'l'Elti.OWf<:.~ -
J >ecreto Lli> G ik ~·Wielllhl'o d<' 1 \H8- AMoriza 
o Persidnntc• da ll.epulJlil'a a abril·, lll'.lo l\1i
niskrio •la Jw;tiça f\ :-i,.g·oei"s Jntt'l'iort·-~. o ore
dito <'-~JJrt·.ia1 •h' 'I:.'.O!J;, pal'a pagamento dt' gra
f.iJ'iea(;ÜO adrtlieional a Ulll .~t~l'vcnf.L• flu ~rcre-
taria ~la Camara dos Dc•.puta.do~.... ... . . . . . . . . HiU 

N. 13.533---VL\.Ç,\0 I•~ OTlllAS PUlBILJ.CAS--Decrdo 
du ti de snkmbt·n r!P 1 !J,J S - tAutoriza o P.resi
deutc rla ltl'puiJlit~a a nont·e:dtH' a ü. '.\llaria 
I :.;-naüia do~ Hei~. ajudanl<> da ag-encia dos Cor
reios dt\ Toúoc< n;;: •;;:•an lo~. nesta Capital, ~w i:-< 
mezes de lii·L•n<;a f' ,;tn rwuroga<:-iio, •?um n or·-
denado, para tratamento til' saude........... 100 

N. 3. 53JI3'- Vll'\Ç.~IO E OHM~ PUtHLICA1S --IDecret.u . 
de 6 (je ~etcmbt·o de Hl18- Autoriza ~ Presi-
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dente da Republica a oonceder ao praticante 
de conductor de trem da Estrada de 'F/erro 
Central do Brasil Hernani Marcondes de Sá, 
um anno de licença, em prorog~ão, com me-

P&gs. 

tade do ordenrudo, para tratamento de saude. 101 

N • :J. G3 i- VIAÇÃO E OBRAiS PU.BLIQ_A,S- iDecreto 
de O de setembro de 1918 -L~utoriza o Presi
dente da Republica a abrir, pelo Ministerio 
da Viação e Obras Publicas o c'redito de 
55 :0'72$158, para liquidacão de compi·omissos 
rel'erentes á construcção e conservação da Es
trada de Feuo de Cruz Alta ao Ijuhy, durante 
o anno de 1915 ........................ ~. ... 161 

N . 3. 538-"--- RELAÇõES &XITFJIHiORES- Decrew de 8 
de setembro de i 918- Autoriza o Governo a 
abrir, pelo Minis.terio das Helações Exteriores, 
um credito especial para attender ás despesas 
com a viagem do ex-ministro da Allemanha 
até a fronteira do Urug~ay.. . . . . . . . . . . . . . . • lli:;: 

N. ;_;. 5319'- Não tfoi publicaido. 

N. '3. 54.0- JUSTIÇA E NEGtOCIDS INTERIORES
Docreto de 215 de setembro de 1918- Reco
nhece como associação de utilidade publica o 
Instituto Harlmemanniano do Brasil. . • . . • • . . • 1 G:.: 

~ :.f. 54.1- JUSTIÇA E NEIGiOCiiOS INTI'ERIJO!RES
Decreto de 25 de setembro de 1918- Publica 
a resolução do Congresso Nacional approvanrdo 
os decretos do Poder Executivo que proro,ga-
ram o estado de sitio em Hl17 c 1918. . . . . . l <i:l 

N . :l. ii1.2 ~ J UlSTIÇA E NEGIOtC.DOtS IN'l'ERIIORES -
Decreto de 25 de setembro de 1918.- Dis•põe 
que os escrivães do alistamento eleitoral ne
llhuma rctribu1cão tenham :por titulo que en-
tregarem ao eleitor, e dá outras providencias. lG:; 

.N • G. ~J!.!3 - VIAÇ.NO E OIBm!.~S PUBLIG.AlSI-IDocreto 
·de 25 de setembro de 1918 -<Autoriza o Poder 
Executivo a permiLtir á C.ompagnie Fwancaise 
du Port de Rio Grande do Sul a transferencia 
dos seus contractos, relativos á barra e porto 
do Rio Grande, ao governo do .mesmo Estado.. J G í 

N. J. riM-·- JUSTIÇA E NEiGiOCI10S INíl'ERliORES
Decreto de 2 de outubro de 19'18 ~Publica a 
Hesolu~:ão do Congl'esso Nacional que pruroga, 
JJovamente, a adual,sessão legislativa até ao dia 
;~ de novembro do corrente anuo. . . . . . . . . . . . • J v ::i 

N. ;l.::í.1::í---l•H·Z.F3NDA.-Dccreto de 2 de outubro de 
1·\J18- Au[.oriza o P1rcsidente da Republka a 
abrir o credito de 10:000$, para a mod.ificacão 
da inscripção das moedas divisionarias de prata 
e nickel e cunhagem de novas moedas de nickel 
de 50 !l. 20 réi:s. . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . • • . . . 1·65 
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N. ::J.51•6-F1AZENDA-Decreto de 2 de outubro de 
1918 -cA.utoriza a elevar a emissão de que trata 
o decreto n. 12.963, de 10 de abril de 1918, 
até cinco vezes o valor do fundo metallico, ao 
cambio de 217 d. por 1$, e dá outras provi-

XV 
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dencias . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . i üü 

N. 0. 5 i7 -JUSTIÇA E NEGOCIOS INTERIORES
Decreto de 9< de outubro de 1918 -Autoriza o 
Presidente da Republica a auxiliar com a im
portancia de 50:000$ a .Segunda Conferencia da 
!Sociedade Sul-Americana de Hygiene, Micro
biologia e Pathologia e o Primeiro Congresso 
de Dermatologia e Syphiligrapihia............ 167. 

~. 3. 5-18- VIiAÇ.:W E OB•RAS PUBLICAS- Decreto de 
9 de outubro de 1918-IAutoriza o Poder Ex
ecutivo a abrir ao Ministerio da Viação e Obras 
Publicas, o credito de 2. 000 :000$, para a con
struccão do odificio dos Correios na cidade de 
S. Paulo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . iiJ7 

1~ .' 3 . 54 9-~wmCULTURA, INIDUJ:)TRIA E 00\J.~lME.R
,QJIO-IDecretode 16 de outubro de 1918-Au
toriza o Presidente da Republica a reconhecer 
de utilidade publica as Sociedades de Agricul
tura da cidalde do Rio de Janeiro e dos Estados 
de S. Paulo, Rio Grande do Sul, Minas Ge-
raes e Pernambuco. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Hi8 

N. 3. ú50 - AGlUCULTUibAi, INIDU!STRll.AJ E Co:\ilMEIR
CJJO-Dooreto de 16 de outubro de 1918-Au
toriza o Presidente da Republica a reor.ganizar, 
sem augmento de despesas, a Directoria do 
Servico de Povoamento dando-~he a denomina-
cão de Depa;rtal'nento Nacional do Trabalho.. 1G8 

..\ . :.l. :!51 -FAZENDA ___,Decreto de i 6 de outubro de 
1918- Autoriza o Governo a abrir o credito 
especial de 28:488$971, para occorrer ao pa
gamento do que é devido a D. Maria Isabel 
Cintra Tigre, em virtude de sentenca judi-
ciaria . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . 1'71 

N . 0. 552- FAZENDA:-~ Decreto de i'6 de outubro de 
1918-.~~utoriza o Presidente da Republica a 
abrir, pelo Ministerio da Fazenda, o credito 
especial de 13 :541$'765, para pagamento a Dona 
Marcellina Lopes Chaves de Mello c outras, em 
virtude de sentença judiciaria. . . . . . . . . . . . . . . 1 71 

N. ;) . ú03 -J?AZEN!DA- Decreto de 16 de outubro de 
1\Jl8 -·Autoriza o Poder Executivo a abrir·, 
pelo Ministerio da Fazenda, o credito de ..... 
13•00 :000$, ouro, c i. 000:000$, .papel, supple
mentar á verba 28• <~:Reposições e Restitui
cães:., do orçamento do mesmo ministerio, do 
exercício corrente . . . . . . . . . . . . . . . ... . . . . . . . . . 1 '7~ 

N. 3 .·554 -JUSTIÇA E NEGiOCIIOIS INTERlORES
Decreto de 16 de outubro de 1918·- Autoriza 
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a e.otH~essãu dt~ Ulll auuu dt' Jieen(!a, eom dous · 
terços da diaria de ~eu eargo, ao gua1·da civil, 

l'ags. 

João Narciso da Motta ....•.... , .••.•• :...... 172 

N. 3. 355- JUSTIÇA ]<; NE<.i10tCIOt8 INTERUOIRE8-
Deercto df) Hi de outubro de 1918 -'"\;utoriza 
o Presidentn da fiepublica a abrir, pelo Minis
tt'l'io da Justi~:.a e Ncgoeios Interiores, além do 
~:~·edito de 1 :200$, supplcmcntar á verba s~ 
do art. ~"da lei n. 3.!L5i, de 6 de janeiro ul
timo, os cieoditos ~sp0ciaes de 16r43 :403$6r/7, 
130:235$335 e 60 :5&6$713, sendo o 1" para pa
gamento de dií'l'erença de diarias, gratificações 
e etapas ao Jlt-~soal emprogalj!o nas cmbarc.a
!~Ões da Saude Publi<~a, nos exereieios de 1913 
a 19'17, u ~·" par-a. 1dentien pagamento relativo 
a t•J18. L~or.respondendo o ::l" a quotas para ali
rnenta(Jãu rPferenies a 1910 P devidas a fune
uionarioti da Escula l'l'Hrnunitoria 15 de No-
vembro ...... , . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 173 

N. 3.G56 -- VlAÇ"\:0 E OHIL\.;:) PUBLfüA.S -- Dec1·do de 
1t> de outubro de I!HR--Autoriza o Pre8i
ticnte da Hqmbliea. a <:orwL>dC.t· a Aristides da 
Hocha Leão, auxiliar d,. eabinu {la Estra•da dl' 
Fcri'O {ientral (lo Brasil, nm anno de lic.ença, 
em proroga.~,;ão, com dous ter.ços da. diaria, para 
lJ•atamento de saude. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17 4 

N. U•. 55'7 -----VIAÇÃO E OSHAIS PUBLIOA•S --Decreto dr~ 
I (j de outubro df.'. 1918- rAutoriza o Presi
dente da Republica a conceder au telegraphisía 
de 4" classe da ficpart.ição Geral dos Telegra
Plhos Raul Jansen Ferreira um anno de licença, 
com meta-<!<~ do ordenado para. tratamento 
de saude; revogwda~ as disposiçõe~ em con-
f,r.ario . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 174 

N. 0.!0·58 -.JU~!l'JÇA E Nl~GIOCIOtl IN'l'EHiiOIRES
DeerPLo de :Jl de outubro de 1'!1:18- Publica 
a eei:iolução do Congresso ]';ae.ional que proroga, 
novament.P, a aetual sr~sã{l kgislativa at.S ao 
día .:J. dr. dcze.rnhr·o do ~orrcmto anno.......... 175 

N. 3. 05\.1- ;\IAflHNIIA --·lfJnercto de G du Hovewbro de 
I \IH! ---1.\.uturiza o l'odm· Executivo a abrir, 
pelo Ministerio da 11arinba, o credito espe.c.ial 
dr 28:\120$, pal'a ureorrer ao pagamento de 
vencimentos do pessoal do Corpo de Pratieos 
dos Rios da Prata, Baixo-Paraná c Paraguay. 175 

N, 3. 5i&G -- AJ(JiRlCUVl'URA, INDUS'l'ltiA E CPMMEH-
GIO --Der.reto de 0 dn novembro de 1918·--

. Autoriza a abertura ao J\:Iinisterio da Agricul-
tura, Industria e Commercio do credito surp ·· 

. ydemental' de l'GI: 9 H$28·1 para pagamento de 
dous lentes da Escola Superior de Agricultum 
e Modicina Veterinaria no corrente anno. • . . . 176 

.~. 3. 561 -- iJUSTIÇA E tNEGOICIOS INTERIORES
Decreto de 6 de novembro de 1r1H8- Autoriza 
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a r:uneeslíi1u d•· 180 dia,; dt• lict•lt•.:a, ,.,,, [ll'tll'o

gação e oom o ol'denado, ao guarda dvil dt~ 
t• classe Saint iCJair Guimarães, Pllll'a trata-
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mento de saude •........... o. o... . . . . . . . . . . . 176 

N. ;:l. fl6:.! -JUS'l'IÇA B NEGOCI!Oil:\ iNTERIORES--
\Decreto de 6 de novembro de 1918 -Autoriza 

o Presidente da Republi.oa. a abrir os creditos 
supplementares de 103:678$250 e 29:127$ ás 
verbas 16" {l 32" do art. 2", da lei n. 3.45í4, 
de 6 janei.>ro de 1918, e o especial de 5 :902$130, 
para pagamento das difJerenças de gratifica
cões a.Udicionaes devidas a diversos funceiona-
rios da Secretaria da Camara dos Deputados. 1'7'1 

N. 3. ~i}3 - VIAÇÃO E OIBRAS PUBLICAS --- Decreto de 
6 de novembro de t918 -Autoriza o Presi
dente da Republica a abrir, pelo Ministerio 
da Viação e Obras Publicas, o c·redito esvecial. 
de 1. 859:700$, J,'ara pagamento a Trajano de 
Medeiros & Comp., por fornecimentos feitos 
em 1916............... ..• . . . . . . . . . • . . ... . . . . 177 

N. 3. 564 _. VllA'ÇÃO E OIBiR'AIS .PUBLICAS - !X}creto de 
J2 de novembro de HH8- Manda abolir o im
posto sobre subsídios e vencimentos a partir 
de 1 de outubro de 1918.................... 178 

N. 3 .1565 - GU.ERRA .:..- Decreto de 13 de novembro de 
HH8- Dispõe sobre o provimento de vagas no 
magisterio do Exercito e dá outras providen-
cias .....•...............•............ .-. . . . . . i 78 

N. 3.500- VIAÇÃO E OBRAS PUBLIOAS-tDecreto de 
13 de novembro de 1918 -1.-\..utoriza o Presi
dente da Republica a abrir, pelo Ministerio 
da Fazenda, o credito especial de 56: i 72$~20, 
para oceorrer ao pagamento do que é deviilo 
á viuva e herdeiros· de Delpbino Erasmo Sa.-
dook de Sá, em virtude de sentenoa judic.iaria. 171:1 

N. 3. 567 --VIAÇÃO E OBRAS PUBILICJAS -Decreto de 
13 de novembro de 1918-Autoriza o Presi
dente da Republica a conceder ao estafeta dis
tribuidor da Administração dos Correios de São 
Paulo, Joaquim Fonset}a seis mezes de licenca, 
em prorogação, a contar de janeiro deste anno. i80 

N. 3.568- VIAÇW E OBRAS PUBLIGAIS-Decreto rle 
13 de novembro de 1918-Autor~a o Presi
dente da Republica a conceder um anno de li
cei~Qa, em prorogação e com ordenado, a Ame
rico Wenegorowis \Brasil, i" escripturario da 
seoretaria da Estrada de Flerro Oeste de Minas. 
para tratamento de saurde.................. . t80 

N. 3. 569- VIAÇÃIO E OBRAS PUIBUCIA!S- Decreto de 
13 de novembro de 1918 -tAiutoriza o Poder 
Executivo a conooder a Oscar Cavalcanti Silva·, 

~ estafeta expresso da Dirootoria Geral dos Cor-
Leia ele 11118- Vol. I 2 -
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reios, um anno .de licença, com ordenado, para 
tratamento de saude........................ lül 

N. 3. 57 O - VIAÇÃ!O E OBRJA1S PUBLICAIS- Decreto de 
13 de novembro de 1918-Autoriza o Presi
dente da Republica a conceder cento e oitenta 
dias de licença, para tratamento de saude, com 
dous tel\ços da diaria, ao official operario de 
!1• classe da P residencia da Linha do Centro 
da Estrada de Ferro Central do Brasil Fran-
cisco ·Mal'lques da Silva Ferreira. . . . . . . . . . . . . 1íH 

'N. 3. 571 -FAZENDA- Decreto · de 20 de novembro 
de HH8- Autoriza o Presidente da Republica 
a abrir, pelo Ministerio da Fazenda, o credito 
especial de .388:937$204, para pagamento ao 
Dr. Valentim Antonio da Rocha Bi ttencourt, 
ex-úhesoureiro da Alfandega da Bahia, em v1r-
tude de decisão do Tribunal de Contas. . . . . . . 182 

N. ~L 572- FAZENIDA- Decreto de 20 de novembro 
de 1918- Concede ao segundo escripturarió da 
Direcioria de Estatística Commercial Antonio 
Heraclito Carneiro Car;npello lHn' anno de li-
eença ...................................... ·. 182 

N. 3. 5713 -- l<'AZEND.Al- De0reto de 20 de novembro de 
1918 -Autoriza o Presidente da Republica a 
ab; ir, pelo Ministerio da Fazenda, o credito es
pecial de 410$833, para occorrer ao pagamento 
do que é devido ao Dr. Joaquim Cardoso de 
•Mello Reis, em virtude de sentenca judiciaria. 18::1 

N. 3.574~JFAZENDA---'Decreto de 20 de novembro 
de 1'\H8 -Autoriza o Presidente da Republica 
a considerar como licença, com o ordenado, o 
tem:po decorrido de 14 de jull'ho de 1917 a 
20 de novembro do mesmo anno, data da ves
pera do fallecimento do ajudante do cartorio do 
Tribunal de Contas João Sabino Rodrigues 
Silva .............................. ·.. . . . ... . . 183· 

N. 3. 575- FAZENDA- Deoreto de 20 de novembro 
de 1918-Autoriza o Presidente da Republica a 
abrir, pelo Ministerio da Fazenda, um credito 
especial de 171 :'680$319, para pagamento ao 
bacharel .A.crthur de Carvalho Moreira, em vir-
tude de sentença judiciaria. . . . . . . . . . . . . . . ... -18.1 

N. 3.576- VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS -Decreto de 
20 de novembro de 1918- A licença conce
dida ao ajudante de 1• classe, nas officinas do 
Engenho de Dentro, da Estrada de Ferro Cen
tral do Brasil, Manoel Ferreira, por decreto 
n. 3.275, de 6 de junho de 1917, é a contar de 
23 de novembro de 1915................. ... . •. 18'.4; 

N. 3. 577- VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAIS- Decreto de 
20 de novembro de 1918 -t<\utoriza o Presi
dente da Republica a conceder quatro mezes 
de licença, eii! prora:gação, ao servente P,e 
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Paga, 

3a. classe da 3" divisão da Estrada de Ferro Cen-
tral do Brasil João dos Santos, com o ordenado. 185 

N. 3. 5'78- VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS- Decreto de 
20 de novembro de 1. 918- Autoriza o Presi
dente da Republica a conceder ao guarda-can
cella de 2" classe da Estrada de Ferro Cen
tral do Brasil Olympio Ribeiro da Silva, para 
tratamento de saude, um anno de licença, em 
oprorogação e com dous terços da respectiva 
diaria . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . .. 1185 

N. \3. 579-VIAÇID E OfEtRAS PUBLIICAS- Decreto de 
20 de novembro de 1.918-L-\.utoriza o Presi
dente da Republica a conceder ao telegraphista 
de 4" classe da Estrada de Ferro Central do 
!Brasil Antonio Vasques da Costa tres mezes 
de licença, com o ordenado, para tratamento de 
.saude, onde l1he convier. . . . . . . . . . • . . . . . . . . . • 1.86 

N. 3. 580 -JUSTIÇA E NEG!OCliOIS INTER1iORES ...,.
Decreto de 22 de novembro de 191.8- Autorfza 
o Presidente da Republica a abrir, pelo Min~
terio da Justiç.a e Negocias "Interiores, os ore
ditos de 15:000$ e 50:14041$235, supplemen
t!l!res á consignação «Material» de cada qual 
das verbas 6" e 8", respectivamente, do art. 2"-
da lei n. 3.454, de 6 de janeiro de 1918.... .. 1.8G 

?'oí 3. 581 -VDAÇÃO E OBRIAS PUBLICAS- Decreto de 
23 de novembro de 119'18- Concede a Armando 
Augusto Seabra de Mello, praticante de 2• classe 
da Directoria Geral dos Correios, um anno de 
licença, em prorogação, com direito de per,.. 
ceber dous terç-os dos vencimentos de seu cargo. 187 

N. 3. 582- JUSTIÇA E NElGOCIIOS INTERIORES
oDecreto de 25 de novembro de 1.918- Consi
dera ·de utilidade publica o Centro Caixeral de 
S. Luiz do Maranhão... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 187 

N. 3. 583 -IMARINli!A- \Decreto ·de 25 de novembro 
de 1918- Releva a prescripção em que in
correu o direito de DD. Delphina Henriqueta 
Valladas. Garroxo Fer.reira e Honorina Celesta 
iValladas Garroxo ao pe:roebimento do meio 
!Soldo deixado por seu irmão, o 2• tenente da 
Armada Henrique José Pedro Valladas Garroxo. 1.88 

N. 3.\584- ML\'RINHLA.!- Decreto de 26 de novembro 
de 1918- Manda considerar como de campa
nha os servtços prestados, na guerra do P'a
raguay, pelo capitão-tenente reformado Cle-
mente Certqueira Lima...................... 188 

N. 3.585-FAZENDA-Decreto de 27 de novembro de 
· 1918- Autoriza o Presidente da ,Republica a 

mandar contar a lloracio Seabra, conferente da 
Alfandega da Capital Federal, para os effeitos 
legaes, o tempo em que esteve afastado ·do seu 
antigo cargo de conferente da Alfandega da 
Bahia ................. ·-·-· ••• ·-· ...•.•...•... · 189 
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N. :1. 586- .JUSTIÇA' E NEOOCIDS INTERIORES
Decreto de 27 de novembro dl' 1918- Autoriza 
o ,prrsidente da Republica a abrir, pelo Minis
terio da Justiça e Negocios Interiores, o cre
dito especial de 1 :0300, para pagamento de 
•gratificaçõ,es addicionáes a serventes da Camara 

Paga, 

dos Deputados ......................• ,. . . . . . 189 
N. 3. 587 - FlAZENDA -IDiooreto de 27 de novembro de 

1918-Publica a resolução do Congn:esso Na
eional que proroga. nov!lltnlente, a a:ctual sessão 
legislativa até ao dia 31 de dezembro do cor-
rente anno ............................. ·-.. 100 

N. 3. 588- JUSTIQ.~ E NEGOClOtS INTERIDRES
Decreto de ·4 de dezembro de ti918- Considera 
de utilidade publica o Instituto Brasileiro de 
Contabilidade, com séde na Capital Federal.. 190 

:\'. :1. 589- GUERRA- Decr-eto de 4 de dezembro de 
1918-:Autorilza o Governo- a nomear segun
dos tenentR~~ intendentes os dous sargentos 
-classificados na prova oral do ultimo concurso. 190 

N. :Ui90-GUERRA_, Dooreto de 4 de dezembro de 
1918 -Autoriza o Governo a dispensar o ope
rario José dos Santo-s do serviço da Fabriea de 
Polvora Sem Fumaça. . . . . . . . . . ... . . . . . • • . . . . 19f 

N. :l. 5:9'1 - M.AlRINHIA: --!Dec-reto- de q de ctezembro de 
HH8 -·Auto-riza a concessão de um anno de li
cenç.a, com ordenado, ao terceiro pharoleiro 
Olavo do Nascimento Badejo. para trotamento 
di' saude ........... ,. . . ... ... . . ... . . . . . . . . . . . . 1911 

N. 3 . 592 -:- .lUSTIQA E NEGIOICli()fS JNTI'ERIORES
Decreto de '! de dezembro de 1918- Coil!OOde 
ao guarda civil de 2• classe Manoel Ramos da 
:Rilva 180 dias de licença, com direito a perce
ber dom tenços da diaria. para tratar de sua 
saude, onde lhe convier. . . . . . . . ... . . . . . . . . . . . . 192 

N. 3. 593 -Não foi publicado. 
~. il. 59·i- VJAÇÃO E aBRAS PUlBUCAS -Decreto de 

4 de dezembro de 1918-AutorLza o Poder Ex
ecut.ivo a concP-der a Innocencia Gonçalves Eu
r>hrasio, agente do Correio de S. Vicente de 
Paulo. seis mezes de licença, com o or-denado, 
nara tratamento de saude................... 192 

N. :J . 595 - F'IAZENTh<\ - DPcreto de '5 de dezembro de 
1918- Autolriza o P"residen~ da Rermblica a 
abrir·. pelo Ministerio da Fazenda, o credito 
especial de 1. 500:000$, 'J)ara occorrer ás deiJ... 
pesas com as obras nooessarias nos edificios 
nas delegacias fiscaes ..................... ·-· 193 

"\'. .1. 596. -1Fl:\ZENDA- DP:cret.o de 5 de dezembro de 
1918 - Autowiza a abertura do credito de ..... 
8:763$574, para pagamento a Adalberto Au
t;·usto da Motta Andrade, de importancia entre-
f!IW ao :fi!lfr(' rtos Depositos ·Publicos....... . . . 193 
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N. 3. 597- FIAZENDA- Decreto de 6 de dezembro de 
1918- Autoriza a abertura dos creditos es
peciaes de 20 :833$2831 e de 18:245$060 pa~ra 
pagamento a tD. Maria Lidomilia Teixeira de 
!Souza Mendes e outras e D. Rita Rosa da iGosta 
R!X!ri~ues e outras, em virtude de sentença .õu-
diCiarut . . . . . . . . . . . . . . . . . ... . . . . . . . . . . . . . . . . 194 

N. 3. 598 -FAZEN[)A- Dooreto de 9 de dezembro de 
1918 -Autoriza a concessão de um anno de li
cença, em prorogação, a Custodio de Fe'l'reira 
1Bandeira, agente fiscal dos impostos de consu-
mo no Estado de Santa Catihl3.rina. . . . . . . . . . . . 194 

N. 3. 599 - F AZENl)A:- Decreto de 11 de dezembro de 
1918- Releva a prescripção em que inoorreu 
o di<reito de D. Anna Ermelinda Botelho de 
Assis, para reclamar a pensão de monWJ)io dei
xado por seu irmão Manoel Botelho de MJello, 
machinista da Estrada de Ferro Central do 
Brasil . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • fl\}4 

N. :umo-O.UERfRA -!Decreto de 11 de :dezembro de 
1918- Declara ,<;em applicação os §§ 1° e 2" 
do art. 1912 do actnal regulamento da Escola 
Militar á turma do otfioiaes que estuda esoo 
anno o segundo a.nno do cur·so de engen'haria 
da ,referida escola e dá outras providencias. 195 

N. :l. 601 - 1\!A.RINHA- !J)ecroto de 11 de dezembro de 
1918 _, Autal'iza a abertura, pelo 1\Iinistel'io 
da Marinha, do credito especial de 2 :400$( 
para pagamento do aluguel do casco do vapor' 
Lucania, em 1917.......................... 1'9·5 

N. 3 . 602 -IJ\JGRICULTU:RA, INíDUSTRIA E OOMMER
Clü- Autoriza o <PiresiJdente da Republica a 
mandar contar tempo de serviço ao engeniheiro 
civil Al>don IFelinto 1\Hlanez, engenheiro de 
2• classe, addido, da Dirr,ctoria do Ser-vi!:o rll' 
PovoaiUent,o . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . ..• t 96 

N. 3. 603 - JUSTICA E NEJGOCIOO INT.ER.IlORES. 
•AIGRICULTURA, INDUSII'RIA E OOIMIME.I\iC.ro, 
GUERRA E MIAIRINHA - Decreto de 11 de de
zembro dt~ 1918- Deelara promovidos ao anno 
ou série immediata.mente superior áquelle em 
que estiverem matrieulaldos todos os alumnofl 
das esoolas superiores ou faculdwdes officiaeAt;. 
Collegio Pedro II e militares, betmt assim dos 
estabelecimentos de ensino p,qui·parados ou su-

·• jeitos a fis-calização. . . . . . . . . . . . . . • . . . . .. . . . . 196 
N. :l. 00~ - .ruSTIOA E NEG\OICIO,S INTERllOIRES -

Decreto de 11 de dezembro de 1918- Inoor
pora ao patrimonio da ll''aculdade de Mooicina 
do Rio de .Janeiro a 1\fatmnidade da.t; T..aran-
;jeiras . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Hl-1~ 

N. 3. 605- JUSTIÇA E NEOIOCIOB INTERIORES
Decreto de H de d~embro de 1918- Asse-
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gura uma pensão aos ~ardas civis que se in
validarem em actos funccionaes ou em con-
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sequencia delles e dá outras providencias. . . • 1 ~l\l 
N. :1. 606 -· ViiAÇÃ!O E OBRAS PUIBLICAS- Decreto de 

11 de dezembro de 1918- Autoriza o Presi
dente da Republica a abrir, ao Ministerio da 
Viacão e Obras Publicas, o credito especial 
de 944:434$296, para pagamento ao tarefeiro 
da Estrada de Ferro Central do Brasil, An-
tonio da Costa Lage. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 199 

N. 3.607- RELAÇõES EXTERIORFJS:~Decreto de 13 
de dezembro de 1918- Approva o Tratado d~ 
Extradição de criminosos entre o Brasil e a 
Republica Oriental do Uruguay, assignado no 
Rio de Janeiro em 27 de dezembro de 1916. . . . 200 

N. 3.608-FAZENDA-<Decreto de 18 de dezembro de 
HH8-Autoriza a abertura do credito de .... 
17:389$64,3, pa;ra occorrer ao pagamento do 
que é devido a D. Isabel de Figueiredo da 
rGama e Souza em virtude de sentença judi-
ciaria . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ~on 

N. :1.609- FAZENDA- Decreto ·de 18 de dezembro de 
1918-Auto,riza abertura do credito de ..... . 
1:585$783, para occorrer ao pagamento do que 
ó devido á Companhia de Seguros L'Union, em 
virtude de sentença judiciaria .............. , 301 

N. :J .1610- 'Fl>\:ZENDA- Decreto de 18 de dezembro de 
1:918- Autoriza o Presidente da Republica a 
abrir, pelo Ministerio da Fazenda, o credito 
·especial de 2:943$331, para pagamento a Dona 
tCarolina de Mello, em virtude de sentença ju-
diciaria . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ... . . . . . . . . 201 

N. ~.611 -FAZENDA-Decreto de 18 de dezemibro de 
1918 -·Autoriza o Presidente da Republiea a 
abrir, pelo ,J\1inisterio da Fazenda, o 0redito 
Rspecial de 11 :1598$364, para occorrer ao pa:.. 
gamento devido a DD. Cecilia e Maria Olym
pia Espinola, em virtude de sentenca judi-
ciaria . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 201 

N. 3 .. 6.12- F1AZENDAI- Decreto de 18 de dezembro de 
1918 -Autoriza o Presidente da Republica a 
abrir, pelo Ministerio da Fazenda, o credito
especial de 6:140$, para pagamento das inde
mnizações devidas a ,A.Jbino Ferreira Coeliho Pe-
reira e Sabrosa & Comp ................ ·-· . . . 20~ 

N. 3.613-FAZENDA-Decreto de 18 de dezembro de 
1'918 -Autoriza o Presidente da Republica a 
abrir, pelo Ministerio da Fazenda, o credito 
especial de 415:065$058, para occorrer á dis
tribuição de 'remanescentes de loterias por di-
versas instituições publicas ..........•..• ,... 202 

N. 3.614- lMZENDA- Decr-eto de 18 de dezembro de 
1918- Autoriza o Presidente da Republica a 
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abrir, pelo Ministerio da F'azenda, o c.rodito 
especial de G2 :051$648, para occorrer ao paga
mento devi,do a L. Cavalcanti de Albuquerque, 

XXIII 

em virtude de senten0a judiciaria.......... ~ou 

N. ::u;.w -F~A:ZENDA -!Decreto de 18 de dezembro. (lc 
1918- Autoriza o Presidente da Republica a 
abri·r, pelo Ministerio da Fazenda, o credilo 
dtl, papel, 80ü :000$, supplementar á verba 5' 
do orçamento do mesmo ministerio, afim de oc
co,rrer ás des:pesas da sub-consigna·ção «Novas 
concessões .,....--- a) Montepio Civil» . . . . . . . . . . . . 20:1 

N. 3. G116'- GUERRA- Decreto de 18 de dezembJ'O de 
1918-Autoriza o Presidente da Republica a 
abrir, pelo Ministerio da Guerra, o credito es
pecial de 2 :503<$225, para pagamento de or
denados ao secretario aposentado do extincto 
Arsenal de Guerra de Matto Grosso, Leocadio 
,Baptista Teixeira. . . . . . . . . . . . . . . . ... • . • . . . • • • 204 

N. 3. 617- rGUERJRA- .'Decreto de 18 de dezembro de 
1918- Autoriza o Governo a conceder um anno 
de licença ao bacharel Benjamin A:merico de 
Freitas Pessoa, auditor de guerra da 7a re-
gião militar, para tratamento de saude....... 204 

N. 3. 618- REDAÇõE;S EXTERIORES- DecreLo de 21 
de dezembro de 1·9<18 --Autoriza o Governo a 
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N. 3. 621 - GUERRJ.I\J- Decreto de 26 de dezembro de 
1918 -Autoriza o Governo a abrir, pelo Minis
teria da Guerra, creditas supplementares na 
importancia de 64:750$, para pagamento a do
centes da Escola Militar e ao auditor de guerra 
bacharel Jacintho F'ernandes Barbosa........ 20'6 

N. 3 .(622 -:GUERRA- Decreto de 26 de dezembro de 
1918- Autoriza a abertura, ao Ministerio da 
Guerra, do credito especial de 1 :560$, para pa
gamento de ,~ratificações addicionaes a Manoel 
Ignacio da Silva Teixeira e Heitor Hugo de 
Moraes, primeiro e segundo officiaes do Hos-
pital Central do Exercito .................. ·-· 207 

N. 3.623- V1lAÇÃI0 E OBRAS PUBLICAS- Decreto de 
26 de dezembro 'de 1'9,18- Autoriza o Poder 
Executivo· a abri,r, ao Ministerio da Viação .~ 
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Obras Publicas, o creidito de 12:000$, para at
tender ás despesas com a reparação da lancha 
AJ.ph;q, do rser.vÍii'.,o da Inspectoria l<'edoral de 

Paga. 

Viação Maritima e .r'luvial. . . . . . . . . . . ... ... . . . . :!Ol) 
N. 3.624 .....:._FAZENDA- Decreto de 2& de dezembro de 
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sentei~~Ça judiciaria . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 208 

N,-., 3.625-FAZENDA--Dooreto de 26 de dezembro de 
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abrir, pelo 1\finiste.rio da 'Fuenda, o credito 
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N. IJ,tr.:N-JM.ZENDA!-DücNto de 26 de dezembro de 
1918- Autoriza o Presidente da Republica a 
abrir, pelo Ministorio da Fazenda, o czoedito 
especial de 15 :5f..ltí$639, para ocoorrer ao paga
mento devido a. D. Aoolaide Alves tda Silveira 
ti outros, em1 virtude do sentenç-a judiciaria. . :!09 

N. 3.u:n- FAZENDA--Decroto de 2tl de dezembro de 
19-18 -tAuwrilza ro Prt--si:dtmte da Republica a 
abrir, pelo Ministerio da Fazenda, o eredif.Q 
especial de 8:7513$198, para pagamenw a 
Eduavdo Duarte da Silva Junior, em virtude 
de sentença judiciaria...................... 210 

N. 3.628-FIALZENDA-Dooreto de 26 de dezembro de 
1r!M8- Autoriza o Presirdente da Republica a 
abrir, pelo Ministerio da ·Fazenda, o credito 
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mento dos vencimfmtos relativos ao período oo 
~~ de maio a 21 de julho de 1913, e devido-<> 
ao 3~ t'lSCripturario do Thesouro Naciona.l 
Pedro Rodrigues dfl Carvalho................ 210 

.N. 3. 6~- FAZENDA- Dooreto de 2lô 'de .dezembro de 
1918 -\Autoriza o Presidente da Republica a 
abrir, pelo Ministerio da Fazenda, o reredito 
espeoial de 7:670$000, para pagamento a Dona 
Maria Amalia de Freitas Dias Urna. -em vir-
tude de sentença jurdiciaria. . . . . . . . • . . . . . . . . . 211 

N. 3. 630- JUSTIÇ.A E NEQOClQS INTERllORES -
Decreto de 21T de dezembro de 1918- Fixa o 
subsidio do Presidente da Republica no pe-
ríodo presidencial de 1918 a 1922.......... 211 

N. 3.631 ---'FAZENDA-Decreto de 27 de deJZembro de 
1918- Autoriza o Presidente da Republica a 
exonerar o t!hesourei1ro geral do Thesotiro Na
cional, major Francisco Fonseca, da responsa
bilidade no de&dobramento da cautela falsa :au-
,mr61'0 :425, de 100:000$000 •• ,................ 212 
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· Decreto de 31 de dezembro de 1918 -Altera o 

art. 25, do decreto n. 11.·530, de 18 de março 
de 1r9•15 ...................... ·-·, ....... ·-·.. 214 
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N. 3. 638- JUSTI'IÇA E NEGO CIOS INTERliORES
Decreto de 31 de dezembro de 1918 -Auto-
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Plinio Olyntho, medico alienista e assistente da 
Colonia de Alienadas do Engenho de Dentro. 215 
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dito extraordinario de 1 :44.0$, para pagamento 
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o Presidente da Re-publica a abrir, pelo M.inis
terio da Justiça e Negooios Interiores, o cre
dito de 86 :9'80$, para pagamento, no exel'Cicio 
de 1918, de differença de vencimentos a diver
sos funccionarios da Secretaria do Senado; de 
48i$500, para pagamento de gratificação de ad
dicional ao director da .Secretaria da Cama•ra 
dos Deputados, no mesmo exercício, e de réis 
149:160$, para pagamento no exel'cicio de 191.H· 
de augmento de Yencimcntos aos funccionario:> 
da. Secretaria da Cwmara dos Deputados.... ;?.li' 

N. 3.uU-:_,JuS'riÇA n; .'fElGOC.t;u:2 1NTER10HES--
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N. a. ti íiJ- JU!~ITI(:_.\ E ~\E<~OCW~ lNTEIUüRES -
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os llens do espolio do Dr. João Gomes i\la-
e'hado Corumblá....... ... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 21-;, 

'N. \3. tlH -- }'1:\ZENfi\. -Lei dP 31 de de.zemln·u d·; 
l!H8- Orca a Receita Gel'al da llcpuhlica du~ 
Estados Unidos elo Brasil pa1·a o exerciciu d·~ 
1919 • .. . . .. . . .. .. .. . . . .. .. .... . . . .. .. .. .. . 220 

N. ::; . G4í A- :JUSTIÇA E .:\EGUCl()~ 1.\TI~RlOH.l<]~ -· 
Decreto th.J 31 d0 dezembro dc f~J't8 --- :\.uto
riza o Prestdentc da Repuhlica a abriL'. pell) 
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1918 

DECRE'ro N. 3.!1'1,8- DE 2 DE .rANEmo DE 1918 

Autoriza o Poder Executivo a abrir, pelo 'Ministerio da Marinha, o c1·edito 
especial de 21:911$096, para pagamento. ii viuva do capitão de mar e 
guerra, honoral'io, l\liguel Ribeiro Lisboa 

O Presidente da Republica dos Estado<õ Unidos do Brasil: 
Faço saber que o Congresso Nacim1al decreta e eu 

sancciono a seguinte resolução: 
Al·tigo uni co. E' o Poder Executivo autorizado a abrir, 

pelo i'Jinisterio da Marinha, o credito especial de 21 :911$096, 
para occotTer· ao pagamento devido á viuva do capitão de 
ma1· e guerra, honorario, Miguel Ribeiro Li'lboa; de differença 
de soldo a que o mesmo tinha direito como instrudor da Es. 
cola ele Marinha Mercante do Pará, nos termos dos arts. 11 
e 12 da lei n. ~. 290, de 13 de dezembro de 1910, e paragrapho 
unico do art. 61 elo decreto n. 6. 388, de ~S de fevereiro de 
1907, c que o mesmo deixou ele receber, não obstante haver 
o l\linistcrio da Marinha reconhecido a existencia da divida 
em aviso n. 1..051, ck 11 de março de 1916; revogadas as 
disposi~ões em contrario. 

Rio de Janeiro: 2 ele .janeiro de 1918, 97• dà Inclepen
dencia e 30" da Republica. 

WENCESLAU BRAz P. GoMEs. 

Alexandrino Faria de Alencar. 

Poder LegiBlMivo - i91S 
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DECRETO N. 2. 449 - DE 2 DE JANEIRO DE 1918 

Pixa a Por~a Naval para o anuo de 1918 e dá outms providencias 

O Presidente da Hepublica dos ·Estados Unidos do Bra-
sii: 

;Faço sabet' que o Congresso Nacional decretou e eu san
cciouo a resolução seguinte: 

Art. 1. • A forca naval para o anno de 1918 constará: 
~ 1. o Dos officiaes do Corpo da Armada e classes an

noxas, constantes dos quadros estabelecidos pelas leis vi
geuf.cs. 

§ 2. o Dos sub-officiaes e assemelhados, c:onstantes dog 
respectivos quadros. · 

~ 3. • De 17 alumnos da Escola Naval, sendo 22 guardas--
ma'rin l1a o 25 aspirantes. . 

§ 4. o De 5. 000 praQas do Corpo do Marinheiros Nacio
nacs. 

§ 5. o De 1 . 500 foguistas, marinheiros do Corpo de Ma-
rir,lwiros Nacionacs. 

~ 6. o De 1 . 500 foguistas contractados. 
~ 7. o De 800 praças do Batalhão Naval. 
§ S. o Do 200 aJumnos da Escola do Grumetes. 
§ 9. o De 1. 000 alumnos das Es<2olas de Aprendizes Ma

rinheiros. 
Art. 2. o Em tempo de guerra a forca naval compor-se

lJ:.l <lo pessoal que fôr necessario. 
Art.. 3. o O tempo de serviço dos marinheiros proceden

tes das Escolas de Aprendizes será de 15 annos, a contar da 
data da inclusão na respectiva escola, c o dos voluntarios se
rá de tres annos. 

Ar L. 4. o Os claros que se abrirem no pessoal da Armada. 
eerão preenchidos pela Escola Naval, pelas Escolas do 
Aprendizes, pelo vo\untar1ado sem premio, pelo sorteio le
galme.nte regulamentado, na fórma da Constituição. 

Paragrapho uni co. Na insufficiencia dos meios decla
rados neste artigo, fica o Poder Executivo autorizado a re
::Jrutar pessoal por meio de contracto. 

Art. 5. o As praças do Corpo de Marinheiros Nacionaes c 
Batalhão Naval, que completarem tres annos de serviço, 

0om exemplar romportamento, terão uma gratificação igual 
:'i. metade do soldo simples da classe em que estiverem. sem 
prejuízo !las demais gratificações a que tiverem direito. 

Art. <L o As praças do Corpo de Marinheiros Nacionae,; 
n do Batalhão Naval que, findo o tempo· de serviço, se en
ga,Jarem por trcs annos, recobPrão soldo e meio; aquellas que, 
('Oncluido este prar.o. se reongajarem por tres, quatro ou 
eineo annos, .receberão soldo dobrado, supprimidas as grati
fica,;i>rs de 125 n 250 r!\is, anteriormente abonadas. 

Ad. '!·o As l?racas do Corpo_ de Marinheiros !'l'acionaes_o 
do Hatalhao Naval qn0 se engaJarem ou reengaJarem terao 
rlire!l.o Pm cada pngaJament.o ao valor mn dinheiro das po
ras do fardamento gl'atuitamento distribuídas por occasião 
de verificarem a primeira praça. 

Art. 8. o As praças dos dous corpos acima citados ap
provadas no curso de eEp'ecialidades, e as que exercem o;; 
cargos definidos no decreto n. 7. 399, de 14 de maio de 1900, 
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tcl'ão direito ás gratificações especiaes estabelecidas na ta
bella annexa ao mencionado decreto, além das demais van-· 
tagens que lhes competirem, comtanto que as relativas ás 
in.:umbencias não excedam ao limite maximo fixado no Guia 
para o abono de vencimentos ás praças. 

. Art. 9. • Serão considerados reservistas navaes os indi
víduos pertencentes á marinha mercante ou a profissões ma.:. 
ritimas que apresmltarem certificado de habilitação para o 
s·~rviço da Arm:ada, expedido pelo respectivo Estado Maior. 

~ 1. •os reservistas navaes gosarão das vantagens do<1 
voluntarios para manobras a que se refere o § 2", art. 61, 
cai•ilulo I, titulo III, do regulamento para alistamento e sor-
teio militar. . 

§ 2. • O Poder Executivo proporcionará. a instruccão te
ehnica e pratica adequada á obtenção dos certificados a que 
Fc rPfere o paragrapho anterior. 

Art. 1 O. Os reservistas navaes ficam isentos, em tempo 
de paz, do serviço militar em geral. 

· Art. 11. Será permittido aos alumnos dos differente'> 
eursos dos 1• e 3" annos da Escola Naval, que em 1915 fo
ct·an-. reprovados em uma cadeira, uma vez approvados, em 
março vindouro, na dita cadeira, ter praça de aspirante, sa
trsfeilas ás exigencias regulamentares. 

Art. 12. Aos officiaes amnistiados que, em virtude da 
lei n. 1.378, de 30 de outubro de 1916, passaram 'para o qua
dro Q. F. são asseguradas as mesmas vantagens e direito~ 
ás promoções que aos demais officiaes do quadro ordinario. 

Art. 13. Revogam-se as disposições em contrario. 
Rio d~ Janeiro, 2 de janeiro de 1918, 97• da Indep·enden

eia e 30" ·da Republica. 

WENCESLAU BRAZ P. GoMES. 

Alexandrino Faria de Alencar 

DECRETO N. 3.450- DE 2 JJE JANF.IM DE '1918 

Autoriza o Poder Executivo a abrir, pelo' Ministerio da Fazenda-, o credito 
especial do 28:509$590, para pagamento· ao .Dr. Antonio Joaquim da 
Silva Rosado, em virtude de sentença judiciaria.. bem como o de 
10:171$733, para pagamento ao escrivão ela 6• Vara Cível Jo'ão de Souza 
l'into Junior 

O Presidente da Republica dos Estado~ Unidos d_o Brasil: 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 

sancciono a seguinte resolução: 
Art. 1." Fica o Poder Executivo autoeizado a abrir, por 

intermedio do Ministerio da l<'azenda, o c•redito especial de 
28:509$590, para pagamento ao Dr .. •Antonio Joaquim da 
Silva Rosado, em virtude de sentença .iudiriaria, e bem as
sim, ao mesmo ministerio, o credito de 1 O: 171$733, de ac
córdo com a conta feita pelo contador do juizo e constante 
de fls. 2.797 dos autos respectivos, com a concordancia do 
Dr. 2• procurador da Republica, para pagamento ao· escrivã() 
da 6' Vara Çivel, João de Souza Pinto Junior, raza e custas 
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do traslado requerido pela Fazenda Nacioo:al, ao interpôr o 
recurso extraordinarjo para o Supremo Tribunal Federal, nos 
autos da lif(uidação fot·çada da Companhia Estrada de Ferro 
Oeste de Minas. 

Art. 2." Revogam-se as disposições er:a contrario. 
Rio de Janeiro, 2 de janeiro de 1918, 97" da Indepen~. 

dencia e ?O" da Republica. 

\VENCESLAU BMz P. GoMES. 

Antonio Carlos Ribeiro de ~lndr·ar:ia, 

DECRETO N. 3' 451 - DE 2 DE JAN!<:.RO DE 1918 

Autoriza o Poder Executivo a abrir, pelo Ministeri.o da Marinha, o credito 
de 2. 481 :794$755, supplementar ãs verbas 5•, 6•, 7•, s•, 17•, 22• e 2;1• 
do orçamento de 1917 

O .Prc::;idcntc da Hepublica dos Estado~ Unidos do Brasil: 
Fa~\O tlabcr que o Congresso Nacional decreta e eu 

s:.uwdono a seguinte resolução: 
AI·L. 1." Fiea o Poder Executivo autorizado a abrii·, pelo 

Ministerio da Marinha, o ct·edito do 2. 4.81 ·794.$755, supple
mentar ás verbas 5", W. 7", 8", 1 T, 22" e 23" do orçai!J.ento de 
1 \H 7 daquelln min ist.orin. 

Art. :2." Revogam-se as disposições o•Y.t contrario. 
Rio d!l Janeiro, ~ ue .ianeit·o de 1918, 97" da Indepen

deneia c 30" da Republica. 

WENCESLAU BHAZ P. GoMES. 

Alexandrino Faria de Alencar. 

DECHETO N. 3. í52 - DE 2 DE JANEIRO DE 191õ 

Considera de utilhlade publica a União dos Criadores do Estado do Rio 
Grande do Sul e a' Associações Commerciues das cidadPs de Porto Alegre, 
Pelotas c Rio Grande, no mesmo Estado 

G !'residente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
J:·a~\O saber que o Congresso Nacional decretou e eu 

Sfill~'~ irmo a resolução seguinte: 
Art. 1.• São reconhecidas de utilidade publica a União 

dp~ (;r ;adores do Estado do Rio Grande do Sul e as As~:oeia
çõe:• Commcrciaes das cidades de Porto Alegre, Pelr;ía'l 13 Hio 
Gra!ldt·, no Estado do Hio Grande do Sul. 

.'\l'L. 2." Hevogam-se as disposições em contrat'io. 
ltio do Janeiro, 2 de janeiro de 1918, 97• da Independeu 

c ia e :100 da Hepublica. 

WENCESLAU BRAz P. GOMES. 

~ I. G .. Pereira Lima. 
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DECRETO N. 3.453 - DE 2 DE JANEIRO DE 1919 

Autoriza o Poder Executivo a ·abrir, ao Ministerio da Justiça. e Negocias 
Interiores, o credito especial de 349 :482ij;800, para co'nclus1ío dás obras 
do Instituto Oswaldo Cruz e installa~iio de um hospital destinado ao 
estudo do tratamento das molestins tropicaes 

0~ Presidente da Republica doR Estados Unidos do Rra
sll faz saber que o Congresso Nacional doereLon e eu sRne
ciono a resolução seguin! e: 

Art. 1.0 E' o Poder Exeeutivo autorizado a. abrir, pelo 
Alinisterio da Justiça e Negocios Interiores, o credito e.~;p'3-
e!al dr 349: 182$800, destinado á c(}1'íclusão das obras do In
stituto. Oswaldo Cruz e á instaHaoão de um hospital em que 
os technicos se habilitem, com estudos especiar.s, pal'a o tra
tamento das mo! estias troplcaes. 

Art. 2. 0 Revoga,rn-se as disposições em contrario. 
Rio de Janeil'o, 2 de janeiro de 1918, 97° da Inder:en

dencia e 30° da Republica. 

WENC~SLAU BRAz P. GoMES. 

Carlos !llaxirniliano Pe1·eira dos Santos. 

LET N. :i.454· --DE 6 DE JANEIIl.O DE 1918 

Fix:a a Despeza Geral da Republica dos Estados Unidos do Brasil p~ra o 
exercicio de 1918 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil : 
. Faço saber que o Congresso Nacional decretou e Em sanccionp 

a lei seguinte : " 

Art. 1. o A Despeza Geral da Republica dos Estados Unidos do 
Brasil, uo exercício de f918, é fixada em 84.456:08·1$444, ouro, e 
461.958:950$959, papel, que será distribuída pelos ministerios na 
fó.ema. especificada . nos seguintes artigos : 

Art. 2.• O Presidente da Repul1lica é autorizado a despender, 
pelo Ministerío da Justiça e Negocios Interiores, com os serviços 
desilmados nas seguinte~ verbas, a quantia. de 12: :I~J4$400, ouro, e a 
de 48.692:596$862, papel : 

Out•o Papel 
1. SubsÍdio do Presidente da Repu-

bllca .......................... . ......... 120:000$000 

2. Subsidio do Vice-Presidente da Re-
publica ........................ ••••••• 000 36:000$000 

3. Gabinete d.o Presidente· da Repu-
blica .......................... ...... ... , 76:800$000 

4. Despeza com o Palacio da Presi-
dencia da Republica .•......... .......... i00:000$000 

5. Subsidio dos Senadores •• , ..••••.• . ......... 774:900$000 
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G. Secretaria do Senado : 
No «Pessoal», diminuida de 12:9008, 

sendo: 5:1008 pela suppressrw 
das se~uintcs sub-consignações : 
" Gratrficaçã.o ao official encar
regado da acta "• "Gratificação 
ao funccionario que servo de se
cretario á Commissão de Finan
ças>> o " Gratificação aO contin~o 
que trabalha na mesma. Commts
são » ; 3:0008, na sub-consigna· 
ção " Para gratificações addicio
nacs ''• supprimida desta;, sub
eonsigoação as palav•·as "ao 
ehefe da redacçã.o dos debates,, 
passando o total da mesma sub
consignação a ser de 39:0588 ; 
4:8008 na sub-consignação '' Sa
larios de serventes, etc. ", qne 
ficará redigida do seguinte modo: 
" H serventes a 2:0008 de orde
nado e :i :0008 de gratificação, 
4-2:000$000 )) • 

Substituída pela seguinte a consi
gnação" Material » : "Impressão 
e publicaçào dos ·debat.es em 
einco mezes no Diario Official, 
ll2: 500$ ; revisão dos debates, 
13:8008; organização dos Annaes 
de :l827 a 1857, 12:0008; grati
ficação ao offiCJal encarregado 
das actas, 2:400$ ; idem ao func
cionario que serve de secretario 
á Comrnissão Especial do Codigo 
Commercial, 2:4008 ; idem ao o f
eia! secretario da Presidencia, 
2:400$; idem ao official secretariO 
da Commissão de Finanças, 
2:4008 ; idem ao continuo que 
serve junto a esta Com missão, 
6008 ; idem ao servente encar
regado da sala. dos chapéos, 
6008; aluguel de casa aos por
teiros da Secretaria e do salão, 
2:4008; salarios de dous chauf· 
feurs e dous ajudantes de chauf
feur, 13:4408 ; objectos de expe
diente, livros, jornaes, revistas, 
encadernações e publicações, 
32:000$; conservação· e limpeza 
do edificio e dos moveis, compre
hendide,s a pintura geral da
quelle, a substituição das tape
çarias e fardamento para o pes
soal subalterno, 26:000$; custeio 
o reparação dos automovei.s 

Oure Papel 
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do P1·esidente e do Více-Presi
d ente , :1.5: OOOS ; eventuaes, 
25:0008; consumo de agua, 396$, 
e taxa de esgotos , :1.'00$, 
223:436$000 ........... o •• o •• o. 

7. Subsidio dos Deputados .•...•.....• 
8. Secretaria da Camara dos Depu-

tados: · 
Augmentada de 43:771$620, sendo: 

2:1:00$, pàra o conservador da. 
bibliotheca, ficando assim equi
parado aos t•• officiaes; 4:800$, 
para o conservador do a.rchivo, 
equiparado assim· ao conservador 
da bibliotheca; 4:800$, sendo 
2:1:00$ para cada um dos dons 
tachygraphos de 2• classe, cujos 
vencimentos foram fixados em 
9:600$; 4:800$, sendo 2:400$ 
para cada um dos dous tachy
graphos de 3a classe, cujos ven
cimentos foram fixados em 
7:200$; :1. :SOOS, para gratifi
cação especial ao fur\ccionario 
que servir de secretario da. Com
missão de Constituição e Justiça; 
600$, para gratificação especial 
ao continuo que serve na sala 
dos chapéos ; 3\H$020 para pa
gamento de g1 atificação addi
cional de :1.5 % a um continuo 
que completou 1 O annos de ser
viço em época anterior a :1.9:12, 
de ·accôrdo com varias delibe
rações da Camara; 15:ooos·ná 
consignação "Pessoal dispensado 
do serviço n, para pagamento do 
vencimentos; 3 :OOOS de gratifi
cação addicional do suporinten
dente da. redacção dos debates, 
dispensado.do serviço, com todas 
as vantagens do seu cargo, por 
deliberação- da Cama.ra de 2\l 
de outubro de :1.917 ; 4:752$ na 
mesma consignação, para pa
gamento de vencimentos, e 
i: 452$600 para o de gratificação 
addicional a um continuo, igual
mente dispensado do serviço, 
com todas as vantagens do seu 
cargo, por deliberação da Ca
mara de 24 do mesmo mez e 
anno. 

Augmentada ainda de 41:491$200, 
ficando assim redigida a consi-

Out•o 

. . . . . . . . . ..... . 

Papal 
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gnação-dostinada. ás gratificações 
addicionaes : «Para pagamento 
de gratificações a d dicionaes, 
sendo: de 30% ao sub-director, 
ao chefe de secção da acta, (este 
a partir do 1 de maio), ao ar
chivista, ao sub-chefe do st:rviço 
tacbygraphico, a dous tachy
grapllos do 1a classe, a um 1° of
flcial, ao conservadOl' da biblio
theca, ao porteiro da secretaria, 
ao ajudante do porteiro da se
cretal'ia, ao ajudante do porteiro 
do salão e a quatro continnos; 
de 25 % a um chefe de secção, 
ao bibliothecario, ao chefe da 
secção da redact;ão dos debates, 
ao redactor dos Annaes, ao por
teiro do sabia, ao chefe de secção 
da acta (este até 30 ~e abril), ao 
chefe do serviço tachygraphico, a 
um tacbygrapho de 1" classe e a 
dous continuas; de 20% ao super
intendente da redacção dos de
bates, ao secretario da Pre
sidencia., a um 1° official, a um 
2.0 otlicial , a ' um redactor dos 
debates, a tees t·IChygrarho~ de 
1~ classe, a sete contínuos e a 
um servente ; de 15 % a tre~ 
1 °' o!Iiciaes, a nm 2° official, a 
t1·es J.'eda.ctores de debates, a 
trcs contínuos e a qnatro ser
ventes. 102:2651600», 

Na consignação "Dispensados 
do serviço »: r e r! u z i d a d e 
5:'102$400·, de vencimentos e gra
tificação addicional, aJ um con
tinuo que falleceu, e augmentada 
de 6:1 7'1$600 para pagamento 
de vencimentos, inclusive gm
tiíicação addicional, a um con
tinuo dispensado do serviço, por 
deliberação da Camara de 20 de 
dezembro de i9Hí ...........•.. 

9. Ajudas de custo aos membros do 
Congt·esso N itcional ..•......... 

i O. Seceet:ll'ia de Estado. Augmentada 
de 2. 400~ paea geatificação es
pecial ao coutimw e ao eoneio 
nrn scwviço no Gabinete do Mi
Histro, sendo 1:2008 a cada um. 

11. Gabinete do Con:m ltor Geral da 
He;mbliea. A u g me n t a,d a d e 
1: 000~, paea gt·a tilkaçào especial 

Ouro Papol 
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Ouro 

ao continuo pelo trabalho fóra 
das horas do expediente....... . ......•..•...•• 

i2 •. Justiça Federal. Augmentada de 
iH :621$500, sendo: de 12:600$ 
para accrescimo de 30 % nos 
vencimentos do juiz e do substi
tuto; no Territorio do Acre, de 
accôrdo com a lei n. 2. 738, de 4, 
de janeiro do 1913, e sentenças 
dos juizes federaes ; 3:600$, para 
mais um escrivão na Bahia e 
:-!:6008 para aluguel de casa, ex- -
pediente, etc., para o juiz sup
plente da cidade da :-:autos, 
S. Paulo; 72:021$500 no «Ma
terial" do Supremo Tribnnal Fe
deral, substituída a tabella pela 
seguinte: ccObjectos de expediente, 
8:000$; livros, jornaes, revistas, 
almanaks e encader11ações para 
a bibliotheca, :10:000$; a'cqui
sição, concerto de moveis, re
paros, outros objectos, 5:000$ ; il
luminação electrica, lampadas e 
concertos n<t respectiva rêde, 
:~:000$; energia electricapara o 
elevador, lub!'ificantes e concer
tos, :l:OOO$; telephones, 3:500$; 
impressões e publicações no Dia
rio Of{icíal, 5:0008; impressão e 
publicação em volume da juris
prudencia do Supremo Tribunal 
Federal, 36:000$; despezas de 
prompto pagamento, 2:000$; taxa 
de esgoto, 136$H8; consumo de 
agua, :lOS$ ; obras no -edificio, 
concertos e eventuaes, 20:0008 ; 
7:200$ para os vencimentos de 
nm auxiliar, titulado em direito, 
que, por nomeação do procurado1· 
geral da Republica,_servirá junto 
a este ; 600$ no cc Pessoal " do 
Supremo Tribunal Federal para 
elevar a 3:600$ os vencimentos 
do electricista, e 12:000$ para 
gratificação especial ao juiz fe
deral em Matto Grosso, commis
sionado pelo Supremo Tribunal 
:Federal para dar efecução á 
sentença que este p1 o feriu na 
questão de limites entre aquelle 
e o Estado do Amazonas. Onde 
se lê na tabella:- Bahia, Pará c 
Hio Grande do Sul,- diga-se :-. 
Pará e Rio Grande do Sul, e onde 
se diz : -Minas Geraes, Pernam-

9 
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buco c S. Paulo- accrescente
se:- e Bahia-, transferindo se 
para esta consignação a verba 
destinada ao pagamento dos ven
cimentos do juiz e do substituto 

:13 • .Justiça do Districto Federal. A u
gmentada de :13:536$, sendo: 
2: :100$ no « Pessoal» da Côrtc 
de Appellação, para ele v a r a 
i: 500$ os vencimentos annuaes 
de dous officiaes de justiça, um 
correio e dous serventes ; 3:000$ 
na consignação "Juizes de Di
reito ''• para elevar a 1:5008 os 
vencimentos annuaes de cinco 
officiaes de justiça e cinco ser
ventes, e 8:436$ na consignação 
'Tribunal do Jory "• para eleval' 
a \l: 600$ os vencimentos dos es
erivães do jury (dous terços de 
ordenado e nm terço de gratifi-
cação) •.................•.•. , • 

H. Ajudas de custo a magistrados .•.. 
ftí. Policia do Districto Federal : 

Augmentada de 505:100$, sendo : 
3: 600$ na consignação " Pessoal 
da Secretaria. "• para elevar a 
f :500$ os vencimentos annuaes 
de t 2 serventes ; :1 : 500$ na con
signação " Pessoal do Serviço 
Medico Legal», para elevar a 
i : 500$ os vencimentos annuaes 
de cinco serventes ; e 500:000$ 
na consignação "Diligencias po
liciaes "• para a.ugmento do pes
soal encarregado do serviço de 
investigações e capturas, em
quanto perdurarem as difficul
dades internas occasionadas pela 
guerra e forem precisos a. vigi
lancia. e os cuidados especiaes 
para garantir a segurança pu
blica na Capital. 

Supprimida. a c o n s i g n a ç ã o de 
:120:000$ para. reservas da. Guar
da Civil e reduzida de 92:000$, no 
«Material», a consignagão « Con
ducção de enfermos, alienados e 
cada veres >> • 

Destacada da. consignação« Diligen
cias policiaes "· a. quantia de 
13:320$, sendo: 7:200$ para. 
pagamento do medico encar
regado do serviço do Laboratorio 
de Anatomia. Pathologica ,e Mi-

Ouro 
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croscopia do Gabinete Medico 
LHgal da Policia, e· que exerce o 
cargo actualmente ; 2:4008, 
i: 9208 e i: 8008 para paga
mento, respectivamente, d os 
vencimentos do medico radio
logista, do administrador do ne
croterio e do assistente do gabi
nete de anatomia pathologica ••. 

f6. Brigada Policial : 

Na consignação "Empregados nas 
fachinas dos quarteis, etc.» ac
crescente-se in fine : "inclusive 
a gratificação de 3:6008 ao 
act11al desenhista auxiliar do 
engenheiro». 

Augmentada do 28:6288 para 
pagamento dos seguintes J'efor
mados : tenente-coronel Mar
celino José da Costa, H :400$; 
1 o sargento, enfermeiro-mór, Ma
noel de Souza Mattoso, 8758 ; 2° 
sax·gento, contra-mestre de mu
sica,. Angelo Manoel Gonçalves, 
8398500 ; 2° sargento Miguel Pro
tasio de Oliveira Cavalcanti, 
1:277$500 ; 2• sargento Rosa Ido 
da Costa, 839$500 ; 2• sargento 
Raul Oscar de Souza Dias, 
8398500; cabo Antonio Firmino 
de Brito, f :0228; cabo João An
tonio de Oliveira (decreto de 31 de 
maio de 1917, melhoria. de re
forma), 255$500 ; anspeçada El
pidio de Souza Ribeiro, 730$ ; 
anspoçada LourençoFerreira dos 
Santos, 730$; soldado Augusto 
Carvalh~ de Souza, 7308; sol
dado João Clementino dos San
tos, 730$; soldado Alipio José de 
Andrade, 730$ ; soldado José Ilde
fonso da Motta, 730$ ; 3° sar
gento corneteiro Hilario Arthur 
dos Santos, 8038 ; cabo de es
quadra Gentil Pinto da Silva, 
7668500 ; anspeçada Antonio 
Francisco Ferreira, 730$ ; sol
dado Luiz Coutinho, 7308 ; 2• sar
gento Rozendo Gonçalves da 
Sily,a, 839$500; soldado José 
Coelho da Silva, 730$ ; 2• sar
gento Francisco Anselmo da 
Costa Franco, 839$500; anspeçada 
José Gil da Silva, 730$; soldado 
Sebastião de Andrade, 730$000. 

Ouro 

H 
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Diminuída de 7:84,6$500, pelo falle
cimento dos seguintes refor
mados : capitão graduado Can
dido Hippolyto de Azeredo Cou
tinho, 1 :260$ ; alferes João Pinto 
Cavalcante, f :440$; sargento 
rorriel Alfredo Alabano de Car
valho, 876$ ; cabo Antonio Fer
reira de Almeida, 766$400 ; cabo 
Manoel Raymundo Lopes da 
Silva, 657$ ; cabo Olympio da 
Fonseca Vianna, 766$500; cabo 
geaduado Manoel José Soares, 
620$500 ; anspeça.da. Egydi~ui?. 
Felizardo, 730$ ; soldado Hora
cio Antonio de Oliveira, 730$000. 

Destacada. da sub-consignação ccMe
dicamentos, etc.», a quantia de 
3:600$, sendo dous terços de or
denado e um terço de gratifica
ção, para. pagamento dos venci
mentos dó medico oculista •..... 

17. Casa de Detenção. Destacada da 
sub-consignação "Curativos de 
presos" ' a importancia do 
6:000$ annuaes, para custear os 
serviços profissionaes que desde 
1915 presta aos detentos e correc
cionaes o medico que ahiexerce 
o cargo do ophtalmo-oto-rhino-

"' laryngologista .. , ............. . 

18. Casa de Correcção : 

Substituídas as sub-consignações : 
" Comedorias aos empregados" e 
" Sustento dos penitenciarios " 
pela seguinte : "Alimentação, in
clusive do pessoal e dieta dos s<>n
tenciados "• f43 · 9275062. 

Augmentada do 16:000$, sendo 
10:0008 na sub-consignação "Ma~ 
teria prima "• accrescentado, de
pois de combustível :--«material 
rodante "• e 6:000$ para a sub
consignação "Sa.lal'ios dos sen
tenciados ". . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

19. Al'Chivo N acionai. .............. . 
20. Assistencia a Alienados : 

Após ás palavras da proposta con
signada para - " Pessoal" -
diga-se em titulo - Püssoal de 
nomeação do director e do admi
nistrador- o depois das palavras 
-Instituto deNeuropathologia·-, 

Ouro Papel 
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accrescente-se: _;_ para o serviço 
de dermatologia e syphiligraphia 
6:000$000 -. No '' Material >> 
augmentacta de 40:7009, especifi
cando-se as verbas do seguinte 
modo : n. 8, acquisição e con
certos, etc., 48: i27S ; n. 9, con
servação do predio, etc., 25 :000$; 
ri. 11 . fazendas, calç11dos, etc. , 

'175:0008; n.12, materia prima, 
etc., 8:000$; n. 16, para um 
gabinete anatomo-pathologico do 
hospital, 10:0008; n.17, para um 
gabinete anatomo-patholog i c o 
e photographico do Instituto 
Neuropathologico e sua conser
vação technica, 3:200$; n. 18, 
para um gabinete de psychologia 
experimental, etc., 4:000$000. 

Destacada da consignação '' Mate
rial do Hospício Nacional ''• sub
consignação "Acquisição e con
certo de moveis, etc.,., 6:0008, e 
da sub-consignação "Conserva
ção de predios, etc.,, 4:8008 ; 
accrescentando-se naquella con
signação a seguinte sub-consigna
ção: «Para o serviço technico 
de cirurgia e cphtalmojogia "• 
10:8008000. 

Destacada da consignação "Mate
rial da Colonia .de Alienados "• 
sub-con-,ignação « Acquisição e 
concertos de moveis, etc.», 2:4008, 
e da sub-consignação ''Fazendas, 
calçados, etc. "• 3:0008; e accres
centada a seguinte su h-consigna
ção: " Para o serviço technico de 
gynecologia "• 5:4008000. 

Destacada da consignação " Ma te
ria! da Assistencia de Alienados,, 
sub-consignação cc Faz e n das, 
calçados e aviamentos, etc. "• a 
quantia de 6:000$ para o ser
viço de alienados delinquentes .• 

21. Directoria Geral de Saude Publica: 
Na lnspectoria dos Serviços de 

Prophylaxia augmentada de 
332: 3638, substituindo-se a ta
beiJa desde cc 15 desinfectadores 
de 1" classe,, até a palavr·a "ac
cessorios " do material, pela se
guinte: 15 desinfectadores de 
1a classe a 2:4008, 36:000$; 
15 guardas de 1" classe a 2: 4008, 

Otu•o 
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36:000$ ; 20 desinfectadoros de 
2a classe a 2: i 60S, lt3: 200$ ; 
s;) guardas de 2a C'! asse a 2:160$' 
i 83:600$ ; 100 desinfectadorc.~ 
de 3" classe a i :620$, 162:000$; 
quatro oscripturarios de zona 
a 3:600$, 14::1:00$; um cscri
p t u r a r i o do almoxarifado 11 
3:000$, 3:000$; 16 auxiliares 
do escripta de zonct a 3:0005, 
48:000$; um guarda do museu 
de hygicne a 3:000$, 3:000$; 
nm encarregado do deposito a 
3:600$, 3:600$; um ajudante do 
deposito a :1:500$, :1: 500S; trcs 
os c r o v e n t e s de obituario a 
2::160$, 6:480$; dons feitores de 
cocho i r a a 3:000$, 6:000$; 
quatro ajudantes de feitores a 
2:160$, S:MO$; 12 cocheiros do 
1• classe a 1:620$, :1'3:440$; 30 
eoehciros de 2• class,w a f : 5:12$, 
45: 360$; 22 moços dif c a valia r iça 
a 1 :200$, 26: 400$: ~eis carro
ceiros a i: 200$, 7:200$; um to
sado r a 1 :800$, 1:800$; 700 ser
ventes desinfectadores a i : 440$, 
:1.008:000$; um guard<t portrw 
a i: 800$, 1:800$; um vigia a 
i :800$, 1:800$. Diarias: um car
pinteiro a 8$, 2:920$ ; sete car
pinteiros a 6$500, !6:607$500; 
doos ajudantes a 5$, 3:650$; 
q u a t r o aprendizes a 1$500, 
2:f90S; um ferreiro a 6$500, 
2:372$500; um ajudante a 5$. 
f :8258; um 'pintor a 6$500, 
2:372$500; um ajudante a 4$, 
1:4608 ; um aprendiz a i$500, 
547$500; um ,bombeiro a 6$500, 
2:372$500; um bombeiro a 5$, 
1:825$; um bombeiro a 6$, 
2: i 90$ ; um correeiro a 8$, 
2: 9208 ; um corrceiro f(}trador a 
6$, 2:1 'JOS; trcs correeiros a 5$, 
;; :4-75$ ; um ajudante a 1$500, 
547$500; um pcd!'eiro a 88, 
2: '320$ ; trcs pedreiros a. f>$, 
6:570$; quatro machinistas a 
68500, 9:490$; um machinista <t 
l)$500, 2:007$500; seis foguistas 
a 58, 10:950$; trcs foguistas aju
dantes a i:$, 4:320$; um meca
uico a 14S, 5:040S; umajuda.nto 
a 5$, i: 825S; um torneiro a 6$, 
2::l!JOS; um limador a 65500, 

Ouro Papel 
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2:372$~00; um clect:r.icista a 6$, 
2:190$; um ajudante a 5$, 
1 :825$ ; dous motoristas a J. OS, 
7:300$; 12 motoristas a 7S, 
30:660$; somma, 1.792:363$000 
- Material : conservação e ac
quisição do material para o ~er
viço, inclusive o material ro
dante, desinfectantes, acquisição, 
sustento e forragens de animaeR, 
combustível, lubrificantes, illumi
nação, assignatura de telepho
nes, expediente, asseio e even
tuaes, 250:000$; custeio e acqui
sição de automoveis, automoveis
camiohões, ambulancias, appa
relhos Clayton, gazolina, lubri
ficantes, concertos e acquisição 
de pneumaticos e accessorios, 
80:000$; total, 2. !22: 3638000. 

Augmentada de 9 :600S. substituída 
a tabella do Servl.ço de Policia 
Sanitaria e de Prophylaxia dos 
portos da Republica pela se
guinte: 

RIO DE JANEIRO 

PROPHYLAXJA DO PORTO 

Pessoal 

i inS;:>ector com 7:200$ de orde
nado e 3:600$ de gratificação, 
decreto n. 9.Hi7, de 29 de no
vembro de f91f e lei n. 2.!144, 
de 4 de · janeiro de 19:12, 
1 o: 800$000 ; 

1 mestre de navio de desinfecção 
com 2: 4008 de ordenado e f : 200$ 
de gratificaç~o, idem e lei nu
mero 3.089, de 8 de janeiro de 
1916, 3:600$000; 

:1 machinista com 2:400$ de orde
nado e i :2008 de gratificação, 
idem, 3:600$000; · 

2 foguistas a 2: :l60S, ordenado 
f: ·HOS e gratificação 720$, idem, 
li::9~0$000; 

6 marinheiros a 5$ dlarios, idem, 
10:!)50$000; 

d chefe de desinfecção, gratifica
ção, idem, 2:600SOOO; 

3 desinfecta.dores, gratificação, ' 
idem, 6:960$900. 

ÜUl'O 

. f5 

Papel 
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NAVIO DE DESINFECÇÃO t! REPUBLICA » 

Pessoal 

f mestre de navio com 2: 64·08 de 
ordenado e f: 3208 de gratifica
ção, 3: 9608000 ; 

f machinista com 2: 6408 de orde~ 
nado e f :3208 de gratificação, 
3:9608000; 

2 fJguistas a 2:520$, ordenado 
f :6808 e gratificação 8 4 O 8 , 
5:0408000; 

4 marinheiros a 58200 diarios, 
7:592$000; 

f motorista a 3:600$. ordenado 
2:400$ e gratificação :1:200$, de
creto n. 9.f57, de 29 de novem
bro de 19U e lei· n. 3.089, de 
8 de janeiro de :1916, 3:600$000. 

POLICIA SANITARIA DO PORTO 

Pessoal 

7 in~pectores de saude a 6: 400S 
de ordenado e 3:200$ de grati
ficação, decreto n. 9.:157, de 
29 de novembro de :191:1 e lei 
n. 2.544, de 4 de ja~iro de 1912, • 
6 7 : 200$000 ; 

4 meclieos auxiliares a 4:800$ de 
ordenado e 2:400$ de gratifica
ção, idem, 28:800$000; , 

f encart·egado do material flu~ 
ctuante com 4:000$ de ordenado 
c 2:000$ de gratificação, idem, 
6:000$000; 

:1 interprete com 2: 800$ de orde
nado c :1:400$ de gratificação, 
idem, 4: 200$000 ; 

3 guardas sanitarios com f :6008 
de ordenado e 800$ de gratifica
ção, idem, 7:200$000 ; 

5 mestres de lancha com 3:240$, 
ordenado 2:160$ e gratificação 
1:080$, idem, 16:2001,!000; 

5 machinistas, idem, ordenado 
2:160$ e gratificação 1:080$, 
idem, :16:200$000; 

8 foguistas a 2: 160$, ordenado 
f :44.0$ e gratificação 720$, idem, 
:17:280$000; 

ouro Papel 



AcTOS DO PODEI\ UGISLA'l'IVO 

25 marinheiros a 5$ diarios, idem 
45:625$000 ; 

:1 servente, gratificação, idem, 
:1:700SOOO; 

Para diarias ao interprete (leis 
11s. 1.6:17, de 30 de dezembro de 
i906,e L841, de 31 de dezembro 
de :1907, e decreto n. 10.82:1, de 
18 de março de 1914), lei nu-
mero 3.089, de 8 de janeiro de. 

:19:16, 1:82/í$000; 
Para gratificação pela visita aos 

navios entrados' á noite no porto 
do Rio de Janeiro, sendo ao me
dico ajudante 1íOS por noite, ao 
patrão 4$, ao machinista 4$, dons 
foguistas a 3S cada um, tres rc
m!dorcs e um continuo a 28 cada 
um e ao guarda sanitario 5$. lei 
n. 2. 924, de 5 a e janeiro de :19:1.5 
28::105$. Somma, HH:087$000. 

Material 

Aluguel da casa para a Inspectoria 
do Porto, 3: 600$000; 

Expediente, desinfectantes e re-
. spectivos utensílios, acquisição, 

concerto, combustível, lubrifi
cantes, aprestos e demais artigos 
de custeio dos vapores, lanchas e 
escalares da 'Capital Federal 
e do Estado do Rio de Janeiro, 
80:000$000 ; 

Augmentada mais de 5:100$, 
sendo: 4::WOS na consignação 
ccPessoal da Repartição Central•1, 
para elevar a 1 : 5oos os venci
mentos annuaes de :14 serventes; 
600$ na consignação ccPessoal d'á 
Secção Demographica,., para ele--
va.r a :1 :500$ os vencimentos an
nuaes de dons serventes, e 300S 
na consignação "Engenharia Sa
nitaria», pa.1·a elevar a :1: 500;\! 
os vencimentos annuaes de um 
servente. 

Ouro 

Total da verba. . . . . • • . . . . . • •.... ; ...... . 

22. Secretaria do Couselho Superior do 
Ensino. Augmentada de 4:200S, 
na. consignação «Pessoal», sendo: 
3:6008 para pagamento dos venci
mentos de uma dactylographa ; e 

Podei.' Legislativo- 1918 

.P~.pel 

5.794:3228000 

2 
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GOO$ para elevar a i: 500$ an
nuaes os vencimentos de dous 
serventes .........•.•.......... 

23. Subvenções a institutos de ensino. 
Supprimida a consignação de 
22~: 5278764,, destinada a instal
lar<ões de laboratorios do novo 
edificio em construcção para a 
Faculdade de Medicina do Rio de 
Janeiro ....................... . 

24. Escola Nacional de Bellas-Artes. 
Augmentada de 5:750$, para diS
tribuição de premias, a juizo do 
jury da Exposição, sendo : dous 
premias de i :000$, dous de 5008 
e quatro de 2508 cada um para 
os melhores trabalhos de pintura; 
!Um de 500$ e um de 250$ para 
os melhores trabalhos de escul
ptura ; um de 500$ para o melhor 
trabalho de gravura e um de 
500$ para o melhor trabalho de 
architectura .................. . 

25. Inatituto Nacional de Musica. Au
gmentada de 600$ na. consi
nação " Pessoal "• para elevar a 
2:400$ annuaes os vencimentos 
do conservador ( 1 :600$ de orde
nado e 800$ de gratificação) ... 

26. Instituto Benjamin Constant : 
Augmentada de 3:600$, s e n d o 

2:4001) de ordenado e :1.:200$ de 
grati:tl,cação para mais ·uma c.a
ucira de leitor em voz alta, para 
ambos os sexos, e de 2:4008, de 
gratificação, para um auxiliar da 
cadeira de violino. 

Augmentada mais de 4:2008 para 
vencimentos de um dictante-co-
pista .........................• 

27. Instituto Nacional de Surdos-Mudos 
28. Bibliotheca Nacional. ........... . 
29. Soccorros Publicas .............•• 
30. Obras: · 

Augm'ontada do 60:000$ para a 
conclusão do hospital de mo
lestias tropicaes, annexo ao In
stituto Oswaldo Cruz, e de 30:000S 
para restauração da caixa d'agua 
do Instituto Benjamin Constant. 

Divididos em dous terços de orde
nado e um terço de gratificação 
os vencimentos do pessoal •••••• 

Ouro ·· 

:1.2: 3!H:S409 

.......... t •••••• 

e. te. e •• e a •• I I te 

Papel 

76:ii8$000 

4.733:2908236 

304:~62$236 

440:429$589 

422:876SH8 
157:662$4.18 
5i5:5l2$H8 
50:000$000 

340:000$000 
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Ouro 

3L Serviço Eleitoral. ... ;............ • .•••••••••.•• •. 
32. Corpo de Bombeiros : 

Augmentada de 6:0598 para a in
clusão dos seguintes reformados : 
soldado Julio Gomes da Fonseca, 
3i de janeiro, 730$; soldado Ar
thur Francisco Coelho, 3i de ja
neiro, 730$; i 0 sargento Manoel 
José Lopes, 7 de março, 839$500; 
cabo de esquadra Desiderio Car
neiro da Cunha, H. de março, 
7668500 ; soldado Antonio Oscar 
Corrêa Martins, i8 de abril,7-'lOS; 
cabo de esquadra Prudencio Go
mes de Lima, 20 de julho, 
766$500 ; 3° sargento Oscar Joa
quim de Oliveira, 4 de setembro, 
766$500 ; soldado Manoel Joaquim 
Pereira, 730$000. 

Reduzida de i 2:346$ por terem fal
lecido os seguintes reformadcs : 
major Paschoal Romano, 27 de 
setembro, 7:080$ ; soldado Ala
rico A velino da Conceição, H de 
fevereiro, 730$ ; cabo de esqua
dra Victol'ino Patricio de Souza, 
15 de abril, 766$500 ; soldado 
Romão Garay, 25 de abril, 730$; 
2° sargento Adolpho Ferreira da 
Silva, 8 de julho, 839$500 ; sol
dado Franco Pedro, 2i de julho, 
730$ ; soldado Cito Gallebo, f4 
de agosto, 730$ ; soldado Oscar 
Lisbôa, 29 de dezembro, 730$000. 

Augmentada de 665:000$, sendo 
5: OOOS na sub-consignação cc For
ragem, ferragem, etc. », accres
centado o seguinte : cc remon
ta "• e 660:000$ para acquisição 
do material e construcção da 
estação de .Copacabana e posto 
de Santa Therezà. 

Augmentada mais de 37:!35$092 
na sub-consignação ,, Fardamento 
de praças>>, á razão de i95$73i. 

33. Administração, justiça e outras 
despezas do Terr1torio do Acre: 

No Tribunal de Appellação au
gmentada de 4:800$ na consi
gnação « Pessoal», para mais um 
amanuense que não ficou em 
!Iisponibilidade, em virtude do 
novo regulamento; reduzida de 
i :200$ nos 4:800$ destinados a 

Papel 
200:000$000 

3.!06:8345866 
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um official em disponibilidadP, e 
de 3:2008 destinados a um ama
nueme que não ficou em dispo
nibilidade e foi aproveitado no 
outro Tribunal. 

Augmentada de 6:0008 na consi
gnação " Pessoc1l em disponibili
lidade " para pagamento de me
tade dos vencimentos do adjuncto 
do promotor publico da comaréa 
de Senna Madureira. 

Substituída a tabella do Departa
mento do Alto P'urús pe~a se
guinte: 

1 prefeito com a gratificaçio de 
36:0008 ; um intendente com o 
subsidio de i 2 : OOOS ; pessoal 
(gratificações, salarios e diarias), 
170:0008, sornma, 218:0008000. 
Material : ajuda de custo do pre
feito, 2:5008 ; transportes, expe
diente, utensílios, moveis, alu
gueis de reparti~es e escolas, 
combustível, concertos, limpeza, 
material para lanchas, ferra
mentas, accessorios, sementes, 
material agrícola, medicamentos, 
diligencias policiaes, lubrificantes, 
asseio, abertura e conservação 
de varadom·os, construcção de 
pontes, comedorias para presos, 
obras e serviços put>licos e even
tuaes,fOO:.OOOS, somma, !02:5008; 
total, 320:500$000. 

Substituída a tabella do Depar
tamento do Alto Juruá pela 
seguinte : 

i prefeito com a gratificação de 
36:000$; um intendente com o 
subsidio de 12:uoos; pessoal 
(gr·atificações, salarios e diarias), 
170:0008, somma, 218:000$000. 
Mate_rial: ajuda de custo ao pre
feito, 2:5008; transportes, expe
diente, utensílios, moveis, alu
gueis de repartições e escolas, 
combustível, concertos, limpeza, 
material para as lanchas, fei·ra
mentas, accessorios, sementes, 
material agrícola, medicamentos, 
diligencias policiaes, lubrifican
tes, asseio, abertura e conserva
ção de varadouros, construcção 
de pontes, comedorias para pre
sos, obras e serviços publicas e 

Ouro 
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eventuaes, fO~:ooo~. s o m m a, 
102:500S; total, 320:500$000. 

Substituída a tabella do Depar
tamento de Tarauacá pela se
guinte: 

:1 prefeito com a gratificação de 
36:000$ ; um intendente com o 
subsidio de :12:000$; pessoal 
(gratificações, salarios e diarias), 
f70:0008, somma 218:000$000. 
Material : ajuda de custo'fo pre
feito, 2: 500$ ; transportes, expe
diente, utensílios, moveis, am
gueis de repartições e escolas, 
combustível, concertos, limpeza, 
material para as lancha~~, ferra
mentas, accessorios, sementes, 
material agrícola, medicamentos, 
diligencias policiaes, lubrificantes, 
asseio, abertura e conservação de 
varadouros, construcção de pon
tes, comedorias para presos/obras 
e serviços publicas e eventuaes, 
f00:0008, somma, 102:500$; tdtal, 
320:500$000. 

Total dá verba .. , •...••••.•• 
34-. Instituto Oswaldo Cruz ...•.• , .... 
35. Serventuarios do Culto Catholico .. 
36, Magistrados em disponibilidade ... 
37. Guarda Nacional. Augmentada de 

12:0008 na verba «Material», 
para acquisição do material ne
cessario á instrucção da offi
cialidade, inclusive o jogo de 
guerra, obstacuios, alvos e linha 
de tiro do command'o g~ral. .... 

38. Subvenções : 
Augmentada de 20:000$ para auxi

lio á construcção · do Retiro dos 
·Jornalistas, a cargo da Associa
ção Brasileira de Imprensa, 
depois de iniciada a mesma con
strucção; 

Onde se lê : " Ao Patronato de Me
nores para a manutenção e 
custeio da Escola de Menores 
Abandonados, cuja direcção lhe 
fica transferida pelo GoVerno, 
200: OOOSOOO », substitua-se: "Ao 
Patronato de Menores para a 
manutenção e custeio da Escoht 
de Menores Abandonados, que 

0Ul"0 
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2.926:60{.8000 
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60:000$000 
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passará a denominar-se "Casa 
de Preservação "• cuja direc<;;ão 
lhe fica transferida pelo Governo, 
200: 000$000 ", e accresconte-se : 
Os saldo:~ porventura realizados 
pelo Patronato serão empregados 
no deseuvolvimento das otlicinas 
da Casa de Preservação, ou na 
creacão e custeio e desenvol
vimento dos serviços de uma 
escola agrícola annexa á re
ferida Casa e destinada ao ensino 
pratico dos menores ........... . 

Ülll'_l) 

39, Eventnacs .•..••• , ..••.•..• , ••..• 

"12:394$400 

Art. 3. 0 E' autorizado o Presidente da Republica: 

Pa('el 

928:000$000 
100:000$000 

48.692:!)96$862 

I. A abrir concurrencia para acquisiçio ou construcção de um cdificio 
para o funccionamcnto do Forum .desta Capital, correndo ~ dP-spcza pela m
ceita apurada com a arrecadação da. taxa judiciaria, especialmente crra.d<t 
para esse fim ; 

II. A mandar imprimir na Imprensa' Nacional os 3" e 4° volumes do Dic
ci.rwar·io Chorographico, Historico e Estatistico de Pernambuco, de Sebast1ão 
Va~concellos Galvão, que foram destruidos no incendio daquella repartiçn.o em 
1911, ficando pertencente á União metade da edição de 3.000 exemplares c, 
bem assim, e sob as mesmas condições, o Diccionario Botanico (inedito e 
posthumo) do professor Caminhoá; 

III. A applicar uma parte dos patrimonios e respectivas rendas das di
versas instituições subordinadas ao Ministerio da Justiça á conclusão das obras 
em andamento para melhor installaçãl) das mesmas instituições, ouvido s3mpro 
e de accôrdo com o parecer do Conselho dos Patrimonios; . 

IV. A contractar, para a Escola Nacional de fl.ellas-Arte,;, sem augmento 
do despeza, professores nacionaes e estrangeiros parà. o provimento temparar.io 
de cadeiras, em falta de candidatos approvados em concurso ; 

V. A providenciar para a impressão da producção musical do fallccid"o 
compositor nacional Glauco Velá.squez, entrando para tal fim om accôrdo com 
a sociedade do mesmo nome, com séde na Capital Federal, correndo as des
pezas, em um ou mais exercicios, por conta da verba 3\l• deste or~amento, 
reservando-se, porém, o Governo o direito á propriedade da obra impressa 
para o fim de estabelecer permutas por intermedio da Bibliotheca Nacional, 
podendo, entretanto, entregar até um terço dos exemplares da referida obra. 
impressa A alludida· sociedade e vender o restante para occorrer á inde
mnização das respectivas de'lp~zas; 

V[. A despender 300:0008 para conclusão das obras do Externato do Col
lt>gio Pedro n; devendo ser pago este auxilio á respectiva directoria em duas 
prestações iguaes em abril e setembro de i918; 

VII. A subvencionar com o auxilio em dinheiro de 5:0008 a Associação 
Brasileira de Imprensa ; 

VIII. A subvencionar com a quantia de 7:000$ o Instituto dos Advogados; 
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' IX. A dar nova organização ao Serviço de Prophylaxia e Policia Sanitaria 
do Porto do Ri'o de Janeiro, cuja direcção ficara a cargo de um dos inspe
ctores, designado em commissão pelo Governo, sem gratifica1;ão além da do 
cargo de inspector, de accôrdo com a tabella seguinte : 

RIO DE JANEIRO 

Prophylaxia e policia sanitaria do porto 

'Pessoal 

i inspector com i :4008 de ordenado e 3:6008 de gratificação, decreto 
n. 9.157, de 29 de novembro de 1911, e lei n. 2.544, de 4 de janeiro de 19:12, 
H:0008000. 

7 lnspectores de saude a 7:400$ de ordenado e 3:600$ de gratificação, 
decreto n. 9.157, de 29 de setembro de i9H,e lei n. 2.544, de 4 de janeiro 
de :1.912, 77:0008000. 

1 mestre de navio de desinfecção com 2:400$ de ordenado e :1:2008 de 
gratificação, idem e lei n. 3.089, de 8 de janeiro de :1.916,3:600$000. 

:1. machinista com 2:4008 de ordenado e i :2008 de gratificação, idom, 
3:6008000. 

2 foguist:~.s a 2:-160$, ordenado :1.:440$ e gratificação 720$, idem, 3:600$000. 
6 marinheiros a 5$ diarios, idem, :10:9508000. 
i chefe de desinfecção, gratificação, idem, 2:600$000. 
3 desinfectadores, gratificaçllo, idem, 6:9608000. 
:1. mestre do navio com 2:6408 de ordenado e i :3208 de gratificação, 

3:960$000~ 
1 machinista com 2:6408 de ordenado e 1:320$ de gratificação, 3:960$000. 
2 foguistas a 2:520$, ordenado :1.:6808 e gratificação 840$, 5:040$000. 
4 marinheiros a 58200 diarios, 8:078$800. 
i motorista a 3:600$, ordenado 2:400$ e gratificação 1:2008, decreto 

n. 9.i57, de 29 de novembro de i9H, e lei n. 3.089, de 8 de janeiro de 1916 
3:600$000. 

4 medicos auxiliares a 4:8008 de ordenado e 2:400$ de gratificação, idem, 
28 : 800$000. -~. 

i encarregado do material tluctuante com 4:000$ de ordenado e 2:0008 
de gratificação, idem, 6:000$000. 

i interprete com 4:000$ de ordenado e 2:0008 de gratificação, idem, 
6:000$000. 

i escrevente com i :6008 de ordenado; c 8008 de gratificação, idem, 
2:400$000. 

3 guardas sanitarios com i :600$ de ordenado c 8008 de gratificação, 
idem, 7:2008000. 

5 mestres da lancha com 3:24:08, ordenado 2::1608 e gratificação :1:0808, 
idem, i6:200SOOO. 

5 machinistas, idem, ordenado 2: i 60S e gratificação~ :1 :080$, idem, 
:1.6:200$000. 

8 foguistas a 2::160$, ordenado i:4408 c ~gratificação 720$, idem,, 
:17:280$000. 

25 marinheiros a 58 di~rios, idem, 45:750$000. 
f servente, gratificação, idem, :1.:700$000. 
Para gratificação pela visita aos navios entrados á noite, no porto do Rio 

de Janeiro, sendo, por noite, ao patrllo 4:$, ao machinista 4$, dous foguistas a 
3$ cada um, tres remadores e um continuo a 2S cada um e ao guarda sanitario 
58, lei n. 2.924:, de 5 de janeiro de :19:15, 9:855$000. 
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Material 

Alugl1el' da casa, 3:600$000. 
Expediente, desinfectantes e respectivos utensílios, acquisição, concerto, 

combustível, lubrificante, aprestos e demais artigos de custeio dos vapo~·es, 
lanchas c escalares da Capital Federal e do Estado do Rio de Janeiro, 
80: 000$000 ; 

X. A encampar, despendendo para isso até 300:000$, o material dos 
serviços para conducção de enfermos; alienados e cadaveres, actualmentc 
feitos por contracto, podendo despender, no caso de se não etfectuar a en
campação, a quantia d3 02:000$, para completar, com ol100:000$ j{t consi
gnados no orçamento, os 192:000$, necessarios á execuç'!l.o do contracto ; 

XI. A fazer a modificação do quadro do serviço sanitario do Corpo de 
Bombeiros, para que fique assim constituído: um tenente-coronel, medico, tres 
majores, sendo um phaL·maceutico, sete capitães, sendo um o medico occulista, 
sem direito a accesso, e dous pharmaceuticos, e um 2• tenente bacteriologista, 
aproveitado o que tem servido gratuitamente, abrindo o Governo, para esse 
fim, os necessarios creditos ; 

XII. A despender até a quanl.ia de LOOO:OOOl para iniciar o serviço de 
p~ophylaxia rural no paiz, podendo para isso entrar em accôrdo com os 
d11ferentes Estados da Republica, e bem assim a quantia de 100:000$ com as 
obras de urna leprosaria modelo que vae fazer a Associação Protet.:tora dos 
~?rpheticos de S. Paulo, entregando tal quantia a essa Associação, depois de 
micaadas as obras; \ 

XIII. A abrir o credito de 8:816S659 para o pagamento de ~oldos atra
zados ao 1" tenente pharmaceutico Victorino Dorningues Alves Maia Junior, 
do Corpo de Bombeiros do Districto Federal, que esteve á. disposição do Gover
nador da Bahia, por ordem do Governo da Uniao, durante o periorlo de 1913 
a i9t4; 

. XIV, A regulamentar o registro de menores, orph!l.os e interdictos no 
Drs~ricto Federal, providenciando para que a escripturação dos livros neces
s~riOs a este serviço, a cargo dos esc!'ivães privativos das varas orphanolo
giCas e sob :1: imrnediata e directa superintendencia dos respectivos juizes, se 
faça com umformidadc, clareza e simplificação, independentemenLe de sello c 
sem onus para o patrim~1io dos incapazes, assim corno para o Thesouro; 

xy. A abrir o Cl'edi!b de 10:000S para pagamento da consignação votada 
na lei n. 2.378, de 4 de janeiro de 1913, para o Lyceu Salesiano da Bahia; 

XVI. A despendet· até a quantia de 300:000S annuaes para o serviço de 
juros do emprestirno que contrahir para a construcção do novo edificio do 
Senado Federal ; 

XVII. A rever e reformar os re.gulamentos das casas de Detenção e de 
Correcção, colonias e escolas cor·reccionaes, ou preventivas, bem comove
rificar a situação dos presos e senteuciados pelos juiz, s seccionaes do Districto 
Federal e dos Estados, no sentido de uniformizar a da unificar a direcção dos 
estabelecimentos penaes dependentes do Governo Fedei·al, e de tornar elfectivo 
o re,t>'ime.n penitenciaria legal, providenciando a respeito do modo mais con
·veniente, podendo abrir· os necessario~ creditos ; 

X:VII!. A à'brir, em março de t9!8, uma segunda época de exames para 
os estudantes que se tenham inscripto voluntariamente o feito exercícios 
militaees no Exercito ou na Maeinha. , 

~ f. • Os estudantes de instrucção secundaria não poderão fazer mais do 
qne ó numeeo regulamentar de quatro exames. 

§ 2. o Os os tu dantes de inst!'ucção superior, aos quacs faltar apenas uma 
disciplina !lo cpralquoe armo, poderão, independente de prova de frequencia, 
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repetir em qualquer escola superior o exame dessa disciplina e, uma vez nella 
approvados, fazer os exames do anno seguinte; 
. XIX. A abrir os creditas necessarios para os pagamentos dos premias de 

VIagem aos alumnos das escolas officiaes que terminarem os respectivos cursos 
e forem assim galardoados, na fórma dos regulamentos vigentes; 

XX. A reorganizar o Instituto Nacional de.l\fusica, afim de melhorar as 
condições do ensino, sem augmento de despeza; 

XXI. A reformar o regulamento do Corpo de Bombeiros do Districto 
Federal, no sentido de serem exercidos por officiaes da propria corporação ou 
do ExerCito os cargos de inspector geral e assistente de material, com os 
mesmos postos consignados na tabella B do actual regulamento, approvado 
pelo decreto n. 9.048, de 18 de qutubro de 191i; 

XXII. A auxiliar a Santa Casa de J\Iisericordia desta Capital com a im~ 
portancia de 700:000$000; 

XXIII. A abrir os necessarios creditas para determinar, por meio de uma 
commissão, os limites fixados pelo accôrdo entre os Estados do Paraná e Santa 
Catharina, approvado pelo Congresso. 

Art. 4. o Fica extensiva ao Juizo Federal no Estado da Bahia a disposição 
do§ 1• do. art. 32 do decreto n. 8·i8, de H de outubro de 1890, que prescreve 
<• no Districto Federal e nos Estados de S. Paulo, Minas -Gera.es e Pernambuco 
servirão dous e:crivães "• cabendo privativamente ao escrivão elo i• officio o 
serviço crime e ao do 2• officio o serviço eleitoral, sendo nos demais feitos o 
serviço distribuido pelo respectivo juiz. 

Art. 5.° Fica consignada a quantia de to:OOOS para pagamento á viuva 
do philosopho e escriptor Farias Brito, pela acquisição, para o Estado, i\;~ 
bibliotheca deixada pelo mesmo. 

~rt. 6. • O Diario Official;mblicará as actas, resoluções r. expediente do 
Conselho Superior do Ensino. 

Art. 7. o O Governo enviará, em commi>~ão, ao Estado do Rio Grande do 
Sul, um assistente do Instituto Oswaldo Cruz, com o fim do installnr o organi~ 
zar no Instituto Borges de Medeiros, desse Estado, um laboratorio de vaecinas e 
sôros. O tempo des~a commissão não excederá de um ann·) e o assistente que 
della fôr incumbido receberá, além dos seus vencimentos, qma gratifica<(io ou 
diaria a que tiver· direito pelos reg,,lameutos om vigor, a qual coiTera pela 
verba 39a deste orçamento. · 

Paragrapho unico. O Governo poderá auxiliar com 50:000$ a installação 
desse laboratorio, abrindo para esse fim o necessario credito. 

Art. 8. • Emquanto o Congresso não votar o projecto de lei relativo ao en
sino, continuará em pleno vigor o decreto n. H. 530, de 18 de março de 19:15, 
eom as seguintes modificações: 

a) não se applicam ás escolas de pharmacia e odontologia as disposições 
do art. 25, nem a exigencia de funccionamentfl anterior por mais de tres 
annos; 

b) os institutos superiores ou sectfndarim se1•ão obrigados a cumprir as 
exigencias do art. 14, da lettl'a e á lettra }, sómente a partir do anno em quo 
requererem a nomeação de um inspector; 

c) a providencia do art. 90 estende-se a todos os institutos secundarias, 
superiores _ou artísticos, o!üciaes ou equipaz·ados a estes, nada importando que 
os alumnos do curso particnlat• frequentem ou não as aulas 1lo estabeleci
mento official; 

d) ficam substituídas as palavras «pela congregação» do paragrapho unico 
rlo art. i 25 por estas: " pelo ministro do Interior , ; 
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e) a fiscalização ou equiparação requerida por qualquer instituto poderá. 
ser negada sómente pelo voto da maioria absoluta ao Conselho Superior do 
Ensino; 

f) é pcrmittido que, até junho de HH8, os alnmnos das faculdades livrf>s 
julgadas idoucas pelo ministro do Interior transfiram matriculas para as offi
ciaes ou equiparadas, desde que renovem, com approvação, os exames das ma
tm•ias do ultimo anno que haviam cursado, com boas notas, no instituto par
ticular; 

g) os professores de trabalhos graphkos da Escola Polytechnica serão no.
moados pelo Presidente da Republica e no julgamento do concurso serão 
applicadas as disposições relativas ao concurso para professor substituto. 

Art. 9. o Nas preto rias cíveis onde houver dons esc;Ívã cs a distribuição 
de todos os feitos, e actos de seus officios, inclusive o de casamento, será. fa
cultativa, a escolha dos interessados, QUe indicarão, dOS dous funcionarias, O 
que preferirem, revogadas as disposições do art. 10, § ao, alinea 5, do decreto 
n. 9.263, de 28 de dezembro de 1911. 

Art. 10. Aos lentes das faculdades de medicina, que foram assistentes, ó 
reconhecido, para todos os effeitos, o dirClito á contagem de tempo desta fun
C(;ão, do mesmo modo pelo qual esse direito é assegurado,_pelas leis em vigor, 
aos lentes que foram preparadores. 

A1·t. H. Haverá em cada sec(;ão da Justiça Federal, em que ainda não 
tenha sido creado, um contador, que accumu!ará as funcções de distribuidor, 
onde seja necessario. 

Paragrapho unico. Esse funccionario, vitalicio, será nomeado pelo Minis· 
tro do Interior. 

A1·t. 12. Continúa em vigor o art. ao, n. VI, da lei n. 3.232, de 5 do 
janeiro de 1917. 

Art. 13. Nenhum acto, titulo ou documento de qualquer natureza, que 
fôr apresentado a registro, nos actuaes dons offi{:ios de registro facultativo de 
títulos e documentos, poderá ser validamente registrado, e produzir effeitos, 
sem haver sido préviamente distribuído aos mesmos dons actuaes officios pelo 
respectivo distribuidor. 

Paragrapho unico. E:.:sa distribuição é obrigatoria e alternada, devendo 
o nome das partes e o contendo do documento, em resumo, ser reproduzidos 
no livro competente do distribuidor. 

Art. 14-. Haverá, no Districto Federal, dous avaliadores privativos das 
curadorias de Orphãos e Ausentes, que servirão conjunct:lmentc com os ava
liadores do Juizo de Orphãos e Ausentes das ta e 2a varas, um em cada vara, 
nos processos orphanologicos e de arrecadação de bens de defuntos e ausentes, 
percebendoosemolumêntosda secção XII, n. 143, dodecreton. 10.291, de 
~5 de junho de 19ta. Serão esses avaliadores nomeados vitaliciamente pelo 
ministt-o do Interior. 

Art. 15. Continúa em vigor a autorização concedida ao Governo parare
organizar, sem augmcnto d(J despcza, a Policia do Districto Federal, podendo 
rever os regulamentos em vigor e dar nova organização ao . Gabinete Medico 
Legal, no sentido de subordinal-o dire~tamente ao Ministerio do Interior, e 
assegurada aos medkos do referido gabfnete a funcção de peritos privativlls da. 
justi(;a, assim como da Policia, incumbindo-lhes attender ás requisições judi:
ciarias de par com as policiaes. 

Art. 16. A renda eventual do Instittlto Oswaldo Crut. será aproveitada 
no de~envolvimento >Cientifico do mesmo Instituto e no custeio de um hospital 
para doenças tropicaes, sob a fiscalização do cons3lbo administrativo dos patrl
monios dos estabelecimentos a car!!'O do Ministerio do Interior. 

Art. 17. Os promotores' p.ublicos srwvirão no Jury cada um pelo tompJ de 
nma sessão, começando pelo mais antigo até .que chegno ao mais moderno, 
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cabendo sempre ao que tiver do sahil' do .Tury ie exrreer :1s. fmwçúo~ do que 
o houve1• de substituir naquelle mistér. 

Paragrapho unico. No set'viço do .Tnry os prO!IJO~ores ~>c substitnir:to reei· 
procarnonte. 

Art. :18. E' permittido aos guardas civis, que o requeir·am. consignarem 
em folha as prestações devidas á Caixa Beneficente da Guarda Civil, quer p:n• 
emprestimos contrahidos, quer pelas contribuições mensaos. 

Art. 19. E' facultado aos guardas civis a. livre coutribuição para a Caixa 
Beneficente da Guarda Civil. 

Art. 20. Os inferiores da Força Policial e Co:·po do Bombeir.Js venccl'itO 
wldo e uma e meia etapas. 

Aet. 21. Ficam extensivas aos machinistas da Inspectoria dos Serv:ços de 
. Pt•ophylaxia ,as regalias de que gosam os II?achinista~ da Prophylaxia do Porto, 
ficando os mesmos, em numero de quatro, percebendo os vencimentos de 
1:916$160 de ordenado e 9588080 de gratificação, transportando-se da verba 
-Pessoal diarista- para o quadro de funccionarios ela mesma a quantia de. 
11:4968960, da importancia. de H: 497$500, destinada ao mesmo fim. 

Art. 22. Os livres docentes da Escola Polytecrmica n~rneados na vi~encia 
·da Lei Organica do Ensino, que, mediante concurso realizado de a.ccôrdo com 
as disposiçõe~ do decret~o n. H.530, de :1.8 de março de :1.915, forem classi
f1calios em primeiro Jogar, serão nomeados de conformidade eom o art. 127 da. 
referida Lei Organica. . 

§ :1.. o Analoga prol'idencia será tomada em relação aos preparadores o 
àuxiliares de ensino, investidos das re;pcctivas funcções na vigencia da I.ei 
Organica doensino approvada peb decreto n.8.65\l, de 5 do ''brH de 1911. 

· § 2. 0 Em virtude desta disposição fica prorogado por 120 dias, a contar da 
data da presente lei, o prazo para encerramento. d"s inscripções para os con
cursos abortos na Escola Polytechnica; 

Art. 23. Os candidatos classificados em segundo Jogar por maioria 
absoluta de votos e que não tenham tido um só v~;to pa1·a a inhabilitação nos 
concursos já realiz:1dos na fórma dus arts. 43, 44, Mi, 46 e 47 do aecreto 
n. H.530, de :1.8 rle março de t915, terão direito ao provimento no.; cargos 
de substitutos e ás vantagens respectivas, logo que os actuaes substitutos for;~m 
promoridos a cathedraticos, vi~orando durante o exercício de :I.<J18. 

Art. 24. Aos alumnos da E~cola Polytecbnica que c 'ncluit'em o 3° ar. no (~0 
curs.J de:engenharia civil será conferido o diploma rle engenheiro geographo. 

Art. 25. Fica concedida integralmente aos substítntos dos profe~'orcs ca
thedr·atico~ do Colleglo PMro II a equiparação aos substitutos da~ faculdades 
superiores, dada pelo art. 9° d:t lei n. 3.089, de 8 de janeiro de 1\H.6, 
sendo obrigados a reger turmas supplementarPs, a juizo da Congregação, nos 
termos da lettra V do art. 38 do decreto n. H.530, du 18 de março de 
1915, e sem augmento de subvem,;ão. 

Art. 26. Fica transferido e incorporado ao patrimonio do lnstitu·o Na
cional de Mus:ca o proprio naeional em que o me:;;mo funccinna, á r•ua Joaquim 
Nabuco n. 98, com todas as suas dependencias, e bem assim a bibllotheca, 
archivo, instrumentos, e todos os utensilios, devendo ~er feitas qua\squer con
strucções, reconstrucções óu reparos do edificio unicamente com a aJL·nação 
ou a renda das apolices do patrimonio. 

Art. 27. E' concedida ao Instituto de P1·c.tccção e Assistenr·ía á Infancia 
de Nictheroy a 'subvenção annual do seis contos de réis (6:0008), abt•iudo o 
necessar:o credito. 

Art. 28. Continúa em vigor o art. 9° da lei n. 3.070 A, de 31 de de
zembro de i 915, accrescida a com missão fiscalizadora de um inspector sanitario. 

Paragrapbo unico. O relatorio apresentado pela Commissão será re
mettido, em eópia, acompanhado da r·espectiva comprovação da despez.t, ao 
Tribunal de Conta~, noticiando tambem as circumstancias sanita rias. 
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Art. 29. Fica convertido em sub-secretat'io o logar de official de gabinete 
a que sa refere o decreto n. 1. 631, de 3 de janeiro de 1907, sendo-lhe 
extensivas as disposiçõe; do capitulo VII do decreto o. 6 .439, de 30 de março 
de 1907, com os mesmos vencimentos. 

Art. 30. Os diplom~s conferidos pela Escola de Engenharia de . Juiz de 
Fóra: são re,conhecidos válidos para os effoitos do decreto n. 3.001, de 9 de ou
tubro de 1880. 

Art. 31. O .ogar de presidente interino do Conselho Superior do Ensino é 
de livre norneaçlío do ministro do Interior e dará direito aos vencimentos in
tegraes do cargo, prrdendo o professor que o exercer direito a leccionar as 
materlas de sua cadeira e a perceber os proventos do sou cargo vita:licio. 

Art. 32. Continuam em vigor o o. X do art. 3" c os aJts. 6•, 9" e 10 da 
lei n. 3.232, de 5 de janeiro de 1917. 

Art. 33. Fica revogado o ~ 5" do art. 2• da lei n. 1.631, de 3 de janeiro 
de 1907. 

Art. 34. Emquanto o Congresso se não pronunciar definitivamente sobre 
.• modificações das leis ns. 3.139 e 3.208, àe 1916, referentes ao alistamento e 
processo eleitoral, serão estas observadas com as seguintes alterações : 

§ :1..• A declaração de pl'Oprietarios, directores ou gerentes de estabeleci
mentos commerciaes, industriaes ou agrícolas, affirmando que o alistando 
exerce um emprego remunerado ou tem contracto de parceria ou interesse 
na exploração, uma vez cousta.ta(ht a qualidade dos mesmos por duas teste
munhas com firmas reconhecidas, bem corno os talões de pagamento de im
])OStos federaes, estaduaes e municipaes, na circumscrip~ão de alistamento, 
provam os requisitos exigidos pelas lettras b e c do art. 5" da lei n. 3.139. 

§ 2.• O eleitor residente em districto ou município distante da séde de 
comarca mais de 20 kilornetros e nlíO dispondo de meio facil de transporte, 
poderá constituir legitimo procur;1dor com instrumento de mandato, r1.0s ter
mos da legislaÇão civil, pa1·a o fim especial de assignar recibo o receber 
o respectivo titulo, ficando a procuração junta aos autos do processo, depois 
de visado pelo juiz do alistamento. Esta disposição nlío se applica ao Districto 
Feder;Jl. 

§ 3.• Fjca elevado a 500 o numero de que trata a alínea 3a do ut. 8" da 
lei n. 3.208, de 27 de dezembro de 1916; 

§ 4.• Quando a eleição do Presidente e Vice-Presidente da Republica 
coincidir com a de ·senadores e deputados, será lavrada uma unica acta no 
livro destinado á eleição .-lestes. 

· Art. 35. No caso em que o juiz não cumpra o disposto no art. i3 da lei 
n. 3.:l39, de 2 de agosto do :l916, quanto ao prazo para a remessa do recurso, 
a parte poderá :1preseutal-o Jirectamente á junta de recursos. 

Art. 36. O Presidente da Republica é autorizado a despender, pelo Mi
nisterio das Relações Exteriores, com os serviços designados nas seguintos ver
bas, a quantia de 2.6'J6:i:l6$, ouro, o a de i.i07:200S, papel: 

{. Secrt~taria de Estado. Angmentada, 
no "Pessoal "• de H:~OOIJ par.< 
gratificaçlío a fuucciouarios se:r
vindo no Gabinete em trabalho 
extraordinario, emquanto dura1· 
a guerra; de 10:8008 para tres 
continuas; e, no "Material "• de 
8:-í<OOS, vencendo cada um dos 
20 serventes 195$ mensaes .....• 

2. Empregados em disponibilidade ... 
3. Extraordiuarias no Interior ... ... . 

Ouro Papel 

702:2008000 
55:000$000 
90:000$000 
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4. Obras .......................... . 

5. Recepções officiaes ..•.••.....•... 
ti 

6. Congresso> e Conferencias ....... . 
7. Serviço Telegraphico e Postal •••.. 

8. Repartições Interuacionaes •.....• 
9. Corpo Diplomat.Íco. àugmentada, 

no "Pessoal "• de 56:0008 pa1·a 
pagamento de i4:0008 a cada um 
dos ministros residentes na Sue
cia, na Noruega, n;t Grecia e 
na China, sendo para cada um : 
ordenado 8:000~, gratificação 
~:0008 e representação 2:0008; 
augmentada de U:OOó8 para pa-· 
ga mento ao agente diplomatico no 
Egypto, sendo: ordenado 8:000$, 
gratificação 4:0008 e representa
ção 2:000$; auginentada de 
4:0008 para gratificação a dous 
interpretes, um servindo na Le
gação da China c outro na do 
Japão, sendo 2:0008 para cada 
um, e augmentada, no «Mate
rial "• de 7:5008, sendo 2:000S 
para aluguel de casa para cada 
uma das chancellaria.s na 'tbi.na, 
Egypto e Grecia, e 5008 para ex
pediente das mesmas ..••..•.•.• 

iO. Corpo Consular : 
Augmentada de 5:0008 para os 

vencimentos de um vice-consul 
de carreira em Santa Rosa do 
Alto Purús (Perú), cujo cargo 
fica creado, e augmentada, ain
da, de 4:0008 para occorrer á 
despeza com a creaçao do cargo 
de chanceller do Consulado Geral 
do Havre, ora feita, com os ven
cimentos fixados pelo decreto 
n. 2. 364, de 3i de dezembro de 
1910, art. 6°. O cbanceller será 
nomeado dentre os actuaes auxi
liares de consulado, não preen
chendo o Governo a respectiva 
vaga. 

Distribuída da seguinte fórma a 
consignação para pagamento dos 
auxiliares de consulados : f4 au
xiliares a 2508, 42:0008; 2~ au
xiliares a 2008, 57:6008 ; 48 au
xiliares a i508, 86:400$; to
tal, i86:000$000. : . ....•....•.• 

Ouro 

30:000$000 

100:000$000 

58:736$000 

1.23~:ooosooo 

838:000$000 

Papel 
30:000$000 

G0:000$000 

40:000$000 

130:000$000 
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H. Ajuda de custo •.•...•.....••.••• 
12. Extraorjinarias no Exterior. Re

duzida de H,: OOOS, correspon
oentes á despeza com a Ageneia 
Diplomatica no Egypto ........ . 

ÜUl'O 

200:0008000 

~.l:l() : ooosooo 

2.696:736SOO!J 

A1·t. 37. O P1·rsideJ1te da Republica é autorizado: 
• 

Papo! 

f.i07:200$000 

I. A denunciar·, entre -os tratados commerciaes celebrados a:ntes da 
guer-ra actnal, aquelles que as circumstancias houverem tornado inconve
nientes ; 

H. A nomear um chanceller para. o Consulado de lquitos, com o venci
mento de 5: OOOS, ouro, aproveitando para esse cargo um dos actuaes auxi
liares de consulado, cuja vaga não será preenchida.; 

. Ifi. A adqukfr em cada. exerci cio financeiro lilila casa para séde de 
legaçào do Brasil, pagando o respectivo preço em titulas do emprestimo 
interno cuja renda seja no maximo igual ao aluguel pago presentemente; 

IV. A accrescer as despezas pelas legações e consulados no~ paizes euro
peus, belligerantes e neutros comvisinhos, proporqionalmente ás contingencias 
locaes, emquanto durar a. guerra, tirando esses recursos das autorizações 
dmheirMas concedidas p<tra os fins immediatos da nossa belligerancia e ao» 

, effeitos indirectos economicos do conflicto intornacioQal, fixados no maximo de 
ao % os accrescimos das despezas com legaçõ~ e consulados ; 

V. A, emquanto durar o estado de guerra e para attender á anormalidade 
dos encargos que pesam sobre o Ministerio das Relações Exteriores, nomear um 
sub-secretario com funcções designadas pelo mini<>tro ; 

VI. A reformar os serviços e a Secretaria do Ministerio das Relações Ex
teriores, notadamente a organização diplomatica o consular, de modo a desen
volver o commercio exterior da Republica, submetteodo a reforma á appro
vação do Congresso na sua proxima reunião, sem embargo de sua immediata 
execução, abrindo os creditos necessarios ; 

VII. A entrar em accôrdo eom a Republica do Uruguay para fixação do 
q1lantum de divida 1laquella Ropublica e seu emprego pelos dous paizes na 
fundação e custeio de um Instituto de Trabalho, no qual de um e outrll lado da. 
inha fronteiriça- o de preferencia no Asseguá - sob os auspicios dos dous 
governos, recebam brasileiros e uruguayos em igual numero instrucção scien
tifica q~profissional, sobretudo desenvolvida o aperfeiçoada. no que se refira 
aos ~ervi<;os agrícolas, pastori;; e ás industrias que lhe são connexas. 

Art. 38. Todo o funccionario do Corpo Diplomatico ou do Co1·po Consular 
será. obrigado, por acto do Governo, a servir um anno, o minimo, na America 
ou na Asia, c si não contar um anno, ao menos, do serviço elfectivo na Amo
rica ou na. Asia, lhe faltará o requisito de promoçlto. 

~ ! . • As promoções do Corpo Diplomatico ou Consular se farão dous terços 
por merecimento e um terço por antiguidade, excepção feita dos chefC's do 
missfw, que continuarão de livre escolha do Governo. 

~ 2. • Para .as promoções só se contará o tempo que o funccioua.rio diplo
matieo ou consular tiver servido effectivamente no exterior. 

Art. 39. Fica restabelecido o quadro dos primeiros secretarias de legação, 
anterior ao decreto n. t.2.58~1 de 20 de julho de !9!7. 
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Art. 40. O Governo distribuirá os primeiros e segundos secretaries pela:s 
legações, attendendo á conveniencia do serviço, mas de modo que em cada 
legação sirva pelo menos um secretario. 

Art. 41. Os chefes de missão diplomatica, Rempre que se ausentarem de 
seus postos, 2ara virem em commissão ao Brasil, ou. ao e_strang~iro, perderão 
a ·representação, por conta da qual correrão as gratificaçoes devidas, na fórma. 
da. lei em vigor, aos seus suostitutos legaes, e receberão, no caso da. licença 
constante do art. 4° da Nova Consolidação Diplomatica, todos os venCimentos, 
inclusive a. representação em ouro, deduzida tambem a parte que couber ao 
seu substituto. 

§ 1 • • Da mesma fórma os 1 •• e 2•• secretarias d'e Legação e todos os f une· 
cionarios do Corpo Consular que vierem em commissão ao Brasil, ou ao 
estrangeiro, perceberão apenas o ordenado em ouro, perdendo a gratificação, 
por conta da qual correrão, no todo ou em parte, as gratificações quo cou bercm 
aos respectivos substitutos, quando os houver. 

§ 2. • Estas disposições não alteram o disposto na. referida Consolidação, 
art. 4! e seguintes, sobre as condições das licenças. 

Art. 42. O Presidente da Republica é autorizado a despender, pelo Minis
teria da Marinha, com os serviços designados nas seguintes verbas, a quantia 
de 200:0008, ouro, e a de 44.312:8518638, papel: 

f. Gabinete do Ministro e Dil'ectoria 
do Expediente ••...••••••••.•.• 

2. Almirantado, Estado-Maior e In-
specwrias .•..••••••.•.....•.•. 

3~ Directoria Geral de Contabilidade. 
4. Auditoria •.......•.•.•.....••••.• 
5. Officiaes e sub-officiaes dos quadros 

da Armada. Augmentada da 
450$, elevando-se a 15 o numero 
de aspirantes ..•.•••••••••••.•• 

6. Marinheiros, foguistas e taifa : 
Augmentada de 300:0008 para mais 

500 marinheiros contractados, 
a 50S mensaes ; de i : 5008 para 
um despenseiro e um criado par;t 
a camara do commandante de 
divisão, sendo 8408 para o pri
meiro e 6608 para o segundo ; 
de 25 :OOOS a· con~ignação para 
fardamento (ma teria prima), e de 
56:680$ a dotação da taifa (para 
a esquadra), substituída pela se-

li! guinte a respectiva discriminaçã.o 
da ta bel! a : · 

Navios: typo Minas Geraes (2)- ca
mua : 2 cozinheiros, 2 dospen
seiro;, 2 criados; praça d'at·
mas : 2 cozinheiros, 2 despC'n
seiros, 32 criados ; sub-officiaes e 
inferiores : 2 cozinheit·os, 2 des
peoseiros, 20 criados; guarnição: 
2 cJzinhairos, 6 ajudantes de co
zinha; 

Ouro Pape.! 

20'J: 3 i5SOOO 

141::602$500 
342:800$000 
:119:200$000 

f2.6'<l0:408$'J20 
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Typo Deodoro (2)- camara: 2 des
penseiros, 2 criados; praça d'ar
mas : :.l cozinheiros, 2 despen
seiros, t2 c !'ia do~; su !}-officiaes e 
inferiores : :.l cozinheiros, 2 des
penseiros, 8 criados; gu<Jrnição : 
2 cozinheiros, 2 ajudantes de co
zinha; 

Darroso- camara : 1. desp:mseiro, 
1 criado ; praça d'armas : :i co
zinheiro, 1 despenseiro, 6 criados; 
sub-officiaes e interiores : 1 cozi
nlleiro, 1 despenseiro, 4 criados; 
guarnição : 1 cozinheiro, 1 aju
dante de cozinha; 

Typo Bahia (2} - camara : 2 des
penseiros, 2 criados; praça d'ar
mas: 2 cozinheiros, 2 despen
seiros, 12 criados ; sub-officiaes 
c inferiores : 2 cozinheiros, 2 des-

. penseiros, 8 criado> ; guarnição : 
2 cozinheiros, 2 ajudantes de co
zinha; 

Tender Ceará c submersíveis -
camara : i cozinheiro, 1 despen
seiro, i criado; praça d'armas: 
i cozinheiro, f despenseiro, 9 cria
do>; sub-officiaes e inferiores: 
1 cozinheiro, 1 despenseiro, 7 cria
dos ; guarnição : :1. cozinheiro, 
1 :1judante de cozinha ; 

Benjamin Constant-camara: :1. des
penseiro, i criado ; praça d'ar
mas: :l cozinheiro, 1 despen
seiro, 8 criados ; sub-officiaes e 
inferiores : i cozinheiro, i des
penseiro, 4 criados ; guarnição : 
1 cozinheiro, 1 ajudante de co
'%inha; 

R.epublica - camara : 1" despen
seir'<J ; praça d'a1·mas : i cozi
nheiro, i despensdro, 4 criados ; 
snb-officiaes e inferiores : 1 co
zinheiro, 3 criados ; guarnição : 
i cozinheiro ; 

Tiradentes - camara: 1 dispen
seiro ; praça d'armas : 1 cofi
nheiro, i despanseil'o, 3 criados ; 
sub-ctficiaes e inferiores : 1 cozi· 
nheiro, 2 criados ; guarnição : 
1 cozinheiro ; 

Carlos Gomes- camara : f dispen
~eiro ; praça d'armas : i cozi
nheiro, 1 despenseiro, 3 criados ; 

Ouro Papel 



AC'I'OS DO l:>ODBR LEGISLA'rtVO 

sub-officiaes e inferiores : f co
zinheiro, 2 criados ; guarnição : 
f cozinheiro ; 

Tymbira -caro ara : :1 dispenseiro ; 
praça d'armas : :1 cozinheiro, 
1 despenseiro, 3 criados ; sub
·officiaes e inferiores·, :1 cozinheiro, 
2 criados; guarnição : i cozi
nheiro; 

Typo Pará(10)-camara: :lO cria
dos; praça d'armas : 10 cozi
nheiros, !O despenseiros, 20 cria
dos ; su b-offiCla es e inferiores : 
fO. criados ; guarnição : i O cozi
nheiros; 

José Boni(acio - camara : :1 dis
penseiro; praça d'armas : f cozi
nheiro, :1 despenseiro, 3 criados ; 
sub-officiaes e inferiores : 1 cozi
nheiro, 2 criados ; guarnição : 
:1 cozinheiro ; 

· Sargento Albuquerque - camara : 
:1 disprmelro; praça d'armas : 
:1. cozinheiro, :1. despenseirJ, 3 cria
dos; sub-officiaes e inferiores : 
:1. cozinheiro, 2 criados ; guar
nição : :1. cozinheiro; 

Typo Belmonte (2) -camara : 2 des
penseiros; praça o'armas ! 2 co
zinheiros, 2 despenseiros, 6 cria
dos ; sub--officiaes e inferiores : 

. 2 cozinheiros, 4 criados; guar
nição : 2 cozinheit·os ; 

Pernambuco - camara :. :1 criado ; 
praça d'armas: :1 cozinheiro, 
1 despenseiro, 2 criados; sub
officiaes e inferiores : 1 criado ; 
guarnição : 1 cozinheiro ; 

Oyapock - camara : :1 criado.; 
praça d'armas : 1 cozinheiro, 
1 desp::nseiro, 2 criados; sub
officiaes e inferior.>s : :1 criado ; 
guarnição : :1 cozinheiro ; 

Gogaz - camara : :1 criado ; praça 
d'armas : :1 criado ; guarnição : 
1 cozinheiro ; 

Typo Acre (4)- camara: 4 cria
dos; praça d'armas : 4 cozi
nhe1ros, 8 criados; sub-officiaes c 
inferiores: 4 criado.> ; guarnição : 
4 cozinheiros ; 

Base da defesa minada - camara : 
:1. despenseiro; praça d'armas: 
:1 cozinheiro, :1 despens~ro. 2 cr.ia

jlllder Legislativo - 1918 

Out·o 

33 

Papel 
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dos ; sub-officiaes e inferiores : 
i coziQheiro, 2 criados ; guar
nição: f cºzinheiro; 

Avisos mineiros (3) - camara : 
3 criados ; praça d'armas : 3 cria• 
dos ; guarnição : 3 CJzinheiros ; 

Fortaleza de Santa Cruz- camaea: 
i despenseiro; praça d'armos: 
1 cozinheiro, 1 despenseiro, 2 cria
dos ; sub-officiaes e inferiores : 
1. cozinheiro, 2 criados; guar
nição : 1 cozinheiro. 

Cozinheiros: da camara e da praça 
d'armas, a 960$ annuaos; dos 
sub-officiaes e da guarnição, a 
720$ ; despenseiros : da camara 
e da praç<t d'armas, a 8405 an
nuaes; dos sub· officiaes e infe
riores, a 660$ ; criado3 : da ca
ma.ra e da praça d'armas, a 660S 
annuaes; dos sub-officiaes e da 
guarnição, a 540$; ajudantes 
de cozinha a 720$ ; somma 
297:460$000. 

Onro 

Total da verba.............. • •.••..•• , • , •.• ,l5 

7. Batalhão Naval. Reduzida de 
6:720$, substituindo~se na ta
bella os calculos correspondentes 
a - Taifa e Material - pelos 
seguintes: 

TAIFA 

2 cotrnbeiros para o commandante 
e os officlaes, a.840S ~r anno; 

i cozinheiro para sub-officiaes, a 
720$000; 

1 cozinheiro e um ajudante para 
as praças, importando os salarios 
dos dous em i: 8008 annuaes ; 

2 despenseiros a 720S, e um a 
540$000 ; 

6 criados a MOS, e seis a 420S ; 
somma, H :940$000. 

MA'fERIAL 

Fardamento, 140:000$000; 
Instrumentos de musica e respe

ctivos concertos, 3:000$000; 

Papel 

6.!24:275$800 
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I m p r e s s õ e s e encadernações, 
2308000; 

Expediente, 1:2008; somma, 
144:4308000. 

I 
Total da verba, ••.........•..• 

8. Arsenaes, ......•...•...•......•. 
9. Inspectoria de Portos e Costas. 

Augmentada de !35:572$, sendo: 
30: 12011 assim distribuídos : para 
um pratico de 1• classe, 6:60011; 
um pratico de 2a classe, 4:2008; 
cinco praticantes de praticas a 
1:8008, 9:000$; 20 % sob r e 
51:600$, 10:3208; 2:600$ na 
rubr.icà «Capitania do Porto da 
Parahyba "• para um patrão da 
lancha a vapor; 42:852$ na con
signação destinada a alugueis 
dos predios em que funccionam 
as capitanias; dos portos, e 
60:000$ para o serviço de dele
gacias e agencias de C<!-pitanias 
de portos, podendo o 'Governo 
conceder a delegados ou agentes, 
a titulo de vencimentos, porcen
ta,gens das,rendas auferidas nas 
repartições respectivas, na fórma 
das leis e regulamentos e m 
vigor ... , ..... ~ ... , ••• : ...... . 

10. Depositas Navaes •...••• , : .•..• ~ •. 
H. Hospitaes. Augmentada de 2:4008 

para mais um pratico de pilar
macia, e de 4:000$ a consi
gnação para fedicamentos ••... 

12. Superintendencl\ de Navegação . 
. Augmentada de 2:4008 para um 
3" pharoleiro .•. , •••.••....•.•• 

13. Ensino Naval. Augmentada de 
2b: 64011, sendo de 3:720$ na con
signação "Escola de Grumetes », 
substituída a respectiva tabella 
pela seguinte : 

6 professores normalistas a 4:800$, 
28:800$000 ; 

.f mestre de g1mnastica a natação, 
3:600$000; . 

1 rriestre de musica; 3:6001,1000; 

!-. 'eozinheir~s, sendo douS. a . 70$ 
mensaes e dous a 50$ menl:laes, 
2:880$000; 

0Ut'O 

I I I I I I I 111 I I I I I ; I ~ 

• • I I I o f I I I • 00 I' I 

... , ............ . 

P;4pel 

3 .. ;) 

416:226$000 

2.750:404$687 

562:787$000 

!28:744$000 

~55:070$000 

L4t7:740$0ÓO 
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6 ajudantes do cozinha a 50S men
sacs, 3 :600$000 ; 

5 despenseiros, dons a 60$ mensacs 
e tres a 41í$ mensaes, 3:060$000; 

2 serventes de enfermaria a 2$ 
em 365 dias, :1 :460SOOO; 

2 serventes, ambos a 2$ em 365 
dias, :1:4608000; 

20 criados, H a 45$ e nove a 35$ 
mensaes, 9:720$000; 

200 grumetes a :10$ mensaes, sE>ndo 
3$ de soldo, 24:000$,82: !80$000; 

e :16:020$ na consignação "Escola 
de Aprendize; Marinheiros», sub
stituída a respectiva tabeila pela 
seguinte: 

37 professores n o r m a l i s t a s a 
. 4:8oos, 177:6oosooo; 
16 professores auxiliares a 3:600$, 

57:600$000; 

17 me~tres de gymnastica e nata
ção a 3: 600$, 61 :200$000 ; 

17 cmestres de musica a 3:600$, 
61 :200$000 ; 

32 cozinheiros a 708 mensaes, 
26 : 880$000 ; 

:16 ajudantes de cozinha a 1íOS · 
mensaes, 9:600$000 ; 

:16 despenseiros a 60S meusaos, 
H :520$000; 

:16 despenseiros <t 45$ mensaes, 
8:640SOOO; 

_ 32 c r i a d o s a 458 m e n s a e s, 
:17:280$000 ; 

:15 criados a :~58 mensaes, 
6:720SOOO; 

20 serventes de enfermaria a 2$ 
em 365 dias, 14:600$000; 

f .000 aprendizes a 3$ mensaes, 
36:000$, 488:840$000. 

Total da verba ............... . 

:14. Bibliotheca, Museu, Archivo e Im
prensa Nav~l. ....•... · ........• 

:15. Directoria do Armamento. Au
gmentada de 600$ para accres
cimo dos vencimentos de dous 
serventes que passam a perceber 
:1 : 500S cada um .............. . 

Ouro 

..... ' ......... . 

Papel 

:1.483:068$084 

220:860$0~ 

432:925$000 
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16. Munições de guerr.a .••..•...•••. 
17. Munições de bocca. Augmentada 

dP :?j1 :415$, sendo 2.2:995$ para 
mai§ 45 rações a 1$400 em 365 
dias, 2: 551iS para mais cinco as
pirantes, 255 :500ir pára. mais 
500 marinheiros· contractados, e 
365$ para mais uma ração de 1$ 
em 365 dias para pessoal dos 
phar'óes ....................... . 

i8. Munições navaes. Reduzida de 
600:000$000 •••••••••••.••••••• 

f 9. Material de construcção naval. 
·Reduzida de 500:000$000 ••••••. 

20. Combustível. R e d u z i d a de 
1.000:000$000 ••••••••••••••••• 

2L Obras. Augmeutada de 20:000$ 
para,a prosecução das obras da 
Escola de Aprendizes Marinheifos 
da Parahyba, inclusive as de 
adaptação de uma das alas do 
edificio, afim de ser nella quanto 
antes installada a Escola ••••••. 

22. Fretes, passagens, ajudas de custo, 
commissões de saque~, etc •••..• 

23. Despezas extraordinarias ..•.•.••• 
21-. Addidos, .Augmentada de 12:0008 

para um chefe de secção da 
extincta Secretarilt de Marinha. 

25. Classes Inactivas .•.••••..•••••.•• 
26. Despezas no Exterior. Reduzida de 

800:000$000 ••••••••••••••••••. 
27. Para pagamento de dtarias que 

deverão perceber, nos domingos e 
dias feriados, os diaristas de re
partições e est(l.belecimentos na-
vaes •••.•••..•.••.••.•••••••.•• 

Ouro 

e I I I I I I I I I I I I I I I . 

200:000$000 

200:000SOOQ, 

Art. 43. O Presidente da Republica é autorizado: 

37 

Papel 

500:000$000 

6.847:02iSOOO 

1.400:000$000 

1. 000: 000$000 

2.000:000$000 

270:000$000 

200:000$000 
282:000$000 

1.051:576$000 
2.890:926$747 

634:000$000 

44.312:851$638 

I. A consolidar, constituindo um só regulamento, para o Arsenal de Ma
rinha do Rio de Janeiro, a Directo!'ia do Armamento, ahi comprehendida, -não 
só as disposições regulamentares actuaes, como tampem as que tiverem pro
vindo de proposições de orçamento; ou de leis outras, actualrnente em vigor, · 
adoptando1 mais ainda, quanto ao numero de horas de serviço, o que actual· 
mente se adopta, em virilude de praxe, oito horas no maximo. 

Nas officiqas onde não houver contra-mestre effectivo, ilern addido, em 
condições de ser aproveitado, deverá ser ~evado áquella categoria, dentro 
da som ma total da verba da tabella de- Arsenaes -, ou da tabella _de -
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Addidos-, um operario de i 8 classo, do respectivo ollicio. Assim tambem, dentro 
da mesma somtna, deverá ser concedida aos actuacs aprendizes gratuito uma 
diaria de 500 réis, contando-se, para todo o pe~soal,, o tempo de serviço a 
partir da data do primeiro vencimento etfectivo ; ,, 

Il. A abril' creditos, papel ou ouro, para as despezas do' caracter extra
ordinario, dentro ou fóra do paiz, sobretudo pelas rubricas de -Material-, 
do orçamento, de conformidade com o disposto na lei n. 3. 31 O, de i 6 de agosto 
de 1907; 

III. A despender até 50:0005, abrindo para isso o necessario credito, com 
a construcção de um pavilhão destinado á installação do serviço de hydro
electrotcrapia no Sanatorio Naval de Friburgo, uma vez que o custeio do sel'
viço, desta maneira installado, possa realizar-se sem àugmento das verbas 
consignadas á despeza actual do Sanatorio ; 

IV. A utilizar-~ dos transportes de guerra para o serviço de conducçã.O 
de mercadorias de commercio, devendo o Ministerio da Marinha recolher ao 
Thesouro Nacional a renda liquida de cada viagem, renda que o Governo 
applicará, abrindo creditos correspondentes, em serviços a cargo da Marinha, 
cumprindo, então, ao Thesouro, fazer a escripturação respectiva em livro es
pecial e remette:r ao Congresso, no fim de cada anno, o , .. competente balanço, 
com todos os detalhes ; 

V. A realizar quaesquer operações, 'lnclusive a permuta ou a venda em 
has~a publica, no todo ou em par~e, relativa~ente aos terrenos de proJ?riedade 
naciOnal em Armação, bem como aos dos extmctos arsenaes de Marmha da 
Bahia o de Pernambuco, e da antiga capitania do porto de Corumbá, de modo, 
sobretudo, a permitt.ir melhor instal!ação ou provimento de serviços quaesqucr· 
attribuidos á administração da Marinha, devendo ser empregado nesses 
mesmos serviços o producto ou os saldos resultantes de taes operações. Na 
hypothese de serem applicados, no3 termos deste dispositivo, os terrenos. de 
Armação, o Governo fará installar na ilha do Boqueirão todos os serviços 
adstrictos á Directoria do Armamento ; 

VI. A distribuir, mensalmente, 'á Pagadoria da Marinha, as verbas men· 
saes correspondentes a despezas miudas de repartições do l\finisterio que func· 
cionem nesta Capital, recebendo depois o Thesouro, da mesma Pagadoria, no 
fim de cada exercício, a respectiva prestação de contas ; 

'VII. A transferir para o Corpo de Marinheiros os foguistas contractados, 
nacionaes, que ponentura o quizerem ; ' . · 

VIII. A realizar contractos, por tempo nunca maior de cinco a unos, exclu
sivamente em relação a alugueis de casas; 

IX. A vender o material reputado inutil, inclusive naviosjulgados impre
staveis, recolhendo o producto da venda ao Thesouro, e podendo abrir cre~ 
ditos, por conta de tal producto recolhido, para a acquisição do material quo 
considerar indispensavel ao serviço da esquadra e ao r·eparo de suas unidades ; 

X. A entrar' em accôrdo com o Estado do Rio G'rande do Sul para quo 
passe ao referido Estado o serviço do balisamento e illuminação dos canaes 
interiores alli existentes, competindo ao Ministerio da Marinha o policiamento 
da navegação ; 

XI. A fornecer, por 'emprestimo, o fardamento necessario aos reservistas 
quo se Incorporarem ás manobras navaes ;. · 

XII. A contractar com quem melhores condições otfarecer, no raiz ou no 
estrangeiro, a construcção de uma barca-pharol para o canal de Bragança, 
empregando para esse etfeito as prestações já adquiridas para tal fim; 

XIII. A abrir os creditos nece,uarios para execução da lei n. !f. f 78; do 30 
do outubro ,de f 9f6 ; 
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XIV, a rever o regulamento das capitanias dos portos da Republica, no 
sentido de alterar e regularizar a cobrança dos emolumentos nolle estabele~ 
cidos. 

Art. 44. As vagas que se forem dando, quer de ,2°' tenentes extranume~ 
rarios, quer de,.·mb~machinistas extranumcrarios, no Co1·po de Engenheiros 
Machinistas, não serão preenchidas. 

Art. 45. Tambem não serão preenchidas as vagas que se forem dando no 
quadro de serralheiros e de caldeireiros, passando, então, os serviços que os 
mesmos desempenhavam a ser affectos ao quadro de mecanicos navaes. 

Art. 46. As vagas que se derem no Corpo de Marinheiros Nacionaes, de 
cabos ou de sargentos, marinheiros ou foguistas, deverão ser occupadas pelos 
cabos e sargentos excedentes, até que desappareça o excesso verificado. 

Art. 47. Emquanto não estíverem completas nas escolà.s de aprendizes 
marinheiros, as lotações de menores, propriamente destinados ao serviço da 
Marinha, o Governo deverá admittir, gratuitamente, como alumnos externos 
ás mesmas, e sob as condições que prescrever, menores outros, reconhecida- , 
mente pobres, aos quaes distribuirá; sem augmento de despeza, instrucção 
primaria e militar. 

Art. 48. A porcentagem addicional dos funccionarios que setwirem na 
aviação, nos submersíveis e nas ilhas da Trindade e Fe!'llando de Noronha 
não poderá exceder da que compete aos officiaos que servem em Matto Grosso, 
Pará e Amazonas, de accôrdo com o art. 4° e§ 2° do art. 28 da lei n. 2.290, 
de 13 de dezembro de 1910, e será custeada pela rubrica « Evcntuaes" 
da vet•ba « Despezas extraordinarias,. , 

, Art. 49. Na vigencia desta lei não serão chamados a ~erviço dos con~ 
selhos militares ós officiaes reformados. 

Art. 50. Installadas que sejam novas agencias ou delegacias de capi
tanias de portos, no regimen das leis actuaes, dentro da verba para este fim 
concedida, deverá o Poder Executivo submetter ao Congresso, no inicio da 
sessão legislativa de 1918, a distribuição que tiver feito da referida verba, 
a.l:J.'i tambem contempladas as porcentagens de rendas que porventura houver 
attribuido a agentes ou delegados das mesmas capitanias. · 

Art. 5L O Presidente da Republica é autorizado a despender, pelo Minis· 
terio da Guerra, com o serviço designado nas seguintes verbas, a quantia de 
100:000$,. ouro, e de 74.498:3538520, papel : 

1. Administração Central. Augmen~ 
tada de 14:6008 para elevar de 
4$ a diaria de 80 serventes bra~ 
çaes .......................... . 

2. Estado~Maior do Exercito ........ . 
3. Supremo Tribunall\filitar e Audi

tprcs. Augmentada de 4:5608 
na Secretaria do Supremo Tri~ 
bunal Militar, para elevar os ven~ 
cimentos do porteiro a 3: OOOS, 
os dos dous continues a 2:400$ e 
adiaria dos serventes ,a 4.8000 .. 

4. Instrucção militar. Diminuída de 
4.8:456$, sendo : 9:600$ na con
signação «Escola Militar "• pela 
suppressão de um logar de pr~ 
fessor que foi posto em disponi~ 
bilidade; 10:0568 na consignação 
"Diversas vantagens», sub--con~ 

Out•o 

... ~ ....... _, ... . 

Papel 

1.237:285$000 
H0:709SOOO 

401 :H0$000 
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signação " Addicional de tempo 
de serviço, etc.», e 28:800$ na 
sub-consignação "Professores 
em disponibilidade , da mesma 
consignação « Diversas vanta~ 
J:Çens "• pela suppressão de tres 
logares de professores em dispo
nibilidade em vietude de falle-
cimentos .................••..• 

!í, Arsenaes : 
Augmentada de 16:7908 na con

signaç1o "Arsenal de Guerra C:o 
Rio de Janeiro''- Pessoal dire
ctor, technico e administrativo
para elevar a 58 a diaria de 
dous encarregados de serventes, 
a ~8 a diaria dos 33 serventes de 
ia classe e a 38 a diaria dos 22 
serventes de 2• classe. 

A:' dotação " Maruja '' - diga-se : 
Matto Grosw: um patrão, além 
da etapa pela verba 9", diaria-
68500; um machinista, além da 
etapa pela verba 9", diaria-
68500. Rio Grande do Sul: um 
1° patrão, além da etapa pela 
verba 9", diaria - 6$500 ; um 
machinista, além da etapa pela 
verba 9•, diaria- 68500 .•..... 

6. Fabricas., •.....••... , ...•......•• 

7. Serviço de Saude : 
Augmentada de 1!3:2578500 na 

consignação «Pessoal do Labo
ratorio Chimico Pharmaceutico 
Militar "• subsr.ituida pela se
guinte a respectiva tabella de 
vencimentos : 

i di r e c to r, pharmaceutico de 
classel(verba 8'); 

1 ajudante, idem (verba 8•); 
5 chefes de secção, idem (verba 8•); 

:1.:! coadjuvantes, idem (verba 8•); 
1 escripturario, 4:800$, ord., 

2:400$, grat., 7:2008000; 
1 agente despachante. 4:8008, 

ord., 2:4008, grat., 7:2008000; 
5 escrevente~ do i•classe,a 3:600$, 

ord.,i :8008, geat., 27:000$000; 
;, escreventes de 2" classe,a 3:2008, 

ord., f :600$, grat., 24-:000$000; 

Ouro Papel 

L8ô4:978$000 

2.008:866$765 
1.795:599$500 
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f archivista, 3:600$, ord." 1:800$, 
. grat., '5:400$000 ; 

1 porteiro, 2:800$, ord., f :400$, 
grat., 4:200$000 ; . 
ajudante de . porteiro, 2:400$, 
ord., 1:200$, grat., 3:600$000; 

i continuo, 2:400$, ord,, 1:200$, 
grat., 3:600$000; 

8 manipuladores de t• ·classe a 
3:600$, ord., 1:800$, grat., 
43 : 200$000 ; 

10 manipuladores de 2• classe a 
3:200$, ord., 1:600$, grat., 
48:000$000; 

12 manipuladores de 3•. classe a 
2:800$, ord., 1:400$, grat., 
50:400$000; 

8 aprendizes 'de f a classe a 1 : 600$, 
ord., 800$, grat., 19:200$000; 

8 aprendizes de 2•classe a f :280$, 
ord., 640$, grat., 1-5:360$000 ; 

f· o aprendizes de 3' clas~e a 1:040$, 
ord., 520$, gr•at., 15:600$000; 

4 encaixotadores a 2:400$, ord., 
1:200$, grat., 14:400$000; 

2 carpinteiros a 2:400$, ord., 
1:200$, grat., 7:.200$000; 

1 machinista, 2:400$, ord., i :200S, 
grat., 3: 600$000; 

f foguista a f : 920$ , ord • , 960$ , 
grat., 2:880$000; 

f6 serventes, diaria de 6$, ord., 
e gr'll.t., 35:040$000. 

Total da verba., •...••..• ,,, 

8. Soldos e gratificações de officiaes: 
Angmentada de 589:860$, feitas na 

tabella respectiva as seguintes 
alterações: 

83 coroneis, sendo 13 do quadro 
especial, etc., f. 444:200$000; 

fOi tenentes-coroneis, sendo seis 
do q u a d r o especial , etc. , 
1.454:400$000; 

2f9 majores, sendo 15 d~ quadro 
especial, etc., 2.496:600$000; 

606 capitães, sendo 14 intendentes, 
84 do Corpo de Saude, dons 
aggregados á arma do infanta
ria e 12 do quadt·o especial, 
5.457:000$000. 

41 
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Diversos serviços: addicionaes de 
20 % 'aos officiaes das guarni
ções do Pará, Amazonas c 1\Iatto ' 
Grosso, 3 7 3 : 260$000. 

Na 'consignação "Vencimentos a 
'officiaes reformados, accrcscen
tc-se: «gratificação do 150$ a 
reformados nomeados para sub
stituir os effectivos em diversas 
repar·tiçõos, 430:000$000. 

Total da verba ..••.••.. , •..• 

9. Soldos, etapas G gratificações dG 
praças do pret. ............ ~·. 

10. Classes inactivas., .............. . 
U, Ajudas de custo .....•............ 
12. 

f3. 

Empregados addidos. Augmentada 
de 2: f 60$ para correcção de um 
erro de somrna e diminuída do 
8:600$, sendo 7:200$ ,dos ven
cimentos de dous 3°9 officiaes, já 
aproveitados, e f :400$ dos ven
cimentos do um mestre do oxtin
cto Arsenal de Guerra de Matto 
Grosso, posto em di:>ponibilidade. 

Obras militares ................. . 

14. Material: 

Diminuída de '~:000$ na sub-con
signação "Expediente, etc., da 
Escola de Estado Maior. 

Augrnentada de 302:000$, sendo 
2:000$ para a Policlinica, na 
sub-consignação n. f4 « Uten
sílios, moveis, etc.,, e 300:000$ 
na sub-consignação n. 20 « Ac
quisição de instrumentos, nten
silios, etc.», á qual serão ac
crescentadas as palavras: "col
chões e travesseiros , . 

Supprimidas na consignação n. f 7 
as palavras: "colchões e tra
vesseiros , . 

Redigido da seguinte fórma o n. f 9 
da consignação " Diversas dos
pezas, remonta do cavallos, 
muares e outros animaes para o 
Exercito ''• estabelecendo-se mais 
dons depositas, á proporção quo 
fôr possivel, um no Estado de 
S. Paulo e outro no Estado de 
Minas Geraes (zona da Estrada 
de Ferro Central), criação do 
cavallo de guerra e desenvol-

Ouro Papel 
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vimento da invernada nacional 
de Saycan, sendo applicada toda 
a sua renda na compra de eguas e 
potros correspondentes e no des
envolvimento dos seus differentes 
ramos de serviço, 200:000$000 .• 

~5. Despezas no exterior, differença de 
vencimentos, pessoal contractado, 
commissões e outras, inclusive 
representação dos addidos mi-
litares ..•.•........•........... 

Ouro 

············-···· 

1 00 :. ooosooo 

100:00oSOOO 

Art. 52. E' o Presidente da Republica autorizado: 

Papel 

7.160:1:00$000 

74.498:353$520 

I. A mandar distribuir pela Directo~ia de Contabilidade e pelas delegacias 
fiscaes nos Estados as quantias necessarias ás unidades e estabelecimentos 
militares, para que façam directamente o snpprimen,to dos artigos á conta dos 
creditos votados para a verba H•, ns. 1 (letras d, e, f c g), 2, 3, 4, 6, 7, 8, 9, 
10, 13, 14, 15, 16, i7, 18, i9, 20, 21, 22, 23, 25, 27, consignação "Forragens 
e ferragens". · . 

Para estas despezas o Ministerio da Guerra fixará, dentro das qot.ações 
das verbas para cada estabelecimento on unidade militar·, uma determmada. 
quantia, que será adeantada pela repartição pagadora das alludidas unidades 
ou estabelecimentos, conforme o Ministerio da Guerra. o determinat·. 

A despeza. que exceder da. quantia distribuída será attendida pela mesma 
unidadQ ou estabelecimento com recursos de que dispuzerom os cofres do~ se~1s 
conselhos ecouomicps; · 

Il. A contractar no estrangeiro operarias especialistas para. as fabricas do 
material do Estado, sem a.ugmento de despeza ; 

III. A vender as publicações do Estado-Maior do Exercito que ~ão const~~ 
tuam segredo e applicar o producto a. melhorar os recursos da. Imprensa MI-
litar; · ' _ 

IV. A manter quatro addidos milita1·e~, sendo um nos Estados Unidos da 
America. do Norte, um no Chile, um na Argentina e um na França ; 

V. A reformar os arsenaes, dando-lhes caracter technico, rednzindo os 
quadros, podendo supprithir os arsenaes que jnlgar inuteis aos serviços do 
Exercito, respeitando os direitos dos funccionarios e opera. rios, conforme dispõe 
o n. IX, art.. 43, da lei n. 2.924-, de 5 de janeiro de 1915; 

VI. A permittit· que a Intendencia da Guerra forneça. aos otJicia:es effo. 
ctivos do Exercito e aspirantes a materia. prima para a confecção de seus far~ 
damentos, ou estes já confeccionados, o armamento e demais artigos confeccio
nados, necessarios ao serviço propriamente militar, mediante pagamento per 
descontos ou á vista, applicando-se o producto dessas vendas a. acquisições 
successivas para o fornecimento, de accôrdo com as imtrucções que o Minis
teria expedir; 
·· VII. A wmder os prodnctos das fabricas do Piquete e da Serra. da Estrella, 
çiando preferencia, em igualdade de condições, lis propostas feitas em concur
rencia pelas l'ltbricas nacionaes dos artigos similares, sendo recolhido o saldo, 
deduzidas as despeza.s, ao Thesouro Nacional ; "· 

VIII. A aproveitar, nas vagas que se verificaram na Directoria do Expe
diente da Gu~wra, respeitados os direitos de promoção no quadro, os actuaes 
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officiaes civis da Escola de Estado Maior, da Intendencia da Guerra. e do Ar
senal de Guerra desta Capital, em serviço na mesma. Directoria, que tenham 
mais de fO annos de serviço publico ; 

IX. A entrar em accôrdo com a~itra Archidiocesana para adquirir a 
igreja de Ipanema, perto do Forte de Copacabana, abrindo para esse fim o 
credito especial até a quantia de 80:000$000; 

X. A vender a Fazenda da Piedade, pertencente ao Ministerio da Guerra 
situada no município de Campos, que não se presta para deposito de remonta 
devendo com o seu producto adquirit· outra em boas condições, onde possa ser 
estabelecido um dos novos depositas; 

XI. A despender com a organização, installação e execução dos serviços 
technicos c administrativos, obras de adaptação e outras despczas (pessoal e 
material),. tudo relativo ao serviço geographico militar, até a .quantia de 
100:000$, abrindo para esse fim o necessario et•edito especial, o qual será dis
tribuído á Contabilidade da Guerra, applicando-lhe as disposições do,primeiro 
numero deste artigo, relativas ao regimen de massas ; 

XII. A fazer nas verbas 9• e 14• 'do art. 23 as seguintes alterações: 
a) elevar a verba 9• (Soldos, etapas e gratificações de praças de pret) 

a 47 .575:966$360, pelo a.ugmento do numero de praças para 52.237, elevando 
as parcellas de sargentos ajudantes a 126, 1•• sat·gentos a 720, 2•• sargentos 
a 422, 3•• sargentos a 2.188, cabos a 6.399, anspeçadas a 5.531, ·soldados a 
35.250 ; mojificando a deducção da gratificação correspondente a soldados que 
se alistarem no correr do anno para 1.590:000$, correspondentes a 26.250 sol
dados; elevando o addicional de 20 ~-. sobre soldos e gratificações nos Estados 
do Amazonas, Pará e Matto Grosso, nas parcellas relativas a 1•• sargentos 
( 82, em vez de 40 ), 208 dito@ ( 14.4, em vez de 53), 305 ditos ( 201, em vez 
de 94), cabos ( 580, em vez de 273 ), anspeçadas ( 465, em vez de 258 ), sol
dados ( 3 .162, em vez de 1. 226 ) ; supprimindo as sub-consignações uelativas 
a sargentos aggregados ; elevando as etapas a 20.853. 545 r.tções e a impor
tancia. da respectiva consignação a 31.280:3!7$500; incluihdo 400 sargentos 
instcuctores (soldo, etapa, gratificação e diaria ), 1.308:0008000; 

b) elevar as seguintes sub-consignações da vet·ba u• (,\fatorial), para 
attender ás necessidades decorr.~ntes do augmento do effectivo de praças, au
torizado na alínea. prece<lente; 14•, do Serviço de Saude ( Utensilios, etc.) 
a f20:000S; 15• (Medicamentos, etc.) a 250:0008; 17• (Fardamentos) 
a 6.400:0008; f8• (Equipamentos e arreios) a 500:000$; 19• (Remonta de 
cavallos, etc. ) a 400: OOOS ; 20• ( Acquisição de instrumentos, etc.) a 500:000$ ; 
21• (Luz para quarteis, etc.) à 500:000$ ; 22• (Transportes de tropas, etc.) 
a, LOOO:OOOS; 23• ( Alugueis de casas, etc.) a 300:0008; 27• (Expediente, etc.) 
a 93 :200S, devendo, por cJnta dessa sub·consignação, ser custeadas as viagens 
de inspecção dos chefes das directorias do Ministerio da Guerra e dos 
inspectores de regiões; a sub-consignação "Forragens e ferragens'' a 
4.800:000$; a sub-consignação « Extraordinarios com as grandes manobras 
de tropas" a :100:000$000; 

c) augmenta.r de 30:0008 a consignação 4• da rubrica 14• (Material), 
afim de que o Estado-Maior possa realizar viagens de estudos estrategicos ; 

XIII. A organizar uma companhia, isolada, de topographos com o effectivo .. 
conveniente de officiaes, inferiores e praças, tirados dos effectivos de infan
taria, o tendo por objoctivo especial fornecer destacamento~ necessario:> ao, 
serviços de gcodesia e tor)ogt·aphia da Cornmissllo da Carta Geral da Repu-
blica e do Serviço Geograpnico Militar. "' 

Paragrapho uniéo. Os engajamento~ e reengajamentos das praças desta 
companhia serão realizados em condições identicas ás estabelecidas para os 
artífices militares ; 
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XIV. 'A applicar na conservação da Villa Militar e Fazenda de Sapopemba 
metade da renda desta, sendo o restante recoll:lido ao Thesouro ; 

XV. A nomear, dentre os auxiliares de 'auditor, sem augmento de des
peza, mais wu auditor de guerra para a 6a região, v!sto do~ dous. ahi exis
tentes um servir em Matto Grosso e o outro no Parana, mant1do o dtsposto no 
art. 58, in fine, da lei n. 2.332; de 5 de janeiro de 1917, sobre a remoção 
de auditores ; 

XVI. A augmentar o pessoal opet·ario das officinas da lntendencia da 
Guerra, quando isso fôr necessario ao serviço, correndo as despezas por conta. 
das verbas de equipamento ou fardamento, conforme a sua natul'eza ; 

. XVII. A aÚgmentar na Directoria de Administração dous contínuos e 
dous serventes, sendo aquelles com 2:400$ de vencimentos annuaes e estes 
com adiaria de 4$; na Intendencia da Guerra, um ajudante de porteiro com 
a diaria de 48 e . um apontador com a de 58 e a diminuir 10 serventes 
braçaes;, · 

XVIII. A vender em concurrencia publica o edif.cio do antigo' Arsenal de 
Guerra da Bahia, bem como o tamberri antigo forte S. Pedro, applicando o 
producto resultante na construcção de um quartel para regimento de infan
taria em terreno cedido pela intendencia da capital do citado Estado e que 
fôr julgado ,convpniente ; 

XIX. A rever os regulamentos dos estabelecimentos de ensino militar em 
geral, de..rn•·do que, quanto á Escola Pratica, fique ella unida á Escola Militar, 
podendo diminuir a duração dos cursos, sem augmento do num~ro de docentes; 
em qualquer,dos estabelecimentos, obrigando a um anno de praticà de serviço 
arregimentado os alumnos que concluirem o curso ; 

XX. A vender o material bellico inservivel existente nos arsenae>, for" 
talezas e quarteis, recolhendo o producto ao The~ouro Naeional, acompa· 
nhado da factura respectiva, e podendo posteriormente abrir creditas liml" 
tados pelas quantias recolhidas, para acquisição successiva e reparos de 
material bellico e desenvolvimento das fabricas en9arregadas do preparo desse 
material; 

XXI. A entrar em accôrdo com o Estado do Paraná para realizar a con
strucção immt3diata da estrada estrategica até a foz do Iguassú, podendo des
pender para isso até a somma de 200:000$000; 

XXII. A abrir os creditos necessarios até 2.000:000$. para organizar o. 
serviço de aviação militar, fazer installações, adquirir aeroplanos e o mais ma
terial necessario, estabelecer escolas de a viação, contractar professores e ope
rarias e dar regulamento ao serviço; ·· 

XXIII. A permittir mais um anno de matricula aos ex-alurnnos dos colle· 
gios militares, não desligados por falta disciplinar, correndo as despezas por 
conta dos\interessados ; 

XXIV. A declarar em disponibilidade, com os respectivos vencimentos, o:> 
mirtistros do Supremo Tribunal Militar que, tendo mais de 45 annos de ser
viço no Exercito ou na Armada, sendo pelo menos seis delles de exercício no 
Tribunal, por .seu estado d.e invalidez c?mprovada em inspecção de saude, não 
puderem contmuai• a servu· no respectrvo quadro ; · 

XXV. A re~odelar o gabinete photogr,ilphico do Esta.do-Ma4>r do Exercito, 
dotando-o com mstallações de photogravura de repr.oducção photochimica e 
de impressão photomecanica, de accôrdo com as actuaes exigencias do serviço 
do Es~ado Maior do Exercito e dando ao encarregado dos trabalhos photo
graphtcos a dirccção e responsabilidade technicas e ádministrativas de todas 
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as installações, podendo para este fim abrit· o credito de 25:200$, assim 
discriminados : 

Pessoal: 

1 encarregado da direcção do gabinete ...... . 
1 lithographo gravador •..•......... : ...... . 
1 lithogra.pho transportador ................ . 
1 lithographo impressor .......•............. 
1 ajudante photographo ...•.• ." ............ . 
A prendize~ ................................• 

Material para ampliação das lnstallações ••....... 

7:200800::1 
3:600$00J 
4:200$000 
2:160$000 
3:6008000 
i:4WSOOO 

22:200$000 
3:0008000 

25:200$000 

XXVI. A nomear pharmaceuticos do Exercito, havendo vaga, os pharma
ceuticos que, 'approvados e classifica.dos em concurw, a partir de Hli2, tenham 
prestado serviços profissionaes ao Exercito, por contracto ; 

XXVH. A conceder, em março, uma. segunda época de exames aos alumnos 
da Escola Militar que tiverem sido reprovados em uma ou duas cad~iras ou 
aulas de qualquer dos cursos da referida Escola, desde que não tenham tido 
mais de uma reprovação em cada cadeira ; 

XXVIII. A reduzir de dons annos em cada posto, desde 2° tenente a ma• 
rcchal, nas armas combatentes, a idade para a refo1·ma <lompulsoria dos offi
ciaes do Exercito Nacional . 

. § L 0 As idades para a reforma compulsoria na Marinha Nacional serão, 
para os quadros combatentes, as mesmas que ficam estabelecidas para os 
postos correspondentes do Exercito. 

§ 2. 0 Para a execução do disposto neste artigo é o Governo autorizado a 
abrir os necessarios credito$. 

Art. 53. Fica. mantido Q. n. X, art. ~o, da lei n. 3.232, de 5 de janeiro 
de :1.917. 

Art. M. Os officiaes do Exercito e da Armada demittidos a pedido con
tarão, quando em exercício de cargo publico federal civil, o tempo de serviço 
militar. 

Art. 55. A reforma compulsoria dos officiaes do Exercito e da Armada 
que contarem mais de .30 annos de effectivo serviço será feita com a patente 
e o soldo do posto irnmediatamente superior e nos termos da legislação-
:vigente. ' .' 

Art. 56. São extensivas ao chefe de machinas do Arsenal de Guerra do 
Rio do Janeir·o as disposições constantes do decreto n. 2. 368, de 31 de de
zembro do f<JiO. 

Art. 57. Serão incluídos, quando houver vagas no quadro offectivo, os 
veterinarios aggregados com mais do quatro annos de serviço, que tenham 
servido a contento. · 

Art. 58. O tempo de serviço militar activo, a que 5e refere o regulamento 
~pprovado pelo decreto n. 6.947, de 8 de maio de !908, para a execução 
da lei n. i.860, de~ de janeiro do mesmo anno, prestado pelQs voluntarios espe
ciaes c de manobras incorporados ás unidades do Exercito, será contado, para 
todos os etfeitos, como tempo etfectivo de praça para aquelles que continuarem 
no serviço rniliiat· activo ou voltarem a servir como officiaes combatentes ou 
não combatentes (do corpo de saude e de intendentes), ou ainda como praças 
de pret. · 

Art. 59. O disposto no art. f • da lei n. 3. i 75, de H de outubro de 
:I.\H6, começará a ter execução desde 1 de janeiro de :1919. 
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Art. 60. Fica incluido no quadro dos empregados civis do ~inisterio da 
Guerra o mecanico technico que serve i!,Ctualmente na Commtssão da Carta 
Geral do Brasil, percebendo seus vencimentos actuaes e gozando de todas as 
vantagens e regalias dos demais funccionarios da União. ' . 

Terminada. esta com missão, elle passará a servir, na mesma quahdade, 
com as mesmas vantagens, junto ao Estado Maior do Exercito. 

Art. 61. Para os conselhos de investigação e de guerra convocados pelo 
chefe do Departamento do Pessoal da Guerra. será utilizada . sómeD;te, a e~cala 
da. região em que tiver de reutúr-se o conselho, ou a da regtão mats proxtma, 
si aquella não fôr sufficiente. 

Art. 62. O Governo preencl1erá por concurso, de accôrdo com o art. :1.1 
da. lei n. 2.290, de 13 de dezembro de 191.0, as vagas quo se derem no 
magisterio do Exercito. 

§ f. 0 Os docentes de assumptos militares serl1o nomeados po1· cii~co annos, 
podendo o Governo reconduzil-os, a juizo do Estado Maior, caso publiquem um 
trabalho sobre sua aula. · 

§ 2.0 Os actuaesdocentes civis militares em commissão, interinos o effe
cti'vos, terão preferencia nas nomeações sobre os demais candidatos em igual· 
da.de de condições. 

§ 3. • Esses docentes serão conservados nas suas aulas com os vencimentos 
do art. H dà lei acima citada, até que se verifique o provimento definitivo 
por concurso. 

Art. 63. Os docentes, de que trata o § 3•, quando militares e durante o 
actual estado de guerra, não ficam isentos de serem aproveitados para outras 
funcções decorrentes dos deveres do seus postos. 

Art. 64. Fica extincta a classe dos coadjuvantes do ensino theorico dos 
collegios militares, passando os actuaes a adjuntos, com as vantagens do 
art. :l:l da lei n. 2. 290, de i 3 de dezembro de f 910. 

Art. 65. Só poderão inscrever-se no concurso para intendentes os sar
·gentos que satisfizerem as seguintes condições : 

a) tenham mais de um anno de praça ; 
b) não tenham em sua certidão de assenta~ento .nenhuma nota que os 

desabone; 
c) tenham exemplar comportamento ; 
d) tenham mais de f8 e menos de 35 annos de idade; 
.e) tenham robustez physica e não soffram de molestia incuravel, pl'ova4!-_ 

~m mspecçao de saude. 
Art. 66. Fica creado no Rio Grande do Sul, com caracter provisorio, um 

curso pratico de guerra, afim de proporcionar a instrucçw profissional aos 
alumnos das escolas superiores e ás praças de pret, que requererem, habili
tando-se para o accesso do :1. o posto de officiaes da reserva do Exercito. 

§ f. 0 As matriculas para este curso serão realizadas depois de um .exame 
vestibular prestado pelos candidatos, no qual provem possuir habilitações 
correspondentes ás que são exigidas para as matriculas na actual Escola de 
Guerra, ficando dispensados desse exame sómente os candidatos que tiverem 
concluid.o o curso de qualquer um dos collegios militares da Republica. 

§ 2.• O Governo regulamentará esta disposição, estabeleçondo o pro
gramma do curso de guerra, quo deverá ser essencialmente pratico, para o 
aprendizado das differentes armas, e restringirá quanto possível o periodo da 
referida instrucção, tendo em vista as necessidades determinadas pela guerra 
actual. 

§ 3.• Todas as despezas creadas com a adaptação do Collegio Militar do 
Porto Alegre, constrúcção de um polygono de tiro e demais accessorios deverão 

. ser custeadas por conta. do saldo de que dispõe o actual conselho administra
tivo daquelle ·Collegjo, ficando a instrucção a cargo dos docentes do mesmo 

. . 'f! . 
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instituto, sem accrescimos de vantagens e assim tambem quanto á unidade da 
administração~ 

Art. 67. Cousidera-se comprehendido nas disposições da lei n. 3.178, de 
30 de outubro de 1916, que aboliu as resteicções consignadas nas leis 
de amnistia de 1895 e 1898, o capitão Fabio Patric.io de Azambuja, tendo-se 
como não existente a pena da reforma que se lhe impoz. 

· Art. 68. A etapa diaria dos inferiores asylados fica equiparada á dos in .. 
feriores ~r·omptos, fixada em 2SOOO. 

Art. 69. Ficam extensivas aos funccionarios do Labora.torio Chimico 
Pharmaceutico Militar todas as va.ntages de que gosan'l os funccionarios do 
Hospital Central do Exercito. • 

· Art. 70. Os saldos dos cofres dos collegios militares serão, a juizo dos 
respectiv,ps corpos administrativos, empregados em melhoramentos e ampliação 
dos edilicios para maior numero de alumnos. . 

Art. 71. Os pharmaceuticos militares, diplomados em medicina, serão 
preferidos, por transferencia, no preenchimento das vagas que se derem no 
primeiro posto do quadro medico, quando habilitados em concurso para o 
mesmo quadro. . .. 

Art. 72. Continúa em vigot· a disposição do art. 49 da lei orçamentaria 
n. 3. 232, de 5 de janeiro de 1917 (os alumnos do Col!egio Militar poderão ser 
tranferidos de um para outro desses estabelecimentos no fim dos afinos lectivos, 
e sómente nessa época, a pedido. dos respectivos paes e tutores, correndo por 
conta destes todas as despezas decorrentes e desde que haja vaga na respe
ctiva classe de gratuito ou contribuinte). 

Art. 73. Os professores adjuntos e coadjuvantes do ensino theorico dos 
collegios militares terão de seeviço obrigatorio nas aulas seis horas de trabalho 
por seman.a, correndo as despezas com as gratificações da z·egencia de turmas 
que excederem dessas seis horas por conta dos cofres dos conselhos .admi
!listrativos dos mesmos collegios. 

Art. 7,4. Na vigencia desta lei: , 
a) Sómente serão permittidas consignações até dous terços do soldo ou 

ordenado, que forem estabelecidas por officiaes e funccionarios civis ás suas 
familias e instituições que, por disposições especiaes, já gozem desse direito e a 
casas commerciaes de uniformes militares nesta Capital e nos Estados ; 

b) Nenhum official poderá receber mais de uma ajuda de custo de um 
Estado para outro ou para a Capital Federal, salvo por motivo de promoção o 
consequente transferencia, ou quando marchar com o seu eorpo; 

c) Não serão chamados a serviço dos conselhos militares os officiaes re
formados .. , 

Art. 75. Fica á disposição do Ministerio da Viação e Obras Publicas, para 
ultimar as tabell(l.s da Commissão de Linhas Telegraphicas e Estrategicas de 
l\{atto Grosso ao Amazonas, um contingente de 250 praças, que será constituído 
com volu,nta.rios da· propría região e contado nos effectivos orçamentarios da 
arma de engenharia. 

Art. 76. As pensões dos alumnos dos collegios militares, filhos de officiaes 
do Exercito ou da Armada, até o posto de major ou de capitão de corveta, serão 
pagas .mediante desconto que não excederá de 20 % do soldo desses officiaes, 
quando não prefiram estes ou não possam pagar directamente as mesmas 
pensões ou ad(,fantamentos. 
. Art. 77. A etapa em qualquer -guarnição nunca poderá exceder ao duplo 
da etapa média, que serviu de basa ao computo orçamentario, salvo a etapa 
abonada ás praças do contingente de engenharia em commissão nas linhas 
telegraphicas de Matto Grosso, que póde ser elevada até 3$300. 

Art. 78. Continúa em vigor a disposição do art. 3° da lei n. L687, de 
13. de agosto de f 907, para pagamento dos saldos devidos aos voluntariós e 
relativos aos exercícios anteriores ás datas dos reconhecimentos .dos direitos 
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dos alludidos voluntarios aos soldos vitalicios em questão, ficando prorogado o 
prazo para a habilitação de que cogita o art. 2° da mesma lei. 

Art. 79. Aos officiaes promovidos ou graduados serão abonadas, me
diante requerimento, as seguintes importancias, pua serem descontadas pela 
decima parte do soldo mensal: de 2°" tenentes a capitães, 6008; de majores a 
coroneis, 8008; a generaes, 1:200$000. Oesses adeantamentos serão descontadas 
as dividas que tenham sido contrahidas pelos referidos officiaes. 

Nenhum outro abono previsto em lei se fará sinão sob condição de pa
gamento integral dentro do corrent.e anno. 

Art. 80. Ficam supprimidas, por contravirem a lei de vencimentos mi
litares e salvo tão sómente os •dir·eitos adquiridos, reconhecidos pelo Poder 
Judiciario, todas as gratificações especiaes que a titulo diverso ainda percebem 
officiaes do Exercito no desempenho de funcções de caracter militar, ou que se 
prendam a estas, sendo que os officiaes, no desempenho de funcções technicas, 
poderão perceber, durante o tempo em que estiverem de serviço, uma diaria, 
que lhes será arbitrada pelo Ministerio da Guerra. 

Art. 81. E' fixado em 600 o numero de alumnos do Collegio Militar do 
Rio de Janeiro e em 250 o de cada um do; collegios militares de Porto Alegre 
e Barbacena. O numero de alumnos gratoitos do Collegio Militar do Rio de 
Janeiro não poderá exceder de 100 e o dos collegios militares de Porto Alegre 
e Barbacena de 40 cada um. E' fixado em 60 para o Collegio de Barbacena o 
numero dos contribuintes com 60 % • 

Art. 82. Os vencimentos dos a.lumnos da Escola Militar serão os seguintes-; 
no curoo fundamental- soldo de praça simples ; no f o a.nno dos cursos 
especiaes- soldo de 2• sargento ; no 2" anuo dQs mesmos cursos e escolas 
praticas --soldo de 1 • sargento. 

Art. 83. O Governo não preencherá as vagas que occo~rerem no pessoal 
administrativo do Arsenal de Guerra do Rio de Janeiro até que o respectivo 
quadro fique reduzido ás seguintes proporções: um secretario, um chefe de 
secção, dons primeiros officiaes, dons segundos officiaes, quatro terceiros 
officiaes, H quartos officiaes, dous guardas, um apontador geral, um ajudante 
de apontador, um fiel de almoxarife, tres po,rteiros, quatro contínuos, um 
feitor do serviço geral, um auxiliar teclinico, quatro mestres, 14 contra-mestres 
e um ajudante de electricista. · 

Art. 84. Ficam supprimidos no Arsenal de Porto Alegre, á proporção 
que se derem vagas, os Jogares de -dons chefes de secção, dous quartos officiaes 
e um agente de compras. 

Art. 85. 0~ medicamentos fornecidos a officiaes e funccionarios CIVIS do 
Ministerio da Guerra serão pagos em folha, sendo expr·essamente prohibido o 
fornecimento gratuito. As importancias provenientes de taes fornecimentos 
serão recolhidas á Directoria de Contabilidade, onde serão escripturadas sob o 
titulo- De3peza a annullar- para que tenham applicação na acquisição de 
medicamentos e drogas para. o Laboratorio Chimico Pharmaceutico. · 

Art. 86. Os exames e analyses feitos no Laboratorio de Bacteriologia 
serão pagos adeantadamente, segundo a ta.bella de preços organizada pelo 
l\finisterio da Guerra, sendo recolhido o producto á Directoria de Contabilidade 
e ahi escripturado sob o titulo- Despezas a annullar -, para que tenha 
applicação na acquisição de apparelhos e reactivos para o Labol'atorio. 

Art. 87. Continuam em vigor os· arts. 45, 46, 48, 51 e 52 da lei n. 2.9234, 
5 de janeiro de 1915, e o art. 49 da lei n. 3. 232, de 5 de janeiro de 1917. 

Art. 88. Fica. vigorando como credJto especial, para os mesmos fins para 
que foi votado, o saldo do credito concedido pelo decreto legislativo n. 2.930, 
de 6 de janeiro de 1915. 

Art. 89. As vagas que se derem no quadro dos auditoi·es deverão ser 
preenchidas pelos auxiliares de auditor, cujas vagas, entretanto, não serão 
preenchidas, ficando de então supprimidos os respectivos cargos; antes, porém, 

Podel' Legisla~ivo- 1918 · 
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os auditores poderão ser removidos a seu pedido e a j ttizo do Governo dentt·o 
do prazo de 30 dias. , 

Art. !lO. Aos o!ficiaes do Exercito c da Armada, que devidamente o re
quererem, e em numero que, a seu juizo, f'ôr consider·ado ray,oavel, poderâ. o 
(;overno permittir que, com os respectivos vencimentos, pagos em papal, na 
Capital da Republica, se> ausentem do paiz, uma vez que se destinem a acom
panhar, na Europa, as operações militares, sob as condições que o Governo 
reputar convenientes, entro as qua.es deverá figurar a de lhe remctter, oppor
tunamente, um relatot'io das observações que hajam feito 

Art. 9i. Os delegados fiscaes do Thesouro Nacional nos Estados rc
metterlío impreterivelmente, por trimestre, até 15 dias depois da termmação 
de cada um trimestre, ao ministro da Guerra, uma demonstração detalhada 
das despezas militares pagas pelas repartições pagl!,doras que lhes forem subor~ 
dina.das, comprehendendo o estado das diversas verbas, de modo a que com 
clareza c precisão se possa it· tendo sciencia do quB occorre refel'idas 
repartições do Fazenda e do estado-dos creditas, e na opportunaccasião de
monstrar pela mesma fórma, isto é, clareza e precisão, por meio de balanços, 
qual a despeza realizada, quaes as glozas feitas ás despezas illegaes pagas pelas 
mesmas repartições o qual o saldo restituído ao Thesouro Nacional, por 
liquidação de cada anno financeiro. , 

Art. 92. Os ex-alumnos das antigas escolas militares c Preparatoria c de 
Tactica do Realengo e do Rio Pardo, quE\ frequentaram os respectivos cursos 
durante tres annos, pelo menos, o foram approvados no exarqe pratico de al
guma das armas, serão aproveitados para os primeiros posto:! de officiaes da 
segunda linha da reserva do Exercito, desde que nos seus assentamentos não 
tenham nenhuma nota que desabonB as suas conductas. 

A,rt. 93. Fica extincto, na Fabrica de Cartuchos e Artefactos de Guerra, 
o logar de secretario civil. O actual serventuario passará para o quadro dos 
funccionarios addidos, contmuando a prestar os seus serviços na Directoria. de 
Contabilidade da. Guerra, onde se acha, podendo, porém, o ministro da Guerra. 
aproveitar as suas aptidões como fôr mais conveniente, respeitados os direitos 
da promoção no quadro, de accôrdo com as disposições regulamentares. 

Art. 9~. Ficam extensivas aos netos dos officiaes honorarios do Exercito 
com serviço de campanha do Paraguay as vantagens do art. 75, paragrapho 
unico, do regu~amento dos collegios militares. · 

Art. 95. Aos juizes togados do Supremo Tribunal Militar fica concedida a 
graduação honorífica de general de Q.ivisão; 

Art. 96. O Presidente da Republica é autorizado a despender, pelo Minis
torio da Agricultura, Industria e Commercio, com os serviços designa dos na"" 
seguintes verbas, a quantia de 6!6:680$352, ouro, e a de 18. 952:8!8$610, papel· 

1.. Secretaria de Estado. Augmcntada 
de 23:318$, sendo: 2:400$ na con
signação «Gabinete do Ministro», 
para elevar a f2: OOOS os venci
mentos do engenheiro (8:000$ de 
ordenado e 4:000$ de gratifica
ção); :1.3:920$, na consignação 
" Pessoal», para equiparar os 
vencimentos dos serventes, cor
reios, contínuos e ajudante do 
porteiro aos dos funcCiona.rios do 
igual categoria da Secretaria do 
Estado da Viação ; 3:600$ para 
equiparar a gratificação do se
cretario do ministro aos dos se-

Ouro Papel 
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cretarios rlos outros miuistcr·ios ; 
1 :398S para carrigir o erro de 
somma verificado na sub-con
signação " Fardamento dos cor
reios" da consiguação " Mate
rial:>, e 2:000$ na sub-con
signação << Para despezas miu-
das" ........•....•...•....•.. 

2. Pessoal contractado ............. . 
3. Serviço de Povoamento. Augmen

tada de 66 :750$ua sub-consigna
ção << Fundação e custeio de nu
cleos coloniaes "• para obras c 
custeio de cinco centros agrícolas 

t. Expansão Economica do Brásii .... 
5. Jardim Botanico. Augmentada de 

:1. :SOOS no" Pes;oal "• para elevar 
a 4.:800$ os vencimentos do por-
teiro ......................... . 

6. Serviço de Agricultura Pratica: 
Augmentada de 2:400$ na consi

gnação << Pessoal da directoria 
c campos de demonstração "• 
para gr·atificàção addicional ao i o 

official que servir de secretario. 
Augmeni.ada ainda de 9:600$, sendo 

8:400$ para um bibtiothecario
archivista e i :200$ para elevar a 
8:400$ os vencimêntos de um 
agronomo. 

No «Material" - q.a consignação 
-entre as palavras <<demonstra
ção" e "estações "- accrescen
te-se: <<inclusive um em Ilhéos, 
Estado da Bahia, para estudos 
especiaes dos cacaueiros e outras 
plantas"· 

Augmentada a 7a consignaçã-o de 
:1.00: OOOS pat•a a estrada de ro
dagem do Rio Branco a l\Ianáos. 

Auxilio á Associação Commercial 
de llhéos, Estado da Bahia, para 
a fundação de uma usina modelo 
de seccagem, esterilizaÇão e be
neficiamento dos fructos de ca
caueiro na zona flhéos-Itabuna, 
na importancia de fOO:OOOS, e 
para a Associação dos Agriculto
res d.e Cacau, no Estado da Ba
hia, na zona Canna vieiras-Bel
monte, para o mesmo fim, na irn
portancia de SO:OOOS, em um e 

Oou·o 

,., ............ . 

10:000$000 

1:778SODO 

5l 

Papo! 

673:804$000 
!20:000$000 

!.!59:750$000 

ao:t:soosooo 
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outl'o caso, si fôr pelo governo 
estadual, ou municipal, ou por 
particulares doado gratuitamente 
o immo,·el necessario,180:000$000 

7. Escola de Aprendizes Artífices. Au
gmentada no «Material», in fine, 
para a treação de cursos noctur
nos de aperfeiçoamento annexo 
a cada escola de aprendizes al'
tifices, sem augmento de pessoal, 
250:000$, e na sub-consignação 
«Obras, etc.» de 16:0008, sendo 
ô:OOOS para aluguel da casa em 
que tuncciona a Escola do Pará, 
e 10:000$ para completar as 
obras do edifício da Escola. do 
Maranhão ...•................• 

8. Serviço Geologico e Mineralogico: 
No "Material "• 2• co~ignação, 

accresceptem- se ás palavras 
« Rio Grande do Sul ,. as se
guintes: "e do norte do Brasil», 
augnientando-se a verba de 
575:0008000. 

Augmentada para a compra de, 
pelo menos, quatt·o sondas, 
400:000$000 .•.. : ..•........... 

9. Junta Commercial. ...•... : ..... . 
iO. Directoria Geral de Estatística. 

A ugmentada no " Pessoal » de 
15:9608, sendo: um linotypista, 
ordenado, 2:400$, gratificação, 
1:200$; um encadernador, orde
nado, 2:400$, gratificaçll.o,1:200$, 
e dous compositores de 2• classe, 
ordenado, 3: 8WS, gratificação, 
i: 920$, e 3: OOOS para elevar 
a 3:600$ os vencimentos de cinco 
auxiliares dactylographos ...... . 

i i . Directoria de Meteorologia e As
tronomia. A u g menta da de 
350:0008 a ultima consignação 
do « Material » do Observatorio 
Nacional, que ficará assim redi
gida: " Para a conservação e 
conclusão das obras do novo 
observatorio no .morro de S. Ja-
nuario, 360:000$000 .......... . 

i2. Museu Nacional .................. . 
13. Escola de Minas ................ .. 
H.. Serviço de Informações. Augmen-

tada de 17:200$ no «Mate
teria}))' sendo 4::000$ na sub-

Ouro 

··············· 

Papel 

:L 181:800$000 

1.318:000$000 

:1.41:9:0008000 
77:0008000 

549:760$000 

897:960$000 
326:2408000 
385:000$000 
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consignação '' Acquisiçã.o, enc!l
dernação, etc.», o 13:200$ na 
sub-consignação ''Impressões e 

Ouro 

publicações ».................. • •.....•........ 

iã. Serviço de Industria Pastoril : 
A ugmentada de 59:900$, sendo : 

1:200$ no ''Pessoal, da Directo
ria, para elevar a 4:800$ os 
vencimentos do porteiro; 
:17:4008 para '' Pessoal , de uma 
fazenda modelo de criação no 
Estado de Goyaz, onde o Go
verno julgar mais conveniente, 
e 41:300$ para o" Material, da 
referida fazenda de criação. 

Diminuída de 87:400$ ficando sup· 
primid"os os os. IV, Pessoal, e 
Ill, Material, referentes á fisca
lização da manteiga. 

Augmentada, mais, na consignação 
n. I do "Material» (Directoria 
e Inspectoria) da importaocia de 
69:000$, sendo: 6:000$ na con
signação " Alugueis de casa, 
etc. » ; 35 : 000$ na consignação 
« Diarias, etc.», e 28:000$ na 
consignação « Custeio do bio
terio, etc. "· 

No " Material , augmentaua de 
20:000$ a 3• sub-consignação da 
consignação IV, para acquisição 
de reproductores para o Posto 
Zootechnico de Lages. 

Na consignação VII (Escola de Lacti
cinios de Barbacena) diminuida 
de 9:000$, ficando as sub-cliln
signa<;ões assim d o t a d a s : 
1' 10:000$ ; 2, 4:5008 ; 3, 1:400$ ; 
4, 5:100$; 5, 500$: 6, 4:500$000. 

Na consignação IX, " Material,, 
accrescente-se : "inclusive os 
construidos ero exercícios ante
riores e 10:000$ ao Instituto de 
Hygiene, fundado pela Munici
palidade de Pelotas, para fabri
cação de vaccina ", augmentada 
a consignação de 15:000$000. 

Na consignação X, "Material .. , 
accrescente-se o seguinte:« Com
prehendendo para o serviço de 
registro genealogico de animaes 
o auxilio a que se refere o para
grapho unico do art. 6• do de-

109:200$000 
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ereto n. H.425, de i3 de janeiro 
de i9f5,; e substituídas as 
palavras : "pelas sociedades de 
agricultura e criação "• pelas 
seguintes : " pelas sociedades ou 
estações de agricultura e criaçiio 
e estações zootechnicas "• de
vendo o total desta consignação 
ficar assim d i s c r i m i n a d o : 
600:000$, ouro, e 600:000$, 
papel. 

Accrescente-se um n. XI: " Para 
auxilio á fundação do primeíl'o 
posto zootechnico estadual em 
cada um dos Estados do Amazo
nas, Par á, Maranhão, Ceará, 
Piauhy, Parahyba, Rio Grande 
do Norte, Alagôas, Sergipe, Espi
rito Santo, Paraná, Goyaz e Matto 
Gro>:so, nãõ' excedendo de 
50:000$ o auxilio a.o governo de 
cada Estado, e para auxilio á 
crt>ação de estações de monta ou 
de fazendas-modelo de criação ás 
municipalidades ou prefeituras do 
Brasil, não excedendo de 30: OOOS 
o auxilio a cada uma, em um e 
em outro caso mediante prévia 
approvação do respectivo orça
mento pelo ministro da Agri
cultura, f .000:000$000. 

Accrescente-se um n. XII : "Auxi
lio ao primeiro frigorífico de typo 
semelhante ao de Osasco, Estado 
de S. Paulo, que se inaugurar 
no Estado do Piauhv ou em qual
quer do- seus li m i t r o p h e s, 
300:000$000. 

Total ela verba ........... . 
i 6. Serviço de Protecção . aos Indios. 

Diminuída de 66:750$ na sub
consignação " Obras, custeio, 
etc. "• e incorporando-se o res
tante á sub-consignação "Obras, 
custeio, etc. », das povoações 
indígenas, accrescentando-se no 
final desta sub-consignação as 
seguintes pala' ras : " inclusive o 
antigo Centro Agrícola de Passo 
Fundo, que passará a funccionar 
como povoação indígena», e au
gmentada de 52: OOOS, sendo 
36: OOOS para at.tendet· ao desen
volvimento das .culturas da po
voação indígena ele S. Lourenço, 

Ouro 

600:000$000 

Papel 

3.882:300$000 
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no Estado de Matto Grosso, e ao 
custeio da lancha Rosa Bororo, 
que faz o serviço de transporte 
entre a mesma povoação e os 
portos de Corumbá e Cuyabá, e 
16:000$, na consignação refe
rente á manutenção das inspe
ctorias, para serem custeados 
mais dous postos de índios, já 
fundado3 no Estado de -'latto 
Grosso .•....................... 

17. Ensino Agronomico: 
No " Pessoal », consignação << Es

cola Superior de Agricultura e 
Medicina Veterinaria », augmen
tada de 9 : 600$ para mais um 
lente. 

Na consignação <<Aprendizados 
Agrícolas» ,diminnida de 40:200$ 
no <<Pessoal», relativo ao apren
dizado agrícola de Barbacena, e 
augmentada de 55:2008 para o 
,. Pessoal>> do Aprendizado Agrí
cola de :1• classe em Barbacena, 
assim discriminado : 

1 director, 8:400$; :1 auxiliar, 
~ronomo, 6:0008; :1 medico, 
4:8008; :1 escripturario, 4:200$; 
1 chefe de culturas, 4:2008; 
1 professor primario, 3:600$ ; 
:1 adjunto de professor, 3:0008; 
:1 economo, 3:000$; 2 conser
vadores inspectores a · 3:000$, 
6:000$; :1 pratico de industrias 
agrícolas, 3:000$; 2 mestres de 
otHcinas a 3:000$, 6:000$ ; 1 por
teiro-continuo, 3:000$; total 
55:200$000. 

Total da verba •..•..•....•.. 

f 8 . Estação .Sericicola de Bar bacana .. 
19. Eventuaes ...................... . 
20. Empregados addidos. Augmentada 

de 403:554$610, deduzindo-se 
dahi opportunamente as irn por
tancias correspondentes aos ven
cimentos dos f11nccionarios que 
terão de ser aproveitados nos 
termos da presente lei, compre
hendida a quantia de 48:000$ 
para pagamento dos auxiliares, 
em numero de 10, a que se.re
fere o art. 90 da lei n. 2.924, 

Ouro Papel 

5:16:750$000 

853:400$000 

31:0008000 
200:000SOOO 
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de ã de janeiro de 1915, que 
ainda não foram aproveitados, 
como determinou a mesma dis-
posição ....•........•......•... 

21. Instituto de Chimica : 
Pessoal: 
i direcior, 12:0008 ; 2 assistentes, 

16:8008; 3 ajudantes, 18:0001$; 
:1. secretario, 4:8008; :1. escriptu
rario dactylographo, 3:6008 ; 
2 inspectores do fabrico de mau-. 
teiga, 7; 2008 ; 3 serventes, 
5:4008; somma, 67:800$000. 

Material ( o necessario ao serviço ) 
40: 000$000 .••••.....•...••.•.. 

22. Junta de Corretores (decreto nu
mero 9. 264, de 28 de dezembro 
de 1911). 

Pessoal: 
:1. syndico, grat., 9:6008 ; i es

cripturario, ord., 2:4008, grat., 
:1.:2008, 3:600$; :1. auxiliar, ord. ,' 
:1.:6008, grat., 8008, 2:4008; 
1 servente ( salario mensal de 
:1.508), :1.:8008; total :1.7:400$000. 

Material: 
Aluguel de casa para a secretaria 

da Junta, objectos de expediente, 
inclusive macbinas de escrever, 
assignaturas de jornaes, vasi
lhame de amostras, carretos e 
despezas miudas e eventuaes, 
9:000$000 .••••••••••••....•.• o 

23. Subvençõe3 e auxílios : 
Augmentada de 695:0008, sendo: 
Auxilio á Escola de Agricultura 

Pratica de S. Gabriel, Rio Negro, 
Estado do Amazonas, 20:0008000; 

Idem ao Club da Seringueira do 
Manáos, Estado do Amazonas, 
20: 0008000 ; 

I d e m á Escola Agronomica de 
Manáos, 20:0008000; 

Idem aos collegios de Conceição de 
Araguaya e de Porto Nacional, 

. Estado de Goyaz, mantidos po1• 
i,r m ã s religiosas dominicanas, 
20: 0008000 ; 

Ouro 

• ••••• I •• I I I I I I I 

Po.pel 

:1..403:!íã486t0 

:1.07:800$000 

26:400$000 
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Auxilio á Esçola Agrícola e Elemen
tar Barão de Suassuna, do Syndi
cato Regional do Amaragy, Ga
meleira e Escada, em Pernam
buco, 20: 000$000 ; 

Idem á Escola Agrícola de Goyana, 
creada pelo respectivo syndlcato, 
em Pernambuco, 10:000$000 ; 

Idem ao Aprendizado Agrícola 
Samuel Hardmann, em Pernam-
buco, 8:000$000; · 

Idem á Escola Agrícola da Ordem 
Benedictina, em Pernambuco, 
1 o : ooosooo ; 

Idem ao Lyceu de Artes e Officios 
do Recife, mantido pela Sociedade 
dos Artistas Mecanicos e Libe
raes, 10:000$000.; 

Idem á Escola Agrícola de Lavras, 
Estado de M i n a s G e r a e s, 
20: 000$000 ; 

Idem ao Aprendizado A g r i c o I a 
Borges Sampaio, de Uberaba, 
Estado de M i n a s G e r a e s, 
1 o: 000$000 ; 

Idem á Escola Agro-Pecuaria, 
mantida pelo Governo do Ceará 
na colonia Christina, 20:000$000; 

Idem aos <'ampos de demonstraGão 
S. Pedro de Alcantara e de Tu
barão, mantidos pelo Estado de 
Santa Catharina, em parte s 
iguaes, 20:000$000 ; 

Idem ao Aprendizado Agrícola do 
Gymnasio Leopoldincnse, Estado 
de Minas Geraes, 20:000$000; 

Idem ao Lyceu de Artes e Officios 
da cidade de S. Pau lo, no 
mesmo Estado, 20:000$000 ; 

Idem á Escola Agrícola do Lyceu 
Salesiano de Campinas, Estado de 
S. Paulo, 30:000$000; 

Idem á Camat·a Municipa,l de São 
Carlos; Estado de S. Paulo, para 
auxilio ao seu posto zootechnico, 
20:000$000; 

Idem á Escola Pratica Elementar 
de Agricultura de Araucaria., 
Estado do Paraná, f0:000$000; 

Idem ao Instituto de Ensino Profis
sional, mantido pela Escola de 

Ouro 

t7 

Papel 
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Engenharia de Bello Horizonte, 
Estado de Minas Geraes, 
30:000$000 ; 

Auxg~o ao Asylo Agrícola Isabel, de 
J u p a r a. n ã., Estado do Rio, 
fO: 000$000 ; 

Idem ao Instituto Lauro Sodré, do 
Pará, 10:000$000; 

Idem ao Instituto de Prata, do 
Pará, 10:000$000; 

Idem ao Campo Experimental de 
Belém, 10:000$000; 

Idem á Escola de Agronomia e Ve
terinaria, de Pelotas, Estado do 
Ric. Grande do Sul, i O: 000$000; 

Idem á Escola Mineira de Agro
nomia e Veterinaria, Estado de 
Minas, iO: 000$000 ; 

Idem á Escola de Agricultura Pra
tica do Qui x a dá, Ceará, 
!0:000$000; 

Idem a Chacara da Conceição, em 
Silvestre Ferraz, Estado de Minas 
Geraes, fO: 000$000 ; 

Idem ao Instituto A g r o n o m i c o 
Christino Cruz, Estado do Mara
nhão, 20:000$000 ; 

Idem ao Centro Artístico Operario 
de S. Luiz do M a r a n h ã o, 
10:000$000; 

Idem á Escola Profissional Delphim 
Moreira, em Pouso Alegre, Estado 
de Minas Geraes, 10:000$000; 

Idem ao Aprendizado Agrícola Del
phim Moreira, em Pous:> Alegre, 
E s t a d o. d c M i n a s Geraes, 
5:000$000; 

Idem ao Campo de Demonstração 
de Macahyba, Estado do lHo 
Grande do Norte, i0:000$000; 

Idem á Phenix Caixeral do Ceará, 
para manqtenção de sua Escola 
de Commercio, em Fortaleza, 
10:000$000 ; 

Idem a Escola Agrícola de Cachoeira 
de Campos, de Ouro Preto, 
Estado de M i n a s Gera e s, 
i o: 000$000 ; 

Idem ao Instituto Commercial do 
Rio de Janeiro, 10:000$000; 

Out•o Papel 
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Auxilio á Academia de Commercio 
do Rio de Janeiro, 10:000$000 ; 

Idem ao Instituto de Ensino Profis~ 
sional D. Escolastica Rosa, em 
Santos, Estado de S. Paulo, 
20: 000$000 ; 

Idem á Escola Agrícola Coronel 
José Vicente, em Lorena, Estado 

· de S. Paulo, 10:000$000 ; 
Idem á Camara de Commercio In~ 

ternacional do Brasil, com séde 
no Rio de Janeiro, 12:000$000; 

Idem ao Campo Experimental e 
Escola Agrícola mantidos pelo g~ 
verno do Estado do Pará, em 
Igarapé~Assú, 20:000$000; 

Idem á Sociedade Nacional de Agri~ 
cultura, para manutenção e des~ 
envolvimento do Horto Fructi
cola da Penha, inclusive secções 
experimentaes de seJecção de 
plantas, estudos de fibras textis, 
cultura e conservação de cereaes 
e forragens, 50:0008000; 

Idem á Escola Agrícola do munici~ 
pio. do Rio Grande, destinada ao 
recolhimento e educação da in
fancia desvalida, e fundada em 
i 914, 5:0008000; 

Idem á Escola Profissional Hilario 
Ribeiro, de Porto Alegre, desti
nada ao ensino de menores po
bres orphãos, 5:000$000 ; 

Idem á Sociedade Nacional de 
Agricultura para publicação de 
relatorios e monographias das 
conferencias algodoeira, de pe
cuaria e de cereaes, já reali
zadas, o outras a realizar no 
corrente anno, 60:000$000; 

Na tabella anteponha-se ás pala
vras : « Ao Instituto Oswaldo 
Cruz, etc. ", a s o g u i n t e : 
"Idem''······ ...•..•.....•.•.• 

Ouro 

4:902$352 

616:680$352 

Art. 97. E' o Presidente da Hepublica autorizado : 

Pa~cl 

1.382:300$000 

18.952:818$610 

I. A transfel'ir gratuitamente ao governo do Estado de Mínas Geraes, ou 
á. Camara. Municipal de Juiz de Fóra o imrnovel agrícola adquirido em Juiz de 
l•'óra para o funccionamento da projectada escola agrícola, de que trata o. 
decreto n. 10.131, de iü de abeil' de 1913, sol> a condição essencial á doaç&.o 
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de ser o immovel applicado ao funccionamento de uma escola ou aprendizado 
agrícola, ou de um campo de experimentação de culturas, ou de UI~ posto .' 
zootechnico, podendo auxiliar a fundação de qualquerdetaes estabeleCimentos 
com a quantia de 20:000$, mediante orçamento approvado pelo ministro da 
Agricultura, lndustria e Commercio.; 

li. A conceder subvenção kilometrica, até 2:000$ por kilometro, de uma 
só vez por secção de 24 kilometros construidos de estradas de rodagem, _pro
prias para serviço regular de transporte de passageiros .e cargas por mew de 
automoveis ou outros vehiculos. 

§ ·1.· Essa subvenção será concedida a emprezas on particulares que 
construirem e trafegarem a estrada por automoveis ou Otltro meio de trans
porte e gosarem de igual subvenção do governo estadual. 

§ 2.• O Governo estabelecerá as condições que deve preencher a estrada 
para que se torne effectiva a subvenção, e poderá. ser concedida tambem aos 
Estados que empregarem na execução desse trabalho pelo menos o dobro da 
importancia da contribuiçãó federal e preencham as condições exigidas para 
um trafego regular. 

§ 3.• Para esse fim pode!'á o Governo Federal despender até 1.000:0008 no 
exercício de 1918, abrindo o credito preciso ou realizando operações de credito; 

III. A rever cs regulamentos das escolas de aprendizes artífices para, sem 
exceder as verbas orçamentarias, melhorar-lhes o funccionamento e harmo·· 
nizal-o com a creação dos cursos nocturnos; 

IV. A applicár, da emissão de papel-moeda de que trata a lei n. 3.316, 
de 16 de agosto de 1917, até a quantia de 60.000:0008, ao juro de 5 "lo ao 
anno ao prazo de 20 annos, em emprestimos a particulares ou emprezas, para 
a construcção das primeiras 20 usinas de assucar, do typo mais moderno co~ 
nhecido, que se fundarem no paiz. 

§ 1.• Os emprestimos serão .contractados mediante garantia de primeira · 
hypotheca, sem concurrencia, da usina, seus accessorios e terrenos adquiridos 
pelo mutuario. 

§ 2. • O Governo poderá. presta e esse auxilio sob fórma de subscripção de 
debentures da primeira emissão, sém concnrrencia, feita por sociedades anony
mas, na fórma da lei. 

§ 3. • Os emprestimos serão reembolsaveis por prestações iguaes annuacs de 
juro~ e amortização do capital, e os respectivos contracto5 conterão as clau
sulas que o Governo julgar convenientes geralmente adaptados pelos bancos hy
pothecarios agrícolas para garantia e segurança dos direitos creditorios, inclu
sive as de multa e antecipação de liquidação por impontualidade do devedor. 

§ 4.• As notas recebidas dos mutuarios provenientes de suas prestações ou 
de liquidação antecipada serão immediatamentc incineradas. 

§ 5.• Gaso o Governo não possa dispensar para este destino o papel-moeda 
que emittir, prestará este auxilio, nas mesmas condições, por meio de empres~ 
timos feitos em apolices papel, juros de 5 "/o, emittidas e entregues aos mu
tuarios ao typo de 85 °/o. 

§ 6.• Na hypothese do§ 5", os mutuarios pontuaes, na fórma dos respectivos 
contractos, terão o dit·eito de pagar suas prestações, ou liquidações antecipa
das, em apolices lederacs, salvo quanto a fracções inferiores ao valor de uma 
apolice, fracções que serão pagas em dinheiro, e taes apolices dadas em paga
mento serão immecliatamente cancelladas da divida publica; 

V. A transferir definitivamerite ao Estado do Rio Grande do Norte o 
Campo de Demonstração ele l\Iacahyba, no estado em que se enccntra actual
mente, exonerada a União de quaesque!' encargos decorrentes do custeio e 
administração elo mesmo campo, e supprimida a respectiva verba orçamentariaj 

VI. A conceder, mediante accôrdo por venda ou arrendamento, para fins 
de utilidade publica, ao governo do Estado do Rio de Janeiro, lotes, edificios o 
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terras devolutas nos nucleos emancipados do Itatiaya e Visconde de' Mauá., 
excluída a área de terrenos devolutos annexos ao pico do Itataya e os tel·re
nos e edificios que o Ministerio da Agricultura julgar necessarios ao serviço 
florestal a cargo do Jardim Botanico e ao serviço meteorologico ; 

.VII. A transferir, a. titulo· gratuito, ao Estado de Sergipe os terrenos do 
.Engenho Quissaman, cedidos ao Governo Federal pelo mesmo Estado para ins
tallação de um centro agrícola, com as bemfeitorias alli feitas pela União; 

VIII. A entrar em accordo com os funccionarios de concurso do Ministerio 
da Agricultura, que foram exonerados sem processo regular e propuzeram 
dentro de cinco annos, após a exoneração, acção judicial para annullal-a, no 
sentido de reintegral-os, desistindo os mesmos dos juros da móra e custas das 
respectivas acçõe~·; 

IX. A enviar annualmente ao estrangeiro, para aperfeiçoamento technico 
e profissional, pelo prazo de dous annos, os alumnos, até o numero maximo de 
50 e equitativamente divididos pelos Estados e pelo Districto Federal, que te
nham concluído o curso de uma escola, lyceu ou instituto de ensino profis
sional, indu~trial, agrícola ou veterinario mantido ou subvencionado ou 
auxiliado pela União, por Estado ou por município, e que sejam para esse fim 
indicados pelo corpo docente da escala, lyceu ou instituto onde concluíram 
seu curso. 

§ L" Esses alumnos serão escolhidos de modo que um terço, por Estado e 
pelo Districto Federal, se destine ao aperfeiçoamento nas artes mecanicas ou 
electricas, um terço nos serviços de agricultura e um terço nos trabalhos 
veterinarios. ' 

§ 2.• O Governo fará a collocação dos alumnos nos cursos de aperfei
çoamento e nos estabelecimentos industriaes escolhidos pelso interessados e 
que mereçam a sua approvação. 

§ 3." A cada alumno serão fornecidas passagem de ida e volta e uma 
mensalidade, não excedendo de 100 dollars para os que forem fixados nos 
Estados Unidos da Arnerica do Norte e de i: 20 par'a os que forem fixados na 
Europa. · · ' 

§ 4.0 O Governo baixará instrucções estabelecendo as condições de escolha 
dos alumnos que tenham de gosar dos favores aqui estabelecidos e as obrigações 
dos mesmos alumnos, no intuito de obterem o maximo aproveitamento possível. 

§ 5." O alumno que deixar de cumprir taes obrigações, ou que revelar 
aproveitamento insufficiente, será intimado a regressar ao paiz denteo do prazo 
de 60 dias, no maximo, perdendo ele então em diante o direito á passagem de 
volta e á mensalidade acima indicada. 

§ 6. • Para occorrer a todas as despezas decorrentes desta disposição fica 
o Governo autorizado a abrir, em qualquer tempo, os creditas que forem. ne

. cessarios, até a importancia de i 60:000$, ouro; 
X. A transferir para o Estado do Rio Grande do Sul, sem onus de qual

quer natureza, as edificações e material pertencentes á ex-Estação Sericicola 
de Bento Gonçalves, no mesmo Estado, afim de serem utilizados nos serviços 
da Estação de Agricultura e Criação, recentemente creada na mesma loca· 
lidade. 

XI. A conceder, a titulo precario, á Camara Municipal de Pirapóra, 
Estado de Minas Geraes, licença. para utilizar-se, por sua conta e risco, e gra
tuitamente, da parte das aguas do rio S. Francisco, no município do mesmo 
nome, necessarias á producção de força motriz até o maximo de 500 kilowats, 
destinada á illuminação da cidade e á distribuição de força motriz para 
industrias ; · 

XII. A fiscalizar a applicação das quantias concedidas como auxilio a cada 
um dos institutos mencionados na verba 21a- Subvenções e Auxilias- de 
modo que não sejam taes auxilios empregados sinão em acquisição, ou ada-



AC'fOS IJO PODEH LEGISLATIVO 

ptação, on ampliação de tereenos c bemfeitorias necHssarios ao preenclümenlo 
dos fins desses institutos, em compra e installação de rnachinismos industriacs 
necessarios ao ensino profissional, em fundação ou meihoramento de saus 
laboratorios, em acqnisição de reproduclores estrangeirm e de apparelhos de 
cultura dos campos; 

XIII. A vender as lanchas e todo o material adquirido paea o ~erviço de 
1lefcsa da bO!Tacha e.outras repartições ou serviços extinctos, ou :reduzidos, 
recolhendo ao Thesouro Nacional o producto das veudas, guardadas as forma
lidades legaes; 

XIV. A dospendel' até a quantia de WO :OOOS em auxilio á Prefeitura do 
Distrie:to Federal, pa1·a creação de uma Escola Normal Modelo de insteucção 
profiss:onal e technica; 

XV. A regulamentar e fiscalizar a venda no paiz de adubos mineracs OLI 
animaes e de toxicos insectieidas e fungicidas, de modo a cohibir as fraudes 
tão commuus nosso particular, c normalizar a sua composição, estabelecendo 
as disposições e penalidades que julgar necessal'ias; 

XVI. A cl'ear typos officiaes para o commcrcio de algodão; 
XVII. A adoptar as providencias que julgar necessarias para impedir 

ofllcazmente a introducção e a circulação no paiz de sementes c plant.'ts 
infectadas; 

XVIH. A promovee de modo geral o sob condições quo não pet·mittam o 
açambarcamento àa producção o estabelecimento de usinas de beneficiamento 
e prensagem para o algodão nas principaes estações das estradas de ferro 
exportadoras de algodão, ou em pontos adequados do interior, onde ainda não 
existam installações aprppriadas, pela fórma que julgar mais conveniente e de 
accôrdo com os governos dos Estados, mediante uma redocção no imposto de 
exportaçã.o sobre o algojão nallas beneficiado, uma vez satisl8itas as prc
scripçõcs que fo1·cm estabelecidas, abrindo para isso os neces5arios creditos; 

XIX. A facilitar o mais possível aos pequenos lavradores a acquisição de 
descaroçadores de algodão e de prensas de oleo á mao, mediante o regimen 
que julgar mais conveniente, e dentro das consignações proprias, constantes 
do orçamento; 

XX. A vender aos governos dos Estados ou emprezas particulares, para 
fins de reconhecida utilidade publica, lotes nos nuclcos coloniaes emancipados; 

XXI. A entrar em accôrdo com o governo dos Estados no sentido de 
serem aproveitados os serviços dos funccionarios locaes no levantamento do 
censo geral da Republica em 1920, sob a superintendencia da Dil ectoria Geral 
de Estatística e de conformidade com o plano elaborado por esta repartição, 
apresentando a proposta da despeza para. os exercícios de 19! 9 e Hl20; 

,. XXII. A restituir aos Estados ou aos municípios, onde forem extinctos os 
eStabelecimentos agrícolas, os immoveis e pertences que tiverem sido por elles 
doados para aquelle fim; 

XXIII. A despender quanto fór necessario para adaptação do edificio da 
Penitenciaria de Manáo~, cedido pelo governo do Estado, em um proprio ao 
funccionamcnto da Escdla de Aprendizes Artífices, que alli já funcciona, 
abrindo pa.1•a esse fim os creditos necessarios; 

XXIV. A conceder o auxilio de 250:0008 á empreza Auto-Viação Goyana, 
desde que o Estado de Goyaz, e os municípios que a estrada de rodagem do 
H.oncador á Capital vae servir, coneorrarn para a construc<:;ão da mesma 
estrada; 

XX V. A addir no .Ministol"io da Agricultura, Industl'Ía e Cornmcrcio, com 
os vencimentos que percebia quando extincto o respectivo cargo, o ex-sub
director do Jardim Botanico João Barbosa Rodrigues Junior, uma vez pro-
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vado que o mesmo contava mais de i O. a~nos de set·vi<;o feélm·al na época em 
que se deu a oxtincção do alludido cargo; 

XXVI. A auxili:1r com a importancia de 4 :OOOS por ki!ometro a constru
cção da estrada de rodagem de Pavuna á Raio da Sm•r;L da Estz·ella, destinada. 
a facilitar as communicaçõe> na Baixada Flumiuense; 

XXVII. A auxiliar com a quantia de 50:000$ a em preza que está con
struindo a estrada para automoveis, entre 1\!acahyba e Sez·idó, no Hi~ Grande 
do Norte, afim de facilitar a sua conclu;ão, abrindo o necessat·io credito; 

XXVIII. A pagar' a Alberto F. Vasques, por si e como socio gerente das 
firmas sociaes de Vasques & Quadros e Bastos & Vasques e a Freire Aguirrc 
& Barbiere, respectivamente, as quantias de 225:000S e 75:0008, corresp?rlllentes 
aos premios de 15:0008 pot· anuo, durante ciuco annos, a que fizet·am ~ús como 
plantadores do trigo no Rio Grande do Sul, bem como a outros agriCultores 
nas meslllas condições que satisfaçam as exigencias do decreto n. 7. 909, de 17 
do maio de 191 O, podendo para isso abrir os nccessa.rios creditas ou fazer as 
operações que julgar convenientes, nos tet•mos do decreto n. :1.316, de i6 de 
agosto de :1917; 

XXIX. A entrar em accôrJo com os herdeiros do Dr. Joaquim Carlos 
Travasses para mandar imprimir a obra do mesmo sobre peixes da costa do 
Brasil, podendo despender pa!'a esse fim até 40 :OOOSOOO; 

XXX. A proteger por meio de premias a eu!tura intensiva da hevea HO 
vallc do Amamnas e bem assim fabricas de beneficiamento e do artefactos de 
borracha que se estabelecerem em Manáos e Belém do Pará, expedindo as 
instrucções necessarias e abrindo os respectivos creditas; 

XXXl. A promover o estabelecimento de syndicatos, cooperativas agl'i
colas, exposiçõPs, feiras e estações de rnont<i nos nucleos coloniaes ou centro~ 
agrícolas, nos termos das disposições de lei em vig01·, bem assim a distribuição 
de premias aos colonos que mais se distinguirem, a juizo do ministro. 

As despezas decorrentes de taes encargos correrão por conta da vet·ba 3" 
- Material "O necessario ao serviço das inspectorias, etc. '>; 

XXXII. A mandat·, pelo Serviço Geologico e Mineralogico, fazer o estudo 
das jazidas· petroliferas do Estado de Ala.gôas e outras, afim de verificar a 
vantagem do seu aproveitamento, trazendo ao conhecimento do Congresso 
Nacional, após o referido estudo, o que julgar conveniente em· beneficio 
da exploração dessa riqueza; , 

XXXIII. A transferir a Escola Superior de Agricultura e Medicina Veteri
naria para o Districto Federal, sua séde antet·ior, funccionando seus cursos 
praticas de agricultura no Campo de Demonstração do Deodoro, podendo re
modelar o seu ensino, ampliar, desdobrando, supprimindo ou tr·ansformando 
cadeiras e modificando as condições de admissibilidade dos alumnos. Para. 
attender ás despezas de transporte do material existente em Pinheiro e sua 
reinstal!ação nesta Capital poderá o Governo despender até a quantia. de 
40:000$000; 

XXXIV. A organizar o serviço de policia sanitaria animal, remoddando, 
para esse fim, o regulamento que baixou com o decreto n. 1:1 .~60, de 27 da 
janeiro de f 915, provendo ás despezas dahi decorrentes pela consignação 
X da rubl'ica- Material-'-, da verba :15". ·. 

Art. 98. Ficam considet•ados addidos, com vencimentos que lhes com
petirem, os funccionarios do Serviço de Protecção aos Indio,; e Localização 
de Trabalhadores Nacionaes exonerados por acto de 28 de janeiro de 1914,, 
sem direito a reclamação de quaesquer· vantagens concernentes ao lapso de 
tempo comprehendido entre o acto de exoneração e a vigencia desta lei. 

Art. 99. Os funccionarios do Jat·dim Botanico, tanto os do quadro como 
os addidos, a partir da vigencia desta lei, perceberão os vencimentos con-:-
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stante;; da tabella annexa ao decreto n. 9.216, de 18 de dezembt•o de HH!, 
que foi votado pelo Congresso para o exercício de 1915 em diante, augmen
tando-se a consignação respectiva. 

Art. 100. Os prepostos do Serviço do Povoamento, addidos de accôrdo 
com o d1sposto no art. 94 da lei n. 2.924, de 5 de janeiro cte 1915, e que já 
contavam mais de 10 annos de sE\rviço publico federal na data em que foram 
effectivamentc aproveitados em cargos de identica categoria, perceberão, da 
vigencia desta lei em diante, os vencimentos constantes da tabella annexa 
ao regulamento que baixou com o deCI·eto n. 9.081, de 3 de novembro 
de i9H. 

Art. iOL O Governo auxiliará a cr;ação nacional e a impol'tação doca
vallo puro sangue por intermedio das sociedades de corridas hippicas da 
capital da Republica e dos Estados criadores, incumbindo á Commissão Central 
dos criadores a fiscalização desse auxilio que correrá por conta da alinea X da 
verba ia do respectivo orçamento. 

Art. i02. Só podct•ão distribuir o~ premios instituídos na Capital da Repu
blica as sociedades que organizarem provas classicas ou grandes premios des
tinado' a animaes nacionaes com a dotação total mínima do 60 contos aos 
vencedores em primeiro logar, mantendo nos programmas de todas as suas 
reuniões, ordinarias ou extraordinarias, pelo menos dons pareos destinados a 
animaes nacionaes, independentemente das provas cla~sicas ou grandes premios 
constantes dos mesmos programmas. . 

Art. t03. Serão reservados aos animaes nacionaes da turma de dous 
annos oito prcmios de 5:000$ na distancia de i .000 meLros, sendo successiva
mente eliminados da inscripção os vencedores em primeiro Jogar em qualquer 
dos prados da Capital. 

§ i. o Serão deduzidos desses premios fO % , destinados ao criador do 
animal vencedor. · 

§ 2. o As entradas e inscripções dessas provas e de um modo geral de todas 
as provas custeadas pelo Mimsterio da Agricultura serão integralmente reser
vadas aos premios dos animaes segundo e terceiro, collocados na proporção de 
dous para um. 

Art. i04.. Um grande premio de 25:0008, denominado" Taça dos Produ
ctos o, será disputado na milha pelos animaes collocados em primeiro, segundo 
e terceiro logares nas provas eliminat.orias referidas no art. 109. 

Paragrapho unico. Um premio especial de 5:0008 será reservado ao 
criador do animal vencedor da "Taça dos Productos ,, . 

Art. 105. Um grande premio de t5:000$, denominado "Presidente da. 
Republica n, será destinado aos animae~ nacionaes de quatro annos na época 
de inscl"ipção, na distancia de 3.000 metros. 

Art. t06. Um grande premio de 10:000$, denominado "Importação n, 
será proporcionado aos animaes estrangeiros de dous annos, podendo con
correr os nacionaes da mesma idade na época de inscripção, com descarga de 
peso. · 

Art. 107. Um grande premio de 20:0008, denominado "Taça Nacional "• 
será designado aos animaes estrangeiros que não tenham corrido em annos 
anteriores. A distancia será de 2.400 metros, pesos proporcionaes á idade, só 
podendo concotTer animaes de tres a seis armos. Os nacionaes poderão se 
inscrever com uma descarga de tres a cinco kilos para cavallos e eguas res
pectivamente. 

Art. i08. Duas provas classicas no valor de 5:000$ cada uma serão re
servadas ás eguas de qualquer idade importadas no anno ou no 2• semestre do 
anno antel'ior, não tendo corrido sinào na estação sportiva em que forem ai 
provas disputadas. Estes parcos serão corridos na milha com pesos proporcio
naes á idade, podendo concorrer as eguas nacionaes com uma descl),rga de 
tres kilos. 



AC1'0S DO PODEI1 LEGISLATIVO 

/ 
Art. :1.09. Cada uma das sociedades hippicas beneficiadas com, os promios 

previstos nestas disposições !egaes designará urr. delegado par·a funccionar na 
Com missão Central do Criadores de Ca vallos de Puro ::langue, de quo tambem 
fará parte um rcpresentamt• effectivo de cada ~overno de Estado criador do 
puro sangue que terá séde na capital da B.epublica, ~erá presidida por um 
representant~ especial, nomeado pelo Miuisterio da Agricultura. 

§ L o Compete a essa com missão, que funcciouará graciosamente, orga
nizar e fiscalizar o stud-book nacional com o subsidio dos stud-books actual
mente existentes, procedendo á inscripção official de todos os animaes de puro 
sangue nacionaes e estrangeiros. 

§ 2. 0 Os veterinario~ do Minísterio da Agricultura devem prestar, quand0 
requisitado pela Commissão Central dos Criadores, o seu cJncurso aos tra
balhos de verificação e fiscalização do stud-book nacional. 

§ 3.° Compete mais á Commiss<lo Cenr.r~l dos Criadores de Cavallo Puro 
Sangue fiscalizar a disu·ibuição e applicação dos prernios officiaes, decidindo 
de accôrdo com as dit·ectoria-; das sociedades hippicas todos os detalhes rela
tivos á execução desta lei. 

Art. 110. A Commissão Central dos Criadores de Cavallo Puro Sangue 
organizará annualmente uma lista das eguas importadas e premiará com 
12:000$ e 8:000$ os impol'tadores, segundo um programma que organizará 
annualmente de accôrdo com as necessidades da criação nacional. 

Art. 1 U. O Poder Executivo conferirá ás sociedades de corridas dos Es
tados que se propuzerem a distribuir annualmente com os proprios recursos 
tres premias pelo menos de 3:000$ cada um, para animae3 nacionaes, dom; 
grandes premias denominados "Taçl dos Productos" e «Taça Nacional n, 
no valor de fO:OOO$ cada um. 

Paragrapho unico. Com esses premias, que não podem ex<leder de 20:000$ 
para cada Estado, fica o Governo autorizado a despender até !00:0008 por anno. 

Art. 1. H. As 20• e 21• cadeiras do curso da Escola Superior de Agricultura 
e Medicina Veterinaria terão a seu cargo leccionar, apenas e respectivamente, 
a hygiene e policia sanitaria animaes o a pathologia e clínica medica animaes, 
passando as demais ma terias que lhes estão affcctas a fazer parte do objecto do 
ensino da 23" cadeira, no 4• <mno de medicina veterinaria - therapeutica, 
pharmacodyuamica e toxicologia, cujo professor ficat·á com os mesmos venci
mentos dos demais cathedraticos da referida escola. 

Art. 1.13. O Governo fará adaptar-se ao transporte de animaes de raça 
um dos navios do Lloyd, não podendo elle sc1' empregado em outros transportes 
sem prévia annuencia do Ministerio da Agricultura. 

Art. ~14. A renda arrecadada pelos postos zootechnicos, fazendas de 
criação, aprendizados e escolas agrícolas, laboratorio de analyses da Directoria 
da Industria Pastoril, campos de demonstração e de e.•:pericncia, cst(\Ções ge
raes de experimentação, nucleos coloniaes, centros agrícolas, postos''e povoa
ções indígenas e Jardim Botanico poderá ser applicada ao custeio dos proprios 
estabelecimentos, até a importancia correspondente a 80 % das respectivas 
dotações orçamentarias, mediante prévia autorização do ministro c prestações 
de contas, na fórma da lei. 

Paragrapho unieo. O producto da venda dos anirnaes reproductores dos 
postos zootechnicos e fazendas de criação, bem assim a renda dos estabeleci
mentos de sericicultura e lacticinios, poderão ser empregados integralmente na 
compra de animaes estrangeiros e de casulos e materia prima para os mesmos 
e.stabelClcimentos, observadas as disposições deste artigo. 

Art. i i5. O Governo não restituirá em dinheiro o preço das passagens dos 
immigrantes espontaneos; credital-os-ha, depois de localizados, pelo valor das 
mesmas, como adeantamento do preço da acquisição do lote de terras que cada 
um occupar. No caso do valor do lote, casa e bemfeitorias nelle existentes ser 
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inferior ao cnsto total das passagens pagas pelos immigrantes, o excedente 
ser-lhes-lm entregue em ~ementes, ferramentas ou machinismos agrícolas. 

Art. 116. A percentagem a qne se refere o art. 84do regulamento appro
vado pelo decreto n. 9 .OS i, de 3 de novembro de f 91f, para a roncessão de 
lotes a trabalhadora.-; nacionaes nos nuclcos coloniaes, poderá ser alterada pelo 
ministro, de accôrdo c.>m as conveniencias do serviço publieo. 

Art. U7. As estações gera.es de expet·lmentação, os campos de demons
tração, os aprendizados agrieolas, os postos zootechnicos, as fazendas-modelo 
de criação o demais estabelecimentos que disponham de terras para culturas, 
além das indispensaveis aos estudos, experiencias e demonstrações rcgulamen~ 
tares, poderão cult.ivar e explorar essas terras por meio de ajustes de parceria, 
cujas condições ficarfto, em cada caso, dependendo de approvação do mi
nistro para que se tornem effectivas. 

Esses ajustes, que set·ão feitos por prazo-; nunca maiores de tres armos, 
ficarão sem effeito ~empre que o a.justante se tornar inconveniente á boa ordem 
do estabelecimento ou abandonar suas culturas, por mais de tres mezes, sem 
causa justificada, a criterio do Governo. 

A annullação dos ajustes dependerá do actos do mini~tro e não dará direito 
a indemnização alguma, a não ser a do valor dos fructos pondente3 ou das plan
tações que, pelo seu estado e desenvolvimento, possam, a juizo da administração, 
offorocer vantagens ao estabelecimento. 

O valor da indemnização ;erá arbitrado p::>r dous lavradores da zona em 
!JUO so achar o estabelecimento, sendo um escolhido pelo respectivo director e 
outro pela parte interessada. Os dons, de commum accôrdo, escolherão um 
desempata dor o, si não chegarem a accôrdo nessa escolha, cada um indicará. 
dous nomes o a sorte designará entre os quatro o que deva prevalecer. 

O Governo, sempre que dispuzer de recursos ou de material apropriado, 
auxiliará as coustrucc;ões ruraes de quo precisarem os ajustantcs c fornocor
lhcs-ha, geatuitamcntc, mudas, sementes, adubos, conectivos, il!lsecticidas e. 
por emprestimo, machinas, instrumentos e ferramentas agrícolas o animaes do 
trabalho. 

Art. H8. Fica transferida. da verba f6"- Serviço do Protecção aos Jndios c 
Localização do Trabalhadores Nacionaes -, sub-consignação " Obras, custeio, 
conservação o desenvolvimento dos centros agrícolas, ete. "• para a verba 
3" -Serviço de Povoamento - consignação. " Fundação o custeio dos nucleos 
coloniaes, etc. , , a importancia de 66:7508 para o custeio dos centros agrícolas 
do Maranhão, Piauhy, Parahyba, Alagôas, Sergipe e Dahia, que passarão a 
funccioni).r sob a jurisdicção do Serviço de Povoamento, excluindo-se do titulo 
da verba. 16a as palavras" o Localização de Trabalhadoiles Nacionaos "· 

O Centro Agrícola de Passo Fundo, actualmente occupado por índios Co
roados, passará a funccionar eomo povoação indígena, nos termos do regula
mento do Serviço de Protecção aos Imlios, transferindo-se para esse firrí da. 
alludida sub-consignação "Obras, custeio, conservação o desenvolvimento dos 
centros agricolas, etc.», para a sub-consignaçã.o «Obras, custeio, e desenvolvi
mento das povoa!;ões indígenas, etc.,, a importancia de :B: 3508000. 

Art. 119. A Direetoria do Meteorologia e Astronomia podo e á a<lmilt.ie 
para suas estações mcteorologicas o pluviometl'icas, e sómcnto emquanto uão 
conscguit· funccionarios cspeciacs _que accoitom a nomeação, os serviços dos 
funccionarios dos Tolcgraphos, dos Conoios o de outeas repartições fodcracs, 
civis ou militaees, som projuizo dos trabalhos de seus cargos, podendo despen
der como pagamento pro tcchnico laiJorc a cada um desses funccionarios até a 
quantia destinada pula vceba H a, Il, a gratificação a cada observador ou 
ajudante. 

Art. 120. Ficam restabelecidos os vencimentos do agronomo, arldido da 
Dircctoria de Agricultura Pratica, do accôrdo com a tabella annoxa ao docrcw 
n. 8.360, de 9 de novembro de 19!0, mantida pelos decretos us. \J.2i3, de 
15 do drzembro de 1911, e H. 5i 9, do 1 O de março do 1 \li 5. 
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Art. :!2:l. As patentes concedidas para in.vcnç?es que interessem ao.Exer
cito e á Armada produzirão todos os seus etfe1tos, mdE>pendente da publlcação 
dos respectivos relatorios. 

Paragrapho unico. A dispensa dessa publicação, mesmo que fc trate de 
privilegio requerido por particular, será solicitada pelos Ministerios da Gue!ra 

·c da Marinha ao da Agricultura, lndustria e Commercio, sempre que o Jlll· 
garem conveniente. 

Art. 122. O prazo de que teatam o aet. 5°,§ 2°, n. 1, da lei n. 3.120, 
· de U de outubro de :!882, e o art. 1í8, n. 1, do reg·ulamento que baixou com 

o decretou. 8 .820, de 30 do dezembro do mesmo anuo, para o uso etfectivo das 
invenções que dependam de machinísmos especiaes, cuja. obtenção ou fabri._ 
cação sejam impossíveis no proprio paiz, a juizo do Governo, considera-se 
suspenso por todo o tempo que durar a conflagração européa e será contado 
novamente da data em que> ficar restabelecido sem impeeilhos o commercio. 
marítimo entre o Brasil e os paizes europeus. 

Paragrapho unico. Para esse fim os interessados faeii.o perante o poder 
competente a neccssa.r·ia representação, dcvencto ser annotado na respectiva 
carta-patente o despacho fa.vora vcl. 

Art. i23. As despezas que interessarem á intensificação da produe<;ão 
nacional, desenvolvimento da pecuaria. tl'a.nsporte de pessoal em objecto de 
serviço, pagamento de pessoal assalariado ou diarista e outras do Ministcrio 
da Agricultum- julgadas urgentes pelo respectivo ministro de Estado- po
derão set' feitas por meio de adeantamcntos, tcmto na Capital Federal como 
em qualquer outro ponto do paiz ou do estr·angciro, independentemente das 
rcstricçõcs estabelecidas no art. 22 da. lei n.! .144, de 30 de dezembro de 1903, 
e no art. 89 da lei n. 2.842, do 3 de janeiro de 1014. 

Art. 124. Durante o estado de guerra o Governo porlerá deixar do con
ceder privilegio para. as invenções que possam affoctar o interesso publico, 
principalmente quando se rcferil'cm a substancias alimentares. 

Art. 12;). As publicações do Ministcrio da Agricultm·a. que iutcrcs5a.rcm 
clircctamentc ao desenvolvimento da lavoura e da pccuaria c outras que, pela 
sua urgencia, não puderem, a juizo do ministro, ser feitas na Impeensa. Na
cional, sel-o-hão em typographias particular·es, precedendo concurrencia 
publica, sempre quo a despeza exceder de 2:0005000. 

Art. :l26. Si os recursos consignados nas verbas 2a, 3\ 6a, 15a (consigna
ções de vaccinas, medicamentos, etc.) forem iusufficicntes para attender ao 
desenvolvimento da pecuaria e á intensificação da producção nacional, o 
Governo fica autorizado a reforçar as referidas verbas c a utilizar-se dos 
recursos estabelecidos na lei n. 3.316, de 16 de agosto de i\H7, para o que 
abrirá os nccessa.rios creditos. 

Art. 127. Ao Instituto de Chimica, creado pela prcseutc lei, caberão não 
só as funcçõcs do actual serviço de Fiscalização da l\lanteiga, compt·ellendidas 
no decreto n. 12.025, de 10 de abril de 1016, mas tambcm a fiscalização 
do adubos, insccticidas c fungicidas, de accôrdo com o art. 6ti, n. IX, da lei 
n. 3.232, de 5 de janeiro de 1917, o estudo de forragens e analyses quo in te-' 
ressem á agricultura e á pccuaria., bem assim o ensino da chimica, tendo om 
vista o preparo de technicos para as repartições officiaes ou estabelecimentos 
industriacs e as analyscs comme1·ciaes que forem solicitadas por paeticula.re~, 
ficand" sujeitas ás taxas que pelo Govcmo fo.t·cm estipuladas para tal fim. 

A renda. do Instituto de Chimica proveniente de multas ou analyses scr·á 
applicada ao cu3teio do proprio estabelecimento, recolhendo--se ao Thcsouro, 
como receita da , União, os saldos verificados no encerramento de cada excr
cicio, deduzido~ 50 % na parte referente ás analyses, que serão distribuídos 
pelo pessoal technico do instituto, segundo a tabclla. que fôr estabelecida pelo 
Governo. 
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' Para o preenchimento dos cargos creados na verba 2! a serão aproveitados 
os funccionarios effectivos do Labpratol'io da l\lanteiga e os addidos que tive
rem mais de seis meze:; do exercicio no mesmo laboratorio. 

Na falta desses funccionarios, o preenchimento se fará por meio de con
curso, tendo proferoncia, em igualdade de condições, os runccionarios addidos. 

O curso do chirnica, previsto nesta disposição, será. realizado fóra das ho
ras do expedieme ordinario, não cabendo ao pessoal do instituto que se in
cumbir desse serviço nenhuma remuneração especial por conta das verbas 
orçamentarias, mas tão sómente as gratificações que puderem ser attendidas 
com os recursos provenientes da matricula e mensalidades dos alumnos, de 
accôrdo com a tabolla que fôr estabelecida pelo Go\·erno. 
11> Art. 128. Os edificios e outros bens existentes nos uucleos coloniaes que 
forem emancipados pelo Governo, e que forem julgados desnecessarios ao ser
viço publico, ser·ão vendidos em hasta publica., conservando-se como reservas 
florestaes as mattas disponíveis o que para esse fim se prestarem. 

Os lotes vagos e os que se desoccuparem serão vendidos a nacionaes ou 
estrangeiros, mediante os pre<<OS e condições do venda approvaclos pelo minis
tro, sob proposta da Directoria do Serviço de Povoamento. 

Os nucleos coloniaes ou centros agrícolas emancipados ficarão a cargo de 
diaristas, que agenciarão a cobrança da divida dos colonos, de conformidade 
com as instrncç.ões que lhos forem expedidas. 

Aos colonos desses centros ruraes, que estiverem com as prosta<"ões de 
lotes em dia, será. concedida uma reducção sobre as prestações restantes, 
desde que sejam pagas de urna só vez, nas seguintes proporções e prazo~>, a 
contar da data do docroLo de emancipação: 

25 •;. s1 forem liquidadas dentro de tres mezes; 
20 "lo si forem liquidadas dentro de seis rnezcs ; 
Hi •;. si fo1 em liquidadas dentro de doze mezcs. 
Nos nucleos coloniaes ou centros agl'icolas emancipados as terras ecquori

das pelos colono5, quo ainda estiverem por medir e demarcar, sel-o-hão por 
conta. dos novos adquirentes, ficando a cargo da Directoria. do Serviço de Po
voamento a expedição das instrucções para isso necessarias. 

Art. 129. O Presidente da Hepublica é autorizado a despender, pelo Mi
nisterio da Viação e Obras Publicas, com os serviços designados nas seguintes 
verbas, a quantia do 30.002:644$920, ouro, o a de H8.307:f67$43i, papel: 

L Secretaria de Estado. Augmeu
tada de f :800$ para aluguel de 
casa do porteiro •.....••••.•.•. 

2. Correios: 
Na Sub-Diroctoria do Trafego e Ser

viço Postal, em vez de:" 130 c;u·
teiros de 3a classe», diga-se: 
" 204 carteiros de 3a classe a. 
2:400$,489:600$ ». Supprimidos: 
flt carteiros de agencias de 1" 
classe. 30:800$, 58 carteiros de 
agencias de 2• classe, 116: OOOS, 
e dous cartmros de agencias de 
3a clas;o, 2:400$000. 

No «Material "• consignação «Ar
tigos de expediente "• reduzida 
de 28 : 400$000. 

0Ul'O Papel 

698:965$000 
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Substituída pela seguinte a bbella. 
da consignação «Vencimentos e 
gratificações diversas»: 

Agentes, ajudantes o thesoureiros 
3.530:000$000; 

Ajuda de cu ::to e pa!'sagens, 
90: 000$000 ; 

Conducçlio do malas por contracto 
ou administração, comprehen
dendo a collecta das caixas ur
banas e districtos ruraes mais 
populosos; diarias aos cond ucto
res, estafetas, ditos internos e 
distribuidores, lanchas e escale
res, aos auxiliares empregados 
das lanchas e escaleres, ao ma
chinista do elevador e seus aju
dantes; ditas de pernoites, de 
accôrdo com o§ 1° do art. 402 
do regulamento, 4.000:000$000 ; 

Gratificação addicional de 10, 20 e 
30 % aos actuaes empregados do 
quadro da Directoria Geral, das 
administrações, sub- a d minis
trações, agencias especiaes, ditas 
de :ta e 2a classes, e diarias ad
dicionaes a serventes dessas 
repartições que já estiverem no 
goso dessa vantagem e contarem 
mais de 10, 20 é 25 annos de 
etfectivo serviço postal, a qual 
será accrescentada aos respe
ctivos vencimentos e salarios na 
proporção estabelecida nos 
arts. 4UO, 401 e 402 do regu
lamento, 490:000$000 ; 

Gratificação aos empregados dos 
correios ambulantes, do serviço 
marítimo e aos agentes embar
cados, abonada de accôrdo com 
o art. 402 do regulamento; dita 
por serviços executados em com
missão ou fóra das horas do 
expediente ordinario ; dita de 
accôrdo com os arts. 397, 403 e 
404 do regulamento e por sub
stituições, 550:000$000. 

Augmentada de 58:600$ na consi
gnação " Pessoal" da Directoria 
Geral, para pagamento de mais 
dous amanuenses, 13 praticantes 
de ia classe, e tres praticantes 
de 2a·classe. 

ÜUl'O rape! 
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Augmentada mais de Hí:OOOS na 
mesma consignação, para elevar 
a 2: 400S os veneimentos de 2;; 
contínuos uo serviço postal geral. 

Augmentada ainua de 18:000$ na 
consignação << Pessoal ,, da Admi
nistracão dos Correios do Estado 
do Rio de Janeiro, para elevar 
a 3: 600$ o~ vencimentos de seis 
carteiros effectivos de i a classe ; 
a 3:000$ os vencimentos dos nove 
carteiros effcetivos de 2a elasse 
e a 2:400$ os vencimentos dos 
:l5 r:artciros effectivos de 3"classe. 

«Material": 
Artigos de expediente, e~criptorio, 

fórmulas diversas, livros e re
vistas interessando ao serviço, 
jornaes, impressões, publicações 
e eneadcrnaçõas; acq uisição, 
couservaçfw e reparação de mo
veis c do 11c.cessario para o rece
bimento, transporte, processo e 
distribuição de correspondeucias 
e malas ; material fluctuante e o 
relativo ao set·viço, i .1:00:000$000; 

Acquisição de sellos e outras fúr
rnulas do franquia e cheques 
postacs, 50:000$, ouro, ;i o: 000$, 
papel ; 

Aluguel e conservação de casas 
para as repartições postaes, illu
minação, consumo de agua, tele
grammas e despczas miudas e de 
prompto pagamento, inclusive a 
adaptação do armazem da Al
fandega, ce<j.ido para a agenci<t 
da cidade do Rio Grande c otltt·os 
proprios nacionaes para repar·· 
tições postaes, i. 250:000$000 ; 

Tra11sito territorial c maritimo de 
correspondencias e malas para 
os paizcs da Uniil,o Postal Uni
versal; quota da Secretaria In· 
ternacional (art. 4° da Con
venção Principal e XXXVIII do 
respectivo regulamento) ; forne· 
cimento de publicaçõe3 postacs 
feitas pela m2srna ::oecretaria c 
despezas com o serviço de va
lores declarados para o exterior, 
nos termos do accôrdo firmado 
em Roma, em 26 de maio de 
1906 ; por saldo em francos ao 
cambio de 27 d., 300:000$000 .. 

Ouro 

350:000$000 23.383:759$000 
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3. Telegraphos ; 
Augmentada de 396:160~, accres

centando-se : 
Na consignação « Districtos telegra

phicos ":-Mataria! para linhas e 
estações : 

Expediente, luz c agua, etc., mais 
:10::160$000; 

Alugueis de casa, inclusive grati
ficação de 150$ mensaes aos en
carregados das estações telegra
phicas da Camara dos Deputados, 
do Senado e da Chefatura de 
Policia e inclusive a. adaptação 
do a.rmazem da Alfandega do 
Hio Grande, destinado á estação 
telegraphica dessa. cidade e a 
adaptação de outros proprios na
ciouaes para estaç.ões telegra
phica~, mais 36:0005000; 

Ferra.menta.s,etc., mais 30:000~000; 
Material com formulas impressas, 

mais f 50: 000$000 ; 
Reconstrucção c consolidaçllo de 

linhas : pessoal, mais 50:000$ ; 
material, 50:000$000; 

Linhas pneuma ticas, etc. : pessoal, 
mais 5:000$ ; material, mais 
5 ; 000$000 ; ' 

Linhas- telephonicas : pessoal, 
mais :10:000$ : material, mais 
5:000$000; 

Transformação e conservação do 
- olec.trogonoos : pessoal, mais 

:1 :000$ ; m a t c r i a I, m a. i s 
4:000~000; 

Serviço radio-telegraphico : pes
soal, mais 10:000$; matceial, 
mais 10:000$000; 

Conservação e reparo de proprios 
nacionaes, sendo : 5 :OOOS pam 
pessoal e :15:000$ para mate
rial, 20:000$000. 

Accrescente-se onde convier:-para 
a construcção ou conclusão do 
novas linhas, pessoal c mate
rial, 200:0008000 ; 

Na Sub-Directoria Technica, "Ma· 
teria!», augmentada de 90:000$ 
para custear o serviço do deter
minação do posições geograpl!icas 

Om•o 
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pelo pessoal da Repartição dos 
Telegraphos, como subsidio á 
construcção da Carta Geogra
phica do Brasil, commcmorativa 
do 1° Centenario da Indepen
dencia, que está sendo organi
zada pelo Club de Engenharia •• 

4. Subvenção ás companhias de nave-
gação ........•.....•.••....••. 

5. Garantias de juros •.....•......•.• 
6. Estradas de ferro federaes : 

I- Estrada de Ferro Central do 
Brasil, destacada da verba 
«Eventuaes" a quantia de 4:800$, 
para perfazer a de 22:800$, 
de vencimentos a quo tem direito 
o intendente da Estrada ...... . 

II- Estrada de Ferro Oeste de 
Minas, augrnentada de 30:000$ 
a consignação " Eventuaes ,, . 
Acerescente-se no " Pessoal da 
1a divisão "• entre as comigna
ções "Contabilidade " e " Almo
xarifado , , a seguinte: " Agencia 
de compras na Capital Federal, 
6:0008 », reduzindo-se dessa 
importancia a verba " Pessoal 
operario o jomaleiro do todas 
as divisões, .............•..•.. 

III- Estrada de Ferro Itapura a 
Corumbá ...................•.•. 

IV- Rêde de Viação Ferrea Ceará
Piauhy, a u g menta da de 
100:000$, substituindo-se a. ta
baila. pela seguinte, approvada 
por portaria de 30 de junho de 
1917: 

Quadro do pessoal da Rêde de Viação 
Cearense 

ESTRADA DE FERRO DE BATURITÉ 

Primeira d·ivisão 

Administração eentral 

Directoria. : 
directot· (servindo ta.mbem do 

director da. Hêde de Viação 
Cearense, 2:0008, 2i:OOOSOOO ; 

1 chefe de gabinete (grat.), 100$ 
- 1 :200$000; 

Ouro 

405:786$666 

8.200:ô26879G 

19.78ô:975$000 

3.029:243$400 
2 .Hi5: 780$05ô 

57,399:560$000 

2.776:017$500 
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2 auxiliares (grat.), 50$, iOOS -
f:200S;sornrna, 26:400$000. 

Secretaria : 
f official maior, 400$- 4:800$000; 
i official, 250$ - 3:000$000 ; 
i escripturario de 2a classe, i80S 

- 2:160$000; 
:1 escripturario de 4a classe, 1355 

- f :620$000; 
i archivista, !20$- i :U0$000; 
Pessoal jornaleiro, 4:200$; sornrna, 

!7:220$000. 

Contabilidade: 

i chefe da contabilidade, 6008 -
7:200$000 ; 

:t contador, 4008- 4:800$000; 
i guarda-livros, 300$ - 3: 600$000; 
i ajudante de contador, 300$ -

3:600$000; 
2 escripturarios de ia classe, 220$ 

- 5: 280$000 ; 
3 escripturarios de 2a classe, :180$ 

- 6:480$000 ; 
3 escripturarios de 3• classe, iaOS 

- 5:400$000 ; 
i, escripturarios de 4• classe, 135$ 

- 6:480SOOO ; 
4 amanuenses, 120$-5:7608000; 
Pessoal jornaleiro, 7:200$; somma., 

55:S00$000. 

Thesouraria : 

i thesoureiro, 360$ - 4:320$000; 
i pagador, 260$- 3:i20$; som

ma, 7:440SOOO. 

Almoxarifado : 

i almoxarife, 550$ - 6:600$000 ; 
i ajudante do almoxarife, 3008 --

3:600$000; 
i fiel, 2758 - 3: 300$000 ; 
1 despachante, 240$-2:880$000; 
2 escripturarios de 2• classe, i80S 

- 4:320$000. 
1 escripturario de 3• classe, i50S 

- :1 :800$000 ; 

Ouro 

13 

Papel 



AC'l'OS DO PODEn LEGTSLA'l'IVO 

~ escripturario de 4• classe, i35S 
- i :620$000 ; 

i amanuense, 1208- t :440$000; 
Pessoal jornaleiro, 5· 9 '>0$· 

s o m m a , 30:7805; t ·;t a I; 
:1.37:640$000. 

Segunda divisão 

Trafego 

Escriptorio central : 

i c h e f e do t r a f c g o, 900S -
10: 800$000 ; 

1 ajudante, 3508- 4:2008000; 
i cscripturario do 2" classe, 180$ 

- 2:1608000; 
i escripturario do 3" classe, i~OS 

- 1 : 8008000 ; 
i amanuense, i208 - i :440$000; 
Pessoal jornaleiro, 7::{808; ~om

ma, ~7:780$000. 

Movimento: 

1 inspector, 500$ - 6: OOOSOOO ; 
fiscal de 1 a c l a s s o , filO$ -

1:5608000; 
1 fiscal de 2• c I a s s c , i 008 -· 

i :200$000; 

2 conductorcs do ta classe, 2008 --
4:800$000; 

2 conductorcs de 2• classo, 1803 -· 
4: :{20$000 ; 

2 conductorcs de 3" classe, HjO$ --
3:600$000; 

9 conductores do 4• classe, 1 HiS -
12:420$000; 

7 l>agageieos, 100$- 8:4008000; 
P o s s o a I jornaleiro, 38:7208 ; 

sornma, 81:020$000. 

Telegrapho : 

1 telegraphista -c h c f c, :1.708 -
2:040$000; 

i telegraphista de :1." classe, 115$ 
- 1 : 380$000 ; 

3 tciegraphista.s de 2• classe, 90S 
- 3:240$000 ; 

Ouro Papel 
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3 telegraphistas de 3" classe, 715S 
- 2: 7008000 ; 

O teleg1·aphistas do 4" classe, 60S 
- 6 : 480$000 ; 

Pessoal jornaleiro, 9:360$ ; som ma, 
25:200$000. 

Conservação da linha telegra-
phica·•: 

1 inspector, 300$- 3:600$000; 
1 njudante, 200$ ,___ 2:400$000 ; 

;\, guarda-fios, 100~ - 4:800$000 ; 
Pessoa! jornaleiro, 5: 700~ ; som ma, 

I O: ~ilí0$000. 

Estações: 

1 agente especial de 1• classe, 
ft;)O$ - 5:400$000 ; 

1 agente especial de 2• classn, 
300$ - 3: ü00$000 ; 

1. agente especial de 3" clas'e, 
275$ - 3: 300$000 ; 

2 agent,~s especiaes do 4" classe, 
:J20S - 5: 2sosooo ; 

1 agente de 1" classe, 200$-
2: ·~00$000 ; 

3 agéntes de 2" 
0;120$000; 

classe, 170$ -

3 agentes de 3• classe, 150$ 
a:4oosooo; 

3 agentes de 4• classe, 13i>S -
4:800$000; 

ti agcutos de , .. 
,) clas~B, ·12J~ 

2:?.::i00$000; 
:; agont.os do o• classr, 100,~ ---

ü:000$000; 
i ajudante de agente especial, 200$ 

-2:400$000; 
i a j u d a n te do agente, i 50S -

1:800$000; 
:1 f i e 1 de 1 • c I asse, 2008 -

2:400$000; 
3 fi eis de 2 • classe, 1508 -

2:400$000; 
1 f i oi d o 3 • c I a s s c, 1308 -

1:5608000; 
i f í e 1 d e 4 • c l a s s e, 125$ _;; 

1 :t\008000; 

Ouro P.tpel 
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8 conferentes de 1• classe, 190S-
2:280$000; 

2 conferentes de 2" classe, f50S -
3:6008000; 

1 conferente de 3" classe, 1258-
f:500$000; 

6 conferentes de 4:" classe, t 00$ -
' 7: 200$000 ; 
3 conferentes de 5• classe, 90$ -, 

3:21:0$000; 
Pessoal j orna 1 e i r o, 56:54:4:$; 

somma, 151::284:$; total, 
304::81:4:$000. 

Terceira divisão 

Locomoção 

Escriptorio central : 
1 c h e f e de locomoção, 9008 -

W:800$000; 
f ajudante, 3908 -- 4:680$000; 
t encarregado de expediente, 300$ 

- 3:600$000; 
2 escripturarios de t • classe, 220S 

- 5:280$000 ; 
f escripturario de 3• classe, 150S 

- 1:800$000; 
2 amanuenses, 120$-2:880$000; 
Pessoal jornaleiro, 792$ ; somma, 

29:832$000. 

Tracção: 
f chefe de deposito,340$-

4:080$000; 
f ajudante, 3008- 3:600$000 ; 
5 machinistas de f" classe, 2408-

f4:4008000 ; 
2 machinistas de 2• classe, 2Hi$ -

5:f60$000; . 
8 machinistas de 3• classe, 180$-

1 7 ; 280$000 ; 
f foguista de 1" classe, 130$-

1:560$000; 
6 foguistas de 2• classe, 103$ -

7:416$000; 
6 foguistas de 3" classe, 85$ -

6:120$000; 
f4 foguistas de 4" classe, 70S -

H :7608000; 
Possoaljornaleiro, 22:467$ ; somma, 

93:84:3$000. 

Ouro Papel 
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O.fficinas: 
1 mestre geral, 350$ - <~,: 200$000 ; 
1 contra-mestre, 320$ - 3:840$000; 
1 m e s t r e f u n d i d o r , 300$ -

3:600$000; 
f chefe de deposito de carros, 200$ 

-- 2 : 400$000 ; 
Pessoal jornaleiro, f51:500S; 

som rn a , 165:540$ ; total 
28'J: 2! 5$000 ; 

Quarta divisão 

Via permanente 

Escriptorio central : 
1 c h e f e d e li n h a , 'JOOS -

10:800$000; 
2 engenheiros auxiliares, 7508 -

18:000$000 ; 
1 ajudante, 500$-6:000$000; 
1 official, 250$ - 3:000$000 ; 
i escripturario de 14 classe, 2208 

- 2:640$000 ; 
2 amanuenses, 1208-2:880$000; 
Pessoal jornaleiro, 1:5608 ; som ma, 

U:8808000. 

Conservação da linha : 
:l inspector, 300$ - 3:600$000 ; 
8 m e s t r e s d e I i n h a , 2408 -

23 : 040$000 ; 
Pessoa I jornaleiro, :160:4838 ; 

s o m m a , f 8 7 : 1 2 3 S ; total, 
232:003$000. 

ESTRADA DE FERRO DE SOBRAL 

Quinta divisão 

i" secção 

Administração central: 
Directoria : 

f director, 1:500$-18:000$000; 
f auxiliar de gabinete (grat.), 50S 

-600$; somma, 1.8:600$000. 
Secretaria : 

1 o.fficial, 340$-4:080$000; 
1 escripturario de 1a classe, 2101,1 

- 2:520$000 ; 
Pessoal jornaleiro, 1: 860$; som ma, 

8:4608; total, 27:060$000. 

ouro 
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2' secção 

Contadoria : 

1 eontádor, 58 0S- 6: !JGOSOOO ; 
1 ajudante de contador, 2iO;) ·-

2:880$000; 
2 cscripturarios do 3a classe, 170$ 

- 4:080$000 ; 
3 escriptuml'ios de 43 classe, 1505 

- 5:400$; somma, 1'.!:320$000. 
Thesouraria : 

thosouroiro, 350S - 4 : 2 O OS; 
total, 23:520$000, 

3" sccc;,ão 

Almoxarifado : 

almoxarife, 200$-3 :480SOOJ; 
1 fiel, 120$- 1:440$000 ; 
1 distribuidor de matoriaos, 1005 

- 1:200$000 ; 

Pessoal jornaleiro, 1 : 4408; somma, 
7:5ü0$000. 

1,• seeção 

Trafego: 

l\lovimon to : 
2 eouductorcs do 1" classe, nos 

- 1,:080$000 ; 

2 conductorcs de 2" el:tssc, 13G;; 
- 3: 240$000 ; 

1 eonductor de ila classe, 1 lOS -
1:320$000; 

3 bagageiros, 755 ···- 2:700$000; 

Pcss0al jornaleiro, i0:188S; somma, 
21:~2ssooo. I 

2 

1 

2 

Tc!egraplws : 

tckgra phista-chcfc, 
2:0\.0$000; 

170$ --

tclngra.phistas de i" classe, 1::105 
- ;) : 600$000 ; 

lclrlgraphista de 2• classe, 1305 
- 1 : ~60$000 ; 

telcgt·aphistas elo 3·' classe, HOS 
- 2:640$000 ; 

tolegea.phista de 4• clas::;e, iüliS 
- 1 : 260$000 ; 

Ouro Papo! 
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1 telegra phista de a• classe, 1 oos 
- 1 :200$000 ; 

2 telegraphistas de 6" classe, QOS 
-2:160$000; 

Pessoal jornaleiro, 11 :700$; somma, 
26:160$000. 

Conservaçrw da linha telegl'a-
phica: 

1 inspector, 280$- 3:360$000 ; 
1 guarda-tio, 'JO$- 1:080$000 ; 
Pessoal jornaleiro, 1:008$; somma, 

5:448$000. 

Estações: 
agente especial de 

300$-3:600$000; 
1" classe, 

:l agente especial de 
1 !)O$ - 2:280$000 ; 

2a classe, 

i agente especial de 
180$- 2::160$000 ; 

3"-. cla,sc, 

2 agentes espociaes de 4" classe, 
i GOS - 3:840$000 ; 

3 <~gentes de 1" classo, 150S --
5 : 1,00$000 ; 

3 agentes de 2" 
- 5: 040$000 ; 

classe, HOS~ 

1 agente de :~· 
1:620$000; 

classe, 135$ --

2 agentes de 4" 
2:640$000; 

classe, HO$ --

agente de 5" 
1:260$000; 

classe, :[05$ -

1 conferente de 1• classe, 170$-
2:040$000; 

1 conferente de 2" classe, 160$ -
1 : 020$000; 

1 conferente de 3" classe, 130S ---
1:ii60$000; 

confen.:n te fie 4" classe, 11 tiS - ·· 
1:380$000; 

2 coufeeen tes do ii" classe, VOS --
3:240$000; 

2 fieis de 1" classe_, i:.JOS---
2:880$000; 

1 fiel de 2" classe, iOõ$-
1:260$000; 

Pessoaljornaleit·o, 21 :060$; aomm&, 
63:180$; total, 116:316$000. 

O·tro 
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5• secção 
Locomoção: 
Escriptorio: 

engenheiro a u x i I i a r, 750$ -· 
9:000$000; 

1 cscripturario de 2• classe, 190/.1 -
2:280/.1000; 

1 arnanuense, 90/.1 - 1:080/.1000; 
Pessoal jornaleiro, 1: 548/.1; somroa, 

13:908/.1000. 
Tracção: 

chefe do de p os i to, 105/.1 -
2:340/.1000; 

f machinista de t• classe, 180/.1 -
2:160/.1000; 

4 rnachinistas de 2• cla!:'sc, 1 65/.1 -
7:920/.1000; 

1 macllinista de a• classe, 135$ -
1:620/.1000; 

:l foguistas de 1a classe, 105/.1 -
2:520/.1000; 

7 foguista~ de 2a classe, l:l5S -
7:14-0/.1000; 

:~ foguistas de aa classe, 51/.1-
1 :8:36/.1000; 

Pessoaljornaleiro, 12:384$; sornma, 
37:920/.1000. 
Officinas: 

t mestre geral, 3808, q,: 560/.1000 ; 
Pessoal jornaleiro, 55:050/.1; somma, 

59:610/.1; total, H f :438$000. 

6• secção 
Via permanente: 

i O mestres de linha, 140/.1 -
16:800/.1000; 

Pessoal jornaleiro, 97:000/.1; somma, 
114:: 600/.1000 

ESTHAJlA DE FERRO DE BATURITÉ 

Despeza com o pessoal, 963:7028000 

ESTRADA DE FERRO DE SOBRAL 

Dcspeza com o pessoal, 400:494/.1000. 
Total com o pessoal, 1.364:196/.1000. 

Eventuaes (50"/.), 68:209/.1800. 
Material: o necessario para as duas es

tradas, 467:594/.1200 

Total da verba •.•....•....•••.•• 

Onro l'a~el 

1.900:000$000 
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7. Jnspcctoria das Obras contra as 
Seccas ..................•••. 

8. Bcpartição de Aguas e Obras Pu-
blicas ...................... . 

9. lnspectoria de ·Esgotos da Capital 
Federal .................... . 

:10. 
H. 
12. 

13. 
u. 
15. 
:16. 

lnspectoria. Geral de Illuminaçã.o .. 
Inspectoria Federal das Estradas .. 
Inspectoria Federal de Viação Ma-

ritima e Fluvial ............. . 
Fiscalização de serviços diversos .. . 
Eventuaes ...................... . 
Empregados addidos .••.......... 
Inspeetoria de Portos, R i o s e 

Canaes: 
Augmentada de 2:500$ na consi

gnação "Pessoal», para elevar 
a. 7:200$ os vencimentos do aju-
dante do contador. ;~~, 

A ugmentada de mais 30:000$ para 
as obras do rio Paraguassu, na 
cidade de Cachoeira, porto da 
Bahia ; de 4-5: 000$ para arrasa
mento da pedra do Pasto, na 
barra da Laguna, porto de Santa 
Ca.tharina (pessoal e material), e 
de 47:000$ para e1<war a 80:000$ 
na. consignação «Mq.terial» a sub
consignação " O necessario ao 
serviço do porto de S. Luiz do 
Maranhão» ....•...•...•.•....• 

Despeza por conta de depositas : 

Estrada de Ferro de Goyaz •...... 
Rêde de Viação Cearense - Ele-

vada a. 2.900:000$, destinando-se 
700:000$ ás linhas de Amarração 
a Campo Maior e Cratheús a 
Theresina e 400:000$ para o 
proseguimento da construcção 
do ramal de Icó, da Estrada de 
Ferro de Baturité .....•...•... 

Despeza em apolices 

Construcção de estradas de ferro ....•. 

ÜUI'O 

:L:l36:398$146 
2.144<:395$000 

2:400$000 

i0.850:000$000 

4.913:038$312 

Si 

Papel 

1.734:320$000 

4.242:400$000 

139:025$000 
2.367:412$500 
!'.635:393$875 

132:975$000 
48:000$000 

120:000$000 
2.800:000$000 

4. 632:160$000 

2.900:000))000 

12.000:000$000 

30.002:644$920 148.307:167))43! 

Art. 130. O Presidente da. Republica é autorizado : 
I. A estabelecer uma linha postal de Goyaz a Porto Nacional, passando 

por Pilar, Amaro Leite, Descoberto e Peixe, com seis viagens mensaes, 
fazendo-se a despeza pela verba 2&, - Correios - ; 

Poder LPgislativo- 1918 6 
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li. A adquirir uma lancha para o serviço da Administração dos Correios 
do Estado da Bahia e a adquirir e fazer installar um elevador electrico no 
odificio em que funcciona essa reparth;ão, correndo a despeza pela con
signação da..verba 2"- <•Correios» quo a possa. supportar; 

Ili. A construir a ponte, já. iniciada em Pirapora. sobre o rio São 
Francisco, para a qual foi adquirida a superstructura metallicl, podendo 
despender no corrente exercício até tíOO:OOOS e abrindo para esse fim os 
nocessarios creditas ; 

IV. A contractar com quem mais Tantagens otferecer, sem onus para a. 
União, o prolongamento da Estrada de Ferro Mogyana., da estação de Canôas 
á cidade de Monte Santo, passando pela séde do municipi.O-de Arceburgo, no 
Estado de Minas Geraes ; 

V. A promover a ligação, por estrada de fer1·o, entre os Estados de 
Sergipe e Alagôas, mediante revisão, para esse fim, dos contractos das rêdes 
Bahiana c da Great Western, sem novos encargos para o Thesouro 

VI. A mandar desobstruir o canal de Macahé a Campos, despendcndo at6 
a quantia de 270:000S, e o rio Mamanguape, da cidade do mesmo nome ao 
litoral, gastando até 20:000S, do modo quo julgar mais conveniente, e abrindo 
para esse fim os necessarios creditos ; 

VII. A mandar fazer os reparos de que carece a draga. Marechal llcrmcs 
e transportal-a para o porto de S. Luiz do Maranhão, em cujos melhoramentos 
será empregada, e incluindo para esse fim um credito de SO:OOOS na consi
gnação « Porto do Maranhão , ; 

VIII. A ceder ao Estado do Pará., por emprt~stimo, uma das dragas de sua 
propriedade e que trabalharam na Baixada Fluminense, afim de ser utilizada 
no serviço de dragagem do rio Arary, ilha de Marajó, e uma ao Estado de 
Santa Catharina para ser utilizada no serviço de dragagem dos rios Cachoeira 
c Baixo ltapocú, correndo todas as despezas, inclusive a de transporte, por 
conta do governo de cada um dos Estados ; 

IX. A organizar, com os addidos tcohnicos, commissOes para. procederem 
a estudos que forem julgados uteis e necessarios, sem outras vantagens além 
das que tiverem como addidos, excepto diarias ; 

X. A empregar os meios mais adequados o efficazes para que se continue 
a construcção, actualmente interrompida, do ramal ferreo de Montes Claros, 
da Estrada de Ferro Centt•al do Brasil, até que se faça., no ponto mais conve
niente, a ligação dessa via ferrea com a Estrada de Ferro Central da Bahia, 
aproveitando, para esse fim, os trabalhos já executados. 

§ 1.0 E' o Governo igualmente ~utorizado a providenciar de modo que 
seja accelerada a construcção da parte (ia rêde bahiana. do estradas de ferro 
que, segundo o plano actual, venha a servil· para a ligação desta rêde com a 
Estrada de Ferro Central do Brasil, assim como a conclusã,o da linha de Theo
philo Ottoni a Arassuahy, no Estado de Minas, ramal d<~o Rêdc da Viação Ba
hiana. 

§ 2. 0 Para a execuc;ão da autorização aqui conferida o Governo poderá 
fazer as operações de credito que julgar necessaria.s, bem como contractar a 
construcção do ramal de Montes Claros com quem melhores vantagens otre
rccer, concedendo O!' favores pecuniarios conducentes áquelle fim, resguar
dados os interesses do Thesouro Nacional, podendo igualmente, si julgar mais 
conveniente, entrar em accôrdo com a Rêde da Viação Bahiana para a con
strucção do trecho de Tremedal a Montes Claros, em substituição ao de 
Lençócs a Brotas ; 

XI. A mandar fazer o lastramento de pedra britada no ramal de Barra 
Mansa, da Estrada de Ferro Oeste de Minas, da estação de Barra Mansa á. es-
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tação de Arantes, do mesmo modo que se fez serviço identico no ramal de 
Bello Horizonte, abrindo para esse fim os necessarios creditas; 

XII. A conceder, a quem maiores vantagens otferecer, a constrncção de 
uma estrada de ferro que, partindo da cidade de Labrea, no Estado do Ama~ 
zonas, vá á Villa Rio Branco, no Departamento do Alto Acre, com ramaes 
para Senna 1\Iadureir:t, no Alto Purús, e cidade ·do Xapury, sem garantia de 
juros, subvenção kilometrica, ou quaesquer outros onus para o Thesouro Na
cional; 

XIII. A fazer aos Estados que lhe requererem concessão para a constru· 
cção e melhoramentos de portos situados nas respectivas costas e rios navega
vais do domínio da União, com os onus e favores da lei n. L646, de 13 de 
outubro de :1.869, decretos ns. 3.3:1.-i, de :l6 de outubro de :1.886, 6.368, de 14 . 
de .fevereiro de :l. 907, e mais leis e decretos em vigor ; · 

XIV. A prolongar o ramal do Pará na Estrada de Ferro Oeste de Minas e 
a entrar em accôrdo com o Estado de Minas Geraes no sentido de adquirir o 
material, leito e obras de arte da ex-concessão da Estrada de Ferro de Para
catú, da estação de 1\fartinho Campos a Bom Despacho, abrindo para es~e fim 
os necessarios creditas ; 

XV. A· entrar em accôrdo com os actuaes contractante3 das construcções 
de estradas de ferro, portos e obras publicas, com o intuito de reduzir os en
cargos do Thesouro, podendo prorogar o prazo para. a conclusão das obras ou 
suspender as que possam ser adiadas, rescindir os contractos que já estejam 
em execução, ou deixar de celebrar aquelles que, devidamente autorizados, 
ainda se estejam processando, harmonizar clausulas contractuaes, sem quo 
de nada disso advenha. augmento de onus para o Thesouro, supprimir a con
strucção de linhas ou trechos de linhas e limitar, da melhor fórma, a re
sponsabilidade do mesmo Thesouro, no maximo de onus até agora decorrente 
dos depositas autorizados e effectuados em relação ás obras sujeitas a, esse 
regimen, indemnizar os interessados dentro dos limites ·das lei'! em vigor e 
abrir os necessarios creditas. · 

Poderá, igualmente, no accôrdo com os arrendata.rios de estradas do 
ferro, e sempre sem augmento de onus actual para o Thesouro, e conservadas 
as vantagens actuaes das emprezas arrendatarias, autorizar, pela só modifi
cação dos contractos, o respectivo prolongamento e alterações. no traçado das 
linhas. Tratando-se, porém, de companhias apenas arrendatarias, no accôrdo 
feito em taes condições será J:ermittido alterar as actuaes taxas de arrenda
mento, desde que se estabeleça a obrigatoriedade da construcção dos prolon
gamentos; 

XVI. A contractar com quem maiores vantagens etferecer, sem onus para 
a União, excepto o privilegio de zona, a construcção, uso c goso, no prazo 
mínimo de 60 annos, de· uma estrada do ferro, bitola de um metro, que, par
tindo da cidade de Bragança, no Pará, tome mais ou menos o rumo geral de 
sudéste, atravesse o rio Gurupy c grande extensão do Estado do Maranhão até 
entroncar com a Estrada de Ferro do S. Luiz a Caxias, em Codó, ou em outro 
ponto mais conveniente no valle do Ita.picurú. No contracto será estatuído o 
prazo maximo de cinco annos para inicio da construcção, esgotados os quaes 
será caduca a concessão ; 

XVII. A conceder ao cidadão Virgílio Rodrigues da Cunha, ou a quem 
mais vantagens otfereeer, sem onus e sem qualquer responsabilidade para os 
cofres da União, a construcção, uso e goso de uma ponte metallica ou de ma
deira sobre o rio Paranahyba, no porto do canal de S. Simão (art. 30, n. IX, 
da lei n. 2.924, do 5 de janeiro de f9:15). 

O Governo no respectivo contracto, além das condições technicas, esta
belecerá o prazo maximo da concessão e a taxa para passagem de cada cabeça 
do gado; 
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XVIII. A tomar as providencias que considerar opportunas, dentro dos rc~ 
cursos do orçamento, no sentido de regulariza!' o serviço das communicações 
telegraphicas com o Estado do Amazonas, pelas linhas a cargo da União ou 
por clla subvencionadas ; 

XIX. A concluir a linha telegraphica de Santa Rita do Parnahyba ou de 
Palmeiras ao Rio Verde e Jatahy, no Estado de Goyaz; 

XX. A proceder á revisão e reforma do contracto celebrado em virtude 
do decreto n. 1.804-, de 21 de julho de 1910, com a Companhia Estrada de 
Ferro do Dourado, para libertar a União dos encargos delle decorrentes e 
consistentes em subvenção kilomctrica e isenção de imposto de importação, 
sem Jireito a reclamação quanto ás qnotas de subvenção não recebidas pela 
concossionaria, c bem assim quanto á restituição de impostos por ella pagos 
pela importação de materiaes, continuando em vigor nas demais clausulas a 
respectivfi. concessrw; 

XXI. A entregar aos institutos Parobé (de ensino technico e profissional) 
e de Electrotechnica de Porto Alegre, no Estado do Rio Grande do Sul, para o 
ensino e aprendizagem technica e profissional de seus alumnos, um kilometro 
de trilhos de 25 kilogrammas, com os respectivos accessorios, e uma das loco~ 
motivas que serviram para a construcção da linha de S. Pedro a Jaguary, 
no referido Estado. Esse material será entregue nos pontos em que se encon~ 
trarem e não poderá ter outro destino que o indicado acima; 

XXII. A fazer o trafego por adminbtração da Estrada de Ferro de Cruz 
Alta a Santo Angelo, sob a direcçao do commandante do batalhão de enge
nharia encarregado da constt·ucção dessa estrada, logo que ficar concluída 
essa linha até a villa de Santo Angelo. Para occorrer ás despezas de custeio 
desse trafego serão appllcados até cincoenta por cento (50 "/o) da renda bruta 
desse trecho de Cruz Alta a Santo Angelo, devendo ser applicados os saldos 
na construcção do prolongamento dessa mesma linha até o rio Uruguay; 

XXIIL A mudar a estação inicial da Estrada ele Ferro Rio d'Ouro da 
Ponta do Cajú para a Praia Formosa (Alfredo Maia) e reparar o leito e obras 
de arte de toda a estrada, tomando as providencias necessarias afim de tornar 
effectiva essa mudança, abrindo-se o credito necessario; 

XXIV. A modificar a clausula contractual pela qual a Companhia Docas 
de Santos é obrigada a construir naquella cidade um edificio para Correios e 
Tolegraphos. 

A companhia construirá. nos terrenos em Paquotá. um edificio para alfan
doga, levando o seu custo á conta de capital. O edificio em que actualmente 
funcciona a Alfandega será destinado ás repartições de Correios e Telegraphos; 

XXV. A eutrar em accôrdo com as companhias do navegação subvencio
nadas pela Unirw para que o transporte do carvão nacional seja reduzido ao 
mínimo possível ; 

XXVI. A abrir os croditos necessarios para dar cumprimento ao contracto 
das obr"as da barra do Rio Grande do Sul ; 

XXVII. A ceder ao governo do Estado do Rio Grande do Sul ou ás asso
ciações pastoris desse Estado, bem assim ás emprezas frigorificas que o re
quererem, os terrenos necessarios e de que possa dispôr, junto ao porto da 
c1dade do Hio Grande, para o estabelecimento de matadouros frigoríficos, 
mediante condições que lhe parecerem mais convenientes; 

XXVlll. A conceder á.s companhias o em prezas de navegação existentes 
no paiz os favorc,s concedidos ao Lloyd Brasileiro, emquanto era sociedade ano
nyrna, excepto a subvenção, com a condição de que façam exclusivamente a 
navega,,ão de cabotagem, obriguem-se a não alienar navio algum sem prévia 
autorização do Governo e sujeitem-se ás demais obrigações em contractos con
genercs, inclusive a fiscalização; 
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XXIX. A adquirir o carvão estrangeiro necessario ao serviço da Estrada 
de Ferro Central do Brasil, devendo restringir o consumo ao minimo, pelo 
emprego, quer do carvão nacional, quer da lenha, adquirindo os ultimas com
bustiveis d1rectamentc aos in·1nstriaes ou fazendeiros, estes situados á. mar
gem das linhas da estrada de ferro, c abrindo o credito que tür ncccssario 
pela insufficicncia da verba consignada neste orçamento ; 

XXX. A rever o contracto de que trata o decreto n. 7. 70g,, de 2 de dezembro 
de 1909, celebrado com a antiga Co1llpanhia Viação Ferrea Sapucahy, 
para o fim de separar os serviços actualmente a cargo da Companhia Mogyana 
de Estrada de Ferro e Navegação, ficando esta como cessionaria e arrenda
taria dos p1·olongamentos constantes do n. III, lettras a e b, da clausula I do 
precitado decreto n. 7. 704, pelos prazos de arrendamento e construeção e 
pela mudança de traçado que forem determinados pelo Govemo. 

Paragrapho unico. A Companhia Mogyana é, porém, obrigada a completar 
o capital necessario á construcção dos alludidos prolongamentos, seja qual fôr 
o preço da unidade, sem garantia de jnros ou subvenção kilometrica, sem 
augmento de privilegio de zona ou de outra qualquer vantagem pecuniaria, 

·ainda que indirecta ; 
XXXI. A prorogar por mais cinco·annos o prazo constante do decreto nu

mero 7.148, de 8 de outubro de 1908, para a Companhia llfogyana de Es
trada de Ferro e Navegação construir o prolongamentt:> de sua linha até a 
cidade e porto de Santos, observadas as mesmas disposições do alludido decreto 
n. 7. H8, supra citado ; 

XXXII. A conceder aos navios que fizerem linhas regulares de navegação 
nos porlos, rios, canaes c lagos do paiz os favores enumerados nos ns. 1 a 8 
do art. 157 do decreto n. 10.524, de 23 de outubro de 1913, desde que 
sejam observadas as disposições dos arts. 158 e f 59 do mesmo decreto; 

XXXIII. A promover melhorame'"ntos nos serviços de illuminação publica 
e particular da Capital Federal, reduzindo os respectivos preços, podendo para 
esse fim renovar contractos, alterar condições e clausulas e dilatar prazos, 
mantida a isenção de direitos aduaneiros, na fórma do contracto actual; 

XXXIV. A conceder a Rogerio Cesar de Andrade, ou a quem mais vanta
tagens offerecee, sem onus c sem qualquet• responsabilidade para os cofres da 
União, o estabelecimento, uso e goso de uma linha de navegacão a vapot· no rio 
Parnahyba, desde a ponte do Anbanguera e Estrada de Ferro .dejGoyaz, até o 
~orto de S. Jeronymo, inclusive seus aflluentes, rio das Velhas, Corumbá, Meia 
Ponte e dos Bois. "'!'!' 

O Governo no respectivo contracto, além das condições technicas estabe-
lecerá o prazo maximo da concessão ; , ' 

XXXV. A concede!' a Rogerio Rica1·do de Toledo, ou a quem mais vanta
gens offel'ecer, sem onus e sem qualquer responsabilidade pal'a os cofres da 
União, a construcção, uso e goso de uma ponte de madeii·a ou metallica, ou 
outro systema de travessia, ligando ao mutlic1pio de Barretos, no Estado de 
S. Paulo, o de Fr·uctal, no Estado de Minas Geraes, sobre o rio Grande ; 

XXXVI. A abrir os creditas necessarios ou a realizar as oper·ações de cre
dito precisas para indemnização de prejuizos causados a particulares, a 
emprezas, municípios ou a Estados por incendios nas estt·adas de ferro 
custeadas pela União, uma vez legalmente verificada a peocedencia da recla-
mação; ' 

' XXXVII. A abl"ir o credito de 5:862$296, para pagamento de vencimentos 
a José Henrique Aderne, actual sub-director do Trafego dos Correios, relativos 
ao período de 23 de setembro a 3! de dezembro de 189,1,, uma vez que verifique 
a procedencia da sua reclamação ; 

XXXVIII. A rever o quadro do pessoal da Estrada de Fer1·o de Itapura a. 
Corumbá., pa1·a occorrer ao serviço accrescido pela. incorporação da Est1·ada 
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de Fer1•o Noroeste do Brasil, abrindo para esse fim e para as mais despezas 
de custeio os neccssarios creditas ; 

XXXIX. Pa1•a intensificar o transporte e embarque do carvão nacional, 
sem prejuízo do trafego de outras mercadol'ias, a providenciat· para que seja 
devidamente augmentado o material rodante da Estrada <ie Ferro D. Thel'eza 
Christina, pa.t·a que seja constl'uida uma estação marítima, convenientemente 
apparelhada, no porto de Laguna, e bem assim para que sejam construídas as 
obras de abrigo, cáes, installações e outras neccssarias à navegação do porto 
de Imbituba, podendo, quanto a este, autorizar a realização das obras, mo
diante concessão a quem maiores vantagens offm·ecer, de accôrdo com as con
dições habituaes, mas sem subvenção, garantia de juros ou qualquer· outro 
auxilio pecuniario, reduzidas as taxas de accôrdo com as possibilidades dt) 
cada producto e fixadas as do carvão no total maximo de f$ p':ir tonelada 

XL. A entrar em accôrdo com a Companhia Victoria a Minas, para o fim 
de incorporar á Estrada de Forro Central do Brasil o ramal de Curralinho a 
Diamantina, permutando-o por outra linha que melhol' se ligue ao systema de 
viação de que é concessionaria aquella companhia, ou empregando outro meio 
conveniente, que não traga onus supel'iores aos que resultam dos juros garan
tidos ao capital empregado naquelle ramal ; 

XLI. A restabelecer os logaees de carteiros quo foram suppr·irnidos no 
exercício de 1917, em difl'erentes agencias dos Correios, correndo a despeza. 
por conta da vert>a respectiva ; 

XLII. A, no caso em que o governo do Estado de Pernambuco organize o 
serviço de navegação costeiea e fluvial entre os pol'tos da Bahia, Sergipe, Ala
gôas, Pernambuco, Parahyba, Rio Grande do Norte e Ceará, conceder-lho a 
subvenção annual de 270:0008, nos mesmos termos em que fez identica con-
cessão aos Estados da Bahia e do Maranhão ; · 

XLIIl. A reorganizar· a Inspectoria de Esgotos da Capital Federal, creando 
um Jogar de contador, que será. exercido por um dos funccionarios da mesma 
inspectoria em commissão, e os escripturarios, lançadores e serventes indis
pensaveis, com tanto que da l'efol'ma não resulte augmento de despeza supet'io!' 
a 40:$00$, podendo para esse fim abril· o necessario credito até essa impor
tancia ; 

XLIV. A contr·actar>, sem o nus para a União, as obras do irrigar,ão no vali e 
do Jaguaribc ; 

XLV. A abr·it· o:;; ncccssat'ios cre~tos para a co.nclnsão das obr·as relativas 
ao alargamento da bitola da Estrada de Fcrr•o Gcntr·al do Brasil pa!'a Bcllo 
Horizonte ; . 

XLVI. A construir um ramal que, partindo da cstac~ão de Santa Barbara, 
Estrada de Ferro Central do Bl'asil, vá á. ciciado de S. Domingo~ do Prata ; 

XLVII. A mandar construir linhas telegraphicas de Lafayette a Viçosa, 
passando pelo Alto Rio Doce, villa Espera c Pyranga de S. Domin~os do Prata 
á cidade de Caratinga, e de Marianna a Aymorés, onde se ligará. á linha de 
S. Manoel do Mutum, psr·tencente ao Estado de Minas, e que, com o pessoal na 
mesma empregado e som indemnização alguma, o Governo fica igualmente 
autorizado a receber·, incorporando-a ao patrirnonio nacional; 

XLVUI. A abrir os necessados creditas para os pagamentos que toem do 
ser feitos em dinheiro de accôrdo com o contract.o celebrado em virtude do 
decr·eto n. 8.648, de 31 de março de 191!, relativo ao arrendamento e 
construcção das estradas de ferro da Rêde de Viação Geral da Bahia, tudo nos 
termos da mensagem do Presidente da Rcpublica de 24. de outubro de 1917; 

XLIX. A entrar em accôrdo com o engenheiro civil Gastão da Cunha 
Lobão, afim da pagar as despezas que tiverem sido cffectivamente feitas com 
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:t. construcção da estrada de rodagem ligando Senna l\Iadu1'eira a Bagé, no 
'l'erritorio do Acre, abrindo para isso os necessarios creditas; 

L. A adquirir o material de dra.gagem, em bom estado, especialmente as 
dragas fluviaes, que foi empregado na baixada fluminense, correndo . o paga
mento respectivo por uma ampliaçào da emissão de apolices destmada ao 
serviço já realizado; 

·LI. A entrar em accôrdo com a Companhia Estrada de Ferro S. Paulo-Rio 
Grande para ~ construcção, no prazo de i8 mezes, de um ramal que, 
partindo do ponto mais conveniente nas proximidades das estações Fernandes 
Pinheiro e Teixeira Soares, se dirija á região carbonifera do município de 
Imbituva, no Estado do Paraná, para facilitar a exploração das respectivas 
azidas, abrindo para is~o os creditos que forem necessarios; 

LII. A despender até 50:0008 para a continuação dos tra\Jalhos ~a es, 
trada de rodagem da cidade de Floriano á de Gerumenha, ambas no Piauhy· 
abrindo para isso o neçessario credito ; 

LIII. A mandar estender a toda a zona dos bairros de Ipanema e Leblon, 
qu.e ainda a não possue, a rêde de distribuição de agua, por pennas, podendo 
abrir os necessarios creditos até a quantia de 400:0008000; 

LIV. A abrir o credito uecessario para execução do decreto legislativo 
Jl, 3.245, de 10 de fevereiro de 1917; 

LV. A despender, durante o exercício, até a quantia de 200:0008 para a 
conclusão do ramal de Abaeté, na Estrada de Ferro Oeste de Minas; 

LVI. A entrar em accôrdo com a Camara Municipal de Lavras para a 
venda ou àrrendamento dos bOndes electricos da mesma cidade; 

LVII. A abrir CI"editos até 3.500:0008 para pagamento de diarias, nos 
domingos e dias feriados, aos jornaleiros da Estrada de Ferro Central do 
Brasil ; 

L VIII. A innovar os contractos com a The Rio de Janeiro City ImJJrO-· 
wments Company, Liruited, sómente para o fim de commetter á Inspector1a de 
Esgotos da Capital Federal a faculdade que nes~es contractos foi conferida á 
Camara Municipal do então Município Neutro para imposição de multas creadas 
pela postura de 7 de maio de i867, podendo elevar o algarismo dessas multas, 
conforme convier ao publico interesse. 

Paragrapho unico. Feita a innovaçã.o dos contractos, a irnportancia das 
multas reverterá eni beneficio dos cofres da União; 

LIX. Abrir os creditas necessarios, ati! a import.ancia. de f50:000$, para 
mandar p1·oceder á medição final das obras da Estrada de Ferro Madeira
Mamoré, de accôrdo com a mensagem presidencial de 23 de julho de f 915 ; 

LX. A mandar estudar o porto de Tambaú, no Estado da Parahyba, 
fazendo organizar pela Inspectoria de Portos o projecto de melhoramento e o 
orçamento resp,1ctivo, e abrindo credito para as despezas necessa.rias até a 
importancia de 30:000$000 ; 

LXI. A entrar em accôrdo com os empreiteiros das obras de saneamento 
da baixada fluminense, afim de que estas sejiim concluídas, sem novos onus 
para o Thesouro, e a entrar em accôrdo com o governo do Estado do Rio de 
Janeiro, para ser transferida a este, sem despezas para a União, a conservação 
dos melhoramentos realizados. Emquanto essa t'ransfcrencia se não fizer, o 
Governo Federal providenciará para a conservação, podendo, para esse fim e 
para a. fiscalização das obras, ab1·ir os necessarios creditas ; 

LXII. A construir uma linha ferrea economica, de preferencia electrica, 
que ligue os pontos extremos navegaveis das bacias do Alto Paraguay e do 
liuaporé, sendo a bitola de um metro e as condições technicas limites: 50 me~ 
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tros para raio mínimo e 7 % a rampa maxima e a subvencionar a navegaç!lo 
entre Porto Esperança e o ponto inicial da linha ferrea e entre o ponto ter
minal da mesma linha ferrea e Guaporé-mirim, termino da Estrada de Ferro 
Madeira-Mamoré ; 

LXIII. A empregar os meios mais convenientes para que seja continuada 
a construcção, interrompida, dos ramaes da Estrada de Ferro Central do 
llrasil de Marianna· a Ponte. Nova, de Palmyra a Piranga, de Santa Barbara a 
Itabira,. de Penido a Lima Duarte e de Mangaratiba a Angra dos Reis, abrindo 
para esse fim os necessarios creditas ; 

LXIV. A continuar a construcção da Estrada de Ferro de S. Pedro a 
S. Luiz, com um ramal para S. Horja, do ponto terminal actual, na margem 
do rio Jaguary ; 

LXV. A concluir a construcção, interrompida, da ligação da Estrada de 
Ferro Oeste de Minas a Barbacena e construir o ramal de Camapuan á cidade 
de Entre-Rios, com 21 kilometros já estudados, abrindo para esse fim o credito 
necessario ; · 

LXVI. A ceder á. Camara Municipal de Pirapora o edificio, não utilizado, 
que se destinava á estação da Estrada de Ferro Central do Brasil naqtlella 
villa, para terminar a sua éonstrucção e da.r-lhe o destino conveniente, com 
a condição de restituil-o á União quando ,tiver necessidade de occupal-o; 

LXVII. A conceder aos coritractantes de construcção de portos e estradas 
de ferro, concedidos sem onus para o Thcsouro Nacional, a suspensão da 
execução de seus contractos emquanto du·rar o actual estado de guerra e até 
seis mozes depois do sou termo ; 

LXVIII. A entrar em accôrdo com a Companhia Estrada de Ferro Minas 
de S. Jeronymo para a construcção do prolongamento da sua linha ferrea até 
o kilometro n. 60 dos estudos já approvados, attingindo assim a região das 
minas de forro, do modo que julgar mais conveniente, e podendo mais conceder 
a essa empreza quaesquer favores que forem dados a outras emprezas de fa-
bricação de ferro, abrindo para es~e fim-os necessarios creditas. · 

Art. 131. Fica o Governo autorizado : 
a) a entrar em accôrdo com a Companhia do Porto do Rio Grande do Sul 

para antecipar a encampação de todas as obras e serviços constantes do seu 
contracto; 

b) a transferir, por arrendamento ou pelo regimen da lei de 1869, ao 
governo do Estado do Rio Grande do Sul, a exploração do porto do Rio Grande 
e a conservação da barra ; 

c) a fazer as operações de credito que forem necessarias para esse fim, 
desde que o governo daquelle Estado assuma a responsabilidade da parte cor
respondente á encampação do porto, ficando a actual taxa de 2 %, ouro, sobre 
a importação, reservada para occorrer ás despezas da construcção da barra e 
á amortização das quantias nesta despendidas ; 

d) a entrar em accôrdo com os concessionari()s e contractantes das obras 
?e melhoramentos dos demais portos da Republica que gozam da garantia de 
.Juros, para antecipar a cncampação ue todas as obras o sel'viços constantes de 
:seus contractos, com o fim de eliminar a mesma garantia, fazendo as na
cessarias operações de ercdito ou emissão de títulos nas condições e com as 
garantias que julgar necessarias, adaptando para a exploração dos respectivos 
serviços ô regimen que parecer mais conveniente. 

Art. 132. Gozarão do abatimento nas passagens da Estl'ada de Ferl'o 
Central do Brasil, concedido aos alumnos das escolas primarias dos subnrbios 
o ramal de Santa Cruz, os alumnos das escolas profissionaes e municipaos. 

Art. 133. Continúa em vigor o n. XXIX do al't. 75 do actual orçamento 
'ht Via<;.ão, qne autoriza a concessão, som onus para o Thesouro, do prolon-
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gamento da Estrada de Ferro de Mossoró a Alexandria, no Estado do Rio 
Grande do Norte, até a cidade de Souza, na Parahyba. 

Art. 134. Fica approvado o contracto de 24 de novembro de 1916, auto
rizado pelo decreto n. 12.088, de 31 de maio desse anno, e celebrado entre 
o ministro da Viação e o governo do Estado da Bahia, concedendo á Navegação 
Bahiana a subvenção annual de duzentos e setenta contos de réis (270:000$000) 
pelo período de cinco annos, que, para os effeitos do respectivo pagamento, 
será contado de 1 de janeiro do dito anno. 

Art. 135. Continúa em vigor o art. 75, n. 4, da lei n. 3.232, de 5 de 
janeiro de 19! 7, que se refere á celebração de contractos de alugueis de 
casa e de conducção de malas até tres annos. 

Art. i36. Continúa em vigor a disposição do art. 69 da lei n. 2.842, d6 
3 de janeiro de 1914, mandado revigorar pelo art. 92 da lei n. 3.089, 
de 8 de janeiro de 1916, quanto á applicação das sobras do credito destinado 
a vencimentos dos funccionarios postaes daquellas repartições. 

Art. t37. Os praticantes de conductor de trem, de conferentes, de tele
graphistas e de bagageiros, que já o eram ao baixar o decreto n. 8.610, de 15 
de março de i9H, que approvou o regulamento para a Estrada de Ferro 
Oentral do Brasil, e que continuam a exercer aquellas ft.mcçOes, são consi-· 
derados como taes para todos os effeitos, applicada aos mesmos a disposição do 
art. 121 do citado regulamento. A classe dos praticantes constituirá a pri
meira categoria. 

Art. 138. O quadro dos operarios de 3a classe das officinas da Repartição 
Geral dos Telegraphos será organizado tendo-se em vista o disposto no art. 2° 
do decreto n. 1.628, de 2 de janeiro de :1.907. 

Art. :1.39. As emprezas de estradas de ferro, navegação e portos, com ou 
sem garantia de juros, subvenção ou fiança, e bem assim as arrendatarias de 
estradas e portos de propriedade da União, não poderão incorporar qualquer 
despeza ao respectivo capital sinão depois de offectivamente realizada e depois 
de verificada e approvada pelo Governo. . 

§ 1. • Para a verificação das rendas e despezas publicas resultantes dos 
serviços de estradas e portos, das despezas a serem levadas á conta de capital, 
bem como para a fiscalização dos lançamentos relativos á renda bruta ou á. 
receita e despeza annuaes, afim de se determinar tanto a receita bruta como 
a receita liquida, para os effeitos da reducçào de tarifas ou apuração de lucros, 
as emprezas mencionadas neste artigo continuam obrigadas a proporcionar ao 
Governo da União, mediante ordem directa do ministro, por intermedio das 
repartições competentes, os esclarecimentos de que estas possam precisar, 
franqueando-lhes o exame dos seus livros e documentos sempre que as mesmag 
repartições o reclamarem. 

§ 2. • A's em prezas que se recusarem ao cumprimento das obrigações im
postas no paragrapho anterior o Governo Federal poderá impor multas de 
2:000$ até 10:000$, para cada recusa, sem prejuízo do direito de promover 
contra ellas a acção de exhibição integral dos livros e documentos, ficando 
neste caso sujeitos ás comminações do ar-t. 223 do decreto n. 848, de H de 
outubro de :1.890, os directores, superintendentes ou gerentes que recusarem 
a apresentação. 

Art. 140. O Governo permittirá ligações telephonicas interestaduaes, me
diante providencias que assegurem o regular e perfeito funccionamento das 
communicações, ficando os concessionarios sujeitos ao regimen da livre con
currencia, devidamente acautelados os interesses da União. 

Art. 141.· E' prohibida a concessão de passes nas estradas de ferro 
custeadas pela União, salvo aos delegados das estradas que entre si mantenham 
serviço de trafego mutuo, mediante contracto, aos ex-directores e sub-dire
ctores aposentados em cada uma das estradas e aos funccionarios publicos em 
serviço, caso em que o passe deverá declarar, além do nome do funccionario, 
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a repartição a cujo serviço viajar. Em caso de remoção do funccionn.rio, o 
passe será extensivo á sua familiu. 

§ i. o Igual prohibição se estenderá á concessão de passes em quaesquor 
outras estradas ou em companhias de navegação, por conta da União. 

§ 2. o Os violadores dessas disposições responderão pelas importancias das 
passagens correspondentes aos passes que concederem abusivamente. 

Art. f42. Os empregados, titulados ou não, que vierem a ser admittidos 
nos serviços da Estrada de Ferro Central do Brasil serão demissíveis ad nutum, 
assim como o sã:o o das estradas de ferro Oeste de Minas e Itapura a Corumbá, 
c da Réde de Viação Ferrea Cearense. 

Paragrapho unico. Tratando-se, porém, de funccionarios titulados que 
contarem mais de to armos de serviço, obser-var-se-ha o disposto no art. 125 
da lei n. 2.924, de 5 de janei"o de ~915, já incorporado á nossa legislação. 

Art. 143. Fica em vigor o art. 75, n. XXVIIl, da lei de orçamento de 
f917. 

Art. 144. Fica elevada a 25 annos a idade fixada. no § 3° do art. 330 do 
regulamento que baixou com o decreto n. 11.520, de 10 de março de i915. 

Paragrapho unico. Aos mensageiros que tenham attingido a 25 annos no 
corrente exercício será p0rmittido continuarem durante o anno de i \H8. 

Art. 145. Ficam considerados dentro do que preceitúa a ultima parte do 
art. 323, § 2•, do regulamento que baixou com o decreto n. H .520, de !O de 
março de 1915, referente aos engenheiros auxiliares, os telegraphistas que 
forem diplomados pela Escola Polytechniea do- Rio de Janeiro ou pelas a ella 
equiparadas, e .que já contarem mais de dous a.nnos de exercício na mesma 
repartição. 

~rt. 146. Os jornaleiros da Fiscalização das Obras do Porto do Rio de 
Janmro que contarem mais de fO annos do serviço só por faltas no cumpri
mento do dever, apuradas administrativamente, poderão ser dispensados, o 
terão as diarias quo actualmente percebem. O Governo supprimirá os Jogares 
desnecessarios, quando occorram vagas. 

. Art .. 147. Picam. considerados addidos, da accôrdo ~om a legislação 
VIgente, com os vencimentos que tinham, a. contar de f de Janeiro de f 918, os 
f~nccionarios d_o Serviço da ,Baixada. Fluminense, constantes do quadro orga
mzado com as mstrucções para o mesmo serviço, isto é, dous chefes de secção, 
dou~ _engenheiros ajudantes, qna.tro auxiliares technicos, um desenhista, un1 
a~xrhar de escriptorio, um almoxarife, dous auxiliares, um medico e um por
teiro,_ e q?e foram dispensados, de accôrdo com o art. 94 da lei n. 3.089, de 
8 de Janeiro de 1916, por ter sido extincta a commissão pelo decreto n. 12. H2, 
de 28 de .i unho do mesmo anuo. 

Art. f48. Para a canalização de agua para Sepetiba, Hea.lengo, estações 
Bento Ribeiro, Engenheiro Neiva, B.io das Pedras e Hicardo de Albuquerque c 
para concluir as obras de abastecimento de aguada ilha do Governador, nos 
Jogares denominados Flecheiras, Ribeira, Cabaceiro e Engenhoca, fica o Go~ 
verno autorizado a ab:rir os cre<Jitos necessa.rios. 

Are. f 49. Eica extensivo ás administrações dos Correios de i a classe o 
disposto no art. 397, combinado com o § 2• do art. 452 do regulamento quo 
baixou com o decreto n. 9.080, de 3 de novembro de 1911. 

Art. 150. Ficam revigorados, no exercício de 1918, os saldos dos creditos 
a.beetos pelos decretos ns. 12.410 e 12.589, de 7 de março e 1 de agosto de 1917, 
destinados á conclusão de obras contra a secca no Nordeste Brasileiro. 

Art. HH. As importancias provenientes da cessão dos materiaes, a quo 
se referem os arts. 28 c 50, § 2°, do decreto n. f2.330, de 27 do dezembro de 
1916, ficarão depositadas, para que a repartição competente possa adquirir 
novos materiaes, no sentido de evitar que por falta de verba fiquem incxe
quiveis os citados dispositivos lcgaes. 
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Art. H2. O Governo intimará os empreiteiros da Cúnstrucção da Estrada 
de Ferro de S. Luiz a Caxias a restabelecerem incontinente os trabalhos de 
conservação da parte construída da estrada, fazendo as reparações neces
sarias, e a concluirom a construcção no prazo de seis mezfls; e caso faltem 
a qualquer uma destas obrigações, decretará a caducidade do contracto e c~n
cluirá o serviço por administração, abrindo para esse· fim os necessar10s 
creditas. 

Art. :1!>3. No Correio as vagas de agentes de :!• e 2• classe, bem como as de 
agentes especiaes, set•ão sempre providas poe ajudantes das respectivas classes. 

Art. 1!>4.. As agencias de 2• classe, servidas por senhoras, e que, exce
dendo á previsão do§ 2° do art. 36!> do regulamento postal, teem dado renda 
superior a 250:0008 annuaes, poderão ter vencimento de t• classe, conser
vada, embora, a categoria de 2•. 

Art. 1!>5. Passa definitivamente a pertencer á Directoria Geral dos 
Correios, a cujo serviço já se acha por emprestimo, a lancha Merity. · 

Art. :1!>6. No intuito de intensificar o trafego das estradas de ferro admi
nistradas pela União e de prover do melhor modo á defesa economica e mi
litar do paiz, fica o Poder Executivo autorizado a abrir os creditas que forem 
necessarios para pessoal, material e combustivel, podendo adquirir, concertar 
ou reparar o material fixo e rodante, construir ligações, prolongamentos, 
ramaes e desvios e organizar, conforme as circumstancias o exigirem, o ser
viço de vigilancia das linhas, pontes, viaductos, tunneis e obras de arte das 
mesmas estradas. 

Art. 157. Continuam em vigor os dispositivos do art. 7a, ns. XIII e XXXII, 
da lei n. 3. 232, de 5 de jaueiro de 1917, sobre o arrendamento, a quem 
maiores vantagens offerecér, das estradas de ferro Oeste de Minas e Baurú 
a Corumbá. 

Art. 158. Ficam elevadas á categoria de especiaes, sem augmcnto de des
peza, as agencias do Correio de Petropolis e de Juiz de Fóra. 

Art. 159. O cargo de ajudante de contador da administração central da 
Jnspectoria Federal dos Portos, Rios e Canaes fica equiparado, para todos os 
effeitos, ao de contador da Estrada de Ferro Oeste de l\1inas. 

Art. 160. Ficam equiparados em vencimentos os carteiros effectivos da. 
Administração dos Correios do Estado do Rio de Janeiro aos carteiros effectivos 
da Directoria Geral, respeitadas as differeuças pelas categorias. 

Art. 161. O Presidente da Hepublica é autorizado a despender, pelo Mi
nisterio. da Fazenda, com os serviços designados nas seguintes verbas, 
a quantia ele 50.827:628$772, ouro, e a do 126.087:9628898, papel: 

f. Juros, amortização e mais despezas 
da divida externa. Augrnentada 
de 444:444$445, ouro, para paga
gamento de juros de 5 % sobre 
o emprestimo de 25.000.000 de 
francos contrahido pela Com
panhia Estrada de Ferro d e 
Goyaz, ex-vi dos decretos nume
ras 12.133, ae 30 de agosto de 
:!916, e 12.530, de 28 de junho 
do 1917 .•.•.•••.••..••.•...••. 

2. Idem e amortização do emprestimo 
externo para o resgate das es
tradas de ferro encampadas .•.. 

3. Idem idem dos emprestimos inter
nos. Augmentada de 2.830:000$ 
para pagamento de juros das 

ÜUl'O Papel 

43.737:615$999 

6.~76:576$593 
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apolices emittidas em virtude 
dos contractos para a constru
cção de estradas de ferro e da 
encampação das estradas de 
ferro Centro Oeste da Bahia c 
Baurú a Itapura (Noroeste do 
Brasil) •.••••....•.•••.•.•.•.•. 

4. Idem da Divida Interna Fundada .. 
·!i. Inactivos, pensionistas e beneficia-

rios do monte-pio .............. . 
6. Thesouro Nacional. Augmentada de 

3:6008 para um dactylographo no 
gabinete do procurador geral da 
Fazenda Publica, aproveitando-se 
um addido; de 2:4008 para a gra
tificação de 2008 ao auxiliar da 
Directoria do Patrimonio ; de 
2:4008 pela elevação a 17:940$ 
de gratificação aos empregados 
da thesouraria geral, e de 
41:8008, em virtude da crea<:;ão 
da secção especial de escriptu
ração por partidas dobradas, 
sendo: 15:0008 para o Jogar te
chnico de guarda-livros, aprovei
tado o funccionario que desem
penha as funeções de chefe da 
Contabilidade da Caixa de Con
versão ; 2:0008 para accrescimo 
na sub-consignação « Ex p e
di ente, livros, papel, pennas, 
etc.», da Llirectoria Geral da Con
tabilidade; 4:8008, para grati
ficação a dous encarregados das 
sub-secções do serviço, e 20:0008 
para. gratificação semestral aos 
empregados da secção crea. ia e 
que no termo de cada semestre 
contem na mesma, no mínimo, 
1.20 dias de effectivo serviço .•... 

7. Tribunal de Contas: 
Assim modificada a denominação 

no pessoal : ondCI se diz : « dire
ctor·es, tres- ordenado, 19:5008, 
g r· a ti fi c a<:; ã o, 9:7508, total, 
87:7508 "• diga-se : «ministros, 
tr:es- o!'denado, 19:500$, gra
tificação, 9 : 7 5 O S , to t a I , 
87:750$ >> ; onde se diz : " sub
dircctorcs, tres - ordenado, 
8:0008, gratificação, 't:OOOS, total, 
:~6:0008 e secretario um- orde
nado, 8:0008, g ratificação, 
'~:ooos, total, 12:0008 "• diga-se: 

Ouro Papel 

18.166:UOSOOO 
33.756:0848000 

26.172:4198088 

2.161:5158000 
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" directot·es, sendo um da secr·e
taria, secretario do Tribunal, e 
tres das directorias, quatro -
ordenado, 8:000$, gratificação, 
4:000$, total, 48:000$000" ; 

Augmentada de 15:000$ a sub-con
signaçã.o "Gratificação para to- -
mada de contas fóra das horas 
do expediente» .••.•.•.•......• 

8. Recebedoria do Districto Federal .. 
9, Caixa da Conversão. Diminuída de 

15:000$ pela suppressão do logar 
de chefe da Contalidade, pas· 
sando as attribuiçOes desse cargo 
a ser desempenhadas pelo func
cionario que actualmente occupa 
esse logar .•..••....•.........• 

:10. Caixa de Amortização. Augmen
tada de 4:500$, papel, sendo: 
i: 500$ para elevar a 2:5008 a 
quantia que percebe annual
mente, a titulo de quebras, o 
thesoureiro da Divida Publica e 
1:000$, tambem para quebras, 
a cada um dos tres fieis do mesmo 
thesoureiro .....•....••.•...... 

H. Casa da Moeda. Augmentada de 
7:800$, sendo 6:6008 para um 
mestre da officina de fundição de 
ferro, que ficou desligado da fun
dição de ligas, sendo 4: 400$ de 
ordenado e 2:200$ de gratifica
ção, e 1 : 200$ para elevar a 
6:6008 os vencimentos do mestre 
da secção de reparos e obras ..• 

:12. Imprensa Nacional e Diario Official: 

Accrescentadas na verba «Mate
rial:> depois das palavras: "Im
pressão da Revista do Instituto 
Historico e Geographico Brasi
leiro " as seguintes : " e encader
nação dos livros da bibliotheca do 
mesmo in;;tituto "• e supprimida 
a tabella B, ficando incluídos os 
respectivos serventuarios na ta
bella A, em igualdade de condi
ções, como as demais existentes, 
sem augmento de despezas; e 
ficando o quadro de escriptura
rios composto de dous 1 os, sete 
208 e sete ao• escripturarios, com 
os vencimentos da tabella actual, 
e sendo no mesmo incorporados 

OurD 

60:000$000 

Pa.pel 

681:4508000 
644:7808000 

i.\:0:380$000 

528:414$000 

989:816$600 
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os actuaes fO escreventes por 
ordem de merecimento e por an
tiguidade, o apontador geral c o 
archivista, cujos Jogares se sup
primem, passando tambem para 
a tabella C, sem au-;mento de 
vencimentos, sete dos auxiliares 
de escripta mais antigos do es
tabelecimento, o auxiliar do in
spcctor technico e os dons en
car!'egados de modelos, por con
tarem todos mais de f O annos de 
.serviço; c ainda ficando inclui
dos no quadro do pessoal perma
nente do Diario Official os aju
dantes de paginação que figuram 
no pessoal amovivel. 

Augmentada de 336:000$ para pa
gamento dos oporarios nos do
mingos c dias feriados .••.. ,\, .• 

13. Laboratorio Nacional de Analys~s. 
Augmentada de 1:5001.1 a sub
consignação " Dospezas extraor
dinarias, etc.», que ficará assim 
redigida: « Dospezas extraordi
narias e rwentuaes, inclusive 
gaz e electricidade, 3:5008 "• e 
de 5:310$, sendo na consignaçfw 
« Pessoal" 2:340$ para sala rio a 
ma i;; um servente ; na consigna
ção" Material» f :000$ para li
vros, jornaes scientificos, etc., 
2: ooos para acquisição de rea
ctivos, instrumentos, etc ..•.... 

14. Administração e custeio dos pro
prios nacionaes. Augmentada de 
50:0()0$, sendo: 30:000$ para o 
serviço de rctombamento das 
propriedades do Estado e 20:000$ 
para pagamento de diarias e des
pezas de transporte do pessoal 
da Directoria do Patrimonio Na
cional, quando em serviço ex-
terno .••.••.•.••..•••.•••.•.•• 

1 :) . Delegacia do Thesouro em Londres. 
16. Delegacias Fiscaes. Augmontada 

da 4:800$ para um logar do pa
gador da Delegacia Fiscal do 
Minas Geraos ................•• 

17. Alfandegas : 
Augmentada. de 4:000$ para ele

vação a novo dos fieis da Alfan
dcga do Rio de Janeiro, recti· 

Ouro 

I I I I I I I, I I I I •. 

. ........... ' . 

. ............ . 
61:):400~000 

P~>pel 

3.092:680$000 

f69:fOOSOOO 

162:840$000 

2.937:194$000 
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:ftcada assim a tabella ; de i :2008 
para aluguel do predio onde 
funcciona a Alfandega de Santa 
Anna do Livramento e de 6:0008 
para aluguel da casa da Alfan
dega de Porto Alegre. 

Reduzida de 6:500S a consignação 
«Material», sendo : f :0001) na 
consignação «Expediente,, 500$'" 
na do «Moveis, compras e con
certos, e 5:000$ na de "Acqui
sição, reparos e conservação "• 
na Alfandega do Maranhão. 

Augmentada de 7:200$ para elevar 
a 2: :100$ os vencimentos dos 
2°3 officiaes aduaneiros rla Alfan
dega. de Sant'Anna do Livra
mento. 

A ugmentada ainda de 9: 3~3801,0 
para elevar a 3 o;. a razão das 
quotas do pessoal da mesma 
alfandega. 

Augmentada de 8:3008, sendo: 
6:3008 para pagamento do pes
soal da lancha Vossio Brígida, 
assim discriminado : um machi
nista, 3:2408; um foguista, 
f :620$; um patrão, 1:44:08, na 
Alfandega do Rio Grande, e 
2:000$ para reforço da sub-con
signação a Expediente », da mes
ma a.lfandega. 

Diminuída de 2:0608 na sub-con
signação " Expediente », da Al
fandega de Porto Alegre, e de 
21: 390$ na do Rio Grande, de 
despeza com um rebocador de 
alto bordo, que passou para a 
Alfandega de Santos. 

Augmentada mais, na Alfandcga do 
Rio de Janeiro, de 30:836$4:60, 
sendo : 24::570$ para pagamento 
a mais 13 marinheiros e 4:745S 
de gratificação aos mesmos ma
rinheiros, de serviço marítimo 
nocturno, rectificada assim a 
ta.bella, e de 1:521$460 por passar 
o encarregado das embarcações 
a perceber o m·denado de 6:400$ 
e 12 quota&, em vez de soldo e 
gratificação, como actualmente. 

AugmenLada mais de 8:3038010, na 
Alfandega de Uruguayana, para 

Ollro Papel 
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dons conferentes á r a z ã o de 
3:000$ de ordenado e 15 quotas 
cada um .....................• 

:1.8. Agencias aduaneiras, collectorias, 
mesas de rendas : 

A ugmentadas na su h-consignação 
« Mesas de rendas "• Estado da 
Bahia, Ilhéos, como na de Cana
néa, de : quatro guardas a 
f :440$, 5:760$ ; trabalhadores 
de capatazias, 2:280$; mari
nheiro~, 3:180$; material: para 
acquisiGãO e custeio de escalares 
e expediente, i0:000$000. 

Augmentada mais de 2:599$200 
para elevar a 1 : 300$ os salarios 
annuaes dos guardas das mesas 
de rendas de Itaqui, ::;. Borja e 
Quarahy, em numero de quatro 
em cada uma, dos de Jaguarão, 
em numero de cinco e dos de 
Santa Victoria do Palmar, em 
numero de tres. 

Diminui da de 41 : i 258 pela suppres
são na consignação c< Material "• 
de 8:225$ para acquisição de ca
nôas, motogodilles e mobiliarios, 
etc., em cada uma das cinco 
agencias aduaneiras no Territorio 
do Acre, visto já ter sido feita a 
acquisição do material necessario 
á installação das mesmas agen
cias, ficando assim redigida a re
ferida consignação para cada 
uma : «Material, combustíveis e 
lubrificantes, :1.:000$000 ••••..•. 

:1.9. Empregados de repartições e Jo
gares extinctos e addidos em vir
tude de sentença : 

Augmentada de 4:800$ para paga
mento dos seguintes empregados 
do extincto Lazareto de Taman
daré, no Estado de Pernambuco, 
a cargo do Patrimonio Nacional: 
Estevão Teixeira Ferrão de Albu
quet·que, almoxarife, 2:4008 ; 
Joaquim do Lago Rebello, guar
da, :1. :2008 ; Manoel Gomes Pe
reira de Araujo, guarda , 
1:200$000. 

Augmentada mais de 56:9388650, 
sendo 38:327$400 para elevar a 
9:614$300 os vencimentos de :1.6 

Ourc Pa.pel 

12.726:859$363 

5.324:69%$Q98 
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fieis de armazem c dons ajudan
tes de administrador da Alfan
dega do Rio de J a n c i r o ; 
15:463$266 para elevar a 
8:823$762 os vencimentos do 
administrador das capatazias ; 
a 6:662$926 os vencimentos do 
ajudante do administrador, e de 
oito fieis de arrnazem, todos da 
Alfandegada Bahia; e 3:147$984 
para elevar a 9:132$386 os.ven
cimeutos do fiel da Alfandega do 
Pará, Narcisc;> Ferreira Borges. 

Augmentada ainda de 4:408$163 
para pagamento dos vencimentos 
do i o escripturario da Alfandega. 
de Pa.ranaguá, Benjamin Cesar 
Carneiro. 

Diminuída de 19:999$960, sendo 
13:999$960 pelo fallecimcnto do 
inspector, extincto, da Alfandega 
de Pernambuco, bacharel Ale
xandre de Souza Pereira do Car
mo e de 6:000$ pela exoneração 
de Lafayette Rodrigues dos San
tos do logar de escrivao, extin
cto, da Mesa de Rendas de Ita-
coatiara ......•.••.•.......•... 

20. Fiscalização e mais despezas dos 
impostos de consumo e de trans-
porte ......................... . 

2i. Ajudas de custo ................ . 
22. Juros dos bilhetes do Thesouro ... . 
23. Idem dos emprestimos do cofre de 

orphãos ...................... . 
2!J,. Idem dos depositas das caixas eco-

nomicas e montes de soccorro .. . 
25. Idem di versos .................. . 
26. Com missões e corretagens ....... . 
27. Despezas eventuàes •.••.......... 
28. Reposições e restituições ......... . 
29. Exercícios findos ................ . 
30. Obras. Augmentada de 280:0008, 

ficando o Governo autorizado a 
mandar reconstruir o antigo edi
ficio da Alfandega de Victoria, 
no Espírito Santo, de modo a ser 
nelle installada tambem a De
legacia Fiscal, podendo para isso 
gastar até a quantia de 250:000$, 
inclusive a importancia de 

Poder Legislativo - 1918 

Ouro 

50:000$000 

60:0008000 
100:000$000 
50:000$000 

100:000$000 

P:tpel 

452:077$843 

2.914:700$000 
130:000$000 

50:0008000 

600:0008000 

0.500:000$000 
rw: ooosooo 
28:0008000 

150:0008000 
100:000$000 

1.000:000$000 

7 
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31. 
32. 

33. 

35. 

200:000$. destinada á eonclu;ão 
das obras do edificio em con
strucçtlo para a Alfaudega de 
Porto Alegre ................. . 

Creditos espccia.es ............... . 
Directoria de Estatística Comrnrr

cial. A ugmcntada na consignação 
"Material»,- machinas : acqui
sição, aluguel e concerto, de 
28:000$, sendo 22:000$ para 
acquisição de dous monotypos, 
necessa.rios ao serviço, e 6:000$ 
para despezas de cartões ...... . 

lnspectoria de Seguros. Augmen
tada de 3:600$ na consignação 
«Material "• para o encarregado 
do serviço de cópias e dacty-
lographia ..................... . 

Inspecção das repartições de Fa
zenda C' outros serviços extraol'-
dinarios ...................... . 

Para pagamento dos operarios nos 
domingos c dias feriados, re
duzida de 970:000$000.; ....... 

Applicação da renda especial 

i. Fundo de resgate do papel-moeda. 
2. Idem de garantia do papel-moeda. 
3. Idem para a caixa de resgate das 

apolices das estradas de ferro 
encampadas •...........•...... 

4. Idem de amortização dos empres
timos internos ....••.......... 

5. Idem do montepio dos empregados 
publicos, novos contribuintes ..• 

6. Idem p;ra as obras de melho
ramentos dos portos .•.......... 

Somma .....•.•..•....••..... 

Art. 162. Fica o Governo autorizado: 

Ouro 

880:000$000 
325:0365180 

627:400$000 

277:120$000 

H4:ooosooo 

1.530:000$000 

50.827:628$772 126.087:962$898 

s 
s 

s 

I. A abrir, no exercício de 1918, creditos supplementares, até o maximo 
de 3.000:000$, ás verbas indicadas na tabella que acompanha a proposta. 
A's verbas " Soccorros publicos , e " Exercícios findos,, poderá o Governo 
abrir creditos supplementares em qualquer maz do exercicio, contanto que sua. 
totalidade, computada com a dos demais creditos abertos, não exceda do 
maximo fixado, respeitada, quanto á verba « Exercícios findos ''• a disposição 
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da lei n. 3.230, de 3 de setembro de 1884, art. H. No m;;.ximo fixado por 
este artigo não SQ comprchendem os credites abertos aos ns. 5, 6, 7 e 8 do 
orçamento do Ministerio do Interior c ris. 1, 2, 3, 4 c 20 do orçamento do 
Ministerio da Fazenda ; 

li. A liquidar os debitos dos bancos, provenientes do auxilio a lavour3:.i..__ 
UI. A conceder aos navios que forem construidos nos portos da Rcpnblica. 

os seguintes premil)s: 
De iOOS por tonelada de deslocamento computada no calado maximo, 

segundo as tabellas do Lloyd Register, a partir de 80 até i. 500 tonelada~; 
De 1508 por tonelada que exceder de :1.500 até :10.000. 

§ :1. o Esses prcmios serão garantidos ás em prezas e firmas constructoras 
por prazo não superior a 15 annos, corntanto que ellas.se obrigue~, por termo 
assignado no Thesouro, a constr.uir, nesse prazo, 20 navios de mais de 80 tone
ladas cada. um, e a não vender os navios assim construidos ao estrangeiro 
sem prévia autorizaçã•) do Governo e prévia restituição das sommas que a 
titulo de premias tiverem recebido do Thesouro. · 

§ 2. 0 Para desempenho do compromisso assumido pelo Governo, a que se 
refere a clausula XI do ajuste de :14 de junho de :1917, o Governo abrirá o 
credito necessario para concorrer com a metade das despezas para a constru
cção da carreira e estaleiros da Companhia Nacional de Navegação Costeira, 
na ilha do Vianna, obrigando-se essa companhia a restituir a somma que assim 
lhe é adeantada construindo e concertando navios do Governo com o abati
mento de 24 °(0 sobre os preços communs ; 

IV. A mandar cunhar moeda divisionaria de nickel c cobre na Casa da 
Moeda desta Capital ; 

V. A entrar em accôrdo corn a Municipalidade do Pirahy, no Estado do 
ll.io de Janeiro, para o fim de lhe transferir, mecliante pagamento do respectivo 
valor, os terrenos de propriedade da União annexos ao Posto Zootechnico de 
Pinheiro, e onde se acha estabelecido o povoado do mesmo nome, respeitados 
os direitos de terceiros om geral, e especialmente os dos donos de bemfeitorias 
existentes nos mesmos terrenos ; 

VI. A supprimir dos respectivos quadros, por decreto, todos os logares que 
forem vagando e cujo provimento julgue desnecessario ao serviço publico; 

VII. A supprimir, á medida que se forem vagando, os 44 logares de con
ferentes de descarga da Alfandega do.Rio de Janeiro; 

VIII. A elevar á categoria de alfandega, moldado o respectivo quadro pela 
de S. Francisco, em Santa Catharina, a Mesa de Rendas de llhéos, no Estado 
da Bahia, habilitando e dotando o respectivo posto dos necessarios recursos 
para regular funccionamento dessa nova alfandega no extenso littoral desse 
Estado, podendo abrir o credito que fôr preciso para taes despezas no exercício 
de f\H8; 

IX. A entrar em accôrdo com o governo do Estado do Piauhy para o fim 
de teansforir a esse Estado a propriedade das fazendas nacionaes de criação e 
seus accessorios, situadas uo seu territorio, obrigando-se o mesmo Estado ao 
pagamento de quaesquer reclamações do actual arrendatario, julgadas proce
dentes pelo Poder J udiciario ou pela administração federal; 

X. A alTendar, mediante concurrencia publica, as fazendas nacionaes do 
Hio Branco, no Estado do Amazonas, excluída a de S. Marcos, que continuará., 
como até aqui, sob a jurisdicção do Ministeeio da Agricultura; 

XI. A entrar em accôt·do com os governos dos Estados para o fim da 
regularizar os respectivos debitos ao Thesouro Nacional, da fórma. que melhor 
consultar os interesses do Thesouro; 



.tO O AC'rOS DO PODEH LEGISLATIVO 

XII. A vender em hasta. publica o odificio em que funccionava a extincta 
enfermaria militar. na capital do Estado de Alagôas, e com o respectivo pro
dueto adquirir ou consteuir um predio destinado á Delegacia Fiscal do Tbe
souro Nacional na mesma cidade ; 
· XIII. A ceder definitivamente á Prefeitura do Districto Federal o t~rreno, 
já cedido pelo Ministerio da Gueri'a, a titulo precario, para os serviços da. 
Escola Profissional Municipal Visconde de Mauá, bem assim o terreno a.nnexo, 
situado entre o já cedido á escola acima referida e a rua Vicente de Souza, 
que separa essa escola da Villa Proletaria Marechal Hermes ; 

XIV. A innovar os contractos de emprestimos feitos ao Banco do Brasil 
para o fim de destinar 30.000:000$ (trinta mil contos de réis1) dos mesmos a 
emprestimos de credito agrícola por intermedio do mesmo banco e suas 
agencias; 

XV. A julgar válidos para os effeitos fiscacs, nas alfandegas de Santos e 
de Victoria, os exames feitos no Labof'atorio Municipal de Analyses, de Santos, 
e no Instituto Bacteriologico e de Analyses, de Victoria, emquanto não forem 
installados junto das mesmas alfandegas labor·atorios identicos ao que func
ciona na Alfandega da Capital Federal, pagando-se a esses estabelecimentos 
as taxas estabelecidas nos respectivos regulamentos e tabellas; 

XVI. A entregar em arrendamento a ilha Santa Barbara, para o fim esti
pulado na clausula XXXVI do contracto de arrendamento <10 novo Cáes do 
Pol'to do Rio de Janeil'o (decreto n. 8.062, de 9 de junho de i9i0) e 
arrecadar a respectiva renda; 

XVII. A fazer cessão á Caixa Economica Federal do Estado da Minas 
Geraes do predio em que funcciona aquelle estabelecimento em Bello Hol'i
zonte, á rua Alagôas n. 3<l9, si não pl'eferir estipular um prazo para, me
diante prestações annuaes razoaveis, ser o mesmo predio adquirido e pago pela 
mesma caixa autonoma, sendo taes pt·estações descontarlas do juro de i/2 o/o 
que o Thesouro Nacional paga sobre os depositos respectivos; 

XVIII. A entrar em accôrdo com o Estado de Sergipe para lha ceder a 
titulo gratuito <1. utilização dos terrenos de marinha na cidade de Aracajú, 
que forem necessarios ao saneamento da mesma cidade, reservado o dominio 
da União ; 

XIX. A expedir o novo regulamento : 
a) consolidando as disposições vigentes sobre escriptorios ou casas .de om

prostimos sobre penhores ; 
b) adoptando as medidas que julgar convenienta5 para regularidade do 

funccionamento dessas casas e fiscalização de suas operações, sem prejuízo da 
parte propriamente policial, a cargo do Ministerio da Justiça, mantidos os 
fi~·caes acmaes para esse fim ; 

c) creando agencias do Monte de Soccorro no numero e nos logares que 
forem convenientes e habilitando-as a attender efficazmente ás necessidades 
da população ; 

d) transferindo para o l\linister·io da Fazenda a autorização para o esta
belecimento das casas ele penhores; 

XX. A organizar a t•eforma dos montepios civil e milHar, creando um novo 
instituto, com per·sonalidade jm·idica e gestão autonoma, que assuma a res
ponsahtlidade do set·viço da~ pensõe~ actuaes e ao qual elle entregará, em 
apolices, o nDcessario para constituição do fundo que fôL' iudispensavel. O novo 
inst[tuto será organizado segundo as regras get·aes do mutualismo; poderá 
emflrcgar seus saldo; disponíveis em emprestimos ao-; mutualistas, que poderão 
fazer cunsignações para desconto em folha de pagamento ; terá um comelho 
de adrninist.ração eleito em assembléa geral pelos mutualistas, que poderão se 
fazer representar por procu1·adores especiaes, e um directo1· geral, que será 
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nomeado pelo Governo, por escolha entre os mutualistas, e pojorá funccional' 
no Thesouro ounas dele;;acias fisc:ws, fóra das horas dJ expe:liente. 

§ t .0 Aos ~ctuaes contribuintes que nã.o quizerem acceitar a resp1_nsabí
lidade do novo instituto o Governo·restituirá em apolices a importanCla. da:s 
joias e contribuições com que tenham entrado para o cof,·e d:. instituição e m~1s 
os juros de 4 f/2. %, capit1lizaclos semestralillente, sobre a dita importanc1a. 

§ 2. 0 O GJverno submetterá essa reform.'l á approvação do Cong.esso Na
cional, na proxima sessão legislativa. 

§ 3. 0 Preliminarme:1te, o Governo ordenará. a revisã') do quadro dos pen
sionistas, para o fim de excluir os possíveis abuw> do pagamento de pensões 
em nome de funccionarios nomeados e fallecidos no espaço de tempo em qua 
as in~cripçõe;; do montepio civil estiverem encerradas; 

XXI. A reduzir nas estradas de ferro da União o no Uoyd Brasileiro as 
tarifas de transporte para o carvão nacional, e a entrar em accôrdo com as 
estradas de ferro arrendadas e as companhias de navegação subvencion::~das, 
afim de obter as mesmas reducções de fcetes. 

Paragrapho unico. Fica igualmente autorizado a adquirir, em concur
rencia publica, a quantidade de carvão nacional que fõt• possível utiliza!' nos 
diversos serviçoc; publicos, podendo fazer contracto por tres annos o poclo!ldo 
conceder ás emprezas que explorarem as jazidas conhecidas os favores que 
julgar convenientes ; 

XXII. A reorganizar o Thesouro Nacional, de modo a simplificar o proce~so 
administrativo, sem augmento de despeza; 

XXIII. A cm1ceder licença, por um ou mais annos, sem vencimentos, a 
todos os funccionarios publicos civis que a requererem; 

XXIV. A abrir os creditas que forem necessarios, até a importancia de 
!;.000:0008, para a conclusão das obras contra a secca, ficando, para esse 
fim, revigorada a autol'ização constante da lei n. 3.041, de 9 de dezembro de 
1915. . 

§ f. • Er.u caso algum poderá. ser concedida aos empregados em taes ser
viços diaria que exceda de 108, devendo o pessoal nomeado ser escolhido dentre 
os addidos de todos os ministerios. No caso de fnncções que exijam conheci
mentos technicos especializados, serão designados em comrnissão pt·ofissional)S 
competentes pa a o desempenho daquelles serviços, ficando entendido que nã.o 
gozarão dos predicamentos de funccionario publico, não se estendendo a esses 
especialistas a limitação acima estatuída para a diaria que houverem de per
ceber. 

§ 2.• Por conta do credito de 5.000:0008 poderão· correr tambem as des
pezas com as CJnstrucções das estradas de rodagem de Malhada, Caetité, Es
tado da Bahia, e da Alagôa Grande á Areia, Estado da Parahyba, cujos estll
dos foram approvados por acto do ministro da Viação, e as para conclUir o 
assentamento das linhas telegraphicas para Alto Longá, Mi~uel Alves e Porto 
Alegre, passando pela villa do Retiro da Boa Esperança, Estado do Piauhy; 

XXV. A promover, por accôrdo, a liquidação do debito da Associação 
Commercial do Rio de Janeiro para com o Thesouro Nacional. Esse accôrdo 
deve ser feito de modo que fique estipulado o pagamento imegt·al, com ou 
sem juros, do referido debito, estabelecendo-se, por outro lado, que durante 
todo o prazo da amortização continuará o edificio daquella instituição a res
ponder pela divida, mediante a competente hypotheca, primeira e utlica ; 

XXYI. A crear, neste porto, um entreposto pua a entrada livre de sal 
de producção nacional, sob a. direcção do Lloyd Bra.silei!'O e immcdia.ta fisea
lizaçilo da. Alfandega. 

O imposto de consumo que incide sobre esse producto será cobrado no 
momento em que se ctfectuar a sua retirada do entreposto, ficando o Lloyd 
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autorizado a cobrar a taxa mensal de !8500 por tonelada de sal armazenado 
sob a sua guarda., 1. 

As despezas da creação e manutPnção do entreposto correrão por conta 
do Lioyd Brasileiro e as de fiscalização por conta da Alfandega ; 

XXVII. A consolidar as disposições legislativas concernentes ao Tribunal 
de Contas, reorganizando esse instituto sobre as seguintes base;: 

§ !.0 Haverá junto ás delegacias fiscaes nos Estados. bem como juuto ás 
repal'tições de contabilidade dos rninisterios, dos Correios, Telegraphos, es
tradas de ferro pertencentes á União, do Lloyd e outras repartições analogas, 
delegações do Tribunal, desde que a importancia e o movimento das repar
tições fiscalizadas o justifiqnom. 

a) Essas delegações serão nomeadas pelo Tribunal em camara.s reunidas 
e quando collectivas deliberarão em junta. Os seus membros serão desi!!aados 
por deliberação do. Tribunal pleno dentre fuuccionarios do mesmo Trtbunal, 
ou do Min1sterio da Fazenda, dependendo, quanto-a estes, de acquiescencia do 
ministro. 

§ 2. 0 Mantida a sua estructura fundamental delineada nas leis ns. 392, 
de 8 de outubro de 1893, e 2.511, de 20 de dezembro de f9H, o Tribunal 
de Contas funccionará : 

1°, como fiscal da adrninistraçllo financeira, para o effeito de apreciar· a 
execução das leis da receita e da despeza publka ; 

2°, como tribunal de justiça, .para o fim de julgar as contas dos rcspon
saveis, estabelecendo a situ~ção jurídica entre os mesmo; e a Fazenda 
Publica; 

3°, o pessoal do Tribunal de Contas constituirá quatr·o corpos di;;tinctos : 
o deliberativo, o especial, o instructivo c o Ministedo Publico. 

a) O corpo deliberativo constará de nove juizes com a denominação de 
ministros do Tribunal de Contas, para o que ficam creados mais cinco Jogares 
nesse Tribunal, devendo ser preenchidos por nomeação do Presidente da Re
publica, de accôrdo com a Constituição de 24, de fevereiro de 1891. 

1°, o Tribunal se dividirá em duas carnaras, sob as designaçõ3s de prt 
meira e segunda, presididas ambas por um dos ministros eleito annualmento 
por seus pares em tribunal pleno, do qual tambern será o presidente, tendo 
sómente o voto de desempate. 

As camaras se constituirão pelos ministros que par·a cada urna forem sor
teados annualmente, verificando-se o sorteio em sess lo do Tribunal, p• esentcs 
os representantes do Ministerio Publico ; • 

2°, incumbe á primeira camara a fiscalização da administração financeira, 
nos termos do n. 1 do§ 2•, exceptuadas as attribuições commettidas ao tl'i
bunal pleno, e á segundel a tornada de contas, nos ter·mos do n. 2 do 
mesmo § 2"; 

3°, o Tribunal funccionará em camaras reunidas, competindo-lhe o dis
posto no art. 69, § 1°, do decreto n. 2.40(), de 23 de dezembro de 1896. 

Cabe-lhe, em relação á despeza, o disposto nos §§ 2°, 3°' 4° e t)• do 
art. 70 do mesmo decreto n. 2.409; 

b) O corpo especial constará de oito auditores, aos quaes compete relatar 
perante a segunda carnara os processos de tornada de conta<S e substituir os 
ministros de qualquer das carnaras nas suas faltas e impedimentos. 

1°, os aúditores serão n.omeados pelo Presidente da ~epublica dentre 
bachareis em direito, não podendo s~r dcmittidos sinão em virtude de sentença 
judicial, e terão os vencimentos de 18:000$ annuaes; 

c) O corpo instructivo do Tribunal, encarregado do serviço do expediente, 
ficará sob a immediata direcção ela primeira carnara c se eomporá do pessoal 
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nctnalmente em serviço, accrescido de mais seis primeiros e.scripturarios, seis 
segundos, mais quatro terceiros e mais cinco quartos escripturarios, de livre 
nomeação do Governo, que dará pref"rencia aos funccionarios addidos e 
extinctos das repartições dos diversos ministerios, quando tenham habilitações 
para aqtiellas funcções ; . 

d) o Ministerio Publico constará dos seus dous actuaes membros, sob a de
nominação de primeiro e segundo representantes, com igual categoria e iguaes 
vencimentos, funccionando um perante a primeira camara e o outro perante 
a segunda, servindo aquelle perante o tribunal pleno. 

Cada um delles terá o seu auxiliar,tambem formado em direito, aos quaes 
incumbirá o serviço commettido pelo representante, sendo nomeados pelo 
Presidente da Republica, tendo os vencimentos de 18:000$ annuaes. 

O Governo poderá abrir os necessarios creditas para a execução 'desta lei; 
XXVIII. A abrir um credito especial, até a quantia de 200:000$, para 

restituir á Continental Products Company a importancia que houver a mesma 
indevidamente pago de direitos àduaneiros pela importação de machiuismos o 
demais materiaes destinados á installação do frigorífico de Osasco, no Estado 
de S. Paulo, feita no regimen do decreto n. 8.592, de 8 de março de i9U, e 
da lei n. 2.909, de 3i de dezembro de i914; 

XXIX. A transferir para a Municipalidade do Rosario, Estado do Mara
nhão, mediante! o pagamento da quantia de 3:000$, as terras pertencentes á 
União e que foram da extincta Ordem Carmelitana, no referido municipio, e 
onde so encontram as fontes abastecedoras de agua potavcl á população 
daquella antiga vi !la, ~em prejuízo dr~ quaesque1· serviços que o Governo da 
União nellas precisar executar, quer para a construcção, quer para a explora
ção da Estrada de Ferro S. Luiz a Caxias ; 

XXX. A propôr em assembléa geral do Banco Jo Brasil a reforma dos seus 
estatutos ; -

XXXI. A refoemar, sem prejuízo dos actuaes serventuarios, o serviço de 
fiscalização <;ie lotei·ias, clubs de mercadorias e casas de penhores, expedindo 
novo regulameato para esse serviço, no sentido de melhorai-o quanto possí
vel, sob a direcção do Ministel"io da Fazenda; 

XXXII. A mandar executar o projecto de saneamento e melhoramento da 
la.gôa Rodrigo de Freitas, approvado a 13 de julho de 1914, sendo entregues 
gratuitamente á Prefeitura do Districto Federal os terrenos do propriedade da 
União, margin;,es da mesma lagôa, afim de que sejam saneados, dando-lhes 
depois a Prefeitura o destino que julgar conveniente ; 

XXXIII. A ceder gratuitamente â Prefeitura do Districto Federal um ter
reno de 200X200 metros entre as estações de Deodoro e Ricardo de Albu
querque, terreno este desmembrado da fazenda de Sapopemba, pertencente 
ao Ministerio da Guerra, para o fim unico e exclusivo da const!'ucção de um 
cemiterio e respectivas dependencias; 

XXXIV. A reintegrar o cidadão Izidro Torres de Souza Valente no mesmo 
Ioga r ou em cargo de segunda entrancia, como exercia na antiga Thesouraria 
de Fazenda de S. Paulo na época em que foi exonerado, reintegração essa que 
é conferida com todos os direitos e vantagens que della decorrem, menos ore
cebimento dos vencimentos do cargo durante o tempo em que delle esteve 
afastado, ficando o Presidente da Republica autorizado a abrtr o necessario 
credito para o dito fim, si isso fôr preciso ; 

XXXV. A abrir o credito necessario para occorrer á restituição a que tem 
direito a Escola de Engenharia de Bello Horizonte de direitos pagos com a im
portação, em f 914 e 1915, de machinas, estructuras metallicas e ma teriaes para 
as di ve1·sas officinas destinadas ao ensh!o profissional ; 
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XXXVf. A aproveitar nas primeiras vagas de quartos escripturarios que 
se verificarem no qu!J.dro da Alfandega do Rio de Janeiro os dous segundos 
escripturarws do Laboratorio Nacional de Analyses, habilitados por concurso ; 

XXXVII. A mandar imprimir na Imprensa Nacional a Revista da Sociedade 
de Geographia do Rio de Janeiro e o Boletim da Cruz Vermelha Brasileira; 

XXXVIII. A dar ao Instituto Historico e Geographicv Brasileiro 40 X 50 me
tros de terreno sito no local onde existiu o antigo morro do Senado, para quo 
a dita associação levante alli o edificio destinado aos fins previstos nos seus 
estatutos, revertendo o dito tm-reno e suas bemfeitorias á Fazenda Nacional, 
caso o instituto venha a cessar totalmente a sua actividade ; 

XXXIX. A fazer aos herdeiros (viuva, pae ou mãe invalidas, e filhos me
nores) dos tripulantes dos navios do Lloyd Brasileiro e dos navios de propriedade 
do Governo, ou ao mesmo arrendados, que forem mortos em desastre, naufra
gio ou combate, em consequencia de ataque ou de engenhos de destruição do 
inimigo, o pagamento dos vencimentos que os mesmos percebiam em vida, 
durante tres annos, a contar da data do sinistro, correndo as despezas por 
conta do Lloyd Brasileiro ; 

XL. A mandar contar como de effectivo exercício o tempo decorrido entre 
a demissão e a reintegração, aos 6 de abril de 1911, do De. Hilario de Gou
vêa no cargo de professor cathedratico da Faculdade de Medicina do Rio de 
Janeiro, abrindo-lhe folha de pagamento, podendo entrar em accôrdo corn o 
mesmo sobre o pagameqto dos vencimentos correspondentes áquelle tempo, fi
cando relevada qualquer prescripção em que hajam incorrido os seus direitos 
e podendo abrir os necessarios creditos ; 

XLI. A completar a lnstallação e continuar o custeio do ensino profis
sional para a Marinha Mercante Nacional, de accôrdo com a organização o 
regulamento já approvados, correndo a despeza pelo Lloyd Brasileiro; 

XLII. A expedir uma nova regulamentação das companhias de seguros 
nacionaes e estrangeiras, !>endo remodelado o serviço de fiscalização, de ma
neira a ser o mais efficiente e dotado de pessoal technico necessario, e a abrir 
para isso o necessario credito; 

XLIII. A subvencionar com 10:000$ a Escola Superior de Commercio do 
Hio de Janeiro, com a obrigação de IJianter iO alumnos gratuitos designados 
pelo Ministerio da Agricultura; 

XLIV. A reor~anizar os serviços da Imprensa Nacional e Diario O(ficial, 
incluindo na tabella C os actuaes revisores e conferentes de ambos, e estabe
lecendo, dentro da respectiva verba, um quadro do pessoal jornaleiro, cujos 
Jogares deverão ser preenchidos com o pessoal actual, observada a antiguidade 
de cada um, e preferindo-se, nas vagas que occorrerem, os que já tenham 
servido naquella repartição; 

XLV. A abrir os necessarios creditos para pagamento' dos vencimentos 
dos encarregados e escrivães dos postos fiscaes do Acre, addidos por effeito 
do art. 1:~6 da lei n. 3.089, de 8 de janeiro de :1.9!6; . 

· XL VI. A entrar em accôrdo com a Companhia Nacional de Industria e 
Commercio para o fim de pagar-lhe os alugueis dos terrenos occupados pelas 
colonias de alienados da ilha do Govemador, por encontro de contas com o 
Banco do Brasil, até a concurrencia do debito dessa cowpanhia, ou abrindo o 
eredito preciso, comtanto que incorpore definitivamente ao Patrimonio Nacio
nal, sem ontr·os onus para a União, esses terrenos, abeangendo uma área de 
i .000.000 de metros quadrados; 

XLVII. A eonceder na vigoncia desta lei aos J'unccionarios da Delegacia 
do Thcsomo em Londres uma. graWicação até 30 "lo dos seus vencimentos 
actnaes; 
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XL VIII. A conceder gratuitamente ao Estado de Minas Geraes, para delle 
fazer o uso que lhe convier, o Jardim Botanico de Ouro Preto; 
. XLIX. A reorganizar as agencias aduaneiras, deleg!lcias fiscaes, c.ollecto

rias, mesas de rendas, postos e registros fiscaes, determmando a classrticação 
de cada estação arrecadadora, de accôrdo com os seus respectivos rendimentos, 
uniformizando as vantagens dos funccionarios das mesmas e supprimindo as 
que não fot~em convenientes aos interesses do Thesouro; 

L. A abrir o credito especial de 13 :0~58 para pagamento dos vencime,n
tos officiaes devidos ao engenheiro Joaquim Ignacio Ribeiro de Lima, funcc~o
nario effectivo da Inspectoria de Obras contra as Seccas, desde 1 de feve_rmro 
de 1910, que, ex-vi de deficiencia de verba orçamentaria, delles ficara pr1vado 
de 1 de janeiro de 1914 a 19 de fevereiro de f9f5; 

LI. A pro rogar por mais oito mezes o prazo para a terminação do cdilicio 
da Alfandega de Porto Alegre. · 

Art. 163. ·Aos fieis de armazem e administradores e ajudantes de admi
nistradores das capatazias das alfandegas, cujos cargos tenham sido extinctos, 
serão garantidos os ordenados e gratificação, calculada sobr·e a média das 
quotas dos tres ultimos exercícios, liquidadas ao tempo dessa extincção, ficando 
o Governo autorizado a abrir os necessarios creditas. 

Art. 164:. No quadro do pessoal administrativo das alf:mdcgas abaixo in-
dicadas far-se-hão as seguintes alterações: 

Manáos: 
Em Jogar de seis f"" escripturarios, cinco. 
Pará: 

Em Jogar de 10 conferentes, oito; 
Em Jogar de nove 208 escripturarios, oito. 

~fu,ranhão: 
· Gl,lard;amoria, um guarda-mór, apena111. 

Bahia: : ~"' 

Em logar de f O 2•• escripturarios, oito; 
Em logar de f2 3•• escripturarios, 10, 

Rio de Janeiro : 
Em Jogar de 22 f •• escripturarios, 20 · 
Em Jogar de 26 2•• escripturarios, 25; 
Em Jogar de 38 3•• escripturarios, 35; 
Em Ioga r de 40 4°" e:cripturarios, 35. 

Paranaguá: 
Em logar de cinco :1 os escripturarios, quatro ; 
Em Ioga, r de f2 2"" escripturarios, nove. 

Corumbá: 
Em Jogar de tres conferentes, dous ; 
Em Ioga r de sete f os escripturarios, seis ; 
Em Jogar de nove 2•• escripturarios, oito. 

Paragrapho unico. O Gov\)rno, á medida que se forem dando vagas nos 
cargos acima mencionados, snpprimirá os Jogares respectivos, ató que as ditre~ 
rentes classes attinjam aos limites aqui estabelecidos. 

Art. 165. Fica proro~tado por tres annos o prazo para amortização do 
emprcstimo de 50.000:000$ feito ao Banco do Drasil em conseqnencia da !oi 
de 28 de agosto de 1915. 
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Art. 166. Aos directores das secretaria~ do Senado e da Camara dos 
Deputados, Mordomia do Palacio da f'residencia da Republica e Secretaria do 
Supremo Tribunal Federal serão erJtrcgues em quatro prestações iguaes, 
adeantadas, no começo dos mezes de jaueiro, abril, junho e outubro, mediante 
requisição competente, as quantias destinadas ao material das mesmas repar
tições, incluidas na presente lei, o integralmente as concedidas em creditas 
concernentes á mesma verba " Material". 

Art. 167. O Governo cederá á Municipalidade da Bahia., a titulo gratuito, 
a área correspondente ao edificio, que foi demolido, da «lfandega velha, 
daquella capital, sob a condição de destinar-se a logradouro publico. 

Art. 168. O Governo abrirá. desde logo á verba 5• do orçamento da des
peza deste mini~terio os creditas que se tornarem necessarios para dar cum
primento ao disposto no § 6" do art. 3" do regulaménto annexo ao decreto 
n. H .447, de 20 de janoiro de 1915, approvado pelo art. 132, VI, da loi 
n. 3.089, do 8 de janeiro de 1916. 

Art. i 69. Os uniformes do Exercito, Armada, policias militarizadas da. 
União, bombeiros e tiros, (•stabelecidos pelo Governo Federal, não poderão ser 
alterados sinão por decreto presidencial, subscripto por todo o ministerio. 

Art. 170. Nos servi<:-as, contractos e obras da União será adaptada a con
cnrrencia publica, salvo em caso de urgencia comprovada, quando da demora 
possa resultar a paralysação de serviços, com prejuixo publico ou para a ordem 
social. 

§ i .• O Poder Executivo estabelecerá em regulamento as regras a serem 
observadas em toclos os ministerio~ e repartições dependentes, para a conve
niente execução do principio da concurrencia, devendo set· esse regulamento 
submettido á appro~ac;ão do Congt·esso Nacional na proxima sessão legis-
lativa. · 

§ 2. • Nos editaes de concurrencia serão determinadas as quantidades o 
os preços maximos, além dos quaes não serão acceitas' as propostas. 
. Art. 171. E' permittido aos funccionarios civis federacs, activos o'u 
inacLivo~, aos militares e aos operarios e diaristas da· União, que fizerem parte 
de associações e caixas beneficentes constituídas pelas proprias classes, e de 
sociedades cooperativas de credito, constituídas de accôrdo com o decreto 
n. L637, de ti de janeiro de :!900, consignar mensalmente a estas insti
tuições até dous terços dos seus ordenados ou dia rias, para pagamento das 
contribuições e compromissos a que se obri~?arem para com as mesmas asso
dações e caixas, na fórma dos respectivos estatutos. 

Art. 172. Continúa em vigor o art.. 91 da lei n. 2 .842, de 3 de janeiro 
de 1914 ficando autorizado o Govet•no a abrir os necessarios creditos 
supplementare; ás rubricas respectivas nos ot·çamentos da despeza. 

Art. 173. Todos os pagamentos de despeza de material serão centrali
zado:;: no Thesouro e dolegac1as fiscaes, com excepção dos que forem feitos 
pela~ sr.cretarias do Congresso, Palacio do Governo, Supremo Tribunal Fe
deral, Supremo Tt•ibunal Militar e Repartição Geral dos Telegraphos, e man
tida, porém, a disposição contida no al·t. 32 da. rei n. 746, de 29 de dezembro 
de 1900. 

Art. i 74. As futuras propostas de leis do orçamento. eonterão, para con. 
signação dos fundos noccssarios, a relação completa dos creditas especiaes 
precisos á realização ou ultimação dos serviços até agora contractados, e 
dos que o forem, desta data em deante, autorizados e concedidos por leis es
peciaes. 

Art. 175. O Governo não poderá ordenar, por uenhum dos rninisterios, 
o pagamento de serviço algum sem que na lei que o houver autorizado estejam 
consignados os fundos correspondentes á despeza. 

Art. 176. E' prohibido imputar a qualquer rubrica do orçamento despeza 
que nella. não esteja comprohendi,la, de accôrdo com as tabellas explicativas 
do Govel'Ilo e as alterações nella feitas pelo Congresso. 
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Art. f77. O Governo conservará addidos os funccionarios quo jú sr. en
contram nessa· situação e aquelles cujr•s lagares fo!'am supprirnidos por e~ta lei · 
ou vierem a ser em consequencia de reformas agora autorizadas. 

§ 1.• A' proporção que forem occàrrendo vagas nos novos quadros, serão 
ellos aproveitados nessas vagas, obdgatol'iamento, si se derem nas repartiçõr.s 
a que pertenciam e nos mesmos logarcs que exerciam anteriormente ás re
formas realizada;;; e, com exclusão de qnaesquer pessoas estranhas em repar
tições ditferentes do mesmo ou de outro ministerio, nos loga1·es equivalentes 
em vencimentos, desde que preencham as condkões exigidas nos regulamentos 
respectivos. ' 

Exceptuam-se os logares que exijam fiança, os de direcção dos depar
tamentos administrativos e os da confiança pessoal do Presidente da Republica 
o dos ministros de Estado. 

§ 2.0 Os addidos sérão aproveitados nas vagas que se derem nas reparti-

~~~s o;!~~es ds~;aa~~~~t:1d~~~o rc~~~~t%~~s~~~f~{~~~~l~~1~ge~~:o~~~g~;f~f!~~ 
não ser o cargo de categoria semelhante, ou de vencimentos inferiores. 

§ 3. 0 Mediante requerimento e sem prejuízo do disposto no§ 1•, o Go
verno poderá aproveité1r o addido em cargo de vencimentos inferiores ()de 
natureza diversa. 

§ 4.0 Aos funccionarios addidos que requererem, poderá o Governo de
clarar em disponibilidade, sem outro direito que não seja a percepção do 
ordenado. Occorrendo. porém, a hvpothese de seu aproveitamento, nas con
dições previstas na lei, ser-lhes-ha applicavel o di.sposto no § 2°, quanto 
á perda dos direitos de funccionario. . 

§ !.V Serão considerados como incursos na pena prevista nos §§ 2° e 4• os 
funccionarios · que não assumirem o exel'cicio do cargo pai' a que for·em no
meados, na fórma estabelecida nos §§ 1° e 2•, dentro do pt•azo de 30 dias, 
contados da data da publicação, no Diario O(ficial, do acto de sua nomeação. 
Esse prazo poderá ser pro rogado até 90 dias, a juizo do Governo. 

§ ô.• Os funccionarios addidos poderão ser exonerados nas mesmas con
dições doseffectivos (art. 127 da lei n. 2.924, de 5 de janeiro de 1915). 

§ 7.0 Em caso algum serão pagos a addidos veacimentos maiores do que 
os percebidos pelos funccionarios etfectivos de igual categoria. 

§ 8.° Cada ministerio envia1·á ao Congresso Nacior,al, no começo da 
sessão legislativa de 1918, uma lista de todos o~ funccionarios acldidos, acom
panhada do tempo de serviço de cada um delles. 

§ 9.• Os funccionarios addidos são obrigados ao ponto regimental e á per
manencia nas repartições respectivas durante as horas do expediente. 

§ 10. Para as vagas que se dere:m no Ministerio das Helações Extel'iores 
terão preferencia os funccionarios em disponibilidade. 

Art. 178. Das contribuições cobradas nesta Capital ao~ marítimos de 
embarcações nacionaes, de accôrdo com o art. 607 da Nova Consolidação das 
Leis das Alfandcgas e Mesas de Rendas, será destacada annualmeute a quantia 
de 150:000$ (cento e cincoenta contos de réis) pa1·a ser entregue á Dircctoria 
do Hospital Maritimo, creado pela Federação Marítima Brasilei!'a. 

Paragrapho unico. A entrega dessa quantia será feita em quatro pres
tações e sempre á requisição da l'eferida directoria. 

Art. f79. A concessão da autorização para o restabelecimento de escri
ptorios ou casas de emprestimos sobre penhores e a sua fiscalização passarão 
para o Miuistcrio da Fazenda. O Presidente da Republica fica autorizado a 
expedir novo regulamento consolidando as disposições vigentes e adoptando as 
medidas que entender convenientes para a regularidade do funccionamrmto 
das casas de penhores e fiscalização das suas operações, continuando a parto 
propriamente policial a car!JO do Ministerio da Jostir~a. 
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Art. i80. Ficam supprimidas no paiz as verbas para alugueis de casas 
o de auxilios para alugueis de casa, salvo para aquelles funccionarios que 
tiverem residencia obrigatorin, junto ás repartições onde servirem, e na falta 
de accommodações nessas repartições. . 

Art. :181. As despezas com custeio de automoveis serão licitas sómente 
nos casos e nas repartições para as quaes existir verba especificadamente 
assigna.lada na. tabella explicativa e no orçamento approvado pelo Congresso 
Nacional para o respectivo ministerio. 

§ 1.0 O Governo mandará descontar dos vencimentos do funccionario que 
transgredir essa prohibição a importaneia correspondente ao custeio desses 
vehiculos, sempre que tiver' noticia de que em qualquer repartição publica o 
respectivo chefe ou ~eus subordinados persistem na utilização pessoal de auto~ 
tomoveis officiaes subrepticiamente custeados por títulos de despezas de outras 
denominações. s 2.• Nas repartições publicas para as quaes tenha sido expressamente 
votada verba destinada ao custeio de automoveis officiaes não poderão ser 
estes util1zados sinão em serviço publico e nas horas de expediente, não sendo 
de tolerar~se a utilização desses vohiculos para transporte de familias e ana
Jogos serviços particulares. 

Art. :182. Continúa em vigor o dispositivo do art. 95 da lei n. 3.232, de 
5 de janeiro de :1917, abonando-se, pela revisão, aos funccionarios das · 
alfandegas, no minimo, o valor das quotas determinadas na tabellas orça
montarias. O Governo poderá rever tambem os regulamentos relativos a 
impostos de consumo e de renda, estabelecendo medidas tendentes a melhor 
fiscalizat;ão, inclusive nova divisão de circumscripções, fixando a0s agente~ 
fiscaes porcentagens na proporção da renda de cada circumscripção, antol'i
zado, para esse fim, a modificar os actuaes regulamentos. 

Art. 183. Fic;t prohibida a concessão de diarias aos funccionarios civis e 
militares cujos trabalhos se executem na séde das respectivas repartições, en~ 
tendendo-se por sédt~ a cidade, villa ou localidade onde as mesmas estiverem 
situadas. 

, Paragrapho unico. O Poder Executivo organizará uma tabella das diaria, 
a. serem concedidas aos funccionarios que trabalharem fóra das sédes de suas 
respectivas repartições e a submetterá á approvação do Congresso Nacional. 

Art. i84. Nos leilões realizados nas alfandegas e suas dependeucias, o 
arrematante pagará ~obre o preço da arrematação a commissão de 5 %, a 
qual será assim distribuída : 1 % para o presidente do leilão, 1 % para o es~ 
erivão e 3 % para os contínuos qne servem de leiloeiro. 

Art. :185. Nenhuma gratificação poderá ser concedida a quem quer quo 
seja a titulo de serviços extraordinarios ou trabalho fóra das horas do expe
diente, ou sob qualquer outro pretexto, cabendo tão sómente aos funccionarios 
publicas a retribuição especificadamente prevista nas tabellas explicativas da 
despeza de cada ministerio. 

Paragrapho nnico. A distribuição em fim de anno ou em qualquer outra 
occasião dos saldos de qualquer dotação orçamentaria corno gratificações extra~ 
ordinarias sujeita os fuuccionarios que as tiverem recebido e os ministros ou 
directores de repartição que as tiverem autorizado a indemnizarem uns e 
outros a Fazenda Nacional, dentro do exercício, por descontos mensaes nos 
seus vencimentos da importancia correspondente a taes pagamentos illegaes, 
accrescida. da multa de 20 % sobre essa imporLancia. 

Art. f86. O Govet·no não·poderá, sem autorização expressa do Poder Le· 
gislativo, fazer contractos por tempo excedente do anuo financeiro que estiver 
correndo, nem para serviços não contemplados na lei do orçamento. 

Art. 187. Os juros das apolices serão pagos nas épocas proprias pelas de
legaeias fiscaes do Thesouro Nacional nos Estados,.. independente de concessão 
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de creditas, a qual, sujeita ao registro a posteriori do Tribu~al de Contas, ser~ 
feita antes do encerramento do exercício financeiro respectivo, devendo para. 
esse fim ser enviada semestralmente á Dírectoria da Despeza Publica a de
monstração da importancia despendida. . . 

Art. 188. Continuam em vigor : o art. 63 e seu paragrapho un1co da le1 
n. 2.84,1, de 31 de dezembro de 1913, com a modificação constante do n. XX, 
doart.101, dalein. 2.92.1,, de5dejaneiro de 19:15; arts.120 e :12<\, d3: 
lei n. 2.92<i-, de 5 de janeiro de 1C.H5; e arts. 109, HO, H2, :114 e H5 da let 
n. 3.089, de 8 do janeiro de 1916. • 

Art. 189. Fica revogado o art. 89, n. XXI, da lei n. 3.232, de 5 de ja
neiro de 1917, que autoriza o Governo a substituir as cedulas do Thesouro 
Nacional de 18 e 28 e facultar o troco das cedulas de 58 a 208, onde escas
searem essas moedas, e a retirar da circulação as moedas de prata e nickel do 
antigo cunho, e as de cobre, marcando um praso razoavel para a sua sub
stituição, podendo empregar o cobre recolhido na liga de outras moedas. 

Art. 190. O Governo abrirá, na vigencia desta lei, o credito preciso para 
pagamento da gratificação de 30 %, incorporada aos vencimentos dos auxi
liares de escripta da Alfandega do Rio de Janeiro e da Imprensa Nacional pelo 
art. 123 da lei n. 2.738, de 4 de janeiro de 19:13. o 

Art. 19:1. O Governo mandará entregar á Casa de Caridade do Rosario, 
Estado de Sergipe, todas as quotas em deposito de beneficio de loterias insti
tuídas a favor da mesma casa pelas leis ns. 953, de 9 de dezembro de 
:1902 (art. 2°), e 2.321, de 30 de dezembro de 19:10 (art. 3:1), referentes ao 
período em que o citado estabelecimento não funccionou por falta de re
cursos. 

Art. 192. O limite maximo da pensão, de que trata o art. 37 do decreto 
n. 942 A, de 3:1 do outubro de 1890, deve ser assim entendido: 

Os pensionistas civis de que trata o art. 33, §§ fO a 5•, do decreto n. 942 A, 
de 31 de outubro de 1890, podem accumular mais de uma pensão, embora de 
origem militar, comtanto que a importancia de todas ellas não exceda de 
3:600$ annuaes. 

t\.rt. :1.93. Terão preferencia para a nomeação de fiscaes de consumo os 
candidatos classificados em concurso que houverem exercido aquelle cargo 

. interinamente ou tiverem mais de cinco annos de serviço elfectivo em repar
tição federal. 

Art. 194. Ficam supprimidos na Alfandega de Uruguayana quatro laga
res de escripturarios, sendo dous de primeiros. 

§ 1.• Para os logares de conferentes, creados por esta lei, serão aprovei
tados os dous primeir·'os escripturarios mais antigos da mesma repartição. 

§ 2. • Os dous funccionarios excedentes serão apr~veitados em outras ro
. partições do Ministerio da Fazenda, á proporção que forem occorrendo as re
spectivas vagas, visto tratar-se de Jogares de primeira entrancia . 

. Art. i95. Fica revogada a disposição do art. 8•, § 2•, da lei n. 3.070, de 
3t de dezembro de f915. 

Art. f 96. São considerados como 208 officiaes aduaneiros os guardas da 
Alfandega de Porto Alegre não aproveitados quando foi exti::J.cta aquella alfan
dega. com as habilitações legaes exigidas naquella época e que tenham mais 
de :!0 atmos de serviço p.ublico. 

Art. 197. A.s vagas de continuo que se abrirem por fallecimento ou apo
sentadoria serão sempre preenchidas pelos serventes que tenha;n habili
tação. 

Art. 198. A's omprezas ou companhias de engenhos centraesdefabricação 
de assucar fundados antes desta lei e que tenham gosado de gàrantia de juros, 
prestada pela União, e a cuja. restituição sejam obrigadas, fica concedida a 
~acuidade de realizar esse pagamento em 20 annos, em prestações annuaes, 
1guaes. 
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~ 1.• O Governo levantará a conta da garantia de juros paga e que deve 
ser rcstitnida, sem lhe contar juros e, ouvida sobre essa conta as emprczas e 
companhias interessadas, fixar·-lhes-ha a data em que devem, em cada anno, 
fazer o pagamento, sobre cuja importaucia poderá cobr.1r os juros legamr em 
caso de móra. 

§ 2. o Considerar-se-hão vencidas e exigíveis todas as presta<;ões annuaos, 
no caso do não pagamento de uma, no prazo fixado, salvo força maior, a juizo 
do tioverno. 

§ 3. • Os devedo1·es poderão antecipar o pagamento das prestações an
nna.es. O paga.ment.o ;,n tecipado de todas ou de quatro ou mais prestar;ões 
poderá ser· feito em dinheiro, com o abatimento de 10 % em cada uma. 

§ 4.• Os engenhos ceutraes a que se refere esta disposição nenhuma outra 
obrigação terão par a com o Thesouro Nacional, em virtude de seus contractos, 
podendo livremente operai· sobre os seus bens, rcsalvado o privilegio c prcfe
rencia da Fazenda Nadonal, pelo seu credito. 

§ 5. • Para gozar da faculdade estabelecida por este artigo deverão os ou~ 
genhos centraes, dentro da data de seis mezes, contados da desta lei, declara!' 
perante o Ministerio da Fazenda que a acceitam e della querem se utilizar, 
seguindo-se a providencia do § i o. 

Findo o prazo aqui marcado, o Governo providenciará para. tornar etl'c~ 
ctiva a. restituiGão, nos termos dos cuntractos existentes. 

Art. f 99. Fica concedido a D. Maria Luiza Pimentel Brandão o beneficio 
resultante do principio consagrado no preceito legal relativo ás filhas solteiras, 
càsada,s e viuvas de militares, relevando a prescripção para que possa ella se 
habilitar, em virtude do acto do Congresso Nacional. 

Art. 200. Na coutagem de tempo de serviço federal pa!'a effcito da apo· 
scntadol'ia será computado o período, não excedente de uma legislatura, em 
que o funccionarlo publico tiver interrompido o exercício do cargo para poder 
desempenhar o mandato de membro do Con~rcsso Nacional. 

Art. 201. O beneficio de loterias instituído pela lei n. 2.321, de 30 de 
dezembro de 1.910, art. 31, para a E•ta.<;ão Exper1montal de Escada, Estado de 
Pernambuco, reverte, desde a data da citada. lei, á Escola Agrícola Barão de 
Suassuna, mantida pelo Syndicato Agrlcola de Gameleira, Ama:ragy e Escada. 

Art. 202. As vagas de porteiros, ajudantes de porteiros, contínuos e cor
reios, que de ora em diante se verificarem nos quadros dos ditrerentes minis
terios, serão preenchidas tendo-se em vista a hJCrarchia desses empregados a 
observando-se ::>ara as promoç,Oeq o seguinte criterio : urna por antiguidade e 
outra por merecimento. Quanto ás vagas da ulti.ma categor1a, as nomeações 
serão feitas dentre os serventes que tiverem as precisas habilitações a obede
cendo ao mesmo criter·io. 

Art. 203. Terão direito ao passe de que trata o art. iH desta. lei col
Jectores federaes, ou os que suas vezes fizerem, quando em viagem para reco
lhimento de saldos ás repartições fiscaes respectivas. 

Art. 204. Na acceitação de cargo~ no magisterio o1licial não se a.pplicará 
aos funccionarios lentes dos institutos ele ensino superior o art. f3t do decreto 
legislath'o n. 3.089, de 8 dejaneiro de Hli6, c sim o disposto no art. 2• da 
lei n. 44 B, de 2 de junho de 1892. 

Art. 205. O regist!'o a poste1·iori de qua !quer despeza sujeita a esse rc
gimcn poderá ser feito pelo Tribunal de Contas até 30 de setembro do anuo 
~eguinte ao que dá nome ao exercício financeiro respectivo. 

Art. 206. Fir.am a oolidas as alçadas das alfandcg<lf e delegacias fiscaes 
e revogados os arts. 4<1, e 4:> das instrucçõcs anncxas ao decreto n. 3. 529, de 
15 de dezembro de 1889, cabendo em tolas as questões e decisões, impondo 
multa ou pcua de prohibição do entrada, recurso ordinuio e Yoluntario inter
posto para a autoridade qua fM competente, na fórma da lei. 

Art. 207. Os remanescentes das loterias, no valo!' de 30:000S annuaes, 
a que allude o art. 2°, n. 6, do regulamento junto ao decreto n. 8. 597, de 
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8 de março ele 19:11, pertencentes, até 1910, ás instituições mencionada,; I~o 
art. 2; n. XIV, lettra L, da ll'i n. 9.'.U, de 29 de dezembro de 1.'J_12, o cu.Ja 
a.pplicação, depois dessa data, ficou ao arbitrio do Congresso, pelo drsposto no 
art. 3', § 2°, do mesmo regulamento, serão divididos, a partir do 1911, pelos 
cinco estabelecimentos desta Capital, indicados na referida lei n. %3, a saber.: 
Maternidade da Capital Federal, Liga Brasileira contra a Tuberculose, Insu
tuto de Protecção e Assistcncia á Infancia do Rio de Janeiro, Asylo Gonçalv~s 
de Araujo e Lyceu de Artes e Otricios e Gymnasio Jaraguensc, . não se appli
cando a nenhum desses beneficios a disposição elo art. 35 da Jm n. 2.52q,, de 
31 do dezembro de 191:1. 

Art. 208. Fica definitivamente incorporada á Directoria Ge!·al da Contabi
lidade do Thesouro Nacional a secção de escripturação por partidas dobradas, 
comprehendendo duas sub-secções, sendo creado o cargo technico de guarda
livros, ao qua.[ competirá a chefia immediata da secção e aproveita~o para. 
esse logar o chefe da Contabilidade da Caixa de Conversão, com os vencimC!!tos 
annuaes de i5:000$000. , ,,_ .. . . 

Paragrapho unico. Das sub-secções serão encarregados prune1ros e se~ 
gundos escripturarios do quadro do Thesouro nas mesmas condições dos 
actuaes encarregados de secções da Directoria do Gabinete. 

Art. 209. Fica restabelecido o Conselho de Fazenda, composto de todos 
os directores do Thesouro e do procurador•geral da Fazenda Publica, sob a 
presidencia do ministro da Fazenda, ou, na sua ausencia, sob a do director 
geral chefe do Gabinete .. 

§ 1.0 O Conselho de Fazenda será. apenas consultivo, cabendo a delibe
ração ao ministro da. Fazenda ou ao director geral, nos termos do art. 7• do 
decreto legislativo n. 2,{)83, de 30 de julho de 1909. 

O Conselho de Fazenda será éonsultado : 
1°, obrigatoriamente : 
a) nos questões, quer em gráo de re_9urso, quer em consulta ou recla

mações relativas á applicação, cobrança, fiscalização e restitmção de impostos, 
direitos, taxas ou quaesquer rendas publicas; 

b) nus recursos e reclamações sobre multas ou penas impostas por in~ 
fracção ou em virtude de leis ou regulamentos fiscaes; 

c) nos inqueritos e processos administrativos instaurados ou a'Qertos para 
apurar responsabilidades ou fal~ de exacçâo funccional de qu11lquer empre-
gado do Ministerio da Fazenda ; . · 

d) nos projectos de regulamentos e instrucções relativos á receita e dcs
peza publicas que tenham de ser expedidos pelo Thesouro; 

2°, facultativamente, quando o mini~tro julgar conveniente, em qualquer 
outro assumpto não comprehendido 'no n. 1. 

§ 2.0 O ministro da Fazenda expedirá as instrucções precisas para a 
execução deste dispositivo. 

Art. 210. Continúa em vigor o disposto no art. 3q, da lei n. 2.321, de 
30 ue dezembro de 1910, modificada, porém, nos termos do art. 41 da lei 
n. 2.841, de 31 de dezembro de 1913, a applicação do beneficio das quotas 
lotoricas não reclamadas, em favor das seguintes instituições: 20:000$, para. 
o Hospital de S. Vicente de Paulo, da cidade de Pouso Alegre; 20:000$, para 
a. Casa de Caridade de P<traisopolis, e 10:000$, para a Casa de Caridade da 
cidade de Caldas, todas no Estado de !\finas Geraes. 

Art. 211. Os empregados inferiores, patrões, marinheiros e outros ex
cluidos, nos exercícios de 1915, 1916 e i917, do serviço das alfandegas a que 
pertenciam sem causa originada de falta commettida, serão preferencialmente 
e na ordem de antiguidade admittidos nas ':'agas de diaristas ou jornaleiros 
que occorrerem. · 
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Art. 212. Fica relevada a prescripção em que tenhà incorrido Manoel 
Luiz Alexandre Ribeiro, lançador da Recebedoria do Rio de Janeiro, exonerado 
depois de 25 annos de serviço publico, para, perante o Poder Judiciario, 
pleitear reparação á injustiça que presume lhe foi feita. 

Art. 213. Continuam em vigor os arts. 116, 119 e 121 da lei n. 3.232, de 
5 de janeiro de 1917. 

Art. 214. Os concursos para os empregos de Fazenda, inclusive os do 
Tribunal de Contas, não prescreverão emquanto vigorar, quanto ao pr·ocesso 
e ás matarias exigidas, a lei sob cujo regimen forem prestados, observados os 
limites da idade ora estabelecidos pela nomeação. 

Paragrapho unico. Este dispositivo applica-se aos concursos já. prescriptos, 
desde que em relação a elles se observem as mesmas condições. 

Art. 215. São fixados, de accôrdo com a lei (dous terços ordenado e um 
terço gratificação), os vencimentos do pessoal do Laboratorio Nacional de Ana
lyses no quantum consignado na respectiva tabella. · 

Art. 216. Fica extensivo ao Banco Predial do Estado do Rio de Janeiro a 
per.qlissão legal concedida ao Banco dos Funccionarios Publicos, assim como ao 
:Montepio Geral de Economia dos Servidores do Estado, a respeito dos func
cionarios federaes. 

Art. 217. Ficam incorporadas á legislação vigente, e applica v eis, ainda, 
ao exercício de 1917, as seguintes disposições: 

f) O Tribunal de Contas só registrará ordens de pagamento pelo Thesouro 
Nacional ou de concessões de credito por conta de um exercício até o dia 20 
de maio do anno immediato, só lhe podendo ser submettidos os respectivos 
processos até o dia 15 do mesmo mez. O pagamento das despezas já. registradas 
ou su,jeitas a registro a posteriori continuará a ser feito pelo Thesouro e demais 
repartições até 3f do alludido mez; 

2) As importancias descontadas dos vencimentos dos funccionarios pu
}?licos, civis ou militares, a titulo de consignações para indemnização de em
prestimos, aluguel de casa ou fornecimentos, quando não recebidos dentro do 
exercício respectivo, serão escripturados no titulo especial "Consignações não 
recebidas no excrcicio de ..... », a cuja conta serão pagas as quantias poste
riormente reclamadas dentro de cinco annos, contados da data em que se 
tornaram devidas, sob pena de p1·escripção. 

Art. 218. O Governo abrirá o credito do 14:400$ para pagamento das 
gratificações de 300$ mensaes, de f de janeiro de 1898 a 30 de dezembro de 
190f, devidas ao escripturario da cxtincta Commissão de construcção do 
Ta.mandaré Lazareto, Felippe Ne,ry da Silva. 

Art. 219. Ficam approvados os creditos na somma de faO:OOOS, ouro, e 
9.'735:922$076, papel, constantes da tabella A. 

Art. 220. Hcvogam-se as disposições em contrario. 
Rio de Janeiro, 6 de janeiro de 1918, 97° da Independcncia. c 300 da 

Rcpublica.. 

WENCESLAU BRAZ P. GOMES. 

Antonio Carlos Ribeiro da Andrada. 
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TABELLAA 

Leis ns. 589, de 9 de setembro de 1850, art ... lo, ~ 6°, B n. 2.348, de 
25 de a~osto de 1873, art. 20 , 

Oreditos abertos de 1• de !aneiro de 191G a 31 de maio de 1917 por conta do 
ezerol.cio de 191G 

Ministerio da Justiça e Negocias Interiores 

Decreto ·n. 1!.205, de 20 de setembro de 1916 

Abre por conta do exercicio de HH6 o credito supplementar 
de 30:5008, sendo: 1.2:50oS á verba «Secretaria do Se
nado» e 1.8:0008 á verba «Secretaria da Camara dos 
Deputados'' •.••.•••.•..••••..•••.....•...••...••.••• 

D1creto n. 12.206, de 20 de setembro àe 1916 

Abre por conta do exercício de 1916 o credito supplementar 
. de 825:0008, sendo: 1.89:0008 á verba "Subsidio aoJ 

Senadores" e 636: OOOS á verba «Subsidio dos Depu-
tados"· ..••..•••.••..••..........•. ·•••••·••••·••·•• 

Decreto n. 1f!l,!Uf!l; de 25 de outubro de 1916 

Abre por conta do exercíCio de 1916 o credito supplementar 
de 883:0008, sendo: 195:3008 á verba «Subsidio dos 
Senadores,. e 657:2008 á verba "Subsidio dos Depu
tados "• i2:!íOOS á verba "Secretaria do Senado." e 
18:000$ á verba «Secretaria da Camara dos Deputados'' 

Decreto n. 12.218, de 2! de novembro de 1916 

Abre por conta do exercício de HH6 o credito supplementar 
de 855:5008, sendo: 189:000$ á verba. "Subsidio dos 
Senadores "• 636:0003 á verba «Subsidio dos Depu
tados», 1.2:!íOOS á. verba "Secretaria. do Senado" e 
iS:OOOS á verba «Secretaria da Camara dos Deputados" 

Decreto n. 12.31!2, de 13 de dezembro de 1916 

Abre -o credito especial, destinado ao pagamento de despezas 
provenientes do serviço de colleccionar todos os trabalhos 
referentes ao Codigo Civil e publicai-os em uma edição 
de 1.000 exemplares ..••••........................... 

De~reto n. 12.319, de 20 de dezembro de 1916 

Abre o credito supplementar de SóO:!>OOS por conta do exer
cício de i9t6, sendo: 176:4008 á verba «Subsidio dos 
Senadores" e 593:600$ á verba cc Subsidio dos Depu
tados!'· i2:500S á verba «Secretaria do Senado» e 
18:0008 á verba " Secretarià da Ca mar a dos Deputados " 

Podei' Legislativo - 1918 

PapeL 

30:500800() 

...i2a:OOOSOOO 

883:000$000 

855:500$000 

60:000SOOO 

800:/iOOSOOO 

3.454:5008000 
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Decreto n 2.384, de 25 de Janeiro de 1917 

Abre o credito extraordinario para occorrer ás despezas com 
as provideneias em prol da garantia da ordem e trat.l
quitlidade publicas, originadas em virtude da intervenção 
uo Estado de Matto Grosso .........•................... 

Ministerio da. Guerra. 

Decreto n. 12.224, de 4 de outubro de 1916 

Abre o credito especial para. occorrer ao pagamento de soldo 
vitalicio a mais 266 voluntarios da Patrta ...........•.. 

Ministerio da. Marinha 

Decr~to n. 12.163, de 9 de agosto de 1916 

Abre, de accôrdo com o decreto legislativo n. 3 .133, de :> de 
julho de 1 \H6, o credito especial para pagamento á. 
viuva do capitão de mar e guerra Francisco ::iperidiAo 
Rodrigues Vaz .........•......•.......•......•...... 

Ministerio da Viação e Obras Publicas 

Decreto n. 11.948, de 9 de fevereiro de 1916 

Abre o credito destinado a occorrer ao pagamento dos ven
Cimentoij. quo competem no exercício de 1916 aus inspe
ctores addtdos, de portos, rios e canaes, das estradas de 
ferro e de obras contra_as __ seccas .................... .. 

Decreto. n. 12.360, de 10 de Janeiro de 1917 

i\.l:;t'e o credito para occorrer ao pagamento devido á. Com
panhia Estrada de Ferro Santa Catharina em virtude de 
decisão arbitral. .................................. , •. 

M.in tsterio da Fazenda 

Decreto n. 12.108, de 28 de junho 
de -1916 

Abre o credito para pagamento das despezas 
do 2° semestre do corrente anuo, da 
Mesa de Rendas em Porto Esperança, 
Estado de Matto Grosso ............... . 

· Decreto n, 12.132, de 12 de julho 
de 1916 

Abre o credito papel e ouro supplementar á. 
verba 30&, - Exerci cios findos-, do or
çamento do mesmo ministerio, do corrente 

80:0008000 

3.534:500$000 

:i73:5()1i187 

81:000$000 

231:6708284 

3{2:670$284 

37:0801080 
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exerc1c10, para pagamento de dívidas 
comprebendidas nos effeitos do art. 4° da 
lei n. 3.313, de 16 de outubro de 1886, e 
art. 37 da lei n. i. 453, de 30 de dezem-

011ro 

H!S 

Papel 

bro de i905 •••• /..... •• • • • • • • • • • • • • • • • • fOO;OOOSOOO 3.000:000$000 

Decreto n. 12.280, de 1 de outubro 
de 1911 

Abre o credito supplementar á verba 30",
Exercicios findos-, do orçamento vigente 
do mesmo mimsterio, para pagamento de 
dividas comprebendioas nos etleitos do 
art. 4° da lei n. 3.313, de 16 de outubro 
de 1886, e art. 37 da lei n. 1.453, de 30 
de dezembro de 1905 •••••••.•.•••.•••• 

Decreto n. 12.260, de 16 de no
vembro de .1iJ1ti 

Abre os creditas ouro e papel supp1ementares 
á verba 3oa, -Exercícios fiuuos -, do or
çamento do mesmo ministerio, para o 
exercicio corrente .••..••...•.•.•••.••• 

Decreto n. 12.853, de ·10 de janeiro 
de 1911 

Abre o credito supplementar á verba 22-,
Ajudas de custo-, do orçamento <!o 
mesmo mmisterio, para o exercício de i 916 

Decreto n. 12.366, de 11 de janeiro 
de 1911 

Abr~ o credito\ papel, supplementar á verba 
5a,- Inactivos, pensiomstas e beneficiarios 
do montepio-, do orçamento do mesmo 
ministerio, do exercício de 1916 ••.••.••• 

Decreto n. 12.390, de 1 de fevereiro 
de 1911 

Abre o credito supplementar á verba 20", -· 
Ftscalizaç·ão e mais despezas dos impostos 
de consumo-, do. orçamento do mesmo 
ministerio, do exercício de i 916.. . . •••• 

Decreto n. 12.394, de 14 de fevereiro 
de 1911 

Abre o credito supplementar á verba 21 a, 
" Commissão de 2 o/o aos vendedores de 
estampilhas», do orçamento do mesmo 

........... i,f50;0008000 

ao:ooosooo 500:0008000 

80:0008000 

............ 160;0008000 

fl$9:209$7211 

ministerio, do exercício de t9t6......... • .......... . 204:5008000 

150:0008000 5.290:7898729. 
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Recapitulação 

Ministcrio da Justiça e Negocios Interiores .• 
Ministerio da. Marinha .•.•.•....••..•••••••. 
Ministcrio da Guerra ...••..••.•...••.•...•• 
Ministerio da Viaçll.o e Obras Publicas .....••• 
Ministerio da Fazenda ••.. · ................. . 

ÜUl'O 

............ . .......... . 
150:000$000 

Papel 
3.543:500$000 

42:4!08276 
573:5518787 
312:6708284 

5.290:7898129 

:1.50:0008000 9.735:9228076 

Rio de Janeiro, 6 de janeiro de :1.918.- Antonio Carlos Ribeiro de An
drada. 

TABELLAB 

Verbas do. orçamento para. as quaes o Governo poderá abrir creditá 
supplementa.r no exercício de 1917, de accôrdo com as leis ns. 589, 
de 9 de setembro de 1950, 2.348, de 25 de agosto de 1873, e 429, 
de 16 de dezembro de 1896, art. 8°, n. 1, e art. 23 da lei n. 490, de 
16 de dezembro de 1897, e lei n. 560, de 31 de dezembro de 1898, 
art. 54, n. 1. 

MINISTERIO DA JUSTIÇA E NEGOCIOS INTERIORES 

Soccorros publicas. 
Subsidias aos Deputados e Senadores - Pelo que fôr preciso durante as 

pt•orogações. 
Secretaria do Senado c da Carnara dos Deputados - Pelo serviço steno

graphico e de redacção e publicação dos debates durante as prorogações. 

MINISTEIUO DAS RELAÇÕES EXTERJOitES 

ExtraQrdinarias no exterior. 

MINISTERlO DA MAiliNHA 

Hospitaes - Pelos medicamentos e utensilios. 
Classes inactivas- Pelo soldo de officiaes e praças. 
Mttnições de bocca - Pelo sustento e dieta das guarnições dos navios da 

Armada. 
Munições navaes - Pelos casos fol'luUos de avaria, naufragios, alijamento 

de objectos ao mar e outl'os sinistros. 
Frete- Para commissão de saque, passagens autorizadas por lei, fretes 

de volumes c ajudas de custo. 
Eventuaes - Para tratamento de officiaes e praças em portos estrangeiros 

e em Estados onde não ha. hospitaes e eofcrmarias e para despezas de entor
ramento e gratificações extraordinarias determinadas por lei. 

MINISTERIO DA GUERllA 

Serviço de saude - Pelos medicamentos e utensílios a praças de pret. 
Soldo, etapas e gratificações de praç.as- Pelas que occorrerem além•da 

importancia consignada. 
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Classes inaotivas - Pelas etapas das praças invalidas e soldo de officiaes e 
praças reformados. 

A;"udas de custo - Pelas qne so abonarem aos officiae.~ que viajam em 
commissão de serviço. 

Material - Diversas despezas pelo transporte de tropas. 

MINISTERIO DA VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS 

.Garantia de juros de estradas do ferro e portos - Pelo que exceder ao 
decretado. 

MINISTERIO DA FAZENDA 

Jw·os e amortização e mais desp.,ezas da di"Qida externa. 
Juros da divida interna fundada - Pelos que occorrerem no caso de fun-

dar-se parte da divida fluctuante ou de se fazerem operações de credito. 
Juros e amortização dos emprestimos internos. 
Juros da divida inscripta, etc.- Pelos reclamados além do algarismo orçado. 
Inactivos, pensionistas e beneficiarias rios montepios - Pelas aposentado-

rias, pela pensão, meio soldo, montepio e funeral, quando a consignação não 
fór sufficiente. 

Caixa de Amortização -Pelo feitio e assignatura de notas. 
Recebedoria- Pelas porcentagens aos empregados e commissões aos 

cobradores, quando as consignações não forem sufficientes. 
Alfandegas - Pelas porcentagens aos empregados, quando as consignações 

excederem ao credito votado. 
Mesas de rendas e collectorias- Pelas porcentagens aos empregados, 

quando não bastar o credito votado. 
Fiscalização e mais despezas de impostes de consumo e de transporte -

Pelas porcentagens, diarias, passagens e transporte. 
Commissão aos vendedores particulares de estampilhas - Quando a con

signação votada não ch~gar para occorrer• ás despezas. 
Ajudas de custo- Pelas que forem reclamadas além da quantia orçada. 
Juros diversos - Pelas importancias que forem precisas além das consi

gnadas. 
Juros de bilhetes do Thesouro , Idem idem. 
Commissões e corretagens - Pelo que fôr necessario além da somma con

cedida. 
Juros dos emprestimos do Cofre dos Orphãos- Pelos que forem reclamados, 

si a StJa importancia exceder á do credito votado. 
Juros do~ depasitos das caixas economicas e dos montes de soccorro -

Pelos que fol'em devidos além do credito votado. 
Exercicios findos - Pelas aposentadorias. pensões, orde:1ados, soldos e 

outros vencimentos marcados em lei o outras despezas, nos termos do art. 11 
da lei n. 2. 330, de 3 de setembro de 188*. 

Repo~ições.e restituições- Pelos pagamentos reclamados, quando a impor
tancia dellas exceder á consignação. 

Laboratorio Nacional de Analyses - Pdas porcentagens aos empregados, 
quando as consig~ções excederem ao credito votado. 

Rio de Janeiro, 6 de janeiro de 1918.-Antonio Carlos Ribeiro de Andrada. 
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. DECRET.O N. 3..455 -DE 7 DE JANEIRO DE 1918 

Autoriza o Presidente da Republica a abrir acl Ministerio da· F:azenda o cre· 
dito de 2.120:000$, supplementar â verba «Exercícios findos~ 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
'.Fa!(\O saber que o •Congresso Naeional decretou e eu san

cciono a seguinte resolução: 
Art. ·J." E' o Presi.dPnte da Repuhlica autorizado a abrir 

ao Ministerio da •Fazenda o credito de 2.120 :·000$, supple
mentar •á rubrica n. 29 « Exercicios findos», da lei n. 3.232, 
de ,5 de janeiro de 1 !H 7. 

,'Art. 2." Revogam-se as disposições em contrario. 
Rio de Janeiro, 7 de janeiro de 19·18, 97" da Indepen

dencia e 30" da Republica. 

WENCESLAU BRAZ P. GoMES. 

Antonio Carlos Ribeiro de Andrada. 

DECRETO N. 3. 4M ~DE 7 DE ,TANEIRO DE 1'9•18 

A ntorlza o Governo a mandar pagar ao secretario do extincto Arsenal de 
Guerra do Pa.rí•, .Toiio Vicente da Silva Ferreira, os vencimentos a que 
1.iver direit• 

ü Presidente da Republica dos Estadoe Unidos do Brasil: 
IFaço saber que o Congresso Nacional decretou e eu san

cciono a seguinte resolução: 
Art. 1." Fica o •Poder Executivo autorizado a mandar 

pag-ar ao secretario do extincto Arsenal de Guerra do Par•á, 
.João Vicent-e da: 1RHva Ferreira, os vencimentos a que tivrr 
rlirflito, desde a data da extincção daquelle arsenal at(\ a em 
quo foi mandado addir a outra repartição milita!', podrndo 
para isso abrir o necessario credito. 

iA1rt.. 2." Revogam-se as disposições r.m contrario. 
Rio dP .Janeiro, 7 de ,ianoiro ele 1918, 97" rla Tnrleprn

deneia r. :10" rla Rcpnblica. 

WENCESLAU BRAZ P. ÜOMRS. 

José Caetano de Fm~ia. 

\DfF.,("-:RETÜ N. 8. ~57-- DE 7 DE .TANF!RO DB 1918 

Autoriza a aberturn, pelo 1\finisterio dn Guerra, do credito -espP-i'ial de 
1:857$, parll ppgamento de gratificação addicional a Alfrt~do Mathia9, 
almoxa.rife do Hospital C.entral flo ExercitO 

O PrPsidenlc da Republiea dos Estado~ Unido;;; d~ Brasil: 
Fa\'O saber que o 1CongrPsso Naeional deeretou e eu san

cciono a seguinte resolução: 
L.<\.rt. 1.0 Pica o Presidente da Republica autorizado a 

abrir, pelo Ministerio da Guerra, o credito especial de r•éis 
1 :857$, importancia da gratificação addicional de 10 o/o a 
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que tem direito Alfredo IMathias, almoxarife do Hospital 
Central *do Exercito, sobre 300$ dos vencimentos do cargo 
de fiel, por elle exercido, quando completou, em 1912, dez 
annos de effecti v o serviço. 

;Art. 2.• Revogam-se as disposições em contrario. 
Rio de Janeiro, 7 de janeiro de 1918, 97• da Indepen

dencia e 30• da Republica. 

WENCESLAU BRAZ P. GOMES. 

José Caetano de Faria. 

DEGRETO N. 3.458-DE 7 DE ,JANEIRO DE 1918 
' 

Autoriza a abertura, pelo Ministerio d.a. Guerra, do credito especial de 
136 :927$6Gl, para pagamento de differenças de vencimentos a varios 
itoeentes rnilita.res 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do !Brasil: 
.Faço saber que o Cong~resso Nacional decretou r, eu san

çciono a seguinte resolução: 
IA;rt. f\• Fica o Presidente da Republica autorizado a 

abrir, pelo Ministerio da Guerra, o credito especial de réis 
136 :927$1651, destinado ao pagamento das differenças de ven
cimentos dos seguintes docentes militares: 

Professor major Augusto Pedro de Alcantara .... 
Professor coronel reformado Arthur Eduardo Pe-

rei,ra ................................... . 
Professor major Alvaro ·de Paula Guimarães ... . 
Professor Dr.· José -GunAeindo Guimarãefl Padilha. 
Herdeir·os do professor tenentn-eomrwl J\Janoel 

Joaquim IM achado ......................... . 
Herdeiros do professor 1major Fernando !Gomes 

. Ferraz ............. , .......•............. 
A'rljunto tenentc-·coro1~rl graduado Jos1\ Malaquias 

Cavalcanti de Lima ...................... . 
c>\d.iunto Di'. Joaquim da Silva Gomes ..... ; .. . 
Adjunto major A•pollinario •PN'eira Bustamante .. 

18:725$508 

20 :~28$36() 
18:781$26;?. 
n:9G·G$:H7 

13:655$213 

8:459$581t 
Hí :093$11H 
2 :203$/J•Ú 

'Art. 2. 0 Revogam-se as disposi<:ões em r,ontrario. 

Rio de Janeiro, '7 de janeiro ele 1 !H 8, 97" da. Indepen
dencia e 30• da Republiea. 

\.YENCESI..AU BRAZ P. GOMES, 

José Caetano de Faria. 
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DP.r.RET'O N, :i .1 ;)fi -- DE 9 DB Ú:-<BIRO DF: it18 

Au!driza o Poilpr F.xf'eutivo :t conrrdt'r no ofíícial opr,rn.t•io d~ 41l clnRSI~ 

da F;stra<la (le I~,crro Cont.ru.l do Brasil Cnrlos de Oliveira Gouw,'4 un1 

nnno dP licrn('n, rom doure ier~os <ln. tlinrin, JHll'n. ti·ntamcnto de f'nncle 

O Presidente da Repuhlica dos Estados Unidos do Brasil: 

Faca sabm· que o Congresso Nacional derrotou 0 cu 
sancciono a seguinte resolução: 

Ar·t. 1. o .Fica o Poder Executivo autorizado a conceder ao 
offieial operaria de .\" clas~e das ofl'icinas da 4• divisão da 
Estrada de Ferro Central do Brasil Gados de Oliveira Gomes 
11m , anno c!f\ Iiccnl.)a, ·,~.om dous terem; da diaria, para tr·af.a
mem o de. saude. 

Art. 2." Hevogam-so as disposi(:ões em contrario. 

Rio de Janeiro, 'f) de janriro do 1818, 07° da Inrlrprn
!)encia e :lO" ela !lepubli.ca. 

\VENCESLAU .BRAZ P. GOMES. 

ki urtu.sto Tanm·cs rle L!!l'a. 

DECRETO N. :1.400 . ......, DE 0 DI' ,JANEIRO DE Hl18 

.Antorizn. o Poder Executivo :1 conceder. um anno de licen~o.. em prorogaçiío 
e com metnde do ordenadd, ao praticante d" 1" classe da Directoria 
Geral dos Correio8 Pa nlo Levei, para tratamento de saude 

O Presidente da Rcpublica elos Estados Unidos do Brasil: 

Faço saber que o Congresso Nacional decretou· e eu 
samciono a seguinte resolução: · 

Artigo unicn. Fica o Poder Executivo autorizado a con
ccdcl' um anno do Iieença, em prorogaç,ão e ·com metade do 
Ol'llrmado, ao praticante do 1 a elassc da Direetoria Geral dos 
Correios Paulo Levei, para tratamento de saude; revogadas 
as disposições em eontrario. 

Rio de Janeiro, 9 de janeiro de 1918, 97° da· Indepen
dencia e :30° ela Republir.a. 

WENCESLAU BRAZ P. QgMES. 

Au.attsto Tavares de Lyra .. 



MJTOfl DO Pm>r.n LF.r.TSL.-\T!\'0 12{ 

DEC:HJ<;TO N. 3. 461 - DE !I DR JANEIRO DE 1918 

Autoriza o Presidente d& Republiea a ronredor ao ridadiio José Mareds da 
Motta, auxilinr da Repartiçiio fieral <los Telegraphos, um anno de li
ren~a. em prorogl!çfio, pm·a tratamento do snnde, e com metade da 
diaria 

O PresidE'nte da Republíca dos Estados Unidos do' Brasil: 
Faço saber que o Congresso Nacional dl'cretou f\ r11 

san~eiono a seguinte resolução: 
Artigo uni.co. Fica o Presidente da nepublica autorizado 

. a conceder ao cidadão José Marcos da Motta, auxiliar da He
p~rticão Ge!'al dos Teleg•raphos, um anno do licen('a,_em pro
l'Ogaçií.o, para tratamento de saudc e com mrtade ela rliaria; 
rryogadas as disposicões em contrario. 

Rio de .Janeiro, 9 de janf\iro df\ 1918, 97o da Indrlwn
drncia r 30" fia Republiea. 

WENI":ESLAU BRAZ p. GOMES. 

iAU(Ji/.sto Tnvares di! Ly1•a. 

DECRETO N. 3.462 -DE 9 DE JANEIRO DE 1918 

Autoriza o Poder Executivo a ahrir ao :Ministerio da Via~iio c Ohrns t'u· 
hlicas os creditos neceRSarios para a satiRfa~ão de compromissos iltl 

Estrada de Ferro CentrHI do Brnsil durante os exercicios de 1013 
o 1916 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu 

sancciono a seguinte resolução: 
Art. U Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, 

pelo Ministerio da Viação e Obras Publicas, os creditos ne
cessarios para a satisfação dos compromissos abaixo espe
cificados, da Estrada de Ferro Central do Bra.<Sil, durante os 
exercícios de 1915 e 1916, a que se referem a mensagem do 
Presidente da Republica de 21 de novembro de 1917 e a 
exposição documentada do ministro da Viação ao Presidente 
ela Republica, dessa mesma data: 
Moeda nacional .•.•.................... 
Libras esterlinas . • • . •.................. 
Dollars ..•............................ 

5.843:466$000 
46.180-18-2,6 

$179.739,04 
Art. 2.• Revogam-se as disposições em contrario. 
Rio de Janeiro, 9 de janeiro de i 918, 97• da Indepen

dencia e 30• da Republica. 

WENCESLAU BRAZ P. GoMES. 

Augusto Tavares de Lyra. 
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DECRETO N. 3. 463 - DE 9 DE JANEIRO DE 1918 

Autoriza. o Poder Executivo a abrir, por intermedio' do Ministerio da Viação 
e Obras Publicas, o credito e·special de 146:392$434, para occorrer a 
pagamento ao ex-tarefeiro da Estrada de Ferro Central do Brasil Leo
poldo Cunha Filho . 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu 

sancciono a seguinte resolução: 
Art. 1.• Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, 

por intermedio do Ministerio da Viação e Obras Publicas, o 
credito especial de 146:392$434, para occorrer a pagamento 
ao ex-tarefeiro da Estrada de Ferro Central do Brasil Leo
poldo Cunha Filho, de igual quantia que lhe foi indevida
mente descontada do valor total de materiaes de sua pro
priedade, por elle adquiridos para a construcção de diversos 
trechos no ramal de Itacurussá. 

Art. 2.• Revogam...:se as disposições em contrario. 
Rio de Janeiro, 9 de janeiro de 1918, 97" da Indepen

rlencia e 30" da Republica. 

WENCESLAU BRAZ P. GoMES. 

Augusto Tavares de Lvra. 

DECRETO N. 3.464.- DE 9 DE JANEIRO DE 1918 

Antdriza o Poder Executivo a abrir, pelo Ministerio ela Fazemla, o credito 
eRpecial de 82:262$370, para. pagamento a Pedt·o Virginio Orlanclini, 
~m virtude de seuten<;:a judi:ciaria. 

O Presidente da Repnblica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu san

cciono a seguinte resolução: 
Art. 1 _o Fica o Pre&idente da Republica autorizado a 

abrir ao Ministerio da. Fazenda o credito especial ele 
82:262$370, para pagamento a Pedro Virginio Orlandini, em 
virtude de sentença que annullou a sua aposentadoria. ele
ct•etada illegalmente a 28 de abril de 1894, no cargo de 1 • o f
fwal da Secretaria do Mmisterio da Marinha_ 

Paragrapho uni co_ Serão deduzidas daquella importan
cin as contribuições do montepio e as porcentagens do im
y;osto sobre vencimentos, relativos aos exercidos menr.iona
dos na decisão judiciaría. 

Art. 2 _o Revogam-se as disposiQões em contrario. 
Rio de Janeiro, 9 ele janeiro de 1918, 97° da Tndependen

cia e 30" da Repub lica. 

WENCESLAU BRAZ P. GOMES. 

A11ton·io Carlos Ribeiro de Andrada. 
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DECRETO N. 3.465- DE 9 DE JANEIRO DE 1918 
Aut~;~riza o Poder Executivo a abrir o credito especia.l de 20:269$173, para 

pagamento a D. Elvira Dodsworth de Souza, em virtude de sentença 
judieisria. 

O Presidente da Repnblica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber que o. Congresso Nacional decretou e eu san

cciono a seguinte resoluc:ão: 
Art. 1. • Fica o Poder Executivo autorizado a abrir o 

credito especial de 20:269$173, para effectuar o pagamento 
do que é devido, em virtude de sentença judiciaria, a D. El
vira Dodsworth de Souza. 

Art. 2. o Revogam-se as disposições em contrario. 
Rio de Janeiro, 9 de janeiro de 1918, 97o da Independen

cia e 30° da Republica. 
WENCESLAU BRAZ P. GoMES. 

Antonio Carlos Ribeiro de Andrada. 

DECRE1'0 N. 3. 466 - DE 9 DE JANEIRO DE 1918 
Antoriza o Poder Executivo a abrir os creditds especiaes de 81:821$676. 

ouro, e 1. 879:199$099, papel, para occorrer ao pagamento de dividas 
fle exercícios findos, de diversos ministerios 

O Presidentr da Rrpublica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu 

sarv3ciono a seguinte resolução: 
Art.. 1. o E' o Poder Executivo autorizado a abrir os cre

c!iLos r-speciaes ele 81 :82-1$676, ouro, e i. 879:199$099, paprl, 
para ocrorrcr ao pagamento de dividas de exerciDios finans, 
assim diser!minaclas pelos diwrsos ministerios: 

Relruçõeg Exteriores ...... . 
AgriCJultura., Industria c 

Jf';ommercio ......... . 
Justiça e Negoeios Inte-

riores ... + ........ . 
Relações Exteri-ores ...... . 
Marinha ................ . 
Guerra ................. , 
Viação e Obras Publicas .. 
Agrieultura, lfmlustria e 

fiommercio ......... . 
Fazrnda ............... . 

Ouro 

81:472$222 

81 :821$ô7ô 

Pap~l 

217 :32 9$51/;(l 
19/i$790 

:W5:752$õH7 
IH2 :623$819ô 

R0:078$fí79 

,7ft :314$985 
788:904$70!) 

1 . 87'9': 199$099 

Ar: .. 2." Revogam-Br. as disposições em eontrario. 
Rio de '.Janeiro, 9 ele janriJ•o dP 1918, 97" da IncLepen

deneia e 30• da República. 
\VENCESTJAU BRAZ P. GoMES. 

Anton-io Carlos Ribeü·o de Andrada. 
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DECRETO N. S. 467 - DE 9 DE JANEIRO DÊ 1918 

Antot·iza o Poder F,xecutiv&' a abrir, pelo Ministerio da Fazenda, o credito 
de 17:91.0$, Rllpplcmentar á verba 7•- Trilnmal 'de co.tns- <lo O<· 
r,amenw do mesmo ministerio de 1917 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil : 
Faço saber que o . Congresso Nacional decretou e eu 

sancciono a seguinte resolução : 
Art. 1.• E' o ?oder Executivo autorizado a abrir, pelo 

Ministerio da Fazenda, o credito de 17 :960$, supplementar á 
verba 7•- Tribunal de Contas- do orçamento do mesmo mi
nisterio, no exercicio de 1917, destinado ao pagamento <lo 
gratificações, para tomada de contas, fóra das horas do ex
vodiente. 

, Art. 2.: Revogam-se as disposições em contrario. 
Rio de Janeiro, 9 de janeiro de 1918, 97" da Indcpen

rlrneia c 30" da Republica. 

WENCESI.AU BRAZ P. GoMES. 

Antonio Carlos Ribeiro de Andrada. 

lJEGRE'l'ü N. 3.468- DE !.t DE JANEIRO DE 1918 

Autoriza o Poder Executivo 11 abrir, pelo Ministerio da Fazenda, o creclito 
de 2. 671 :655$16,G, supplementnr á verba 20•- Fiscalização e ma i~ 
despezas dos impostos de consumo- na consVgnação « Porcentagenf:i 1 

dial'ias, passagen~ », do orçatnento de) mesmo m.inisterio 

O Presidente da Repqblic,a do'> Estados Unidos do Brasil; 
.Faço baber que o Congres~o Nacional decretou e eu 

sancciono a seguinte resolução: 
Artigo unico. E' o Presidente da Republica autorizado a 

abrir, pelo Ministerio da .Fazenda, o credito de 2.671 :655$16G, 
supplementar á verba 20" - Fisc.alizaoão e mais despezas do-:; 
impostos de consumo - na con~ignação «Porcentagens, dia
rias, passagem;», do orçamento du mesmo ministerio; revog.l
das as disposições em contrario. 

Rio de Janeiro, 9 de Janeiro ue 1918, 97" da Independen
cia e 30" da Republica. 

\VENCESLAU BRAZ p. GOMES. 

Antonio CarliJS Ribeiro de Andrada. 
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DECRETO N. 3.46!} - DE 9 DE JANEIRO DE 1918 

Autoriza o Poder Executivo a abrir, pelo Ministerio da Fazenda, o ct•edito 
especial' de 1. 281:025$399, para occorrer ao pagamento devido a John 
Crashley, em virtude de sentença judiciaria, e dá outras providencias 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu 

sancciono a se~uintc resolução: 
Art. 1 . " E' o Pode1· Executivo autorizado a abrir, pelo 

lHinistcrío da Fazenda, o credito especial de f. 281 :025$399, 
para occorrcr ao pag>amcnto devido a John Crashley, em- vir-
tude de sentença .iudiciaria. · 

Art. 2. o E' ainda o mesmo poder autorizado a abrir, pelo 
dito ministerio, o credito preciso para attender ao pagamento 
dos juros da móra acerescidos até á data da liquidação da di
vida. 

Art. 3. o Revogam-se as disposições erri. contrario. 
Rio d~ .Janeiro, 9 de janeiro de 1918, 97o da Indepen

dencia c 30• da Republica. 

WENCESLAU BRAZ P. GoMES.• 

Antonio Carlos Ribeiro de Andrada. 

DECRETO N. 3. 470 - DE 9 DE JANEIRO DE 19J8 

Autoriza o Poder Executivo a alJl'ir, pelo Ministerit! da Fazenda, o credito 
especial de 11:237$768, para pagamento de igual quantia ao capitüd 
de corveta Hermann Carlos Palmeira, em virtude de sentença judi
c1aria 

O Presidente da Rcpublica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber qu'l o Congresso Nacional decretou e eu 

.:.ancciono a seguinte resolução: · 
Art. 1.° Fica o Poder Executivo autorizado a abr-ir, por 

intermcdio do Ministcrio da Fazenda, o credito especial de 
11 :237$768, para pagamento de igua! quantia ao capitão de 
corveta Hermann Carlos Palmeira, em :virtude de s!'ntença 
judiciaria. ' 

Art. 2.• Revogam-se as disposições em contrario. 
R~ de Janeiro, 9 de janeiro de 1918, 97° da Indcpen~ 

dencia c 30° da Rcpublica . 

.\VENCESLAU BRAZ p ·. GpMES. 

Antonio Carlos Ribei~o de ;,4-rtdf"ªda. 
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DE:GRE'l'O N. 3. 471 - DE 9 DE .fANEinO DE 1918 

Concede nm anuo de licença, para tratamento de saude, a Antonio Marcelli::-:o 
Re'gueira Costa, collecto'r federal em Torres, no Estado de Pernam· 

buco 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
.Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu 

sancciono a seguinte resolução: 
Ar ligo unic.o. Fic.a o Poder Executivo autorizado a con

ceder um nnno de licença, para tratamento de saude, a An
tonio Mareellino Hegueira Costa, collector federal em Torro, 
no J!;stado de Pernambuco. 

Arl. 2." Revogam-se as disposições em contrario. 
Hio de Janeiro, 9 de· janeiro tJoj 1918, !J7° da Independen

cia e 30" da Republica. 

WENCESLAU BHAZ p. GOMES. 

Antonio CarlM Ribeiro de Andrada. 

IJECRETO N. 3.1!72 -- DB !) DB JANBIRO DB 19Hl 

Autoriza o Poder l~xecuiivo a abrir, 11elo Ministerio da. ]fazenda,, o credito 
de 23:998$921, para o c correr ao pagamento cievido a D. Elvira Accioly 
Pereira ],ranco Rebellrr, mn ,..,irtude de sententta. judiciaria 

O Presidente da H.epublica dos Bstados Unidos do Brasil: 
.Fa~:o :;aber que o Congresso Nacional decretou c eu 

~:;aneciono a seguinte resolução: · 
Art. 1. o E' o Poder ExecuLi•,o autorizado a abrir, pelo 

Ministerio da .Fazenda, o credito de 23:998$921, para occorrer 
ao pagamento devido a D. Elvira Accioly Pereira Franco Re
bello, em virtude de Hentença juctwiaria. 

Art. 2." Revogam-~c as dispo8ições em contrario. 
Rio de Janeiro, \) de janeiro de 1918, 97• da Independeo·· 

cia e ,30• da Republica. 

WENGEI:lLAU BRAZ P. GOMES. 

Aníonio Carlns Ribeiro de Androoa. 

DECRETO N. 3 . .173 - lH<; \J DE JANB!RO DE 1918 

Fica o PocleL" Executivo autorizado a ahrh·i por intermedio do Ministerio da 
.l!'azenda, o credito especial de 38:075$558, para pagamentos aos her· 
deiros do ex-ministro do Supremo 'rribunal Federal, conselheiro Dr. An
tonio Joaquim de Macedo Soares, em virtude de sentença fudiciaria 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Far:o saber que o Congres,;o Nacional decretou e eu 

~aueciono a seguinte resolução: 
Art. 1 . " Fica o Poder Executivo autorizaldo a abrir, por 

inlermedio do Ministerio da Fazenda; o credito especial de 



ACTOS DO POUEH LEGISLATIVO 127 

38:075$553, para pagamento aos herdeiros do ex--ministro do 
Supremo Tribunal Federal, con;dheiro Dr. Antonio Joaquim 
de Macedo SoarAs, em virtude d·~ sentença judicia:ria. 

Art. 2. o nevogam-se as di':'!posiçõcs em contrario. 
Rio de Janeiro, 9 de janeiro de 1918, 97° da Independen

cia e 30° da Republica. 

WENCESLAU BRAZ P. GOMES. 

Antonio Carlos Ribeiro de Andrada. 

J)ECRE'l'O N. 3. 4~/1 - DE 9 DE .JANEIRO DE HH8 

Autoriza o Poder Executivo .a a!Jrir, }leio Ministerio da ~,azenda, o credito 
especial de 20:797$425, para occorrer ao pugamento devido a D. Ju· · 
lieta Emilia Borlid.o, em virtude de sente11~a judiciaria 

O Presidente da Hepublica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber que o (,ongresso Nacional decretou c eu san

cciono a seguinte resolução: 
Artigo unico. E' o Poder Executivo autorizadu a abrir, 

pelo Ministerio da Fazenda, o credito especial de 20 :7!)7$425, 
para occorrer ao pagamento devido a D. Julieta Emília Bor-
1ido, em virtude de sentença judiciaria; revogadas as dispo
sições em contrario. 

Rio de Janeiro, 9 ae janeiro de i\H8, !J7• da Independen
cia e 30° da Republica. 

WENCESLAU BRAZ P. GOMES. 

Anronio Carlos Ribeiro de Andrada. 

DECRETO N. 3.475 - DE !) DE JANEIRO DE i9.18 

Autoriza O Poder .Executivo a a.J,rir, ]Jclo A'lini.sterio da ~'a.zenda, o credito 
especial de 117:523$344, ouro, c 228:786$493, papel, para o fim de 
ser restHuida a The Rio de ,Janeiro 'l'ramway, J,ight and Powcr Com· 
1lauy a importancia d~ taxas de expediente pagas de 1912 a 1913 

O Presidente da Hepublica dos Estados Unidos do Brasil: 
.Faço saber que o Congresso N'acional decretou e eu 

sancciono a sAguintc resolw;ãio: 
Art. 1. 0 E' o Poder ExccuLivo autorizado a abrir, pelo 

Ministcrio da Fazenda, o credito especial de H 7 :523$344, 
ouro, e 2~2H :786$1t03, papel, para o fim de ser restituída a 
'l'hc Hio do ;raneiro 'l'ramway, Light and Powcr Company a 
importancia de ta:xas de expediente que indevidamente pa
gou nos exercícios de 1012 a Hl13. 

Art. 2. o Revogam-se as disposiçoes em contrario. 
Rio de Janeiro, 9 de janeiro de 1918, 97° da Indepen

dencia e 30° da Republica. 

'VENCESLAU BRAZ P. GOMES. 

Antonio Carlos Ribeiro de Andrada.· 
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DECnETO N. 3.476 - DE O Dg JANEIHO DE 1918 

Autoriza o Poder Executivo a abrir, pelo Ministerio da Fazenda, o credito 
de 100:000$, supplementar á verba 21•- Ajuda de custo- do or~a

mento do ministerio do corrente exercício 

O Presidente da Republlca dos ~stados Unidos do Brasil: 

Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu 
sancciono a seguinte resoluçã:o : 

Art. 1.• E' o Poder Executivo autorizado a abrir, pell) 
Ministerio da Fazenda, o credito de H10 :OOD$, su.pplémentar 
á verba 21' - Ajuda de custo - do orçamento do mesm9 
ministerio no corrente exercício. 

Art. 2." Revogam-se as disposições em contrario. 
Rio de Janeiro, 9 de janeiro de 1918, 97• da Indepen

dencia e 30• da Repubiica:. 

WENCESL.O.U BRAZ P. GOMES. 

Antonio Carlos Ribeiro de AndraJa, 

DECRETO N. 3.477 -DE 9 DE JANEIRO DE 1018 

Autoriza o Poder Executivo a abrir, pelo Ministerio da Fazenda, o credito 
de 2:057$900, supplementar á verba 11•- Casa da Moeda- do orça· 
mento da Fazendn, vigente em 1917, para pagar salarios ao operaria 
Luiz da Silva Almeida 

O Presidente da ficpublica rlo~ Estados Unidos do Brasil: 

Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu 
suncciono a seguinte resolução: -

Artigo unico. E' o Poder Executivo autorizado a abril·, 
pelo Ministerio da Fazenda, o credit.o de 2:057$900, supple-· 
montar á verba 11 • - Casa da Mueda - do orçamento da Fa
zenda, vigente em 1917, destinado ao pagamento de salario~ 
uo operari·J de 1" classe da officina de fundição daquelle esta
helecimentu Luiz da Silva Almeida. rela-tivos ao mez de de
zembro de 1!H 6 e ao exercício de Ül17; revogadas as disposi
~.:-õca em contrario. 

llio de Janeiro, 9 de janeiro de 1918, 97" da Independen
cia c 30• ela Republica. 

\VENCESL,\U BRAZ P, GOMES. 

Antonio Carlos Ribeil·o de Andrada. 
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DEOHEífü N. ;).'l'il:!>-DE 10 !!Jc J.\NE!IIO l!E HHS 

lí'i.xa o subsidio e a ajuda de custo dos Senadores e Deputados na legislatura 
de 1918 a 1920 

O Presidente dn, Rcpublica dos Estados Unidos do Brasil: 

Paço saber que u Congresso Nacional decretou e eu 
saneciono a resolu~i.io seguinte: 

Artigo unico. I\a legislatura de 1918 a f!l.Z.O, será de 
1 OO:il o subsidio diario de cada Senador ou Deputado, durante 
as sessões, c de 1:000$ a ajuda de custo; revogadas as dispo
sições em contrario. 

Rio de Janeiro, 10 de janeiro de 1918, 97" da Tndepen
dencia e 30" da Rcpublica. 

WENCESL.'\U BnAl P. GOMES. 

Ca1·los Maximiliauo PCl'cim dos Santos. 

DECRETO N. 3.479 -DE 10 DE JANEIRO rl!!: 1918 

.\utoriza o l'rcsiueute tl~t HcJ>ui>liea. a abrir, velo .Hinistcrio da Justiç~t e 
Ncgodos Interiol·cs, o credito especial do 8 :400$, ouro, par" pagamento 
dos prcmios de viagem conferidos aos l'achart.'is tTo:sé Soriano de Souza 
N11tto e Abelardo Moreira de Oliveira Lima 

O Presidente da fl:epublica dos Estados Unidos do Brasil: 

Paço saber que o Congresso Nacional decretou e eu 
sancciono a re~olucão seguinte: 

Art. 1.° Fica o Presidente da Republica autorizado a 
abrir, pelo Ministerio da Justiça e Negocios Interiores, o cre
dito especial de 8:400$, ouro, importancia de dous premi os 
de 4:200$, conferidos, pela Faculdade dB Direito do Recife, 
·aos bachareis José Soriano de Souza Netto, classificado pri
meiro alumno da turma de 1915, e Abelardo Moreira de Oli
veira .Lima, igualmente classificado primeiro alumno da tur
ma de HH1 . 

.Art. 2." nevogam-se as disposições em contrario. 
llio de Janeiro, 10 de janPiro de 1918, 97" da Indepcn

dcncia e 30" da Hepublica. 

Wc:Ncc:sL.tu BnA:6 P. Go.MES. 

Carlos Maximiliano Pcreim dos Santos. 

Pode•• Legislativo- 191> 
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DECRETO N. 3.480 - DE 10 DE JANEIRO DE 1918 . 

Autol'iza o Poder Executivo a abrir, Jlelo :Ministerio da Justiça c Negocias 
Interiores, o credito especial de 3:099$200, para os pagamentos a que 
teem direito o secretario da Prcsidcricia da Camara dos Deputados e 
um continuo da Secretaria da mesma Camara. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou c eu 

sancciono a resolução seguinte: 
Artigo uni co. E' o Presidt>nte da Republica autorizado a 

abrir, pelo Ministerio da Justica e Negocios Interiores, o cre
dito especial de 3 :099$200, sendo 1 :040$. para o pagamento 
a que tem direito, em virtude de deliberação da Camara dos 
Deputados, de 10 de agosto de 1917, o secretario da Presiden
cia da mesma casa do Congresso, Sr. Otto Prazeres; á razão 
de 80$ mensaes, correspondentes ao período de 1 de dezem
bro de 1916 a 31 de dezembro de 1917; e 2:059$200, para pa
gamento do gratificação addicional a um continuo da Secre
taria da mesma Camara, sendo 792$ a partir de 1 de agosto 
de 1914 a 1 de maio de 1915, á razão de 20 o/o c;obre os respe
ctivos vencimentos; 792$, de 1 de maio a 31 de dezembro de 
1915, á razão de 25 %, e 475$200, nos exercícios de 1916 e 
1917, de diflferença de 20 % para 25 % sobre a gratificação 
addicional, tudo de accôrdo com deliberacão da Camara; revo
gadas as disposições em contrario. 

Rio de Janeiro, 10 de janeiro de 1918, 97° da Indepcn
dencia e 30° da Republica. 

WENCESLAU BRAZ P. GOMES. 

Carlos Ma:r:imiliano Pereira dos Santos. 

DECRETO N. 3.481 ~-DE 10 DE .TANEIHO DE 1918 

AutOl'iza o Pâder I~xecut.ivo a abrir no Ministerio da Justi~a o Negoeio~ 
Interiores o credito' especial de 6:906$, para pagamento de gratificaçôe• 
addicionaes ao chefe do serviço t~>chygraphico, Antonio José Vaz, e ao 
tachygrapho de 1• classe da Camara dos Deputados, Alcides Marques 
Pinto 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou c cu 

sancciono a resolução seguinte: 
Art. 1.• Fica o Presidente da Republica autorizado a 

abrir, pelo Ministerio da Justiça e Negocios Interiores, o cre
dito especial de 6:906$, sendo 4:788$ · para pagamento a An
tonio José Vaz, da gratificação addiciunal de 30 % sobre seus 
vencimentos como chefe do serviço tachygraphico, no período. 
de 1 de janeiro de 1912 a 31 de dezembro do mesmo anno, a que fez jús, nos termos do parecer n. 48, de dezembro de 
1916, e 2:118$ .para pagamento a Alcides Marques Pinto, 
tachygrapho de 1• dasse da Camara dos Deputados, da diffe-
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· renca de 5 o/o sobre seus vencimentos, a contar do 19 de junho 
de 1914, por ter completado 15 annos de servico, ficando, 
assim, elevada a 20 o/o a gratificação addicional a que tem 
direito, nos termos da deliberação desta casa que regula a 
ma teria. 

Art. 2.• Revogam-se as disposições em contrario. 
Rio de Janeiro, 10 de janeiro de 1918, 97• da Jndepen• 

dencia e ao• da Republica. 

WENCESLAU BRAZ P. GOMES. 

Carlos Maximiliano Pereira dos Santos. 

DECRETO N. 3.482 - DE 10 DE JANEIRO DE 1918 

Autoriza o Presidente da Republica a abrir, pelo Miuisterio da .Justiça e 
Negocios Interiores, o credito especial de 2:040$, para pagamento de 
gratificação addicional a um of,ficial da Secretaria da Camara dos Depu· 
ta dos 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil:' 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu 

bancciono a resolução seguinte: 
Artigo uni co. l<,ica o Presidente da Republica autorizado 

a abrir, pelo l\finisterio da Justica e Negocios Interiores, um 
credito especial de 2:040$, para pagamento de gratificação 
addicional de 15 % sobre os vencimentos a um official da 
Secretaria da Cainara dos Deputados, no período decorrido de 
3 de agosto de 1916 a a1 de dezembro de HH 7; revo.gadas as 
disposições em contrario. 

Rio de Janeiro, 10 de janeiro de 1918, 97° da Indepen-
dencia e ao• da Republica. . 

WENCESLAU BRAZ P. GoMES. 

Carlos Maximiliano Pereira dos $antas. 

DECRETO N. 3;483 - DE 10 DE .JANEIRO DE 1918 

Autoriza o Poder Executivo a abrir ao Mi;,isterió da .Justiça e N'egocios 
Interiores o credito especial de 1:200$, para pagamento de gratificação 
add.icional, relativa aos exercicios de 1916 e 1917,. ao redactor dos 
« Annaes » da Secretaria da Camara dos Deputados 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
'Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu 

sancciono a seguinte resolução: 
Art. f.• E' o Poder Executivo autorizado a abrir, pelo 

Ministerio da Justiça e Negocias Interiores, o credito especial 
de 1 :200$, para occorrer ao pagamento de gratificação addi
cional de 25 ,-o sobre a differença de vencimentos augmen· 
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tados de 7 :200$ para 9:600$ annuaes, ao redactor dos 
A.n1wcs da ~l'l'i·eta ria da CaJtJara dos (lkputa.do~. nos e:xercicios 
de 1916 c 1917. 

Art. 2." Revogam-se as disposições em contrario. 
IUo de Janeiro, 10 de jaaelro de 1!H8, ·97° da Indepcn~ 

dcncia c 30" da Republica. 

WENCESf.AU BRAZ P. GOMES. 

Cal·los llfaxiniilíano Pereira dos $antos. 

DECitgTQ N. :3.484 -- DE 10 DE JANEIRO DE 1918 

,..\.uioriza o PuU•~r I!;xecut.ivo a a1J1·ir ao :Ministel'io d.a. .Ju"iti~a. e Ncgo'cios 
IHtf'riores o tl'(~dito ('speciat de 3 :~71 $, pnra pagamento de Uiffercu(;a. 
d'} gratificntão addieional :1liío reecbida. pelo ~ub·diredor e J)elo ])or· 
1cir0 da. Scerct;.n·iu. da. .Camaru. dos JJevutados 

O Pt·esideuLe da Hepublica dos ]!;stados Unídos do Brasil: 
l•'at~o sahol' quf\ o Congr·esso Nacional decretou e eu 

sancciono a resoluciío seguinte: 
Ar L. e Fica o Presidente da Republica autorizado o. 

aiJr ir, pelo 1\fiuisterio do Interior, o credito especial do 
5: 2'7J $, em tJuanto Importa a dif'fcrelll.;a da gratificação addi
cioual uc ~5 % para :w o/o, não recebida pelo sub-dircctor o 
pelo porteiro da Seerctaria da Camara dos Deputados. 

c\rt. :.?." Ilcvogam-se as disposições em contrario. 
Ilio de Janeiro, to do janeiro de 19'18, 97° da Indeven~ 

tlencia c ::~o• da H.epublica. 

\VENCEST ... \U BRAZ P. GOMES. 

Carlos Maximiliano Pereira dos Santos, 

J)g(~JU•:TO N. 3.'ttl;) ···- DE J;2 DI~ J.\NEIJ~O DE 1\HS 

.hlaw..ltt rciutcgrur HicurUo Bw.rho~n· 11u' cal'60 tlc official tlc li,azctHlu tla 
Armadn · 

O PresidenLe da Jlppubliea dos Estados Unidos do Brasil~ 
:Faeo sauct' qll(' o CongTe;-;so :'iaeional decretou e ou 

s::mcc.iono a srgu in i c l'l'ooluçfto: 
ArLic:o unieo. Fica o Poder Exccuti v o autorizado a rein-· 

f.cgrar nieal'(IO Harbosa no ·Cargo fie official de Fazenda d<.\ 
Armada, contando, pam eifeiLo i.ão súmentc de ap·osentado
ria, todo o tempo de ser:viço desde a data de sua demissão 
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até a do reintegração, sem direito, porém, a quaesquer van
.tagens pectmiarias ou .vrnclmcnlo alg·um atrasado:. ;revo-
gadas as diRposiçõrfl em contrario. • 

Rio de Janeiro, 12 <I c .ianriro rlc 1 !11 R, fii' da Jnclcpen
clcnria e 30° da RPpnblica. 

\\'ENCgSLAU l3n.~z P, Üü:\IES. 

Alexand1·ino Fa1'in ele Alencar. 

DECRETO N. :1.Ml6- m; 12 DE JANmno DI~ 19·18' 

Aut.orizn o Poder Exeruth~o a nhl'ir, rwlo .Ministerio da Fnzr.nda, o crrdito 
ero:pecial de !"i :000$871, purn orcorrrr no paganH'nto rlevido ao f'apiUío 
de· ~orl'"Pta Dr. Luiz de ]flrnnc:~. :MnrqlWX rio }l.,arin, em vtrtn(lr <l~ smJ· 
ten~a ,iudiciDria 

O Presidente da l1cpublica dos Eslados UnidoR do Brasil: 
Fac-o saber que o Congres~o Nacional drcrf'!On o ru 

R::mrciono a seguinh\ resolnçã.o: 
Artigo unico. E' o Poder Exocntivo autorizado a abrir, 

pelo Minist.erio da Fa7.cncla, o credito c~pecial dB '5: 6!10$871, 
pura occoreer ao pagamento devido ao capitão de corvof.a 
nr. Luiz de l<'ranea Marques de Faria, em virl.ndc de srnf.ença 
.Indiciaria; revogadas as disposições rm Mnlrario. 

•llio de .Jant'il'o: 1'! 1dH .innri1;n dr. HllH, !li" da fnr]pprn
f!enria e ao• da Republir.a. 

WRNC:F.Rr..~u BRA7. P. GoME~. 
Antonio CrwlM Ribei?·o de Anrlt•ada. 

DECRETO N. 3.487- DE 12 DE JANEIRO DE 191R 

Antoriz:~ o T'r~sidentc <la Repnl,Jirn :> nhrh· no Ministerio <la .Tustirn <'> 

Nt>gocios .Tntrriorf's o r·redíto csperinl de 8 :4<lO!tl. onro, Jl!H'rt. TH'J.gamNlfo 
de )Jremios de via!"em ao l>arlwr~l Henri~un Smitl1 Bn)·mn. ~- no Dr •. Toiio 
de Hnrros Barreto 

O Pl'esidcnte da RApublica dos Estados Unidos do Brasil: 
Far,.o saber qne o Congresso Narional d~>crrton e <>.u 

snncciono a resolução seguinte: 
Art.. 1.• Fica o Presidente da Repuhlica autorizado a abrir, 

pelo Ministerio da .Tustica e Negocias Interiores, o credito. es
pecial de 8:400$, ouro, que se destina ao pagamento dos pre
mias de viagem ao bacharel Henrique Smith Bayma, primeiro 
alumno da turma de -1911 da Faculdade de Direito de São 
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Paulo, e ao Dr. João de Barros Barreto, primeiro alumno da 
turma de 1912 da Faculdade de Medicina do Rio, de Janeiro. 

Art. 2.0 Revogam-se as disposições em contrario. 
Rio de Janeiro, 12 de janeiro de 1918, 97• da Indepen

dencia e 30° da Republica. 

WENCESLAU BRAZ P. GoMES. 

Carlos Ma:cimiliano Pereira dos Santos. 

DECRETO N. 3.488 - DE 12 tlE JANEIRO DE 1918 

Autoriza a abertura ao Ministerio da Agricultura, Industria e Commercio 
do credito especial de 1:795$955, par;t pagamento da gratificação' addi· 
cional de 40 "''o sobre vencimentos do ex-auxiliar da Inspectoria Agric.Jla 
do 2° Districto Marcellino Piaccntini, relativa ao anno de 1913 

~O !Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço salber que o Congresso Nacional decretou e eu 

klancciono a rcsolul)ão seguinte: 
Art. 1. o Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, pelo 

Ministerio da Agricultura, Industria e Commercio, o credito 
de 1 :795$955, para pagamento de igual quantia ao ex-au
xiliar da Inspectoria Agrícola do 2• Districto Marcellino Pia
centini, correspondente á gratifical)ão addicional de 4.0 % 
sobre .seus vencimentos, relativa ao anno de 1913, a que o 
mesmo tem direito, em virtude do decreto n. !).213, de 15 
de dezembro de 1911, c respectivo regulamento. 

Art. 2. o Revogam-se as disposições em contrario. 
Rio de Janeiro, 12 de janeiro de 1918, 97" da Indepen

dencia c 30• da Republica. 

WENCESLAU BRAz P . GoMES • 

I. G. Pereira Lima. 

DECRETO N. 3.4.89 .. Df: 12 DE JANEIRO DE 1911:: 

Autoriza o Governo o. forneco1·, poL· intermedio do Ministerlo da Agricultura, 
Industria o Commerclo, p1•eparados e apparelhos formicidas n.os lavra· 
dores ínRciptos c ás camaras municipaeR p(';lo pre_!:O do custo 

O !Presidente da Rcpublica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu 

sancciono a seguinte resolução: 
Art. 1. o Fica o Governo autorizado, pelo Ministerio da 

Agricultura, Industria e Commercio, a fornecer ás camaras 
municipaes e aos lavradores inscriptos nesse ministerio pre
parados e apparelhos !formicidas pelo preço do custo, me
diante deposito das importancias dos· pedidos nas collectorias 
federaes. 
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Art. 2. o As despezas dos transportes correr1io por conta 
dos cofres da União. 

Art. 3. o As primeiras acquisiçues de preparados e appa
relhos formicidas correrão por conta das verbas destinadas 
á compra destes productos, no Ministerio da Agricultura, de
vendo, porém, ser feito o pagamento das acquisições poste
riores com o producto das proprias .vendas realizadas aos 
interessados. 

,Art. 4. 0 Revogam-se as disposições em contrario. 
Rio de Janeiro, 12 de janeiro de 1918, 97° da Ihdepen

dencia e 30• da Republica. 

WENCESLAU B.RAz P. GoMES. 

J. G. Per(Jira Lima. 

DECRETO N. 3.490- DE 12 DE JANEIRO DE 1918 

Aut.oriza o Poder Executivo a abrir, pelo Ministerio da Faz!!nda, o credito 
especial de 10:420$057, para occorrer ao pagamento devido ·ao capitão 
de corveta Armando Ferreira, em virtude de sentm1ça jndiciaria 

O Presidente da Republica dos Estados Uni ::los do Brasil: 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu 

sancciono a seguinte resolução: 
Artigo unico. E' o Poder Executivo autorizado a abrir, 

pelo Ministerio da Fazenda, o credito especial de 10 ·420$0ài, 
para occorrer ao pagamento devido ao capitão dE> corvE>ta Ar
mando Ferreira, em virtude de sentença judiciaria; revogadas 
as disposições em contrario. 

Rio de Janeiro, 12 de janeiro de 1918, 97" da Indepen-
dencia e 30• da Republica. · 

WENCESLAU BRAZ P. GOMES. 

Antonio Carlos Ribeiro de Andrada. 

DECRETO N. 3.491- DE 15 DE JANEIRO DE 1918 

Autoriza o Poder Executivo n. abrir, pelo Ministerio da Fazenda, o credito 
especial de 12:871$120, que se destina ao pagamento de Deodato Pinto 
dos Santos, em virtude de sentença indiciaria 

O Presidente da Republica dos Estados Unir! os do Brasil: 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu 

sancciono a seguinte resolução: 
Art. 1. • Fica o Presidente da Republica autorizado a 

. abrir ao Ministerio da Fazenda o credito especial de 



136 ACTOS DO PODER LEniSLATIVO 

12 :87i$120, que se destina ao pagamento de Deodato Pinto 
tios Santos, em virtude de sentença .iudiciaria. 

Art. 2.• Revogam-se as disposições em contrario. 
Rio de· Janeiro, 15 • de janeiro de 1918, 97• da Indepen

ooncia e 30• da Republica. 

WENCESLAU BRAZ P. GOMES. 

Antonio Cm•los Ribeiro de 'Andrada. 

DRCRETO N. 3. Hl2 - DE 1 !J Dl~ .L\NEifiO DE 1918 

Amnistia todas os iurlivfdnos envolvido~ nos sncccssos d~ l\Ianúos " Floriano 
Peixoto, Estado do .t\Jna.zonax, c na. rogião do Contestado, no Pwranr .. 
o Santn Cnt.hnrinn. 

t\ntonin FJ•anriRco rll'~ Azrrrdo, Viee-Presidentf' do Sr
nado, faeo saber aos que t11 pres1mte virem, Que o Congresso 
1\arional dc>crota e promulga a seguinte resolueão: 

A ri .. I." Silo amnistiados todos os indivíduos implicado.;; 
nr, IH'nc•es~arlo"' como tal, nos sllent~fisog de Manáo::; e Florian11 
P1~ixnto, E~lado do Amazonas, c>n1 principio do 1917, senoo ;l 
rMc>rida amnislia ampla, lanlo ~· f'·Ivi.;; como a militarei;, nos 
n•c>snio,; sur.rr.~.:;o~ c>JWolvirlof;. · 

Pal'flA'T'HJ)]lO unir•,o. fttual amnist.ia 1\ r.oJH~c>dida n: todos m 
implil'rHlos. l'ivi~ ,. militat'Ps, no~ movimt>Jitos sf'dirioso.~ f!Ur. 
al1\ :'i rn·c>~enlfl dnLa, Ot\COI'l'ei'am t•a r1~;.dão 1lo Conleslar)o, no 
ft~r•an:t e ~:nll.â Catharina . 

. '\l't. ~." nevogam-sf' n;;; dispo;dr:õf's em ('r•niJ'al'in. 
Rl'nado Fedc>rnl, 1!) de .ianeil.'n de '.1918 • 

. '\:-<·Tomo Fll:\:\!CJsr:o nr. Azr::nr.:no, 
'; icfl-Pre!3irlente. 

DECfiETO N. 3 .ltü3 ·- n;;; ~!I DE JANEIRO DE 1918 

n~termiua qn-e o auditor da Rt·lga<la Policial do Dist.ricto FP<leral conrorrerí• 
com o.s ele ]i.{nrinhtl e Guerra í1s vagns qllP RP derem no f:upremo Tri· 
hunnl Militn1· · 

' Antonio Francisco de Azeredo. Vice-Presidente do Se-
nnclo, faeo saber aos quo ai prc5ente virem, que o CongresRo 
Nn~ionnl dec!'rta c promulga a ~c!:mintc resolncão: 

Art. '!. • O audifor da Brig-nd:;. Policial 1do Districto Fe
dr~ral concürrrrá · com Oi'\ audito:~~·~; dn Marinha c Guerra ás 
vapa.o; que p,f' dr.rrrh no Supromo Tribunal Militar, ficando-lho 
f'XtflhRiva f!>"Rim a pnrtc rio art. z~ flo riReroto n. 1.4!), rlr 1 R do 
,inlho dl', 1R0:1. 

Art. 2.• nevogam-~e as di"!IJOfliçõcs em contrario. 
S11nado FcrJ~r·n l. Hl ctr jancit•o do 1 !HS. 

ANTONIO tFilA:-<C!SCO nr. A:mnF.DO, 
'i ice-Pre!'lident.e. 
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DECRETO N. 3.494 - DE i9 DE JANEIRO DE 1918 

Estnhelece nova denomina~ilo para os funccionnrios civis dos estahelccimen1o• 
militares de ensino, fixando-lhes os v~ncimentos 

Antonio Francisco de Azeredo, Vice-PresidPnte do Se
nado, faço saber aos que a presente virem que o Congresso 
Sacional decreta e promulga a seguinte resolução: 

Art. 1.• Os escripturarios, amanuenses e auxiliares do 
rscripta dos institutos militares de ensino pa;;sarão a ter, 
resprctivamrntr, as :drnominat;ões dr pl·imciros, segundos '~ 
trmriro.~ offil"iars f\ os :inspretoJ'f\::': de alumno.~ !' guar·das as dr 
inspcctorcs de primeira r.Ias,;r f' inspcdores d!' segunda elassp. 

Art. :.! • o Os veneimrntos annnacs dos funeeionarios l'l ,-is 
dos estabelecimentos militares de ensino serão os da prP>"cnte 
l.abella, constituindo dous terços o ordenado e um tert~o a 
gratificação. 
Coadjuvante civil áo ensino theorico 
Mestre de musica . . . . . . 
:Mestre de gymnastica . • . . 
Primeiro official . . . . 
Preparador-conscrvador
Bihliothccario . . . . . . . . 
Porteiro ........... . 
Regundo official . . . . . . . . . . 
Inspector de t• clus~>e . . . . . . . . . . 
1'f\rceii'O official . . . . . . . . . . . . 
I nsnretor de 2• cla~se . . . . 
Fiel ............... . 
Roupciro .. 
Continuo ......... . .. -
Feitor . . . • • • • . • . . • . ._ 

.. · .. -
Enfermeiro . . . . . . . . 
Pratico de pharmacia .. 

..... :· •' . ·~ .... : . .. . .. 

5:400$000 
5 : -i00$000 
!'i:·W0$000 
5:400$000 
5:400$000 
5:400$000 
1! : 200$00(1 
!1 :200$000 
3:600$000 
il :000$000 
:1:000$000 
3:000$000 
:3:000$000 
2:400$000 
2:400$000 
2:400$000 
2:400$000 

Art. 3.• Os servent.PS desses estabeleeimentoil percebe
riTo a diaria de 4$500. 

Art. 4.• Fica supprimido o Jogar de roupciro dos coi
Jegios militares, passando os serventuarios que exercem es11a 
funcção a inspectores de 2• classe, nas primeiras vagac; qutt 
se derem. . 

Art. 5. • Os vencimentos dos enfermeiros e pratic,,~ de 
pharmacia e as diarias dos serventes serão pagos no<> colle
gios militares pelas verbas dos mesmos. 

Art. 6.• O logar de bibliothecario actualmente exercido 
por funccionarios civis será, na vaga destes, üccuparlr. por 
of'ficiaes reformados subalternos com a gratificação de 
100$000. 1 

Art. 7.• As vagas que se derem de terceiros offzci~le!l: 
serão prrenchidas de ora avanf.p, por concnrsn, comtando estfl 
das seguintes rnaterias: 

n) portuguez; 
b) arithmetica até proporrõeó'C, inclusive; 
c) redacoão official; · 
d) dactylographia. 
Paragrapho unico. Em igualdade de condiçõe~. ferfi.o 

prefcrencia para o preenchimento dessas vugas r1s funccionn
rios de outras categorias {!o3 institutos milllnreq de ensino. 
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Art. 8. • Fica o Poder Executivo autorizado s abrir os 
necessarios creditas para a execução desta lei. 

Art. 9. 0 Revogam-se as disposições ·em contrario. 
Senado Federal, 19 de janeiro de 1918. 

ANTONIO FRANCISCO DE AzEREDO, 

Vice-Presidente. 

DECRETO N. 3. 495 - DE 19 DE JANEIRO !:.E 1918 

Autoriza a abertura do necessario credito para pagamento das dlfferenças de 
vencimentos a que toem direito os auditores de guerra da Capital Fe· 
dera! 

Antonio Francisco de Azeredo, Vice-Presidente do Se
nado, faço saber aos que a presente virem qu'l o Cong~esso 
N acionai decreta e promulga a seguinte resolução: 

Art. 1. o Fica o Presidente da Republica :lutorizado a 
abrir, pelo Ministerio da Guerra, o credito especial neces
sario ao pagamento das differenças de vencimentcs a que trem 
direito os Drs. Joaquim de Moraes Jardim, João Paulo Bélr
hosa Lima, Mario 'I'iburcio Gomes Carneiro e Engeni:l de Sá 
Pereira, auditores de guerra da Capital Federal, de acc:'lrdo. 
com os arts. 20 e 21 da lei n. 2.290, de 13 de de.wmbro 
de 1910, e art. 41, rubrica 3", da lei n. 3.089, de 8 de jan~iro 
de 1916. 

Art. 2. o Revogam-se as disposições em contrario. 
Senado Federal, 19 de janeiro de 1918. 

ANTONIO FRANCISCO DE AzEH.FJDO, 

Vice-Presidente; 

DECRETO N. 3.196- DE 19.,DE JANEIRO DF. 1918 

Autoriza a restituição da importancia de 1 :560ll, descontada a D. Clotilde 
da Silva Paranhos do Rio Branco, d:t dotação conferida a seu pae, o 
Rnrão do Rio Branco 

Aulonio ,Francisco de Azeredo, Vice-PresidPnte do Sena
do, faço saber aos que a presente virem, ·que o Congresso Na
cional decreta e promulga a seguinte resoluç.ão: 

Art. 1. o O Poder Executivo fica autorizado a restiLnir 
a D. Clotilde da Silva Paranhos do Rio Branco a importan
cia de 1: liGOií>. que lhe foi descontada da dota~ão conferida a 
Rcu pae, o Bariio do Hio Bran,:.o, pela lei n. 75i, de 30 de dn
zembto de 1910, abrindo para isso o necessario eredito. 

Art. 2. o A disposição do artigo anterior ,5 extensiva ús 
outra;; filhas do Barão do fiio Branco, uma vez qur o requei
ram ao Thesouro. 

Art. 3. • Hcvogam--se as disposicões em eontrario. 
Senado Federal, 1 H de janeiro de 1918. 

AN"l'ONIO FRANCISCO DE A.zERElDO, 

Vice-Presidente. 
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DECRETO N. 3.497- DE 24 DE .JANEiitO DE i9'!.R 

Fixa o nfmero, vencimentos e diarias dos empregados e operarios da Pa· 
brica de Polvora,, sem Fuma~a 

Antonio Franci,.co do Azeredo, Vice-Presidente rlo Se
nado, faço saber aoiJ que a presente virem que o Congre~so 
Nacional decreta e pt'omulga a seguinte resolução: 

Art. f.• O numero e os vencimentos e diarias dos empre
gados e operarios da Fab!'ica de Polvora sem Fumaça são os 
das tabellas' desta lei, ficando revogadas e por estas suP.'Ititui
das as tabeHas C e D do decreto n. 8. 215, de 15 de setembro 
de i910. 

Art. 2.• Ao preparador de laboratorio são applicavcis as 
disposições regulame;ltares referentes aos auxiliares de chi
mico, supprimidos pela lei n. 2.842, de 3 de janeiro de 1911. 

. Art. 3.• A pa~tir .da data da promulgar;ão da presente lei 
VIgorarão as segumt~c; tabellas: 

'l'ABELLA C 

Categorias 

i primeiro chimico civil ( 1) . 
i segundo chimico militar ... . 
3 segundos chimi.~os civis ... . 
1 preparador de Iaboratorio .. 
1 encarregado geral de ele-

ctrfcidade . . . . ...... . 
1 encarregado geral de machi-

nas ... '" ........... . 
1 almoxarife . . . . ......... . 
1 escrivão ............... . 
1 apontador geral ....... . 
3 amanuenses de 1 • classe .. . 
3 amanuenses de 2• classe .. . 
1 fiel almoxarife . . ..... ". .. . 
1 feitor das mattas ......... . 
1 guarda geral . . .......... . 
1 enfermeiro . . . . ......... . 
1 pratico de pharmacia ..... . 

Vencimentos 

Mensaes 
1:000$000 

200$000 
500$000 
250$000 

450$000 

450$000 
400$000 
450$000 
250$000 
350$000 
300$000 
200$000 
250$000 
250$000 
120$000 
120$000 

Annuaes 
12:000$000 
2:400$000 

18:()00$000 
3:000$000 

5 ;(\00$000 

5:400$000 
4:800$000 
5 ;/l00$000 
3:000$000 

12:600$000 
10:~00$000 
2:400$000 
3:000$000 
3:000$(i00 
1 :·1~0$000 
1 :H0$000 

93:880$000 

(1) O primeiro chimico, sendo militar, além de seus ven
cimentos militares, terá a gratificação de 500$000 :;nensaes. 
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TABELLA D 

Diariai! Vencimento 
· ammal 

3 mestres de J• ·~i asse ...... . 3'72$000 
::160$000 

13:392$000 
-13:200$000 10 mesl.rrs ~lo 2" dasse ...... . 

13 56:502$000 

v:m um ar!JlO de ~~5 dias: 
7 opcrarios de ·1' elas~e .....• 9$000 22: !W5$000 

10 opcrarios do '''"" ·~~as~·(\ . ..... 8$000 29:200~000 
C.}r_) 

-" operarios de :J• e! as~; r ...... 7$000 !:i8:i55$000 
1\1 operar!os do 1" e!assr ...... 6$000 41:310$000 
1l opcrarws de fi' r las~ c ...... 5$000 25:550$01)0 
8 aprendizes de 1_11 classe ..... 2$000 G:840$000 

<)~-) aprrmdizcs de ... cla·;;sf' ..... 1$500 12:015$000 "' 4:1 scrw·ntr.s de 1" rias~e ...... 3$000 !t7:085$000 
;2:l srrvcnlrs flr ~, dasse ...... 2$500 20:937$500 

------
1 (\!) 26-1:077$500 

Art. ~.· O Pr:.>sidenf<:> da Rt~pnhlira fica autorizado a 
óilll'il' o etwl.ilo survt;~mrntar nercs<;ario ú imnlNiiata exrcuc:ão 
fJn J>I'Csrn te lei . 

"o\T't.. rí." Hryogn :r,-sr ns di~po~icões em nonll'!:trio. 

Snnado Federnl. :' '1 d0 ,i:1ncieo de 1918. 

AN'I'ONlO FRANCISCO og AzEnrmo. 

DlWHE'T'O N. :::. 1t!JR -- DTc ? 't nr.: .TANGmo np, 1 \"l J 8 

Antori?-a a ~hel'llll'lt <111 rrNlito "'peeiol <le :l9 :249íjl.;R1, pnra pagamento do 
(1tw fât· tlrvic1o uo DI'. "\stolrdw M:n·g:u·iflo tl:.a. Sih·a e nutrns pPJa Prt~
Jeituru <lo .:\Jto Ptll'lis 

Antonio .Francisco de Azm•pdo, \' jee-Prcsidcnl e do Se
nado, far,.o saber ao.; qne a prcsentn virem que o Con;,!resso 
Narional decrrta n p:•flmulga a srguinfe resolnção: 

Art. 1." F ira n :Podt'r Exrcu tivo autorizado a ~brit· um 
f'rNlil.o nspecjal na importanr.ia · dr. ~m :2<Hl$561. para o paga
uwnfo das imporl.an<;ws dnvirtas ao Dr. Astolpho Marg-arido 
da Silva, ;rosú Lam•pr,r.ino S:1nliago, l\lanorl Luiz dr l\fr.deirns 
Filho. Haymundo Barhosa n Aclclino Fernandes, pela Prr.fni
tnra dn .:\,Jto Plll't'i.<, :q)IJranrlo Jll'I'Yia r' l'ÍI:'OI'O:-<aml'nir t,l di
reilo de cada qual. 

Art. ::.?." fi1wogam-se as dispoRições em contrario. 
Senado Federnl, ~!í elo janeiro de 1!118. 

AN•ro:-<ro Fn.\NCJsco ne AzF<:!lr<:t~o. 
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DECRETO N. 3.-1.99- DE 21 DE JANEIHO DE 1918 

Autoriza o Governo u despender <·om a or,gi.Wtjzacão definitira. dos gabinete~ 
da Faeuldade de Medicil.H< do Hio de Janeiro nté a. quantia de ecnto 
e ci]l(:oeuta. eontos de réis 

Antonio Franci~w de 1\zoredo, Vice-Presidente do ;~e
nado, fai.)O saber aos que a presente virem que o Congresso 
Nacional decreta e [Fúmulga a seguinte re~oluç:lo: 

Artigo uni co. J:'Jt•a o Governo autorizado a despender, 
eom a organiza1;ão Lbfinitiva dos gabinetes da Facu:dade de 
Medidua do Hio ue Jatwit·u, att·~ a LJUautia dL~ L'eulo e cutcoeuta 
contos de réis; revogadas as disposições em contrarit' .. 

Senado Federal, :.?'1 de janeiro de 1918. 

ANTONIO Fn.\Ncrsco JJE Azmu:Do. 

DECHETO N. :J. 500 -- DE :2 í ])g ;J.\NEIHO DE Hl J::: 

.\utori""' a abertura do credito de 148: li;j7$, par" pagamcnLu de sahnios tl<Jti 

O)Jcrarlos, aprcutli,!'s e seneutes additlos do Arsenal de Marinl1a do Hio 
de Janeiro c Dh·cctoria do Armamento 

.-\ nlon i o F1·anciseo fie .\zerndo, Vice-Presi<.lcn Lc do Se .. 
nado, faço saber aos que a presente virem, que o Congresso 
l\adonal decreta e promulga a scguint~ resolução: 

Art. 1." E.' o Poder Executivo autorizauo a abrir, pelo 
J\iinisterio dos l\'egoeios ·da Fazenda, o credito de 148 :GG7$, 
supplemcnlm· ú Yerba :~ü· da lei n. ;L :.:3.2, de 5 de janeiro 
de Hll7. drstinado ao pagamento dos opcrarios, aprendizes n 
~;erveutes addidos do .\rsenal de Marinha do Hio de Janeir,l 
e Directoria do ~\,rmamcnto, correspomhmtc aos domingos e 
ffTiado;; H o exerci cio de 1 !H7. ·· 

Art. :!." Fiea o GoYemo autot·izado a elevar de $300 para 
1 $60~} a antual diaJ·ia dos UJWcndizes. do :\rsenal à e Mariuha 
de;; I a CtvJiilal, abrindo os necessarios crr•dito~. 

Art.. :>." Hevog:.un-sc as disposi1;õ'es em coutrario. 
r:icnado FederaL :! i de janeiro de HIJ 8. 

AN'l'ON to Fn.\Nt:r s1~0 D r; ~\ZEHEUO • 

• I ltlorlta n ahcrtura dos credito' UI' B:lO :0110$. papel, <' I tiO :000$, ouro, para 
1HIJ;I.4lllcuto de •1ircito."5 e illlpostos indeYÍÜaiHcllte ;u·reeaUaU:os 

Anlouio Franeiseo dn Azeredo, Viee-Prcsidcl!Lc do Se
nado, fac;o sabce aos que a presente vü··.~m. que o CoJlg'l'esso 
:.'>aciona! dceret.a e promulga a segtlinl e rcsoltlção: 

Artigo unico. E' o Poder Executivo autorizado a abrir, 
pelo 1\Iinisterio àa Fazenda. os CI'editos de 32'0 :000$, pafJ>!.l, 
c 1130 :000$, ouro, supplementares á verba 28• da lei n. 3.232. 
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de· 5 de janeiro de i!H 7, destinados ao pagamento de direitos 
e impostos in(iievidamcnte arrecadados; revogadas as disposi
!{ões em contrario. 

Senado Federal, 24. de janeiro de 1918. 

,ANTONIO FRANCISCO DE AZEREDO. 

nEcnr,_;To N. 3. 502 - nE 21. Dg JANEIRo DÉ 1918 

Autoriza a abertura do cred.ilo necessario ao pagamento do quo íôr devido 
· no official da Armada Frederico Ferreira do Oliveira, em virtude de 

sentença judiciaria 

AnLonio Fmncisco de Azeredo, Vice-Presidente do 8e
J!:tdo, faço saber, aos que a.. pr{lsente virem, que o Con
gTcsso Nacional deercta e p1·omu!ga a seguinte resolução: 

Artigo uni co. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, 
pc•io Ministerio da l<'azenda, o credito especial da impor
t:weia que necessaria fôr para pagamento da somma a que 
!em direito o official da Armada Frederico Ferreira de Oli
veira, correspondente á differença de soldo e ás vantagens 
:nhcrentcs ao posto de capitão de fragata, eom os juros da 
lt~i c custas, nos termos da sentença do Poder Judiciario; re
vogadas a::J disposições em contrario. 

Senado Federal, 21. de jan~iro de 1918. 

ANTONIO .FRANCISCO DE AzEREDO, 

Vice-Presidente. 

DECf{gTO N. 3.503- DE 29 DE JANEIRO DE 1918 

Reverto em favor de Camilla Vieira l~amos a pensãb concedida a sua mãe, 
Camilla Peixoto Vieira 

Antonio .Francisco do Azeredo, Vice-Presidente do Se
I•ado, faço saber, aos que a prçsente virem, que o Con
grrsso Nacional decreta c promulga a seguinte resolução: 

Artigo unico. neverterá em favor de Camilla Vieira Ramos 
a pensão que, por decreto de 22 de setembro de 1869, fura 
concedida a sua mãe, Camilla Peixoto· Vieira; revogadas as 
disposições em contrario. . 

Senado Federal, 29 de janeiro de 1918. 

ANTONIO FRANCISCO DE AzEflEDO, 

Vice-Presidente. 
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DECRETO N. 3. 504 - DE 29 DE JANEIRO DE 1918 

Autoriza o adcantamento de 10:000$ a D. Virgínia J!'crnandes Monteiro, 
viuva do contador da Delegacia Fiscal do 'l'hesouro Nacional em Min~s 

Geraes 

Antonio Frarwiseo de Azeredo, Viec-PresidenLc do Se
uado, faço .salH'l' aos •(}LW a presente virem, K}Ue o Cou
grcs:;o Nacional decreta e promulga a seguinte resolução: 

Art. 1.• E' o Presidente da Republica autorizado a 
ndeantar, por emprestimo, a D. Virginia :Fernandes 1\Ion
tniro, viuva do contador da Delegacia Fiscal do Thesouro Na
eional 'em l\finas Geraes, a quantia de 1 O: 000$, para a 
construcção do uma casa, observadas as garantias c condi
r,:õcs de pagamento estipuladas no art. 35, n. XU, da lei nu
mero t. Gi 7, do 30 de dezembro de HlOO. 

Art. 2." Revogam-se as di,sposições em contrario. 
Senado Federal, 20 de janeiro de 1918. 

ANTONIO FRANCISCO m; AzEI\E1DU, 

Vice-Presidente. 

DECIRE'l'ü N. 3.50~ -·llE 2!1 m~ .J.'\NEmo ng 1!118 

Auto1·íza a concessão de bC!ncficjo/3 ao::;~ lJel'deiros dos officiacs da Armada 
c dos civis que }Jei•eceram 11os naufragios do « Aquidaban » e do « Uuf•· 
rany » e nas revoltas do 23 de novembr<i e 10 de dezembro ele 1910 

to .Antonio J~,l·ancis(~ü de AF.c1·ndo, ·vic.c-Prosidente do ·SeuaOo. 
Faço ~aber aos que a presente virem, que o Congresc;o 

· Nacional decreLa e promulga a seguinte r·esolucão: 
Art. 1.• Fica o Poder Executivo autorizado a conreder, 

a "0ntar da data da concessão e de accôrdo com os trabalhos 
enfão vi;r;,ntes, ás viuvas e filhos menores ou, na ausencia 
dos mésmos, aos paes invalidas, ou reconhecidamente pobres, 
do~ officiaes inferiores da Armada que pereceram no nau
fragio do encouraçado Aquidaban, e dos officiaes, guardas
marinha, empregados civis e contractados, marinheiros, fo
guistas, taifeiros e assemelhados mortos no naufragio do rebo
cador GUti1'any, que o requererem, beneficios identicos aos que 
f._ram fat;'Jltados pelo decreto n. 2.542, de 3 de janeiro de 
l fl12 e em harmonia com os dispositivos do decreto n. i fJS A, 
de 30 de dezembro de 1889, aos herdeiros dos officises vicil
m<..doq no ~esa'lire do encouraçado Aquidaban e nas revoltas de 
23 de novr·mbro c de 10 de dezembro de 1910, podendo, para 
esse fim, ;'lbrir os neccssarios creditas. 

Para~raph..> uni co. Os herdeiros dos empregados c i vis 
a que ue r eí'ere este artigo perceberão pensão corre~pondenta 
á metade dos vencimentos que os ditos empregados, respecti·· 
vamente aufedam. 

Art. 2.• Revogam-se as disposições em contrario. 
Sermdo Federal, 29 de ,janeiro de :1918. 

ANTONIO FRANCISCO 'DE AZERIWO, 

Vice-Presidente. 
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DECHETO N. :1.506 --· m: :.?9 DJ> JANEIIio DE 1918 

Concede ao's llCnJ.,it·os do 1" teucut•' do I·:xcrdto ,Toão Salu~tiauo J .. yra. c llo 
:!" tenente J<iduardo de Al,n•u Botelho dous te1·ço~ tlo~ nucimento~ 

totaes de <·a.vitão e de 1'' teucnte. respectivullleutc 

Antonio .Franeiseo de "\zeredo, Vice-Presidente tio Se
nado. fat,:o Haber uus que a presente virem que o Col!sr·esso 
l\a(·iouul decreta e promulga a seguinte resolução: 

~\l'l. 1." Ao.~ hm·deiros do 1° tenente João Salustiano :Lyra 
e do ~· tenente Eduardo de "\breu Botelho, ambos officiae<; do 
Exercito, fallecidos om dcsastr·o oecorrido quando exploravam 
o rio ::iepotuba, desde suas cabeceiras, o primeiro como 
ajudante e o segundo como auxiliar da Commissão de Linhas 
'.l'elegravh ieas Estl'Utegícas de l\fatto Grosso ao Amazonas, ú
~·am COJH~I'tlidas as vantagem; corresvondentes a tlous terços 
dos veneimentos totaes a que teriam direito na activic!ade 'l 
nu:; IJOsius de Papitão c de 1° Lcucnte, respectivamente, lií)ld 
a dual tabella de vencimentos. 

Ar 'L. ~." As vantag·ens de que [l'at.a o art .. :1. • siio conce
dida& ::;L\lll prcjuizo do montepio militar a que tel'ão direito 
m; JJW:<mos lwr·dt•ifliS em virtude do fallct.:inwnto do::; :.:itados 
oHiciaes. 

Art. 3." Hcvogam-::c as uispoSÍ(;ÕcS em contrario. 

:Seuauu Fcucral, :2\J de ,janeiro de 1!H8. 

Mrro:t"IO FJúNcisco DB .Az1::1uwo, 

Vice-Presidente. 

J)EGRETO l\. ;; . iJIJi -DE :J DE .JULllO DE HJ18 

.\utoriza o l'rcsídeHte tia llüpublit~. a conccllor ao 1° IJÍfi!'ín.l <la .\tlJUinis· 
lrat;lo do's Correios do J~'lado do Hio <le .Ja.uciro, .João .\lvcs tlc l'!ouza 
Barreto ]fa<·haUo. um aliJIO t.le JirmH;.a. em pror:oga~ão, para tratamcuto 
de sautlt•, com ordonauo 

O Pt·e.~itknl•· da H•·puulint uus Esfaúo:; Uuidus do Hratlil: 

l•'w;o :sabr•.t· qtw o Cungr·r·~:;u :\ae ioual dccl'dou t' cu sane
dorto a l't'liollt<)'to ::;egninlc•: 

,\rtigo 1111ir~o. O Prt•:-;itlnnk da Henuhlif'a fica uulor·i
zatkl a cow~"d'~'· au ·I" offieial da .\tlministraeão dos Correios 
do Estado d(l Hio dn .raneit·o. ,Toiw Alws d~ Soma Rarrelo 
:\lanhado. um anno dt~ l it'Cn(:.a. Plll IJI'Ol'ogar.ão, vm·a lrat.amcnto 
dn "alltll', ('•Hn o ordenado; n•vogada;; a::~ disposil;õcs em con
l.rnrio. 

Hio dn :ranoiro. 3 de julho de 1 !l 18, !17" da fndopcndcncia 
c 30• da flcpulJlica. 

\VBNCESL.\U BR.\í.. P. Go~1c:s. 

A.uausto Tavares dtJ Lyra. 
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D.ECIIETO ~. 3. 508 -- o r·; 1 O DE J L' LHo DE 1 \H 8 

Define q delicto da falsificaç:ão dos adubos chimicw; e l'esula o 
seu commercio 

O Presillentc da Hcvubliea dos Estados Unidos !lo 1Jrasil :. 

Fat.;o sabi'l' qtw o Congt·cs~o Naeioual decretou c eu 
banceiuno a l'<'~olw;ão ~eguinln: 

Ar I. 1." \' nndcr ou explorat· a ú~uda de adul.Jos dtimií~os, 
illudimlo ou lnntamlo illudiJ• o compmdor, seja quanto á na
tw·ew, o1·igcm ou J)l'Oecdnncla dos refel'idos JH'oduclos, ~ua 
eompo~ição ou dosagem (los eiPmenloi> ulr·is que eonlpnltam, 
Heja pela designação de um nornn CJU!\ r~onl'onne 'o uso, é 
dado a outras suhstancias fprfil izantes. 

Pena de multa ur• 15 a :10 '/o ,;obre o valor da quanti
daur. vendida P dr. :lO$ a LOO$ pela exhibição ft·audulenla; o 
dobro na reinddeneia. 

Art. ::'. 0 O fahl'ieanfp •m twgwinnLP. Ul'.verá eunsignar no 
eoutraelo on eonta de venda todas as iudicac;ões net~essarias 
~obre ll eoustituit.:ão dos adubo:,:, -vendido.,;, sendo I]Ut) a sua 
('Omposiçiio 011 titulo em pl'incipins fnrtilizantPs deYn SOl' 
C :'i pressa pPio~; p••sns de azoto, ·aeido phosvlwrieo e de po
fa~sa contidos nm c~('lll killlp:rammas dn mN·cadoria faetumda, 
tal qual ,; n•ntlida, eom a indiea1:ão da natm·pza ou do es
tado de !'Ol1lbÍ11a(:âo deSHl'S !:OI'l)OS, se.gunào as pn~SCl'Íp!.;ÕC::i 
do l'egulamento a qun :;n refere o at·t.. ,J'' desta lei. 

·.\os infra.ctores, prna de multa de :-> a 20 % sobre o 
valor da quantidatlP Yl~ndida; o dobt·o na reincidenda. 

Al't. :l." A:" di~posi1:õeR doi< arligos antr~riol'f'S não se 
applicam ;íqucllrs que vcnd{ll'lllll, sob a sua denominaçiào 
usual, materia~ ps[Pi't:oraPr;, resíduos do maladout·os ou de 
fabricas tli!VCl'Ra~. mat·na, vasa, .;onf'has. ealcareos eommuns, 
cinzas, fuligem pt·oveuiento de oleos r' outros r~omlmstivcis. 

AI't. L" O Poder Exe(;u[ivu. no rPg'lllanwnto que nxpflCiil' 
para a r:onvPnicnte PXlWU(:iio da P''''Psr·nf P l1'i, P~taf.uir(t o I'C
git>I.J·o !:'l'<ltuito dos fubri!'antcs e t\l'goeiantes de•. adubos dli
mieos, pn~sm·evl'r·;í. os JH'OCP~:;os dr~ amtl~'~'P a sr·gu it· para a 
delcnninnr:iío tias maf.el'ias fc'rtilizanii'S, lwm romr1 as l'P~ras 
para a fiscalização l' defesa rommt'l'rial do:; refpr·idus pro
duetos. 

Art. G." ftc\·ogam-sc a:;; disposi•;tíf's em rontrario. 
!lio de Jan0il·o. l!r d•• ,julho de I \H8, !J7" da lndepen

dencia e :.lO" da Hepublica. 

'VENCESLAV Dtuz 1'. GoMES. 

J. G. Pc1'cit'a ,Lima. 

Poder Legislativo -19lS fO 



H-6 AC'l'OS DO PODER LEGISLATIVO 

DEC!lE'rO N. 3. 50!.! - DE 17 DE JULHO DE 1918 

Autoriza o Presilente da Republica a abrir, pelo Ministerio da Jus
, tiça e Negocios Interiores, o credito especial de 9:669$515, para 

tmgamento de gratificações addicionaes a varios professores da 
Escola Nacional de Bellas Artes 

O Presidente da !lcpublica llos Eslados Uni doR do Brasil: 
}laço saber que o Congresso Nacional decretou e eu san

edono a resolução seguinte: 
Art. 1.° Fica o Presidente da !lepublica autorizado a 

abri1r, pelo Ministerio da Justiça e Negocias Interiores, o cre
dito especial de 9:669$515, destinado ao pagamento das gra
tifieacões addicionacs a que teem direito os professores da 
Escola Nacional de Bcllas Ar'Lcs Ga~:>tão Bahiana, Dr. Fran
dsco Jgnaeio Marcondes Homem de Mello, Dr. Ernesto da 
Cunha de Araujo Vianna, Adolpho Morales de los Rios, D~·s. 
José Pereira da Graça Couto, Carlos .cianconi, .foão Ludovico 
M·aria Herna, José Medeiros de Albuquerque, Dr. Cincinato 
Americo Lopes, Modesto Brocas c .Toão Baptista da Costa. 

ATt. 2." llevogam-se as disposições em contrario. 
llio de Janeiro, 17 de julho de 1918, 97° da !ndepcnden-

cia e 30" da IRepublica. ' 

WENCESLAU BRAZ P. GOMES. 

Carlos Maximiliano Pereira dos Santos. 

DEOHiETO N. 3.510-DE 31 DE JULHO DE 1918 

Pormitte nas repartições competentes o registro dos co'ntractoa escriptos " 
machina ou impressos, assignados por quem est;eja na disposição e livre 
administração de seus bens, com duas testemunhas e firmas reconhecidas, 
sendo rubricadas as respectivas folhas pelos interessado's 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Bras.i!: 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu san

cciono a resolução segui.nte: 

. Art'. 1.0 E' :permittido nrus repartições competentes o 
r~g1stro dos C{)ntractos escriptos. a machina ou impressos, as
signados por quem· este.ia na disposi·cão c livre administração 
de sC'us bens, com ·duws testemunhas e firmas reconhecidas, 
C'iendo rubricadás as respectivas folhas pelos interessados. 

Art. 2." Revogam-se as disposições em contrario. 
Rio de Jancit'o, 31 de julho de 1918, 97° da Jndependcncia 

o 30° da nepublica. c 

WENCESLAU BRAZ P. GoMES. 

Carlos Maximiliano Pereira dos Santos. 
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DhlCllETO N. 3. 311- Não foi publicado. 

DECHE'l'O N. :3.512 - Dg Hi DE AGOSTO DE 1918 

Autoriza o Presidente da Republica a abrir, pelo Ministerio da 
Fazenda, o credito especial ele 6:000$, para pagamento ao pes
soal ele conservação do extincto Lazareto de Tamandaré, de 
vencimentos relativos ao exercicio de 1915 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faç.o saber que o Congresso Nacional dcerctou e cu 

sancciono a seguinte resolução: 
ArL i." J<'ica o Presidente da Hcpubli·ca autorizado a 

abrie, pelo Ministeeio da .Fazenda, o credito especial de 
6:000$, que se destina ao pessoal de conservação do extinclo 
Lazareto de Tamandaré, importancia de vencimentos não pa
gos no exercício de 1\H5, por falta de verba na resperctiva 
lei orçamentaria. · 

Art. 2." Revogam-se as disposições em contrario. 
Rio de Janeiro, 16 de agosto de 1!H8, 97" da Indepcn~ 

dcncia e 30P da Republica. 

W'ENCESLAU BRAZ P. GOMES. 

Antonio Carlos Ribei1·o ·de Andrada. 

DECRETO N. 3.513- DE ,16, D'E~ l\GOSTO :n 1918 

Autoriza o Presidente da Republica a abrir, pelo Ministerio da Fa
zenda, o credito especial de 14:896$774, para occorrer ao paga
mento do que é devido a D. Alice Gondim Cockrane e sua filha 
menor Vera, ern virtude de sentença judiciaria 

O Presidente da Republica dos Estados Unido.; do Bra-;i!: 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou c eu 

sancciono a seguinte resolução: 
Artigo unico. E' o Presidente da Republica autori;mdo 

a abrir, pelo Ministerio da Fazenda, o credito especial de 
14:896$774, destinado ao pagamento a que teem direito dona 
Alice Gondim Cockranc e sua filha menor Vera, ell1 virtude 
de sentença judiciaria, e referente ás differenças de pensões 
de montepio que deixaram de receber, desde 17 de outubro 
de 1910 até 31 de dezembro de 1916; revogadas as disposições· 
em contrario. 

Rio de Janeiro, 16 de agosto de 1918, 97" da Indepen
dencia e 30• da Republica. 

\VENCESLAU BRAz P. GoMEs. 

Antonio- Carlos Ribeiro de And1·ada. 
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DECRETO N. 3.5lí - lJE 16 DE AGOSTO DE Hl18 

Autoriza o .Presidente da Rt>tH!hlica a conceder ao agente fiscal dos 
impostos tk consumo na capital do Estado de Santa Catharina, 
Americo Gon!;alves de Aguiar·, um anno de licenr,a, em proro
gaçilo, pant tratamento tlc saude e com a gr·atificação de lei 

O Pensidcnle da llnpublica dos E8lados Unido~ do Brasil: 
Fat:o saber· quo o Congresso Nacional decretou . e cu 

:;auedono a seguinte resolução: 

Artigo unü~o. Fie a o Prt•sidenle da fie publica autorizado 
a eonr.odm· a Anwr·ieo Got'tçalvcs de Aguiar, agentP fiseal do 
:im[Jnsto dP t\Uilsumo na capital do Estado de Santa Calharina, 
tJm anno rk liel'n()lL f'm prorog1v;ão, para tratanv~nto de 
::mude. f1 eom grat ifiear.~ão, na fôrma da !c• i; revogada:' as dis
po~i~:ões mn contr·ar·io. 

Rio dn .Janeiro, 1G de a.goslu de HJ18, 0'7° tl:.t Imlcpen
dcncia c 00" da llcpulJlica. 

\VENCESLAO BH.\Z P. GOME~~. 

A.ntonio Cat·los llibcit'o de <llll{tuda. 

1>ECnETO N. 3. 515 - Jm H'> nE ,\GosTo nr; J!J 18 

Autorizo o Pode\' Ex"eutivo u "onePtler um anno de lícC'nç:a, em 
JH'm·ogw:ho, pant tl'alatnento de ::;aude, ao cullector federal em 
J>áo •l'Aiho, E:;tatlu ll<;~ Pernamlmco, José Antonio Cesar de Vas· 
eoncol!ps 

O l'r't·~idr•nt•• da llt'tmlJ!ica dos E~tado~ Unido~' du nra:·;il: 
Jo'a~.;o ,.;ulH~r· q1H~· o Congrt•.ssu ,'\acionai dct:t'dou e eu 

saucciouo a st•guirllP t·esolur:ão: 

Ar I. J ." Fil'a o Pode e Exceutivo autot·izadn a cmtr.eder 
11111 annn riP lir'l'11f:a. 1'111 fll'Ol'n~aciio. par·a f r·atamPnr.n do 
~autk, a .José Antonio Cl'sar de Vasemu~ello.~, eollr'clu1: :feclcr:.tl 
I'Jll J>;ín d' A I !in, no F.stado dt' PPt'llambuco. 

Ar·t. :?." llPvogam-se as disposit;ões 1'111 eoutrat·io. 

H i o til' .larwi r·o. 1 o ÚP agosto dn HH8, 97" da 1ndepcn
dcur.:ia c 30" da Hermblica. 

\VENCESLAU Bn,\~ P. GoMEt-; • 

• 4.ntonio Carlos llibeiro de .1nrlrada. 
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DECR'F;'rO ]\'. 3. ti-l() - o r; Hl DE AGORTO DE 1fl18 

Autoriza o Poder ExPcutivo R ahrit· ao Ministerio lla Viação· e 
Obras Publicas o credito es]leciat tle 14:195$, parli. occorrer, fv1 

despezas com o empilhamento o guarda dA trillws e forro V<l· 

lho, porlt'ncentes á União 

:O Pl'rsidrntr da ffinpu)Jiiea dos EMados Unidos rlo Bf'asil: 

Faço sabm· que o nongrcsso Xarinnal rlrt'rPinn r eu :~:m
cr,iono a srgninte resolução: 

.-\irl.. 1." J<iea •l Pr·csiuenl o da Hermbliea ~ul.orizado a 
abrir, pelo 1\linisLerio da Yiaei'ío e ObraR l'ublieas, o t'l'r•dit•) 
e;;,peeial rk 1 í: Hl5$. Jlar·a atlendcr· :ís dt>spnzas ·com n mn
pilh:amento P guar·da dn :! • !100· tnrwladas df' l.r·ilhoo; e ~00 ele 
fPrro velho, qrw 11f'l'tenecm :i União P sr acham f'!\1 l'CJ'ÍI"Jl'Í 
c (;alçada. PRtaçõos da \'ia fm·roa da Bahia a S. Fr·anciseo. 

Arl. :?." O Oovrrno providencim·{t sohl'e a \·1mda opt:.or·
tuna do alludido mal.crial, t·aso não l.•~nha rwcos.~idad~~ f! I' 1; li
Jiznl-o no Rrrvirio daquellP ou dr qualqnrJ' outro mini~ff'l'iO. 

Ar I.. :l." Hrvogam-><P as disposi1:õrs Pm ronf nu· i o. 
Hio de Janeiro, IH dr. a~nsln ~lc 1\liR, ~li" tln fndl'ji011• 

drmria n ;lO" da Hepublica. 

\VENCESLAU Bn.\z P. GoMES. 

AU(JIISlo Taual'cs, de Lurn. 

DF.f;flE1'0 ~. 3. :i l7 -- DE Hi DE .\GOSTO DE l !118 

Autoriza o l~orler T<:XE'CUiivo a abrir no :MinistE'rio rla Viação: e 
Obras PublicaR o Cl'<'dito extt·aordinnrio d•• 1S:204$751, p.a1·a 
Jltlgamento de vencinwnto;, a funccionario>< qut> Rerviram na 
E'Xt.incta commis>li\o dt' f'Sttlfl0>-1 da ERI rnda 1le Feri'O ae Coroatrt 
a Tocantins 

O Plwdrli'lll<' da tRcpulllit•a rlns EM:1do·1 Tinidos do l3I'asil: 

F'a·!;o RabPr que o CongrPssn Narional drrrPtnn o 1'\U Hfln
cciono a resolu.;:ão f'eguinfr :· 

Art .. 1." Fira o PresidPnl.r da llopubliea antnril-:ado a 
a,brir, ]11'lo l\Jinisterio da Viaci'ín n OlJI'a~ Publilla~. o rrodi!o 
P~tranrdinarin de 18: 391$i 51. a fim dP sorrm rmgns o R \'1'11-
cmwntoR do l'llgcnllriro Grlulio Lin~ da Nolwega, Pedro All'
xandrino de Araujo, f'ranciseo Nohrl'ga c Jayme Guimar:1e~, 
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membros da e:W,incta commissã'o de estudos da via ferrea de 
Coroatá a Tocantins. 

Paragrapho uni co. O mesmo credito ficará rr>duzitlo ú 
quantia cxactamente neccssaria, easo exista saldo na verba 
de 80:000$, eonsignada pelo decreto n. 11.402, de 30 de de
zembro de 191ft, á liquidação das commissões de estudo. 

Art .. 2." Hevogam-se as disposições em contrario. 
Rio de Janeiro, 16 de agosto de 1918, 97• d•l Indepen

dcncia c 30• da Republica. 

WENCESLAU BRAZ P. GOMES. 

Augusto Tavares de Lyra, 

DJ<~CRETO N. 3. 518 -'- DE 21 DE AGOSTO DJ;; l 918 

Autoriza o Poder F.xecutivo a abrir ao Ministerio da Viação e 
Obras Publicas os creditas cspeciaes de 260:000$, ouro, e 
1:200$, papel~ para occorrer a despezas provenientes oe ser
viços postaes 

O Presidente da Republica dos Estados Unidor. do Brasil: 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou c eu 

o;ancc.iono a seguinte resolução: 
Art. t.• E' o Presidente da Republica autori~adG a abrir, 

pelo Ministerio da Viação e Obras Publicas, os creditM espe
eiaes de .i?60 :000$, ouro, para attender, nos termos do ar
tigo 3" da lei n. 3. 271, de 28 de setembro de 188~\ revigo
rado pelo art. 5•, da lei n. 2. 842, de 3 de janeiro de ·19 L.!, á 
solução dos compromissos indicados e de outros rle menor 
quantia que ainda possam ser verificados, com rflla(,'ilo ao~ 
serviços providos pela sub-consigna(.:ão «Transito territorial 
e maritimo», de conformidade com o art. XXXVII do regula
mento da Convenção Postal Universal a que se referem os 
decretos n. 1 . 720, de 16 de setembro de 1907 3 n. •3. HOC., 
dE'. 19 de março de 1908; c de 1 :200$, papel, para gratifica
(:.ão de 50$ rnensaes a cada um dos tres carteiros que servem 
na agencia da Camara dos Deputados, de 1 de mair; a deilcm
bro de 1!H7. 

Art. 2.• Revogam-se as disposições em contrario. 
Rio de Janeiro, 21 de agosto de 1918, 97• da Indepen

qoncia e 30• da Republica. 

WENCESLAU BRAZ P. Go:-.ms. 

Augusto 1'avares de Lura. 
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.DECRETO N. 3.519- DE 21 DE AGosrro; m: l9iS 

Autoriza o Presidente da Republica a conceder ao operario aju
dante das officinas da 4' divisão da Estrada de Ferro Central 
do Brasil, João Cordeiro Coelho, para tratamento de saude, um 
anno de licença, em prorogação, com metade da diaria 

O Presidente da Republica dos Estados Unido~ do Brasil: 
Faço saber que o Congresso Nacional dec~·etou e eu 

sanociono a seguinte resoluçã9: 
Art. 1.0 E' o Presidente da Repnblica autorizado a con

ceder ao operaria a,iudante das officinas da 4• divi'lão da 
Estrada de Ferro Central do Brasil, João Cordeiro Coelho, 
para tratamento de saude, um anno de licença, em peorogação, 
com metade da di ar ia. 

Art. 2. 0 Revogam-se as disposições em contraeío. 
Rio de Janeiro, 21 de agosto de 1918, 97° da Ind,~p·~n

dencia e 30° da Republica. 

WENCESLAU BhAz P. GoME H. 

Augusto Tavares de [,yra. 

DECRETO N. 3. 520- DE 21 DE AGOSTO DE 1918 

.Autoriza o Presidente da Republica a conceder a Custodio Josê 
dá Cunha, praticante de machinista do 1 o deposito da 4• divisão 
da Estrada de Ferro Central do Brasil, seis mezes de licença, 
com metade da diaria, para tratamento de saude 

O Presidente da Republica dos Estados Unido~ do Brasil : 
Faço saber que o Cong-resso ~acional decretou e eu 

sanceiono a seguinte resolução: 
Artigo uni co. Fica o Presidente da Republica autorLmdo 

a conceder a Custodio José da Cunha, praticante de machi
nista do 1 o deposito da 4" divisão da J<:strada de Ferro Central 
do Brasil, seis mezes de licença, com metade da diaria, para 
tratamento de saude; revogadas as disposições em ~ontrario. 

Rio de Janeiro, 21 de agosto de 1918, 97° da Tndepen .. 
dencia e 30° da Republica. 

WENCESLAU BRAz P. CoMES. 

Augusto Tavares de Lyra. 
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DECRETON. 3.521-DE :?1 PEAGOSTODE 1918 

Antorizu o Presidente dn n~puhlica a conccdPI' no gunrdn·cbnvcs de 2• clnsse 
da ~· divisão d.1 Estruda ele FPrro Contrnl do Brasil .Tonquim Dias um 
anno do \ice11~n, <·om dons tor~os du. dia.ria, pntn trntnm~nto do sau<lc. 

O PJ•rsidrnlt• da Ropuhlira doR Estudos Unido.<> rio Brasil: 
Faço sabN quo o Congl'N;so Nacional dr.c.rrton ,, en !'an

rr.iono a rrs-olucfio ~rgnintc: 
Artigo nuieo . .Fica o Pr&sidrntC\ da Rcpuhlica autorizado 

a conceder ao guarda-chaves de 2• classe da 2• divisãô da Es
trada do Frrro Central dD Brasil Joaquim Dias um anno de 
licença, com dou.s terços da diaria, para tratamrnto de saude; 
nwogada;; as disposic.ões em contrario. 

Hio de Janeiro, ::I ele agosto de 1 !HS, gro da Inclependoncia 
o 3W da (Republil'a. 

WF.NCF.RL.'\TJ BRAZ p. GOMES' 

A ngustn Tavnre.~ de Ly1·a .. 

DECRETO N. 3. 52?. - DE 2S OE AGOSTO DE 1 !H8 

.Autoriza o Presidente da H.epublica a eoncert.er ao porteiro, addido, 
da Escola Suptorior de Agricultura. fl Mtodicina Veterina1·ia, Fl
dtolis dos Santos Amam!, J)D.I'a tratamento dfl saude, urn nnno 
de licença, em J>I'OI'oga~ão e com metade do ordenado 

O Prrsickntf' da Republica elo;; ·F,~ fados Unidos do Bl'asil: 
Far:o sabm·· que o CongTcsso Narionnl docrctou n eu san

r.eiono a Sf1guinf.c rcsoln()ão: 
Art.. I." E' o Presidente da Rcpublica autorizado a con

ncdcr ao porl.niro, addido, da Escola Superior de Ag-ricul
l.m·a 11 Mndidna Vntcrinaria, F'idelis dos Santos Amaral, !)ara 
traf.arnenlo d11 samle, um anno dti licenç.a, em prorogação, u 
!'Oill metade do ordenado. 

Art. :!. • Hevogam-se as rlisposicõcs rm contrario. 
Rio o e Janeiro, 28 d11 agosl o de ·1 !J 18, n• da Indepen • 

. denria c :10• da H11publica. 

J. G. Pel'eirn Lima. 



aCTOS DO POOEn LECHilL.'\TJ\'0 

DECRl<~TO N. 3.523- DE 28 DE AGOSTO DE 1918 

Considera de utilidade publica a Associação Commercial do Cea.rli 
e a Phenix Caixeira! de Fortaleza 

O Presidente da Repuhlica dos Esiados Unidos do Brasil: 
Fn(:o saber f(IHl o Congresso Nacional decretou c cn Banc

ciono a seguinte rcsolueão: 
Artigo unico. Ficam consideradas de ul.ilidarlc puhlira 

a Ar,;socia1:fio Commcrcial do Ceará e a Phenix Caix'ciral dt" 
Fol'!a!cza; rcvog·adas as dispo;;;i()ões em contrario. 

Rio de .Janeiro, :!8 d11 agosto dr 1918, 07" da lnclcpcnclr·ncia 
c 30" da Il.epublica. 

WENCESL.'\{1 BllAZ P. GOMES. 

Antonio Carlos Ribeiro d~ llnclrada. 

DBCRETO N. 3. 52 't - DE 2f! DE AOORTO DR 1 !Jj R 

Conslrlem (]p. utllirlnrlf' Jmbli<'n n AsRoeln<;1ío CommN·PiAI <In Rlltarlo 
(la Parnhyha 

O .Pl'!\Sidente da Republira doH Estados TTni.dos dn Brasil: 
Vn0o sabPr flUI' o CongJ''!\sso 1'\ncional rlmwetou f' f'll snnr

eiono a seguinte rrsolucão: 
Al'l. 1.0 E' r.onsidPrada d'o ut.ilidad(' J111hlirn a A~~oritwftn 

Comnwrcial do Rstado da Parahyba. · 
Art. 2." Hcvogam-se as dispoRir,õo.r;; em ronlrnrio. 
Rio rle .Taneiro. 28 do agosto dP 1!'118, !l7" da fnr/PpPnr/Pnria 

(' :10° da nepublira. 

'VE~C:RRTATi BRAZ P. no11mR. 

A utonio rarlos Rihr>h·o dr· A nrlrndo. 

DECRETO N. :'l. !i2!í -- nR :?8 nr-: AC:nRTo nE 1 \H R 

Autoriza o Presidente da Republica n abrir, pPio Ministerio da 
Justi<:a e 'Negocias Interiores, o credito especial tle 2:543$31G, 
pa.ra pagamento de gratificação nddicional aos taphygrnphos da 
Camara dos Df'pUtfH1os Uncoln Godinho P .JoRé Joaquim <la 
Rocha Junior 

O Presidente da R€\publica elos Estados Unidos do Bra1;iJ: 
Faco saber que o Congresso Narional flrrrrtou e P'l 

Ranrriono a resolucão seguintr: 
Arligo tmico. Fica o Pl'esidente ela Ropubliea antrwizarlo 

n n4JT"iP, pn!o Ministerio da .Justica c Negocias Interiores, um 
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credito especial de 2:5Ml'$316, sendo 1:593$316 para paga
mento a Lincoln Godinho, tachygrapho de 1• classe da Camara 
(ios Deputados, correspondente a 5 o/o de augmento da gra
tificação addicional a que fez jús, a contar de 4 de maio 
de 1915 a 31 de dezembro de 1917, por ter completado 1::> 
:mnos de serviço, e 950$ a José Joaquim da Rocha Junior, 
lambem tachygrapho de 1• classe, por igual motivo e ú 
mesma razão de 5 o/o, a contar de 1 de junho de 1916 a 31 
de dezembro de 1917; revogadas as disposições em contrario. 

Rio de Janeiro, 28 de agosto de 1918; 97• da Indepen
dencia e 30• da R€publica . 

. WENCESLAU BRAZ P. GoMES. 

Carlos Maximiliano Pereira dos Santos. 

DECRETO N. 3. 52G - DE 28 DE AGOSTO DE i!H8 

'.-lutoriza o Presidente da Republica a abrir, pelo Ministerio da 
Justiça e Negocios Interiores, o credito especial de 7:731$930, 
para pagamento de gratificações addicionaes a professores da 
Escola Nacional de Bellas Artes. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu 

sancciono a resolução seguinte: 
Art. 1.• E' o ·,Presidente da Repub}ica autorizado a abrir, 

TOlo Ministerio da Justiça e Negocios Interiores, o credito 
especial de 7:731$930, para occorrer ao pagamento de gra
tificação addicionai a que teem dire.ito os professores da 
Escola Nacional de Bellas Artes no período de 16 de ou
tubro de 1915 a 31 de dezembro de 1916, de accôrdo çom o 
art. 33 do regulamento a que se refere o decreto n. 11.7 4~l. 
do 13 de outubro de 1915 . 

.. Art. 2.• Revogall).-SC as disposições em contrario. 
Rio de Janeiro, 28 de agosto de 1918, 97• da Indepen

dencia e 30• da Rcpublica. 

WENCESLAU BRAZ P. GoMES. 

Carlos Maximiliano Pereira dos Santos. 
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DECRETO N. 3. 527 - DF: 28 DE AGOSTO DJ;; 1918 

Autoriza o Governo a abrir ao Ministerio da Justiça e Negocias 
Interiores o credito de 4:200$, ouro, para pagamento do premio 
de viagem concedido á bacharel , Catharina Moura, alumna da 
Faculdade do Direito do Recife. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu 

sancciono a resolução seguinte: 
Art. 1.• Fica o Presidente da Republica autorizado a 

abrir ao :Ministerio da Justiça e Negocias Interiores o credito 
especial de 4: 2ü0$, ouro, que se destina ao pagamento do 
pemio de viagem a que tem direito D. Catharina :Moura, 
bacharel em sciencias jurídicas e sociaes, por haver sido 
classificada em primeiro lagar, na turma de 1912, pela con
gregação da Faculdade de Direito do Recife. 

Art. 2.• Revogam-se as disposições em contrario. 
Rio de Janeiro, 28 de agosto de 1918, 97• da Indepen

nencia e 30" da Republica. 

WENCESLAU BRAz P. GOMES • 

Carlos Maximiliano Pereira dos Santos. 

DECRETO N. 3.528 - DE 28 DE AGOSTO DE 1918 

Autoriza o Presidente da Republica a conceder a Orlando Fernan• 
des da Silva, praticante de 24 classe da Directoría Geral dos 
Correios, um anno de licenç,a, com ordenado, para tratamento 
de saude. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber que o Congresso Nacional dect'etou e eu 

sancciono a resolução seguinte: 
Artigo unico. Fka o Presidente da Republica autori

zado a conceder a Orlando Fernandes da Silva, praticante de 
2• classe da Directoria Geral dos Correios, um anno de li
cença, com ordenado, para tratamento de saude; revogadas 
as disposições em contrario. 

Rio de Janeiro, 28 de ítgosto de 1918, 97• da Indepen-
dencia e 30" da Republica. · 

,WENCESLAU BRAZ P. GoMES. 

:A.ugusto Tavares de Lyra. 
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DECfiETO N. :'U]2!) - rm 28 DI': AGOSTO DE 1918 

Autorl~a o Presitlente ela Repuhlica a conceder ao trabalhador ele 
2• classe da 2" divisão da I~strada de Ferro Central do Bmsil 
,José Marques seis mezes de licnnc:a, em prorogac;ão e com dous 
ter<:os tla lliaria, 11ara tr·atamento •le saud~. 

O Pt'P<iidrnl P tia 11Ppubliea do" EstarlM Unido.~ do BPaRil: 

Fn\:n :"alwt· f[llf' o Cnngrrs~o Nnr·ionnl dr~:t•rl ou P r.u 
saneeiono a t'P,.;olueãn Rr~;-uinlf': 

A ri. ·I: Fina o PrPsidPnlf' ria fiPpublka ant.orizallo a 
ronePdrt· ao lrabalhadm· de :!" l'la"sl' da 2" divisão da Estrada 
dn Frt'l'O Crntral rlo Ur·asil .Tost\ :\larqup;; sPiS mrZPil de li
t'f'll(!fl, nm pt·orogar;ão n t•om dous IN'('os da ctiaria. pat·a tt·a-
1 amrnl.o dn saude. 

Art. .:'." nrvogam-::H• u;; disposie.<Jes Pm ronl rario. 

fiin dt~ ,Jannit·o, ~8 dr agnslo dn HllH', üi" da Tnd()prn
(lrnria f' :10" da 11Ppu blicu. 

\\'ENf:EsLAtl HnAr. P. GoMF.s. 

J1 uousto Tm.•m·cs fie f-1/l'O. 

J).ECRF:TO N. :1.5.'l0 --- DE :!H DE AGOSTO nr.; 1!H8 

Autoriza o Pr<'RitlentP 11a Ropublicn. n eoneoclf'r a CarloR Caertnnr 
T•'ilho, 3" official rla Atlministmc:i'lo dos CorrPiow rlo Estado do 
Rio Oranrtn rlo Sul, um nnno d!' liePn~a. 1'111 proroga~ã.o e 

com o onl!'nnclo, pnrn. tratam!'nto rll.' Raurle. 

O Pt'P~itlt)JliP da 11Ppuhlir;a dos Esladns Unidos tln Dmsil: 

Faeo saiH•t' qrH• 11 Congr·Ps"''' N;wimwl drt•rrloH n eu 
.o;an(•rintlil a l'l':;olueão "''.~ttinlro: 

.\t•l igo unir·n. Fit·a o l'rPsídPntr• da HrpuhJi,•a aulnri
:r.ado a t•ntwrodrot• a Carln~ ( :arorltlf'T' Filho, .'!" ol'fi('ial da .\dmi-
11 islt•ação dos Cnt'l'Pios do Esl a do dn llio nrandr do f' ui, um 
anno dn lil·Pnca. Pl11 Jll'nt'O!.mt.:ãn t• t·.om n Í.lrdPnado. pura t.J•a
lanwnln dP RUtHlr: l'P\'ogada,.; a~ dispnsi(:iíl's Pm ~·ontrario. 

fiin de .Ja.nf'it•n, 2H dP a.!.!oslo dn J\lJH', \li·' da lnrll'pfln
ril'nri.a (' :10" da nqwbliea. 

\\'r.!'\r:ESLAll BnA?. P. GoMES. 

lwrtltstn Tnvores de Lm·a. 



ACTOS DO POl"lEn LEGISL.\TIYO 

DECRETO N. 3.531 -··DE 28 rm AGoSTo ne HJIS 

Autoriza o Presidente da RepulJJica a conceder ao praticante de 
1•. classe da Directoria Geral dos Coneios José Freire. Telles, 
para tratamento de :;aude, um anuo de licença, em prorogação 

e com metade do ordenado. 

O Presidente da 11epulJI ica dos Estados Unido:; do Bra.<,;il: 
Fa1:o sabet· ctll~' o CongrPB>'O Nacional decretou c cu 

:;anccionu a l'Psolur;ão 15eguinte: 
.\l'l. 1." E' o Presidente da HPpubliea autot•izado a con

l'''"l'l' ao prali1·anlP dn 1" dasse da Dit·ectoria Grral dos Cor
reios Jos,; Frr~irt> TPl!P:,;, para tratamento d() saude, um anuo 
de liecw;a, em pruroga,;ão n ~~om m1~1 adn do ordenado. 

"\rt. '.!.'' ncvoganH:H' a~ dispol:li<;ões em contrario. 
lliu dn .Janeiro. '.!8 de agoslo dl' I V 18, H/" da Indepeu

deucia e :30" da Hcpubliea. 

\YEXCEí:;J-.\U BII.\Z J'. Gü.\IES . 

. luyusto Tacw·cs du Lym. 

D.ECtt.E'ro N. 3 .. 5;1_2 ----DE 2 nE SE'J'EO\JBI\0 J)g 1918 

Publica a resolução do Congn•s::;o Nacional que prorog-a a actual 
sessão Ie·gislaiiva até ao dia 3,. de outubro do corrente anno 

O Presidenl!' da HPpubliea dos Esl.adol:l Unidos do Bl'asil: 
Fa1;o salwr iflll' o Congr·rsso Naeional. nm eonfoi'midadc 

do disposto no § l" do art.. 17 da Conslitui~,;ão Vcdrral, re
solve JH'orogar a adual St'l:lsfío legislativa al(~ ao dia 3 de ou
tubt·o do eorrcntc anno. 

Rio de Janeiro, 2 de :-;etemhro cln lülH. OI" da Indopcn
dcncia c 30• da llepublica. 

\Vr,~KGBSLArJ nuA;.: P. GoMES. 

Cw·lus !l[a.rimiliullu l'CI'eiJ'a dus Santos. 

DECHE'fü .:\. :L:J:l3 -- llE :l JlE Sl::'rE.\JBHO 1>1~ 10!8 

Autoriza o Potlet· ExecutiYo, cmquanto dm·ar o <'staclo de guerra, 
a u:;:u· da ]JJ'opriedade particulm· immo,·eJ; a desapropriar toda 
a sorte de bens; a requisitar qualquer f]uantida(]e de generos 
de pdmeil·a necessidade, e a tomar outras providencias 

O Pl'rsidnnle da Hcplll!(i,~a dos Estados Unido~ do Brasil: 
Faço sabPr que n Congresso Nac·ional decretou o cu 

sancciono a seguinte lei: 
Art. 1." E' o Poder' Executivo autorizado, emquanto du

rar o estado de guerra, a usar da I1l'opriedade particular im-
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movP), at<~ondc o bem publico o exi.ia (arL 591 do Codigo 
C i vil), a desapropriar toda a sorte de bens c a requisitar 
qualquer quantidade de gcneros, que, na fórma dos regula-· 
nwntos expedidos para a oxccução desta lei, forem conside
ruclo.,; de primnira necessidade. 

Paragrapho unieo. Independente de quacsquer formali
dadf's de direito commurn, o Poder Executivo poderá tomar 
posso do uso quanto baste, ou mesmo do dominio ou proprie
dade, quando se.ia necessario para emprego do bem publico, 
mediante pagamento, ao proprietario, do preço fixado pelo 
proprio Poder Executivo, ou, no caso de desaccôrdo. quanto ao 
preço, mediante deposito deste, reservados neste ultimo caso 
os direitos para se deduzirem opportunamente. 

Art. 2. 0 Durante o mesmo pra:w, poderá o Governo, para 
os fins do artigo anterior: 

1 o, suspender a importação, ou exportação de mercado
rias; regular o emprego c a distribuiçã•o dos generos de con
sumo c das materias primas, bem como sujeitar a um regi
men especial de licenças o commercio das mercadorias, que 
forem discriminadas, para tal fim, nos regulamentos; 

2", fixar os fretes maritimos ou terrestres, assim como os 
preços maximo·s de vendas dos generos alimenticios ou das 
mercadorias, que, a juizo do mesmo Governo, forem julgadas 
de primeira necessidade; 

3", assumir a administração de toda ou parte de qualquer 
empreza ou meio de transporte terrestre, marítimo ou flu
vial; 

4°, requisitar de qualquer companhia, estrada de ferro 
ou de qualquer cmpreza de trai1sporte todas ou parte de suas 
linhas, material rodante ou de outra natureza, para utili
zai-os directamente ou por intermedio de outras emprezaJ; 

5", determinar a intensificaçã'o ou alterações do trafego, 
que lhe parecer necessario, bem como determinar a rota, es
calas e a distribuição de praças de todos os navios ou barcos 
nacionaes, tendo preferencia para o embarque os productos de 
armazenagem mais antiga, ou os pedidos segundo a ordem em 
que tenham sido feitos, - salvo determinação em contrario 
p1or motivos superiores, a juizo do Poder Executivo; 

6°, suspender o trafego de quaesquer mercadorias e pra
ticar quaesquer actos tendentes a normalizar a circulação c 
distribuição dos productos. ,., 

Art. 3.0 As providencias determinadas nesta lei e todas 
quantas forem necessarias para a sua boa execução ficam a 
eargo do Commissariado da Alimentação Publica, creado por 
deereto do Poder Executivo n. 13. 06D,~de 12 de junho de 1918, 
ou dos orgã:os actuaes da administraç.ão que o Governo jul
gar conveniente, podendo o Presidente da Republica abrir os 
neeessarios creditas. 

Paragrapho uni co. Fóra do Districto :Federal, essas pro
videncias serão executadas por funccionarios administrativos 
federaes do quadro actual, que para tal fim forem commissio
nados pelo Poder Executivo, com os mesmos venciJl_lentos dos 
respectivos cargos, podendo, todavia, ser confiada a rnspectiva 
execução, ou parte desta, aos Governos dos Estado~. mediante 
;mnuencia õestes. 
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Art. 4.• Todas as autoridades, ou funccionario:: fcdcrae.", 
cstaduaes, ou municipaes, sociedades commerciaoo, ou m VI~, 
companhias, cmprezas, associações, firmas, ou pessoa<; parti
culares ficam sob as penas do artigo seguinte, além das ou
tras em que possam incorrer por infracção da lei eriminal 
relativa ás especulações commer.ciaes prohibidas em tempo 
de guerra, obrigados a prestar ao Commissariado as informa
ções que lhes forem solicitadas para a fiel execUt;ào das me
didas decretadas pelo Poder Executivo, com o 0araeter de 
necessarias á defesa e segurança da Republica, e tendentes ao 
proseguimento da guerra, aprovisionamento dos nosso~ al!ia-· 
dos, ou regularização do supprimento geral dos artigos de 
primeira necessidade, de modo a impedir a especulação para 
a alta artificial dos preços. 

Art. 5.• Nos regulamentos que forem expedidos para mais 
completa efficiencia da acção do Commissàriado, poder::i. o 
Governo impôr aos infractores as penas de multa de :!OO'S al.é 
50 :ODO$, de prisão de um mez a um anno e de r;uspen:-'ão do 
cargo por igual tempo, si os agente!:i infractores forem fun
ccionarios publicas. 

Art. 6.• Resguardados os direitos de terceiros. é o Pod1~r 
Executivo autorizado a estabelecer zonas francas, OJ1 conceder 
a particulares o seu estabelecimento separadamente ou em 
globo, nos portos em que julgar conveniente. 

Art. 7.• Revogam-se as disposi~:.ões em contrario. 
Rio de Janeiro, 3 de setembro de 1918, 97• da Indepen

dencia e 30• da Republica. 

W1ENCESLAU BRAz P. GoMES., 

l. G. Pereira Lima. 

Carlos Maximiliano Pm·eira dos Santos. 

:Antonio Carlos Ribeiro de Andrada. 

Nilo Peçanha. 

José Caetano de Faria. 

Ale:r:aruhino Faria de Alencar•. 

A. Tavares de Lyra. 

DEGHE'l'O N. 3. 53 i - DE () DE SETEMBftO DE HJ18 

Autoriza o Governo a conceder a Genesio de Moura Pegado, 
secretario da Inspectoria de Saude do Porto de Belém, no 
Estado do Pará, um anno de licença, em prorogação, para 
tratamento de saude, 

O Presidente da Re,publica dos Estados Unidos do Brasil: 
Fa(:.o saber QDC o Congresso Nacional decretou e cú 

san~ciono a seguinte resolu(lão: 
Artigo uni co. Fica o Presidente da Republica autorizado 

a conceder a Genesio de Moura Pegado, se~retario da Inspe-
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ctol'ia f\B ~ande llo Porto de Bch:-tH, 11o ·Estatlo âo Pará, um 
annu dé liecw;a, em vrorogaciw. e eum o rcspedivo orde
nado, pat·a tratamento de saude; revogadas as disposições em 
wntrario. · 

Hib de .Tanciru, ti do setembro de HHS, 97° ua lndcpcn
dcncia c 30'' !]a Hcpublica. 

\VENCEtlLAU Hn.\t. P. Go~ms. 

Cal'lus .11a.J:imilimw Pcrcil'a dos Sa~tfos. 

Autorixa .o ·l'o·p~idcnte tl:t Ht•puhlka " aloJ·ir, Jll'lu l\linisteJ'io <la Ju~· 
ti~:a. P. XP~ociu:-; ·r ntrt·iore~, o et·eclito P~pedn 1 Ue 720$, para ptt
~amentu de gratifica<::\o ucluiciunul a um ticrventc da 'cn-cturia dtt 

t:amam dos Depu taclos 

O I'J't•sidenle da Hcpultliea do:5 E~ladus IJuiJo::; do Bra~il: 

Fa\:o salwr quP u. Congrnsso i\arional Jccrctou c eu 
sa!ll:ciouo a resolu!;·ÚO :,;eguintc: 

Artigo unico. 1-'iea o Prrsíllunl.rJ da ltrpubliea au Lm·i
zauo a abrir, ]Jelo Minü;Lerio da Justit;a e Ncguüios lnterio-
1'1'~, o ert~diLo ~>~JWeial dP 7:!0~, vara )lagamcnlo de gratit'i
eat,:ão audieional Jc Hi % a que tem uit•cito o Sl\l'Ventc da 
Sem·I'Laria da. Camara Jos DeputaJos .:\lanoel de Siqueiru, a 
varlir de 1 de ,janeiro Jn l!liG a :11 de dezembro de HH7, 
revogadas as disposi\iÜC:; rlll eonlrario. 

Hio d!' .Janeit·u, G dt) ~clemhro de IH113, Ui" .tia Indcpen
ucucia e :JO" da h•publica. 

''' E::->cEst ,,,t; Bn.\z I'. foolllEs. 

Ca1'lus /d(l.rimiliww Pcrcim tlo8 .'íou(08. 

DEGI\E'l'O ~. :L t:í:3:J - DF. v lJE ~E'i'MlllHO DE i \J18 

_\utudzu o .l'l'('!·dtlt-ute du. Ht>JHibli(':J n (·oucedL·r a ]). ~Jnria lgnneia 
do:-~ H"i~. n,intlnntc dtt agenda duK Currdo~ Uc 'l'oU.os os Rantos, 
Jlt'~ta Capitu 14 Hds me?.eR tle 1ic4.!nt.;a. e em prorugn~ão, com o ordcuat]o, 
!HH'tt trnütlllPllto tk sau<lc 

O Prcsidt'JÜt) da 1\cpubliea dos Estados Unidos do Brasil 
.Fat:o sabl'J.' que o Congt'f'Sso 1\a:~ional decretou c cu 

3auceiono a I't'SQIU(:ão st•guint.P: 
Artigo unico. Fica o Presidcnto da Uepublica autorizado 

a conceder a D •. l\Iaria. Tgnacia dos Reis, ajudantü dp. agencia 
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do:-; Correios d1~ Tu•ju.'i os SauLos, lll•sl.a CapiLai. .-;~~~~ IIWZ!''• 
de lieen\:a, em prorog<cv;ãn. eom o ordenado. para. tratamento 
th~ ::mude; revogatlas at> d i~tH>.~ÚJÕcs em eonLeariu. 

llio de Janeiro, G 1k setembro de 1 !H f3, D7° da IuJerwn
úcHcia c 3ll0 da H.\·publiea. 

\VeNcESLAU DH.\z Jl. Go"ws. 
:1 1ff)Usto 'l'avw·es de L Ul'll· 

Autoriza o P1·Nlidente df\ ltevublica a conceder' uo praticanlc d<J 
conductor de tn·m da lo;stra<1a de Fm·t·o Central l10 Brasil Hcl'
nani JYiarcondes de Sã, um anno de licc!1(;a, em prorogucao, 
com metade do ord.enac1o, para tratamento de saude. 

O Presidente da Republiea dos Estarl(l;~ Unido:; do iJL'asil: 
.Far;o sal.H~l' f]tW " Coug-t·•:sso :\a.:imml d('CL'dou e t'U 

sanceiuuo a n•:,;ulur:ão o;t•guinit•: 

.~\rtii-;'O unieo. O Pre~ident.n da Rt•publit~a rira auLori~ado 
a !'Pllemim· ao JH'a! iean!.e Lln t~omlueLor ck lt'!'lll da E~tl'ada df'. 
lt•t•J•o Central do Brasil liernani 1\'lat·•~ondc•.;;; dn ~ú um anno 
dn lierJH.:a, C'lll prm·oga<:ão, com metad<\ do ordeuado, pat·a 
tl'al.aull'nto tlP saud(~; rPvog-adaH ao; 1li~posicõrs em eonLrar.io. 

Hiu dn Janeiro. fi de sdeml>t·o de 1 ou;, IJ7" ela lndepen
dcueia e i:lU" da Ilnpublica. 

\VEKci,sL.\U B1u~ 11 • GoMES . 

• 4.ugnsto Tavw·cs ile Lu1·a. 

Autoriza o J>re.,;idellte da Hf'publica a al>l'l::- ~tt! "1ini~lel'io d;t Via~;lu 
c Obms Publicas o credito de 5~:072Utí8, para liquldaçito <le 
eomvromissos refcl·cntcs á cow;truc<;ão c conservat~ão da Es
tnld.a de Ferro de Cruz Alta ao Ijuhy, duranl0 o anno ,1e HJJG 

O .Prl',;iJrnle da llnpublica dos E.~lados Unido" do Bra8íl: 
Faeo sabre tJII!' n Con:.;-l'esso l'iat5ional drercLou e cu 

~').l!eeiono a SP.guintt~ rt:~o!u,;ão: 

A t'tigo vnkn. J<;' o PrcsidPn(p da Jtepu~llit·a au Lo1•izadn 
;1 abl'it·, prlo Miuisl!•!'io da Viat;5.n I' Uhra:o Puhlieas, o rre
difo dP 5G :07.~$158, destinado ú liquida(,'iiD dt• compT·omíssos 
·; P1't'l'<'li(Ps ú cunsl t'uer·ão P ú eonservat~ão da Estrada rJG 
l'l'rl'O dP Crn~ Alta ao Jjuhy, Ill) J.:S!ad'o do Rio Grande do 
Rui. durante o armo de 1!113; revogadas ao; tli;;posi(,'i'ics "l1l 
contrario. 

Rio rlr1 .Jant:'irr., (i do setembro de 1 !Ji$, !J7° da Iudcpen
c!cncia e :JO" da H.epublica. 

\VRNCESL;\U BnM~ P. GuAJE:,;, 

Atwustv Tavares de Lyra .. ____ .;..,_ 

l'odei: Lcgl.sJatlro -lUiS- Yol. 1. 11 
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_._\'utori%'.a ü (~orPrJW ,;_1. abr.ir, iWlo J\1Jnisi,cr.io t.lar-.; H.f'Ja<;:iícs E:d.erJorc;~? 

lllil t:l't'dU o j~~JH·cí:Jl p:11·:;. ~l ti c:nd<'I: f1t; de~pc~:lH coJn a riHg"CHt clu 
F). tnini'-'tTn d:t .1\llt>J.n:Jull:t. :1/t·~ ;l Jr1)1tl0ira rio Grngna;r~ 

O Pre~idení.c tia Hcpubliea dos J~sLadoól Uuidos do HrasJJ: 
Far,;o ~a.llPt' qtll'. '' Cotl!~''~'~"o Nacio1tal ;kr',i'ef.ou e eu 

:-satlG~;iorw a n~~olitefín :-;•·gtl iul.n: 
AI'L. L" Fiea o Pn~sidnnle da Hepuülit·.a :mLorizado a abJ'I.l' 

ll!n n·ndi I o nspec.i;tl dn !i O::, ~>t,;;;HO, para occorrer, pelo ,Mülis-· 
l.nt·io das llf'lari/'ie:.; .t•:xLei'iorcs, ao pagamellLo das dnspezafl feif.a,; 
··om a víagum do <)"X-ministJ·o da. .Allt·manlla, .. '\dolpho Panlí, 1: 
\1'1 ::ua eomif.iva al.ó a. fronteira com o Uruguay. 

A.rt. .?." llevo:;am-se as dísposiç.ões om conLrario. 
Jlio dn .laneiro, 8 de ~;et.mnbro do 1 DHl, ~ri" da lmlepen

d(']tcia e :lO" d:t RPpuhlica. 

\VENt:Et~J,AU .BRÀZ \P. GoMES. 

Nilo Peçanhll. 

üEORETU i'-;. 13. r>:m --Nilo foi Jlllhlir,ado. 

HccoHht'<'tJ cnino a,:,:soeia(~ã.t> de ntilili<~de publie«. " í IJbíillltn 

HahnPma.nnbno tlo Brasil 

() !'!'t:sit.lenLe da. llepulJlir·,a rlos J'::~lados Unidos do Brasil: 
}\u;o sabur qut; o Cougt•·~sn Naeiona[ dm;t·ülotl e eu 

;,;uiC.t~inno a Tnsolueiío segn in te : 
;\ri. 1.0 l<'ica. o Tnstii.uto Hahnmnannlano t!u J~l'il.s.iJ re-

conlJ()eido ~~omo a.s~oeiw:ilo rte utilidade publiea . 
. Arl. :~." AJ(;m !IOtl medieos formados pelas ~~,;c.ola.'i 'JJ'-

ii;·.i:u·s ou equiparadas, a r:liniea. horn~opaLh:ica s<'rá t;:xereich 
p<'los pro1'i:::;sionaes habili.Laclos JWlo Instituto Habuemanniano. 

,\ 1'1. :~." Nt~nhmna vllaemacia lJOm~opalhiea ]..HHll't·:"t 
LJJH:t;iollm· SPill a diree•;.ão tt•f;1miea de pharmaceuLico imhi
litado JWio ltL,Iiln!.o Haltnenuumiano, ou pelas escolas offici:.u;;-; 
on ··~rruipal.'adas . 

.i\1'1 . .\.. 0 O 1u::;Lií.uto Hahnemanianno :fiea su.ieiLo ao rc
t;.imen esl.aLuido pela reforma do ensluo vigente. 
·· ,'\r!. r)." Jtcyogam--sr. as disposições em conüar10. 

ll i o dt• :in neiro, 2[í de : dl•mbro de 1 ;)ia, ;!'7" da fudep,~n .. 
dt'm:ia c :30' da Repuhlica. 

\Vi•;NL!êSL.\U nn:\:r. i'. Uu_\jJ::;-;. 

Carius Mü;âmili.ww Pci'eú·a dos Santos. 
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DECHETO ,'/. · ~ r- r 1 
'' • J ~ I ........ 

r>ublit~;t. a l'f'~OliJ.(j.'i.n tlo ('pl}f.;T~'~;:-,{1 N'at•innaJ appi'O\!:JI!du fi~ (l(>('I'Clnu 

do l'ndcr l~xeeull\'o <JI.W I•ruru:,~ararn l' c~lat!o de oillo Clll 191'/ 
c ll'J ~ 

() Prt·.·ddr•til:~ da t:•·riJtblir·a. "'"' J:,,~a<l<~.'i ll11id-1·; do Brasil:· 
}'a•.·" ''al11~l' que o ÜIJJ:.:'.J't•.•:so :\ar i.o:w 1. tl•·•~t·;·.L:t :t ~e:;uiute 

resolw;àu: 
.\ri. L" l•'it·attt :tppT'III':U.los "·' <J,.,·.rt~L(IS <111 i'odr•.t' E:x~~

e-uLil·n n;;_ f·!.'/8i, <Í<' :;1 d<•. dt•!.t'lllill'll d<\ ·1~11'/, n 1:!-.!10~, drJ 
Ü 1/1~ lll:il't_;.IJ tli~ J!HS; o p:·illii'ÍI'o, l/IH~ [JI'Ol'll~·ull ;i(t~ :!G tiP fP
\ 1-TI'il'o do .('OI'i't'Jil.t~ ann" n ••:;,l:ttlo dn sil.io d<·t~lal'ado, PTr!. 
\ir! U<il~ <)<• l'l',o.;llfiJ<;fÍ<I 11';.\"iShil.i\";1, ]li' in <ll'í'-l'f\l.tl PXPt:n(ivo 
n. L' .. 'iiC•. dn 17 <I•~ no\·r•lltill'o dt•. l\117, pant. o l>i;.;Lt·id.o l"t'
d••.nd t' l<~"ladns <111 Hiu d•~ .l:tn<~il'll, H. l'a.ulv, l'aeamí, Naitl.a 
Cittharitlõl. 1: llio U1·:wdc tio :'-:td; o s<:guntln, q11n dt~l)larntl em 
P.starlil rlt~ si[.io n JJH'.rw.inua<lc• fli;;I.J•ido n n~l'nl'idos Ec::tadns, 
df: n dn .r.n:n·c11 a :H "'' rlm:emhro d11 ,·or·reute a uno. 

Art .. :2. 0 8:-io ;q,pr·oyados o.~ aefns n medirla.'i rln oxeopçãn 
vraLieadas polo J'udr~e J•;'"''lltiln rw dnt·-urso do n~l.ado de si
tú•. a. f'.Prttat' do tJp.ar;fn 11. I·~. 'i i li, dr~ ·17 do novr~mbro rk 
1\ll'i. ai;(> :í. dal.a dt' (i de ,Íl!IIIJo dn ·l(JI8, qnr~ ó ;r, da men
sagcw IH'Psidr~llr~iat rf)['ercnt.e a.o nwsn111 P~l.ado dr~ sit.io. 

:\t-1.. ;;," ll.r•vog·au~-.~e as disposit_:õr>.s r'l.ll r·.oHLrario. 

!tio d<• .l;w<~ir'rl, ~:~; rlr: ~dt'JlliJL'U dr: 1(Jl0, \)/" da. ludc
penclcucia o :lU" da llepulJli•·a. 

()arlus Jla.l:illlilúiJ,\fi l'Ci'Cil'a dos :)autos. 

DECR:E~TO N. ::. :J-1~ ·-·-·I li·: '!.) JH: HEI'EWlHU Dr-: 1 \) lR 

Di..-!p(.íl: (!IH) os •.'~<'l'i\"ij,·~: do alhdafnVIJ[n Pl•'ito!·.1J rH·tliiiiiii;t n~leil.rd,;úo f,~uharn 

por Litulo (j!IC entr-:,;;-ut'clil :lo elcilur, P d:1 ot1lra:-; providcudas 

U l.'J'<'Ridr•tilr: da llntJLilllica elos J•;sLados Unido.~ do Br·asil :· 
Fa('.n salll'l.' t)IH' o Congrr>sw Nacioual rlccl'elou c r~u 

~auer•.itlllll a Tcsolu~·.u.o st•.guinte : 

1\1·1. ·J. o Os r~Sf)l'.ivãcs de alisUmwrtlo r•l•·ilnl'al wtda pcl·
r·••ilf't':'ío pot· l.il.uln flUI' nnJ,,·p.garnrn <íiJ P]f'itol' nnm rnesliJfJ 
110 t~a.'io de llova via. rk que leata o ai'L. 28 da l<~i n. 3.1:~\1, 
tl,~ -'!. riP. agosto do 1!-!1.6. 

~:\l'l.. ;,: .. o As e:.ntciras r] e idrmlificaçiio que 11,; 1:l<:iLores 
,iuntarem para iniitrucr;fío rlo~ smJH requerimentos de alista
mento, l]nn~l'fío "'-'r restituídas a c:sscs eleitores, por occasião 
do rece!Jiuwnt.u do titulo eleitoral •. 
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Arl. :1."' O p1·azo r1ara vrcencltiJ1'f'llÜI rle Yaga que se 
alJI'ÍI', ua CanHH'a on no Senado. quaiHlo o Con; .. \Tf's.so .iú cs
t iYCI' l'llllt'rionando em pr·oJ·og-a(:.ão dn ;;e~são, podPr;í set· am
pliado at•; o dia l'ixado pelo al'L 1" Lia lei ll. :J.:!Ot!, de '27 
dO d<'Z('JJII.H'O ri<• 1 \)I ti . 

.. \l't. í ." n,.,·ot:anJ-;;r· as disposicGP~ <'lll í:Ontral'io. 

ltio de .JaJl(;irn, ~3 d•· ~etemlJro de 1 V lR, ~li o dct Jnde
pcnckncia c ~lU" Lla HPpublica. 

Cal'los Jla.rimiliano Pcreil'a dos Santos. 

Autoriza o J>or1m• Ji:xecutivo a JWrmitUr á Compag-nie Franc:alse 
tlu Port de Hio Granrle do Sul a transferencia <1os seus con
tracto,;, relativos á, hana c porto do Rio GrandP, ao govcrllO 
do mesmo Estado. 

O .Prcsi,Jenlr~ da J{(•pulJlir·a dus E~ lados l'nirlrH do Bra~il: 

Fa(:o sa!JPJ' qw· u Cougrr~s~o ~:wional ,j,•et'dou c cu 
l;al!I'L'ÍOIIO a I'I'S!J)U(:fíO cil'gUillfU; 

.. \d. I." O Pode1· Exr·-c~ul.iYo J'Pl'miftit'Ú ;í l:nmpag-ni<) 
FraiH':lh<' dn Po1·L dP ll.io GrandP do f'nl a lransfL•renl:ia ao 
g-rlVi'I;Íw do E,ofado do llio Gnmd<' do Snl dos ,.;eus <'ontrac.tos 
l'<'lativos á h::u·t·a dn Hio Granctn e pol'lo do me;:nw JHllll<', ·na. 
confm·mid:Jdl' d•• l]ll<' für ou l!IIU\"(~1' Rido eonYrn.:i•J11ado 1'1:
trc o Pn•siclnnl.r• dn 1•3:olado f' ns I'PJIU'5PH1.anlr;s ela !~t;mua;;air\ 
obsm·yacJas as ~''f!'ll infcs eonrli(:i'íPs: 

n) o Purlf't' ExPc.ttl.iyo Pli[l'r'gar;', ao do Estado do fliu 
crranrlP do 1:3ul n PJ'Oduet.o das taxas clf' :> % ''· de ll,7 %, ouro, 
enbr·adas dP al'etll'ilu ~·•J!Jl a~ l••is vigrnll'~. 11 qual ,;er;í p.w:lu
sivanwnl.!• dr•stinado a nceo!Trr ús clrospezas da conclusiin n 
cnnsr•rvar:ão das obras da hana. sf'nlln cst as taxas rPduzida~ 
ao minimn indi.spPnsavd ;'1.~ d··spr•zas f'0\1l a cmJSf'l'\U•;i'in das 
olJras da bana. lngo flllf'. c• Estado do Rio (\lrnndP do ~1!1, 0111 
]JT'iml'irn Jog-ai' P a União, l'lll Si~.snida, li\r•rPm sidP iuctrmni
zadol' ela~ d!':<PP7.as P fl'('('.luadn,q c·.nm a sua ,·oneluc;:l.o; 

b) o i>odnt• EXt'l'tllivo pa~·at·{, :í Cnmpa~tliP, <•nt t iluJ,)s 
OUI'O, emiUidos :w pat', ao juro lllU"Ximn rl•l G '?•(., on r-m di
llhf'irn. ll<l, hyputlwse d1• se tuJ'llal' r•fff•eLivc: a lransi'crnneia 
dos cnnll':t•\1 m;, a impoJtan·~ia das clPspczas rPalnwnl" Jeit a>' 
•"nm as oln·as da l•arl'a, di'St'llll[ados os paganwnl.os jú reali
zados: 

c) o gov,~t·uo do Eslado elo ·l1io (;!'ande rio Sul r·c•IJUneiar;í 
{t. f[arantia de juros dn que gosa o porlo do Híu Grande, dc~v:le 
a a:;signatura do contraelo da transferencia; 
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d) sub.Sisfirão em faYOt' da Uni;io o;;; rlil'l'ilo~ qur lhe ca
bem pelos srns I'Onirnf'tos com a companhia. 

1\rf. 2." Fiea o Goveruo autnrizado a abrir o~ credito.,; 
DP1'e~saeio~ ft exeet;cão da pr0senl e Ir, i. 

Art. :;." Revogam-se as d isposir;ões em con trncin. 

H i o dn .Janeiro, 23 de ~c lembro de 1 fll R, fl/ 0 da Indl'pcn
deneia e :w" ela Hrpulllica. 

\Yr::w:ERLAU Bfl.\7. Jl. CnnfF.R. 

Auaustn Tavm·cs de Ly1'a. 

DECRETO N. 3.511-DF. z DE OVTVBRO DE 191R 

Public>a a Hesolu<:;fio c1o CongresF<o Nacional que prorogfl, nova· 
mPnte, a actual seHsilo legislativa até ao dia :; J,, :.~'JY<'mhm no 
corrent~:> anno_, 

O Presidrnle rla nr.publiea do;;; Estados Unidos do Rrasil: 

Far.o sab0r rgw n Congresso Narional, rm cnnformidaclo 
rln rli>.posto no ~ J" do art. I i da Constituil)in f<'Prlrral, rr-
:-,o]\'1' prorogar, novanwnt.c, a acLnal sessão ]0gislai i \'a ali~ ao 
dia :1 rir\ nov!'rnbro fio nJrrrnle anno. 

Rio dt> .. 1:mniru. 2 dr outubro d0 Hll\~, g;o da Indrpen-~ 
denriu (\ :lO" da fli•publit"a. 

W.ENCEsr,_w BRAr. P. GoMFs. 

Curlos :lta;rimiliano Pei·cii·a dos Sontos, 

DECRBTO N. 3.G1~ _..;. J)J~ 2 DE OU'TCfll\0 DE 1.918 

AntoJ'i:>m. o Presidenl:t• r1a Hcpubliea a abrir o credito de 10:000$000, 
para a modifieaç:tw da inscripçfw das .moNhs tlivisionn.rias <lc 
prata c nieh:el e 0un!1(lg·em !,le no•;m; moerlas lle nicl,el de 50 a 
20 réil'l 

O Prr!lidrntr da Republica dos Estado.~ ~Jnidos rlo Bl'nsil: 
Faoo sahr1· rnw o Congrrs~o l'iarional drrrrlon r 011 

Rtl/lPI'ÍO/lO ;J TI'SOJUI::iio i\C'gllÍil{P ; 

Ar!. 1." Fica o Prosid0nt.e da Rep-nblir.a auf.orizado u 
abril· n ct·etli.lo dl\ tO :000$, papel, para: 

a) modiflr.ar a iuRrripoão das mondno: diviRionarias dt1 
prata P Ilif.'l;el, conso!·vamlo o peso e a (~ompo;;ieão da~ 
{!:cLuae'11 
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b) cunhar moedas de niekel de GO a 20 réis, com os pe~ 
sos rospnetivanwntc de 1 rn,<; c duas grammas e os modAlos dn 
17 n Hi,r> millinwtros. 
· Par·agrapiHl uniw. O Presidente da ltopnbl ica fioa au
torizado a !'Peol11rl' a.~ mondas do niclu'l eunhudas soh rcg;J
men dos dnr·.rpfr>.~ m;. 1 .~17, dn :J dn ~cf.embro de 1R70, n 
4.H22, <lo 1H de novPmllr·o dl\ 1871, e bem assim as moet~n.'> 
i!H bronze dn 'rfl, ::o e 10 n·,;.~, Jixanclo urn prazo para sna 1)1!'-

~~ulaç:.ão. 
Art. ;! .• • llrwogam-so a8 ili~posieões r,m r-onLrario. 
Hio de Janeiro, 2. de ontnhro de j \118, !Jí'• da lndepen-.· 

dencilt r\ :JU" da Hnpnhlir-a. 

A.ntonio Carlos Ril1eiJ'n de Andrada. 

DF:CfiF:ro N. 3. 5/ili - 1m 2 nr~ pu•rmmo PE 19Ht 

:Autoriza a. el<w:u n. cmi:-H;::ío do que 1ra1a o dcet'NO n. 1~.:-,f>3, (1" 
10 de nbdl de 1Dl8, até cin<'O VPZPR o Ynlor do fmuln ;nelalíiro, 
ao c:trnl1io ae ::!7 ((. fJ<>i' :1$, o (1fL outra~ provi<lencias 

O Prf'sidlmfe da Ill'pnhlira ctos Bstatlos Unidos r!n Brasil: 

.l<'aen salH~I.' qun n Congres~o Nacional df'C'.rrlon r. en 
sann,·.iollo a Tnsolur:.fín sl'gnintr\: 

.Ar·!, 1. • Fir·.a o Poder Execntivo autorizado: 

1", a nlcvur a emissão de que trata o decreto n. 12.963, 
Cln 1 O de abrH dr~ 1 !l18, at.é cinco vezes o valor do fundo nw
tallir·.o nnl!u rdw·ido, ao <~amhio oo 27 d. por 1.$000; 

~", a nmiU.ir·, na nwsma proporção, sollre o ouro r·xisl.rn (.c 
110 'l'lwsunro ou qu1•. Jm· por elle adquirido; 

:l". a eruil!.iJ', ainda na mesma proporção, sobre o onm 
d•'J10Sitado no Pstr:wg-l'il'o, em oonta 1lo Thesouro. 

~ ·1." O nn1'o a fltW s<•. J'el'ermn os ns. 1• e :!" Rrlrá levado 
à conta do fumlo iJ,, gat'UJ!l.ia e depositado na Caixa <le Amor
tjza~;:i.o sob a g"llarda e sol> a rt•sponsabilidarle pessoal dos rcs
lJl~Ctivos lnsfl<•.r·L<"' n l.lw;;oureiro, que não Jlw ]loderão dal' 
sallida, .~<'ll! ll'i 1'\I!Jol'('S~a qur. a :wl.ori:w, so'!J as JH.·rms presrTi
pfas l1t) :rrl. !(' t!u dt~l~n·lo 11. (L~f\7, de 1:3 do dezmnbro dt} 
1 !)()fi. 

§ :2." A.s nol.a.~ (~miU.ida.~ no !'aso do ll. ::1" sP.rão incine~ 
rada,q sl\mpn• qw\ for'!!lll fritos ;;aqucs eonlra ns fundos a que 
,'W. J'Pft)l"i'lll. 

~ :l." 8('/ll pn•.i11izn da~; a~tlorizaçiíes eonHfantm; d" !Pi:o: 
'Vigtml.t>s, o i :m t'J'IIO appl icarú, elas omissõP.s au t.orizadas fiO!' 
'~sl.a lei, as wuHnas que llw pareL'.('I't~rn neecssarias J. defesa 
t!a producção agricola e extracLiva, dt~ acGôrdo rum os planos 
P instrucçõc~ quP. organizar, rlestinando-se a quantia de 
GO.OOO:OOO$ para regularizar c :valorizar o mcr:cado da bor-



.\fT(l.'l nn P(lliJ:r: LEGTi'TATI\'0 

racha no~ Estados do Pará, Amazonas e !\'faLto Grosso, ou 
intervir na compra o vencia dossn produeto, por intermedio 
do Banco do .Brasil ou de ou Lros insLitntos de credito, a 
jnizo do Goverllo, mfldiaJlfr~ as instruer,Õr\s que por este fo
nnn deeretadas. 

Art. 2." llcvogam-se as disposições em contrario. 
Hio de Janeiro, 2 do outnlJro de 19t8, :no da Jndepen~ 

r:enei:l e :i O" ela HPpü!Jiica. 

\VENCESLAU BRAZ .P. GOMES. 

Antonio Carlos Ribeiro de Andrada. 

DECRETO N. :J. 5lt7 - DE Ç) DE O{]'l'[JBHO DE 1. !H8 

Autoriza. o Presidente da H.epublica a auxilia t' com a importancia 
de GO:OOO$ a Segunda. Confereneia da. Soeieda.de Sul-Ameri
cana de IIygiene, Microbiolo.r,;ia e Pathologia e o Primeiro 
Congresso do Dermatologia e Syphiligraphia. 

O President.r\ da Hepnblica dos Estados Unidos do 
n"asil: 

Faço sabo1' que o Congresso Nacionnl dcwrelnn e Ali 
;;aneniono a resolução seguinte: 

Artigo ;mico. .Fica o Pre~-;idr.nte da HR[lllbli~a autol'izado 
:i auxiliar ~~om a imporLancia de 50:000$ a Segunda Confe
renr·ia da Soci.cdac1n Sul-Americana dP Jiygiene, Microbio
logia e Patholol!;ia f' o Primeiro CongTt)sso de Dermatologia c 
Syphil igrapllia. a realizar-se, no ll i o ck .1 aneiro, conjunta
mente eom o VIII Congresso Bmsileit·o de Mndieina, a 13 dn 
outubro do corrente anno: aberto o r:wcd itn JWf'f).ssario R rn .. 
vogadas as düiposições em contrario. 

H i o f! e Janeiro. !) d,, 011 l.nhro de 101 R, ~)7" ria Tudn['f'rt
t.leJJeia P ::~o~ ela Hr;pn h li e a. 

vVF:NCE:-!fALJ HIU?: ['. C:n11U':;;. 

nRCRP.TO N. :1.:>'18 -·· nE n u1•: orr·,TuRnn m~ 19t8 

Antoriza o Po1.-lnr: J!Jxt~cutivo :1. abdr uo lVrinitüf'rio <la ViaGão (~ Ohra.~ 

.Pul>Jieas, o corr·dito dP 2. 000:000$, parn n constrnr<~iío do Adifir:io 

do!=; Corrt--íOR nrt P.iifafle do Rtín J?anln. 

O Pr,•.siden(,• da HPJIUbliea dos l•:stadus lTnidos do Hrasil: 
Faeo .~alJet· qun o Conr:\rc.s.<fl Narinnril dnr~l'du1l e eu 

sanr~r· i uno a Tesol11r,.ão seFtuintil : 
Art. 1." E' o P'odnr Exr>euiivo autorizado a abrir, pelo Mi

nistnrio da Viaçfío o Oüras Publ ieac;. erf'.dit.o att; a importanein. 
de dous mil contos de réis z;:. 000 :000$)' destino.dos ao paga-
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nwnl.o rln todas n f/nars(Jurr dosprzas, inclu;:;ive as do d~~sapl'O
Jrl'iar:iiP:,;, qnr JJU.iam rln SPr Jrilas para a eoustrucção do edifício 
cl;l, Atlmini~tt·a<;iio dos Correio~ na cidade de São Paulo. 
podrndn, para I'Ssr· fim, rPalizar nvet•açõos de crrdito quo í'OI'rm 
JJI'I:r\~>·.ar·ias. 

Paragrapho nnieo. A. pari n elas despczas rPferPn I rs ú 
Pnm;lrnrr;ilo do cdifil'io lH'Opriamcntr dita fiOdPrÚ Sf't' paga rm 
t!lu!o!'l de rlivida publica inlrrna. r>mittidas ao par. 

Arl. 2." 11r•vogam-sr a.~ disposiciie;:; em r•.ontrario. 

Hin rll' Ja1wit'o, \l dn ouluhro de HJI8, 97" da Indnpcn
rknr ia <> :100 •la IIPpulJI ica. 

\VE:\'GF.SL\U BnAz; P. GoMr.R. 

A 11(1/lS/ q Tavarr>s dr: L?ll'n. 

nEC.RE'TO N. :'Uí'f!)- DE Hi DE OTTTOBRo DE 1018 

Autori7.n o PrN'!identP da Repub!iea n reconhecer ''" utiliclade publka 
ns So<'ieda<lf'B <le Agricultura oa ddacle elo Rio <le .Janeiro e dos 
J<:staclo~ dn fl. Pnulo, Jtio Grawle elo Sul, Minas C1Pl'flPs e Per· 
nrun}JUP.O 

O Prrsidr>n I r ria R 0pulll iea dos F:st a dos Unidos dn T;r·aRil: 
J<'ar•n sahr,r qur> o Congr'f'f'f'O Nacional drrrrt.on e cu 

sanr~i·iuÚo a s;~gu inln ; e;,-olur:ãn: 
Arlif!n m~ieo. f::üo r·l'i'm:l:ei-:::in~ insfifuir:~c.:; cin 'ttliii

darlr\ publica a Soeir>dadP Nacional do Agrir~ult.ura, r'ltlll sCodP 
no H in dn .J anri r· o. a FNlPra(;ão das AssoeiaçríPs Rurac' do 
Jlio GrandP do Sul. a Roi'Ír>dnrl<~ l'aulisla de Agt•ic.u!fnt'n, a 
~ocicdadr MinPira de Ap.t·ieullura I' a Hoeif•l!adP Am.:i.liadora 
dn Agt•ieullura rfp Pr>J•namhueo; rnvogndns as dispo:,ir;õe~ r·m 
r:nn Ira ri o. 

Rjo dl' Janeiro, 1!i dfl onlu]Jro de HliR, D7" da Tnclf'rwn
clrncia n :W" da Rep11blir·a. 

\VENCESL.\TJ HnAz r. Clo\m"' . 

.J. G. J'c1·dirn !Amn. 

DF.C.RF:'TO N. :-l,r\50- DE JG DE orTtmno me 1'.JJ8 

A n!'ori:r.a. o PJ'eAi<lent<:> <la Rt>pul>lica a reorg-nni:r.ar, sem augmPnto de 
<l<>R!Jr>7.aR, n OiJ'r>ctorh do Hm·vic:o d<> Povoamento clanclo-lhl' a 
dr>nomim:c:>lo tll' DPpnrtnmentn Nacional <lo Tralmlho. 

n Prr~idf'nfr da R•'P11hlira dos Estarlos Unido,q dn Brasil: 
Faro sabr>r qur o Congrf\s~o Na •inrnl 11r.rr0tou c rn 

snneciono a f!Pgninlo rr~oln«;:ão: 

Arl.. 1 ." Fira ;mlu,izario o Pl't•i::idf'nfn da RPpublirn a 
rr.organizal' ú üirorf.oria dn HPrvico dP Povonmonfo, llando
lho a drnominar,ão llo Den::~rfamenlo Nac>.ional dn Trabalho, 
dB5prndcnclo ate~ o m~\"imo rio 5013 :920$000. 
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Art. 2." Os Jins dessr. org-rio administ.rnlivo srrão: 
a:· pl'Pparar f' dar Pxrruçfío ltrgulamenfrn· :ís mrdidfi5 

rcfPrPn tr>s ao trabalho Pm geral; 
h) flirigir n-prolngrr ns t•orrrntr,s mnigrntorias quP pro

nm·arrm q paiz t~ amparar as rjur sn J ormarPm rfenLro do 
nwsmn: 

r) .snrwrinlcndrw a colon!zação ~1acional o estr_angclra: 
d \ pxec,nl.ar todas a'l med1das attmentm; ao serv1r,.o ela~' 

tPrras' clnvolulas do Acrr, a que se referem os clrcrtõlos nu
nwros 10.'105 p, 10.3.20, de 5 de março c 7 de jnlho do 1015, 
rx.ercrndo, para isso, as attribuieõt~S quo deveriam se~' eon
fPrídas á Dirccforia dtõ ·_rprras Publicas, nonfornw o chsposlo 
no primeiJ'O dos alludidos decretos; 

e) regulamentar n inspoecionar o .Patronato Agrícola. 
A ri. 3." Para exccur,.ão dessa lei, constará o Departa

mento Nacional do Trabalho fie tres divisões, quo eomprP
llr.nderão: 

1 • divisão ,..-- Lcgislat:;ã.o, Inspeeç-ão o Estat istiea rio 
Trabalho; 

2" divisão - Serviços technicos 1'111 geral, Colonização 
o Torras Pul1lieas; 

3" divisão - Jmmigração, Emigração. firpatriag[o, •Pa
tronato Agrícola, ExpN!i~'nl.e o Conlabilidade. 

Art. .~.o Cada uma dessas divisões, rompor-sr.-ha rln 
duas src(:Õf'S. 

Art. 5. • Os mis!h·cs do cada serção ficarão assim rlis
iribn idos; 

§ 1. o A primeira sr.rção da primeira divisão compctirú: 
O estudo r preparo da regulamentação da lcgislaçã.o 

opr>raria rm geral; a organização dtõ uma biblot.hoca especial 
e de um mnsm1 cont.rmrlo os trabalhos mais morJernos Rnhrn 
as quostõo;;; sociacs, quP srrão franqueado>~ ao puhliro; a 
nn!;anização elo trabalhos comparados das diversas leg-isla
~:õrs. 

~ 2. • A' segunda secção da primeira divisão compe!irú: 
A organização de instrucções c regulamentos referen

ft\~ ú inspecção do trabalho; eoodernaçã.o de dados Pstatisf i
('OS prrt•isos para organização drfinitiva da nRfaf istica do 
1rabalho.· 

§ 3. o A' primeira socção da Rrgunda divisão compel.irá: 
A organização de tofloR os trabalhos technieos, quer 

quanto !Í rolonir,ação, qww rjuanto á immigração, qutõr quanto 
ao serVI CO de torras. 

§ 4. • A' segunda secção da segunda r!ivisão competirá: 
. O trabalho de colonização official e particular, hem 

como a superintnndrnria elas ferras dfivolntas da União. 
§ 5.• A' primeira secção da terceira divisão competirá: 
Tratar de todos os encargos relativos ao Patronato Agrí

cola, T~mnigração, Emigração e Repatriat:ão. 
~ fi." A' sí'gnnda Sl'l'f!iio da lnref'ira diviRão competiJ':í: 
O expedir.nf.l' e a c.ontabilidade do Departamento Na

c-iona_J do Trab&l,ho r, cffl tor.los os flt;TYi9os qn~ Jhe forrm pq:r .. 
l'P,IatiY0~. 
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Art. G·. 0 Em virtude dessa reforma !ficani supprimidas â 
Intcndflncia do Jmmigração no Porto do Rio de Janeiro, que 
passarü a eonsW,uir a pl'.'imeira secção da terceira divisão, o 
a Dirl\dol'ia da Hospi'.daria de Immigrantes da Ilha das Flo
r·os, ouja administ.raçfío serú exercida pelo chefe da terceira 
divisão auxiliado por iml 1° official designado pelo directot' 
do Depa.rlarnenl o. 

ArL. 7 ." Aos actuaes chefes de secção da Directoria do 
~erviço dn Povoamenf.o st~l'i'io conferidas as Jnncçõ0s rPSJW
d.ivas de chefes de divisão. 

Art. 8. 0 O pessoal do Departamento Nacional do Trabalho 
Sflra o seguinte: 

1 director; 
:1 chefes de divisão; 
li ehcfes de secção; 
1. engenheiro; 
1. ajudante engenheiro; 
2 desenhistas; 
2 inspcctores no Distrief.o Federal; 
1 patrono; 
6 primeiros officiafls; 
2 traductores; 
1. interprete; 
" interpretes auxiliares; 

10 segundos officiaes: 
1 ô terceiros officiaes; 

;l dactylographos; 
1 are h ivista-bibliothecario; 
1 ajudante de archivista: 
!?. on1harcadorAS dn colonos; 
1 porteiro; 
::1 contínuos; 
1 correio; 
:l ,"Pf'Vflllf.flS. 

Art.. 9." AI~m desse pessoal, ter~í o Denartamento Na
r·.ion:.tl do Trabalho o pessoal que o Poder Executivo julgar 
neeessario, l.rmdo em vista as necessidadeR do serviço, na 
Hos)wrlaeia do Irnruigt·anl..:s da lllta das Flnrrs. naR insp•'t'fO-· 
ria~' -r\ no.~ nue!f~os eoloniaes nos Rstados. 

Arf .. 1.0. Para o proP.nchimento dos eargos serão apro
Vfli f.ados os actuaes funccionarios effectivos da Directoria e 
do Sor·vil;o de Povoamento. Os claro·s abertos em virtude da 
r•rnseniP lei serão preenchidos primeiramente com os addidos 
do Ser·vien dr~ Povoamento, e, Ri esses não forem :;mfficientes, 
r~om os arldirlos do Mini~lerin da A~·'''itmltura e de outroR mi
nisterios, nrna vez vcrifkada a equivalcncia de cargos e f!p 
Vf'lll~inwnlos. !lt'lrt cmnn a t·nnt]h•.lnnria. tcl'llrtit·a do.~ fnTll'l'i•'·· 
rrm·ios. 

A 1'1 . 11 . As nnmeacões do pessoal do DApartamento N'a.-
1 ionaJ ri•' '!'rabalho o.l:ll'dt'f'Al'1ío aos srg-uintfls príncip~os: 

a) serão nomeados: pelo Presidente da Republica, os 
t'u nr-cionarios cujm; vencimentos annuaes forem superiorAs a 
7: ?00.'"-: por port:1.ria tln mini si J'O, os d0 VPneimenlor: acima 
d0 2 :.'.00~: pelo direr.Lor do Dcpartarlll~nto Nacional do Tra-
hrtlho, os de veneimentos ignars ou inferiores a 2 :400$000.~ 
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b) o der.reto de nomca()iio de director do Departamento 
Nar;ional do 'l'raball1o. sr~rú J'0ff'rf'ndado n:ío s•'t ·i•Pin mini~li'" 
da ;\é!rir:ttlLltl'<l. fttdt~>·dria r• Cntlllll!'l't·i". lll:lô, larnlit'lll, 
f:t'ln minisL"o da JusLir:a o Negoeios 'Interiores. 

Al'L 1.:2. Hrwogam-se as disJlOsiçõcB mu contrario. 

Hio d.~ .laueit·o, 1G dl\ onfnllro de 1918, \l'/ 0 ria Jndt>]Wn
t;eiwia. c :JO" da ){epuhlica. 

.\VENCJ\SLAU BllAZ P. ÜO!>.IES. 

DBf;fiT<'/110 N. 3. GG1 -- J)g :1 ô DF: OTJTUBHO DP. 191 R 

:Autorhm. o GovPrno a abrir o m·ediio cspee.ial (]e 2S :488$971, pam 
oneorre1· ao Jla.gamento do que é uevido a D. l\faría. Isabel Cintra 
'J'igTe, Pm virtude àe Rentenca judiciaria. 

O Prr,sirlr,ntr, da llepnhlica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faoo saber que o Congresso Nacional drcrr~Lon e eu 

~ancciono n. scgnint.e resolução: 

Arf.igo unir-o. E' o Governo autorizado a abrir o credito 
especial de ?R :<I 88$971. para pagamento do qur, r~ devido a 
D. Marin. Jsnli<'l Cinf.ra '['igre, em virtude de senl.mu.:a jndiein
ria; rcvo.gadas as d isposie.ões em contrario. 

Rio de .Tancir·o. 1ô de ontllbro de 1918, 97o ria Indepcnden
cia e :30" da Repu h! icn.. 

\VENCESL.\Tl BRAZ P. GoMES. 

A ntonin Cadns llibr:iro tle A ndmda. 

DECnE'T'O N. :1,!,!í2 .. -- rm Hi IH;; onnmno nF: Hl!R 

Autori:za n PrP:-.;id(•Jl!P lln. l{PJl17hlit·n :1 nhril·, p1-lo 1\:Jilli:·del·io <1n. F:::t-

7.f·n!la, u l'l'i'dilo I'SPt'<'Í:~1 t.l(' J:-J:G/~l$:~i-i:;, Jl:!J·a p~lg":llllPHio :1 

]_), JVItll'P(-·dlina LOJIP!-{ (.~!Jr:\'I'S d(\ J\lnJlo (\ oul.rn~:. C'lll YÍI'fllth~ d0 

Sf•ntr•n<:a .in•li,·in.l'ia. 

O Pt'Psidenlt~ tln. JlPj)l]lt]ira dos E~tadns lT11idu;; do Brasil: 

l<'a,":o :o;Gbt~l' 'l.]liP o ClllliU't·~~" Nar·it•Jw l •l••••r·dnl! r, cu 
.•mnf'c-iull" a 'J'I'~tthrt;i1" hL';.!;Itirt!n : 

Art.. 1." E' o Presidente da Repulílicn. autorizado a alírir, 
pelo 1\finü;torio da Fazenda, o eredito especial de 1 :~: fJ41$7G5, 
para o fim de oecorrer ao pagamento devido ás DD. Mareei-
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lina .Lopf\s Chavf\s dR Mr.llo, 7-n!r.ikn J3msiliAnse de Almeida 
Mello r. Alirr\ Hrasilir,nsr. do Almeida Mello, mn virtuctr' de 
Hrmlr'nr,·.a .indi0iaria, Rrndo: ú Jlrinwira, fJ :G7nôo3; P a r•.nda 
urna das 11 H. i mas, a quaril ia de 1 : !l.12$28G. 

1\rt. 2." HPvogam-sn as fli~<posirõPs rm ront.rario. 
Hio dr. .JanPirn, J(l dr. outubro de 1018, !ri" rla Tndrpen

dmwia r. :JO" da Rqmbti<'a. 

\VENGESMTJ EnAz P. GoMGS. 

Antonio Col'lo.ç Ribriro de A ndtada. 

DECHE'l'O N. 3.GiJ3 - DP. 16 DE OUTUDHO DB 1\118 

Autoriza r. -:- oll<'r Exeeutivo a abrir, pelo Mínlsterio da Fazenda, o 
'm''lito 11<:> :JOO: 000$, ouro, P 1.000:000$, pnpPI, supplementar {L 

V<'rha 2R' "HC>J10si<:<ies e Restituições", do orc;mnento <lo melltnO 

minir.tNío, rlo exercício con0nte 

O Prrsídnntr. da HPpnhliea dos Estados Unidos do Brasil: 
Faeo saber ql!P o Congl'P'*'O ;'{ar ional drrrrton e t:n 

saJlf'l~iono a s<'gninrn rr>.~olueiio: 
Arl .• L" E' n PodM F.~Prul.ivo autorizado a allrir, 11rlo Mi

J•isfrr·io da Fazrnrla, o er11dilo dP. 300 :000*, ouro, e rt'if1 
1 . 000: OOO.'jí, P:J.IWI, supplrnwnlar Ú Vf'l']1a 2fl", «Hrposir,tíes H 
Jli'.SI it.u ic·iH)S» do ot'ramento do mesmo minis(erio, no nxrrri<· i o 
COl'J'PJl[ ,;·. .. . 

J\1'1. 2." H1'VO~am-s1J a.~ disposief,es Pm conl rario. 
nio dn .]:meiro. 1G cl1' Oili.Uh!'O de 10ltl, 9i" da JndrpPnrlnn~ 

eia c' :Jil" da llPpulllica. 

\\'E:\et<;sr,AP Hruz P. (;cnmR. 

A ulvnio Catlns Ribeiro de A udrarla. 

DEGfiE'l'O r;. :1. ~~s í - DE 1 G nE ouTTTBno DE 1018 

Antorizr-t n. ronPPRsilo rle mn armo d<:> lieenra, rom dom1 tPn;m; da 
!1iarin flp S<'U <'nrgo, ao guanln civil, Jorro Nnr·ciHJ dn l\fotla 

() Pt'Psirlrnlt: dn TII'Plll>lica elos Estados TTnitlos elo Brasil: 
J.'a\:o sahrr' que o f~nngrPsso :.\':wional drerrton e ru 

f':tlJ1Pl'ÍOJ1ll a TPSO]U(;àO Sl'gllinte ; 
.\ri i.(!O nn i<' o. Fie; a o P t·Psiclnnl e da Republiea au f orizndo 

a r.onrNlr!' 11m anno d(' li1'enra. jlara fralamen1 0 dP saude, -r·om 
dou~ Jpr·r.:o~ da dia1·ia dr'. ~r'u l'argo. a .Jnii<l I';m·r.iHo da 1\fot.La. 
g·wu'd:-t f'ivil n. 1\17, cir' f" r·lns.,P; J'I'Yngadas us disposir:õrs Pm 
cnnfJ'ario. 

Hio rl1' .larwir·n. ·Jii dr onlubro dl' 'l\l!R. !!'/" rla Tndrpenrlen
cif1 e :10" da J:rpnblíra. 

\VENCESr.Ar; BnAr. P. GoMEs. 
C11r[os Ua:r:ím:iUano P('reirt:l do,~ Santo~. 
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D.8Cf\ETO N. ;l.553 - IJE lo m; ot;-ri.Juno ns ~.-.liB 

.iutvriza o l'rcsidenlc d>t lkpul>lkn a uuril·, pelo 'Iilli.,;teriv da. ,111s!i<;n 
c .!\egueios lnteriore:-;, aléJll Uo crccllto Uc> 1 :.:2/JO.~. ~upplClllt'lltar â 
YeJ'I)[l .. 'Sa do nrt. 2u da Jel 11. ::. -!.)-±, (]e fi tlo janeiro nltimu. (+:--J 

cretlitos cspcciH(':-) de G-:t:__: ~40:;$077, l:Jo :2:1.)$:1~~.) <' fiO ::->OG$71;-), Sí'tH.to 
o 1u para pagamento de tJiffercu~;a de tliariag, gl'~ttlfietH;ões c Ptapn~; 

uo ve~o;:-;ual l'llllll't',t.mdo nns pmburen~:õe~ rla ~audc l'uhlica, 1w::; eXel'

ddos de 101:3 a 1Hl7, o ~<) p:n·a i(lcntico pagamento relati\'o a 1Vl8, 
('U1"l'c~pOlldcndo O ao a t}llOtlts pant tllimenta~âO l'l'fl'l'l'.llteB a 1{)1:_; e 
dcYidas a fuucciouarios da Escola l'rcmunitoria l:i de Xu\·ciuiJl'u 

O Prr;sidentc da Jlepublica dos E.~tados Unidos do Brasir: 
Far:o saber· qu(\ o Congresso Nacional decretou c eu 

~:;rrnrr iouo a seguinte J'esulução : 
..:\rt. J. o I<:' o Presidente ela Hepllhlica autorizado a abrir, 

r,clo l\linisterio da .luslica n Negocios lnleriorc·~. o credito 
t·srweial de (H3: 't0~3$677, para o fim de occorrcr ao J)~ga
menlo da diffcrf'n~:a de diarías, gratifita(!Ões e etapas aos 
rernadorr~s. foguistas, patrões P maehinisLa:,; das cmbareaçüf'!l 
da t'autle l'uhlica, nos rxerdeio~ de 1913 a Hl17, em virtude 
do disposto nos arts. 6" t' 7• da lei n. ~. 738, de 1 de janeiro 
de 1Dl3. 

l'arag;mpho uni co. Esfil' pagamento sn realizará depois 
que os interessados lwnv0J'em desistido de quarsquer acçõe'l 
ou proerclimento.~ judiciacs, qu·r• !Jajam proposto c:ontra a 
f.:nii'ín :FNieral P ü vista de requerimento, em que rr•nuudem 
a qune~qurr rr>damacõrs. 

1\ rt. :! . .,. E' ainda o Presidente da RepulJliea autorizado 
n abrir. prlo nwsmo Ministerio, o rrrdito r'Spnr,ial de 
! :Jfl: 23G$303. para vagamento de despeza idcntica no cxer~ 
Ór~io d.r'. 1918. 

Art. 3." E' igualmente autorizado a abrir, pelo mesmo 
miJLi.-;lcrio. o rrr.clilo e&]weial de (\0:5üli$7l0, DIJYU pagamcnlo 
:ws fun1:r:ionarios da Escola .Prrnmnitoria J::; de Novembro, 
das «qtwLas dr. alimcniação», correspondentes ao exercieio do 
J UI 3, (]I LC deixaram de rrwelwl', por falta de verba no respe
f:tivo orr.:anwnto, c a l/Uf'. tinham dit·rito, rceouhceido r:m 
todos os rlflrnai ~ nxrrcicios antcriorrs e posteriorrs úquelln, 
nf.,; o exrrcieio dn 1()1:6, ~·onfornw disposição taxutiva da la~ 
]J('l!a D, do rr>gulanwnlo que baixo11 com o tlr~ereto n . .st:~03, 
ele 8 de setembro de :1910. 

Art. ·Í." E' igualmente o Prrsidentr• da l1i•puhliea, au
torizado a abrir, polo llH'Smo ministcrio, o l'redito de 1 ::!.00$, 
i'iUIJPII'llH'lllar· ;J 'r>rba N". art. ':", da lei. 11. 3 .l1ií1, de 6 do 
.ianr:iro dn HH/3, nat·a complr:!ar o salario dc cinco jardinr>i
ro:s, fixado em 1 [)0$ nwnsacs a cada um, á vis la da insuHi
cicneia da re>;pediYa verba. 

;\ri. G." nevogam-sn as tlisposiç.i!es (•m contrario. 
llio de Janeiro. lri de outnbt·o de 1918, Ui" da lndL'pen· 

dcncia c 30" da Rrpublica. 

\VENCESLAU Bn:\z P. GoMES. 

Carlos Maximiliano Perei1'a dos Santos. 
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DECRETO N. 3.G5li--Dg iti n~; orYrusno m; :1918 

.. luhJI'iza n t•rP:--;idl'llÍP da. Hc·,;Hlhlic:t a en11cedee a ..:.\ri·.:;f.iilP:.; da };or·ha LPâo, 
aH:dliar df~ cailiue da J~~strada c((~ FPrro Cf'ntral do Brasil, lllll anuu 
de~ licl'fh.':l, t.>~u pi·nt·P~nt;tlo, t:\llll tlow; l.en:os 1la. tlial'ia, para trata· 
.menfn do Hande 

O f 'l'esidcnt.o da H e pu hlica dns Estado,; Unidos do Ht•;J.sif : 

F;t,;o saber que o Co!lgresso Na,:iona! deerctnu e eu sanc<".iono a 
ro~olu,;.~to seguinte : 

A t·tigo unico. Fica. o l'rusidentn da Hcpublic<l autorizado a ccmcfl
dor a At•istidcs cLt Hocba Lcfw, auxiliar do ca.biuo da Estrada. de Forro 
Central do Brasil, um anno de licença, em prorogaç~.o, com dous tcr
'~os da rlia.t·ia. a que tclll direito, para tratamento de saude; rcrogada.s 
as dispo~ições em eontral'io. 

Hio de Janeiro, :lG de outubro d<.: l'JlX, Ti'' da Jndepewloncia c 30" 
da Rcpublica. 

DECRETO N. ;;,;;:;7- · tH·: l6 m; ouTuEno rn: HHii 

Autoriza. u Pr0sif.knle Ua l:t'PHblíc:t a cnH('f\fll~l' ao l.de::raplllsta. de tfo. "elassO 
da. H,f"parti~~ão (-if'l'al 1l0S r.J'Plf~J,:;l":tpho;..; l{anl .IA.n~(~D Jt,Pr:reira 111Tl anUO 

de lkPn•:H, c•)111 rnr..talln •lo oJ·dr.uado. para tratamento <1c saudc; reYo .. · 
gada'5 as {lispo::;jc_.:l)ps t'lll contrario 

O l'rosidenr.c d:" Hcpubliea. dos Est.ados Unidos do Bra:.;il : 

Faço saber que o Congresso Na.cioual 'lcct·ct.on b cu sct.nccionn 
a resolnç~.o so~uinte : 

Artigo nuico. Fi,;a. o l'n~sideutc da. J\epublir.a autorizado a 
eonccder ao tclcgrapbi~t;~ dn ,p cfas,;c da Bcpartiçito Geral dos To
lographos Hanl Janscn Ferreira 11r11 anno do licença. com metade 
do ol'denado, rara tratamento de sauclc; revogadas as dispmi1~õcs em 
cou tear i o. 

Jlio do .Janoir·u, 10 de outuhro de 1 O.!íi, ()/'' da Iurlepcodeuci<t o 
30" da Hepnhlic<L 
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DECHE'I'O N. 3.558 ---- 111!: Jl DE OU'l'UBRO DE 1918 

l)ublica a n:so1l!Ç~l.O do lJougr'";:<:;:l >;~,'- ~tHl:..tl quu proroga, Hovan1e11le, 
a ad ual BCc'<siw Jngislativa alé ao dia ::; de dc;r.embro do COlTCJlto 
an11o 

O PresidenLt~ da Hf\pnblil'a do:-1 Estados liHid•ls do Brasil: 
Faço :.mber qun o Congresso Nacional, (~m r;onformidad~ 

do disposto no s 1" do art. 17 da Constitni~ão Ferleral, resolve 
prMogae, rwvameuLr, a actual scr;süo legü;Jativa até ao fiia 3 
de dPzcrnbt'o do eorrmüe anuo. 

Hio dtl .Janeil'o, :a d() uuLuiH'O de l DJR, !J'i" da J wlcpemleu
eia e :JU" du ltcpublica. 

WENCL<:Ht,AU BRAZ P. UnMES. 

Carlos Ma;ámilíano Pm·eira dos Santos. 

DECRETO N. 3.559 ..... _DE 6 DE NOVEMBRO DE 1918 

Autoriza o Poder l!::xecuiivn a abri1·, pt>lo Minísi<'-l'ÍO <la Marinha, o 
credito especial de 28:920$, para oceolTer ao pag;unento de ven
dmenios do pe;;soal do Corpo de l'raticos dos lUos da l'raia, 
Baixo-Paraná. e Paraguay 

O Presidente da Hepublica dos Estados Unidos do Brasil: 
l<'Hço Raber 'lllC o CongTr~s.so Nacional ·decretou e cu 

saucciono a srguinte t'r!soluçãà: 

Artigo uni co. Fica o Presidente da Republiea aulorizado 
a aln·ir, pelo l\1inisterio da Marinha, um credito e~pecial de 
21i: 1)20$, para pagar os vencimentos do pessoal do Corpo dt! 
Pral.icos dos fiios da Prata, Baixo-Paraná c Paraguay, cor
respondentes ao exercício de 1 !H 7; revogadas a::: dispo<~icõc::> 
em contrario. 

Hio de Janeiro, 6 de 110\"embro de 1!H8, g·;o da lndepcn
dencia c 30" da Republica. 

\VENu.i!;sr,Au BnAz 1'. (ío.tvms. 

AleJ.:awlrino Paria de :\ lcncar. 
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DEChKI'O N. :J.Gliü - DJ-; (} UJ,; :'\OVBMBRO DE 1918 

A utori:<a a abertura no Minü;terio da Agrieultum.. lndustria c 
Contmet·cio do credito supplementar de 16:914$284 para pa
g.amento de llous lentes da I<:scola ~uperior de Agricultura e 
1\Jellicina Vcterinaria no corret1te anno 

O Presidente da flppubli('a dos }<;stados Unidos do Brasil: 

Fa1.:o salwr qun o Cong-resso :'i'acional clecretou e P.'l 
sauceiono a seg·uintn l't•soluçüo: 

Art. 1." .Fil'a o J'rnsieleute da H<•public:a auto1·izado a abrir 
o en:elito d<: Hi :!ll\iji:!8í., supplcnwuLar :i verba 17;' do oq:a
nwnto do :\I iaislt•rio ela Agt· iniltum, Judu;;lria e Commereio. 
importancia desl.inada ao pagauwulo no aelual exc•t•ddo ile 
duus !('ntrs da l!:scola de Agri<~ulturu ~~ ~[Pcliciua Vctnrinar·iu, 
nom1•ados ele a<wôrdo com as alterações feitas no rc•gulamellfrJ 
do uwsmo instituto de ensino veio liecrctu u. 1:!.878', de 1 '1 

tlc ú•Vt•reiro dl) l!HS. 
;trl. :! ." Hevogam-~,;c as Llisuosi~~li,!s em eontl'al'io. 

Hiu de Janeiro, G de 110\·embro de 1!J18, DI" da lndepen
deucia e :lO'' Ja llcpu!Jlir.a. 

.WENCESLAU HuAz P. Uo;.u:s. 

J. G. Pacira Lima. 

DEC!lETO 1\". :L5G1- JJE 6 DE l\OYEJ\lll110 DE l~HG 

Au!ori<:a a concessiio de 180 dias lle Jicem;a, em prorogação e 
com o ordenado, ao guarda eivil L1c 1" c!a:;,;e l:>aint Clair 
Guimarãe:;, para tratamento de :;aude 

O Pi.·esitlenle da Ht•publica dos Estados t:nidos do Brasil: 

Faro sabt•r· que n Congre~so Naf!ional dcerctuu e cu 
~aw:eiouo a rc~olução seguiu!<': 

Artigo unieo. Fira o PrPsidentn da Hcpublica autorizado 
a t'.olle<~d<~l' 180 dias lh~ I it~c·w:a, rm pro rogação c eom '' ot·dn
nado. a ~ainl. Clair Gllint<U'iil's. guarda civil de 1" da:,se dn 
.ln~rwdmia Gcr·al dc.~{t) Hi;;lridf), para tralanH•tllo de ~audo; 
revogadas as di;.:posit;Õl's l'lll contrario. 

lho dn Jaueit·o, G de novembro tle 1 !Jlt!, !Ji" ela Indeven
elcucia c JO" da Hepublica. 

WE;...rcesL.W BtL\Z P. GoMES. 

Carlos Maximiliano Pc1·eira dos Santo.~, 
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DECRETO N. 3.562 --DE 6 DE NOVEMBRO DE 1!)18 

A utoril:a o l'resilh,nte da nevuuliea a abrir os credilos supplemen-
1.ares de 103:678$250 e 29:127$ ús yerbas 16" e 32• do art. 2", 
da lei n. 3.454, de 6 de janeiro de Bl8, e o especial de 5:902$130, 
pa:·a pagamento das diffcrenças <lo gratificações addicionacs 
devidas a diversos funccionarios da Secretaria da Camara dos 
Deputados. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil:· 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sanc

ciono a resolução seguinte: 
Art. 1. • Fica o Presidente da Republica autorizado a 

mandar abrir os creditas de 103:678$250 e 29:127$, supple
mentares ás verbas 16" e 32" do art. 2• da lei n. 3. 454, de 
6 de janeiro de 1918, destinados ao pagamento de mais meia 
etapa aos inferiores da Brigada Policial e do Corpo de Bom
beiros do Districto Federal, augmento esse concedido pelo 
art. 20 da referida lei. 

Art. 2.• .Fica igualmente aberto, pelo Ministerio da Jus
tiça e Negocias Interiores, o credito especial de 5:902$130, 
para pagamento das differencas de gratificações addicionaes 
devidas, até 31 de dezembro de 1917, ao chefe e ao sub-chefe 
do serviço tachygraphico da Camara dos Deputados e aos ta
chygraphos de 1" classe Olyntho Modesto, Francisco Diogo 
Capper e Aureliano de Souza e Oliveira Coutinho, sendo ao 
primeiro 922$130; ao segundo, i :080$; ao terceiro, 900$; ao 
quarto, 900$, e ao quinto, 2:100$, por terem completado, o 
primeiro 20 annos de serviço em 4 de novembro de 1916; o 
segundo, o terceiro e o quarto, 25 annos em 30 de junho de 
1914, tudo de conformidade com as anteriores deliberações da 
mesma Camara dos Deputados. 

Art. 3.• Revogam-se as disposições em contrario. 
Rio de Janeiro, 6 de novembro de 1918, 97• da Indepen

dcncia c 30• da Republica . 

. WENCESLAU BRAZ P. GOMES. 

Carlos Maximiliano Pereira dos Santos. ·----
DECHETO N. 3.563 - DE G Db .NOVEMBP.O DE 1918 

Autoriza o Prcs.idente ua Hepublica a abrir, pelo Ministerio da Viação 
e <.!bras Puhlicas, o credito especial d ~ l. F. 59. 7Cü$, rara paga· 
mento a Trajano de Medeirob & Comp., por fo!'neeimcntos feitos 
ell\ 1 nr. 

O Presidente da Hepublica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou c cu sanc

c;ono a u~guinte resolução: 
Art. 1.• Fica o Presidente da rl.·~oublica autorizado a 

abrir, pelo Ministerio da Viação e Obras Publicas, o credito 
especial de 1.859 :700~, destinado ao pagamento de Trajano de 

Poder Legislativo-- 1918 .-- V.ol. I. 12 
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Tl1•·dr'it·us & Curov., summa das varecllas de 1.260 :500:i\ e 
.500 :.~00$, provenientes de material rodante 'forne.cidc· em 
1 O !6, mediante ajustes e contractos, á Estrada de Ferro Cen
tral do Brasil. 

Art. 2." Hevogam-se as dispo,;;içõ(~S em contrario. 
Rio de Janeiro, G de novembro de 1!H8, 97" da Indepen

deucia e 30" da Republica. 

:WENCESLAU BnAz; 1'. GoMES. 

Augusto Tavares de Lura. · 

,[)ECRETO N. 3. ;)(}!-DE 12 DE :\'OVEMHRO DE i 918 

Maudn nholir o imposto KolJre KUbsidios e >•!IH'imcntuB a partir de 1 de ott· 
tubro de 191S 

O Presidentl; ua JlcpubJi.ea dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço sabrr Qun o Congresso i'>acional decretou e eu sanc

eionu a ~eguintn resolução: 
IA rl. 1 .. " Fi('a abolido o imposto sobre subsidias e venci

nH'lll.o;; t~onstantn do n. 31, art. t•, ·da lni n. 3. 14•6, de 31 de 
>C!m~emhro do 1917, eu .ia {'obraH\,Ia é feita de accôrdo com o 
det'l'do 11. :1. :J.íf.J .• de :!(1 du ~etembro de 1917. 

'"r f .• :! . " A disposição do artigo anterior eomeçat·á a vi go
l'<\/' a ·t·.ontar dtl L de outuln·ü do eorrcnte anno. 

"\l't. :3." rttwogam-se as .di~posições em contrario. 
Hio dt• Janeiro, f:? de novembJ'o de 1918, 97• da lndepon

dencia c 30'' da Rcpublica. 

'VENCESJ,AU BRlAZ .P. Gü~fES. 

Auousto 'l'a-vm·es de L-yra •. 

DECRETO N .. 3. 565 - DE 13 DE NovEMBRo og 1918 

Dispõe ~ol.H'C o provilllcuto de l'a;;;a~ no nmgisterio do Exercito c elá ontraR 
provi<lcuciots 

O PresideJtte da llepublica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço sabe~.· que o Congresso Nacional decretou e eu 

eancriono a seguinte resolução: 
Aet. 1." O Governo proverá por concurso e de accôrdo 

cPm o art. 11 da lei n. 2. 290, de 13 de dezembro de 191 O, 
as vagas qun i"'1 derem no magisterio do Exercito: 

a) os doeeni es de assumptos essencialmente militares, 
qne stí podrm ~e;:o militares cffeetivos, serão nomeados por 
eineo annos, podendo o Governo recondnzil-os, a juizo do 
Est8do Maior, caso publiquem um trabalho sobre sua aula; 

b)' os demais docente3 serão .nomeados vitaliciamente, 
dcr•cle que, quando militarAs, Roliciterit sua reforma, que 
lhes será eoneedida nos termos do art. 6" da lei n. 193 A, 
de 30 de janeiro de 1890; 
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c) os actuaes docentes civi~ e mililare.s, interinos, efl'e
clivos ou em commissão, são disvensados do concm·so o pro
vaios nos seus cargos, c reformados, dn accót'dü com a loUra 
b deste artigo, logo quo completem ou tenham completado 
cinco annos de serviço no magisterio, sendo, porém, exce
ptuados da reforma e da vantagem da vitalieiedadc os pro
fessores de nmterias essencialmente militares, })l'Ovidos nos 
termos do art. ·l ", lettra a, desta lei. 

Art. 2. • Os cargos <te mestr6 de mnsica dos institutos 
militares de ensino serão providos pm· concurso com a ca
tegoria de adjuntos. 

Os actuaes mestres de musica desse,; in:<IJ tu tu-> que 
eout.arem mais de cinco annos do serviço no referido ma
g·isterio ou sejam laureados pelo Instituto NaoioJial de Mu
:-iea l'lão dispensados de concurso e considerados rw. catego
na de adjuntos, sem alteração dos vencimentos que actual
mentc percebem como mestres, podendo ser reconduzidos de. 
Cilleél em dnco annos. 

Art. 3." Revogam-~e as disposicões em eunll'ario. 
Rio de Janeiro, 13 de novembro de 1918, 97" da Iudepen. 

óencia c 30• dt\ Republica. 

\VENCEsLAU HnAz 1'. GoMES. 

José Caduno de Pw·ia. 

bECHE'l'O N. 3. 5liú -- DE I J VE J\lovt;.w.mu VE HH8 

Autoriza o lJresideute <lu H<>tmblil'u a abrir, pelv .Ministcrio da Fa
zenda, o credito especial de 56; 17:!$420, para, occorret· ao paga
mento do que ft devido á viuva e herdeiros de Delphino Erasmo 
Sadock de Sá, em virtude de sentença judiciaria 

O Presidente da Rr.publica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber que o Congresso N"acional decretou e eu sanc

(';ono a seguinte resolução: 
A1·tigo unico. E' o Prflsidcnte da Revublka autorizado a 

abrir, pelo Ministerio da :Fazem~. o erediLo especial de 
GG: 17:?$1:.?0. para oecorrrn· ao pagamento devido ú vim·a e 
:~ns hel'deiros dfl Delphino Erasmo 8aüock de Sá, D. G('l'
lrudr•s l\lar·ia Sadrwk de Rá, D0mingos rlf\ J\wvPdo Costa. por 
cabnr-a de >ma nmlher D. Menemosinf' Radock de Azl'vrfio 
Cosia, D. Armindà de S{i Pinto Cr>rqul'il'a. Joaquim Yiriatn 
dn Fn'ilas, por l'abe<;a de :::ua mulh•'r D. Fl'lippa Tzah•'l 8a
dor.k df~ Frr>ita.~. capitão do mal' I' g-uerra Hr•nriqm· 'l'•'ixpil·a 
éSadoek dl' Sú .. fef'ferson Da vis Sadorl;; d11 S;í r' Scbasl ião 8;;
dock dP Sá, r'm virtudf! de sen!.•mr;a jndiriaria; revogadas as 
disposições em contrario. 

Ilio de Janeiro, 13 de novPmbro dP Hl18', !l7" da lnde
pondencia e 30• da Republica. 

·WENCESLAU BRAZ P. GoMES. 

Atlgusto Tavares de Lyra. 
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DECHETO N. ;).~lr/---DE 13 IJE NOVEMJJRO llE 1\HS 

Antori1.n o Pn•Hidf'nte da H.epuhHca n eoncclkr ao e~ta.fcta tli::;trihuldor da 
AU.mini8tração dog Cül't'rios de ~- l'nulo .ToaquiJn :Fonsct~a :::;eü; H1czcs 
de licença, f"ln proroga~iio, a contar de janeiro deste anuo 

O Presidente da Hepublica dos Estados Unidos do Brasil: 

Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sanccinno a 
resolução seguinte: 

Art. L Q Fica o Presidente da Hcpublica autorizado a conceder 
ao estafeta distribuidor da Administração dos Coneios de S. l'anlo 
Joaquim Fonseca seis mezes de licença, em prorogação, a contat· do 
janeiro deste anuo. 

Art. 2. 0 Hevogam-se as disposições em contrario. 
Hio de Janeiro, 1.3 de novembro ele 1.918, !l7° ria Jndependeucia 

e 30° da Republica. 

WENCESLAU BRAZ P. GOMES. 

Augusto Tavares de Lyra. 

DECRETO N. 3. 568 - llE 13 DE-NOVEMBRO DE l\J18 

Autoriza o rrcsidcntc cln Hepu!Jlicn a conceder um -anno de licença, em 
prorogação c co1n ordcnu·do, a An1erico Wcncgorowis Brasil, 1o escrt
pturario ela secretaria da l~strada de Ferro Oeste de Minas, para 
tratam0nto de sa(tdc 

O Presidente da Hcpn blica. dos Estados Unidos do Ut"<lsil: 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sanceiono a 

resolução seguinte : 
Artigo nnico. Fiea o Prcsiclonte da Hcpublica autorlza.do a con 

C(lder um anno de liccll(;a, em proroga«ãO, com o oedenado, a Ame 
rico Wenegorowis BraHil, 1 o escriptnrario da secretaria rla Estrada 
de Ferro Oeste de Minas, para tl'atamento ele saudé; revogadas as 
disposições em contrario. 

Rio de .Janeiro, 13 do novembr·o de 1018, !l7° da Iudopendencia 
c 30° da Republica. 

'VENCESLAU BnAz I'. GOl\IES. 

,1ugusto Tavares tle Ly1·a. 
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DECRETO N. 3.569- DI~ 13 DE NOVEMBRO DE :1918 

Autoriza o Poder Nxecutlvo n conceder a Oscar Cavalcanti Silva, estafeta 
c•xpresso da J)[J•eetoria Geral dos Correios, um unno de licença, com 
ordenado, pam tratamento de sande 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 

Faço saber que o Congresso Nacional decretou c eu sancciono a 
resoluç:to seguinte: 

Artigo unico. Fica o Presidente da Republica autorizado a con~ 
ceder a Osc;te Ca.valcauti Silva, estafeta expresso da Dieectoria Geral 
dos Coereios, um armo de licença, com o ordenado, para tratamento 
do saude; revogadas as disposições em contrario. 

Bio do Janoii'o, 1a do uovembi'O de 1918, 97" da Jndependencia e 
30° da Hepublica. 

WENCESLAU BRAZ P. GOMES. 

kugusto Tavares de Lyra. 

DECRETO N. 3. 570 - DE f3 DE NOVEMBRO DE 1918 

Autoriza o Presidente da Repnbllca a conceder cento e oitenta dias de 
l!cen<)a, para tratamento de sande, com dous terços da dlaria, ao 
offlc!al operarlo de 4• classe da. 1• r<'Siélencia da Linha do Centro da 
Estrada de .Ferro Central do Brasil Francisco Marques da Silva 
Ferreira 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil : 

Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sancciono a. 
resolução seguinte: ~.· 

Art. 1.° Fica o Presidente da Republica autorizado a conceder 
cento c oitenta dias. de Iiconça. para t.t·atamento de saude, com dons 
terço~ da dhria, ao official operat>io rle 4a classe da. 1" rP.sidencia. da 
Linha do Crmtro da Estrada de Ferro Central do Brasil Francisco 
1\Iarqnes da Silva Ferreira. 

Art. 2. 0 Revogam-se as disposições em contrario. 

Rio de Janeiro, 13 de novembro de 1018, 97" da Independencia 
o 30° da Rcpublica. 

WENCESLAU BnAz P. Gonms. 

Augusto Tavares de Lyra. 
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f)l<:(;HJ~TO .\. :J.S71 ----- J)l; :!IJ lll·: NOVEMBRO DE 1~)18 

Autorb:a o Pre~iclentf' d::t Republica a abrir, pelo Mínisterío da 
F'azencla, o crN1ito espPcin I de :188:937$204, ~)ara.· pagamento 
ao Dr. Valentim Antonio da Hocha Bittencourt, ex-thesoureiro 
da. Al:a •• dega. da Bahia, em virtucle ele dPcisão do Tribunal 
de Contas 

O Vke-President.r. da Repuhli(~a rio:-: E,;;Lrv.lo~~ Unidos elo 
Brasil, Pm Pxrrr.ieio: 

Fa<:.o sahr1' que o Congrr.sso ~U'';nr.al dP<'-rrlon e eu 
~mnc.eionn a scguinto resolução: 

Art. 1." E' o .PrPsidr.ntr. da Repuhlica autorizado a abril·, 
pelo :\1 i11isLrrio da Fawnda, o credito rSJWcial de 388 :9:37$2~).1, 
pam pnganwntn ao D1·. Valentim Anlonio da Hoeha Bitt.rn
conrl, PX-thPsoUJ'Pil'O da Alfandega da Bahia, de aecôrdo com 
a ducisão do Tribunal de Contas d<• 3 df) novembro de 191 'i, 
llJt>diante qLlilaçiío o desis!Pneia de toda e qualquer rrr.lama
t;<io rt>lativa :w ~~~qul'slro, \ enda, acljudiração r demai R af'i os 
Jll'atí(~ados ;;o iH' f\ os hPns do re!'orido cx-Lhesoureiro . 

• \r·!.. 2." Tln\'ogam-sn as disposi<.:.õrs P!ll con1rario. 

Itio dt: Janeiro. 20 de DOV<•mheo dP Hl!S, !:17" da Inde
llf'P<l<•neia r 30• ria 'Hr.publica. 

lh~LI'IAI Mommü DA CosTA RIBEmo • 

. 1 m.a1·n Cavnlcnnti. 

DECllETO N. :1.:í72 --DE 20 DE NOVEMBRO DE 1918 

ConcNlf' no ~'eg-nntlo <'i'1t'Tipturnrio tln. Directoria rlE> F:Rütti::<ti~:l. 

(~omnwrC'inl .An1onio HPJ'a"lito Cnnwiro CnmpPlln um HllllO 
dP JiCPlH:a 

O Vire- Prr.sid<'nf P da Rr.pnbl ira dos Rsf aclos TTniílos do 
Brasil, Pm rxr•reit•io: 

.Faeo saber qnr. o Congrr.sso Nacional drerf'fmr f1 P.ll 
~arH'f'iono a ,;ngnintP r<'.Rolueão: 

Art .. 1." E' o Prr.sidr.nl.e da Tlnpuhliea autorizado a ron
redor ao 2" nseript.urario da Dirnc.l.oria de J<::st.aiistic.a Com
mr.reial Anlonin HPraelilo Carneiro Caml1clln, pam t.rat.amr.nln 
(IP smHIP., um armo dr. I ieen<:a, <'rn prm·nga(:ão 11 r.om o or·
denado. 

"\rL 2." Rf'vogam-se as disposie.ões om eonfrario. 
Jlio d•• .TanoiJ'O, 20 do lJOYPmhro ele 1!J1R. !J'i" ela TndepPn

rkneia e ;lO" da Republiea. 

DELFIM MoRgiRA DA CosTA Rmgmo. 
Amaro Çavalcanti. 



AC'I'O~ T>O PO~El'l LEG!8L,\TIVO 183 

J)gQR·ETO N. 3. 573 - DE 20 DF. NOVEMBM m: :I \H8 

Autoriza o Presidente da Republica a abrir pelo Ministerio da 
Fazenda. o credito especial de 410$833, para occorrer ao paga
mento do que é devido ao Dr .. Joaquim Cardmm de .Mello 
Heis, em virtude de sentença ,iudiciaria. 

, O Vice- Presidnnte da Hrpublica dos Estados Unido~ do 
.Brasil, em exercício: 

Faço saber que o Congresso Nacional 'df.'wrelou e cu 
.~anrciono a seguinte resoluçã.o: 

Ar I. i. o Fica o Presidente da fiepublica autorizado a 
abrir, pelo llfinistrrio da Faumda, o crNlilo PS[ler.i:tl de 
-H0$833, para occorrr•t· ao pagamfé\nto do cnw (;. drvido ao D1'. 
Joaquim Cardoso de Mrllo Jteis. em YirtnciR dn srmfenr-;t ,in-
diciaria. · 

Art:. '2." 11evogam-sr. as disposiç.õr.s nm ronfrario. 
Hio de Janeiro, 20 de noremhro do 1 !H8, \l7° da Indrpen~ 

clrnmn. e ::Joo da Republica. 

DELFIM MoREIRA DA CoR1'A Rmemo. 

:Amal?'o Cavalcanti.· 

DECRETO N. :1, 571! - DE 20 DE NOVEMBRO DE 1 !HS 

A utorlza o Pre:;idente <1a Republica a considerar como licen.:;a, 
com o ordenado, o tempo decorl'ido íle 14 (le junho tle 1917 a 
20 r1e novembro do mesmo anno, data da vespe!'a do jalleci
mento do ajudante do eartorio do Tribunal de Contas João 
8abino Roarigues Silva. 

O Vicr-Prnsidenf e da Rf\pu blica dos Esf a dos Unidos do 
Brasil, rm exercício: 

.Faeo saber que o Congrrsso Narional dr.eretnu e en 
o,anrciono a segnintP. resoluçií.o: 

Art.igo uni co. Fiea o Prf•sidtmte da Repnbl ica autorizado 
::>. considerar como licenea. com o ordenado, o Lempo dPcorrido 
dP. t-'! de junho dfé\ L917 a 20 d(\ novembro do mesmo anuo, 
data da ve,opera do fallecimeJt.to do ajudante do cartorio do 
Tribunal de Contas João Sabino Rodrigues Silva; rf\vog-adf!s as 
disposic,õr.s rm contrario. 

Rio dr1 .Taneiro, 20 de novPmbro de J!HR, 97° da Jnrlflpen
dencia e 30" da Republica. 

DELFIM MOREIRA DA COSTA RIBEIRO. 

Amaro Cavalcanti. 
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DECRETO N. 3.575 -DE 20 DE NOVEMBRO DE 1918 

Autoriza o Presidente <la TI0puhlica n. abrir, pelo Ministerio ua 
Fazenda, um credito Psp<-"'ial de 171:680$Rl9, para pagament<J 
ao baehar<>1 Artllur <le C:H·valhn J\fm·eira, f'l11 virl.lHle <le o;Pn
tPnça juclidarifl, 

O Vir-n-l'J'nsidnnff\ rla Rl'pnhlir,a rios F.slado.s TTnidos do 
Bras i 1, rm !'Xf\rr,ieio. 

Faço sahi'J' qllf\ o Congrl'r;so Naeional dl'~rdon n r,u sanc
ciono a Sf'gll inff) rc.~oluçfí.o: 

Art. 1 .• F.' o Prf\sidonf.f\ da Republica autorizado n abrir, 
pnlo Ministerio da F'azrmda, um crwlit.o f\SpPcial dn 171 :680$31!l, 
para or~r,or-rPr ao pagamnnt.o clf\virlo ao bacharel Arthur de 
Carvalho Morl'ira, c~m virlndo cln sontcnr,.a .indiciaria. 

Al'l. 2.". Revogari1-sf\ os disposir,õos em contrario. 

Rio flp Janr)iro, 20 de novembro de 1!HS, !l7• da Tndepen
rleneia o 30" tla Ropnlllira. 

DEr.t•IM MoREIRA DA CosTA RIBEIRO. 

A liWro Cavalcanti. 

DECRETO N. 3.57ô - DE 20 DE NOVEMBRO DE 1918 

A licença concedida r..o ajudante de 1" classe, nas 0fficinas do En
genho de Dentro, da Estrada de Ferro Central do Brasil, Ma
n'fl Ferreira, por decreto n. 3.275, ele 6 de junho de 1917, 
ê a,. contar de 23 de novembro do 1915 

O Vir. e- Prrsirlcnto da RPpublica dos Estados Unidos do 
Brasil, em exercício: 

:Far,o sahPr que o Congresso Nacional decretou e en 
Ranr.eiono a resolução seguinte: 

ArU;ro unir.o. A licença concedida ao ajudanf.o dP 1• 
r,lasso, na,; nffidnas do Engenho de Dentro, da Estrada do 
FmTo Cmlf.ral do Brasil, Manoel Ferreira, por dcereto n. 3.275, 
de n do junho dp 1917. rí a rontm· do 23 de novembro de 1915, 
fieando rnvogadas as disposições rm contrario. 

Rio rle .Tanriro. 20 dr novembro do 191fl, !l7° da Inde
pcndenci a o 30• da Republica. 

DELFIM. MoREIRA DA CosTA RIBEIRo. 

A.{ranio de Mello .franco, 
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DECRETO N. 3. 577- DI~ 20 DE NOVEMBRO DE 1018 

Autoriza o Presidente da Repub!ica a e.,n<~Pder quatro mezes de Ji
c<mça, em pJ·orogaQilo, ao seevente de 3" classe da 3• divisão 
<la T<Jstratla tle Tt'f'l'J'O Central rlo Brasil João dos flantos, com o 

· ortlPnado. 

O Vice-Presiuentc da RPpull!i,,a do.~ "Estadoe. :Uni<tos do 
Brasil, em exerci,cio: 

Far;o sabee que o Congl'PS.~o Naniona! llPcretrm f\ rn 
sanr~donn a resoltH;iio sngnintn: 

Art. I." Fica o Prcsidenlc da Ropublir,a autorizado a 
conceder quaf.ro mezcs de licença. ·em prorog-açilo, ao Rer
·ventn dP :~" elaRSI\ da 3" divisão da J<3st.rada do .Perro Cnn
tr·al do Brasil .Toilo do H Santos, com o ordenado. 

Art. 2." Revogam-se as disposições em contrario. 

llio dn Janeiro, 20 de novembro dn 1 !HR, !)7" da Jnd<~
pendencia e êlO" da Hrépublica. 

DELFIM M.OimrRA! DA CosTA RIBEIRo. 

A (rrrnio rle Mello Jt~ranco. 

DECRETO N. 3.578 - DB 20 DE NOVEMBI\0 DE 1918 

Autoriza o Presid"nte da Republica a conceder ao 'guarda-cancel!a 
de 2• classe da Estrada de Ferro Central do Brasil O!ymplo 
Ribeiro da Silva, para tratamento de saude, um anno de li
cença, em prorogação e com dous terços da respectiva diaria. 

O Vir,e- P'resirlente da Ilepulllica dos Estarlos Unidos do 
Brasil, nm exercido: 

Faço saber que o Congresso Nar,ional decretou c en 
sancciono a resolução seguinte: 

},rtig·o unico. F,' o Presidrntr· da Repuhlica :mtorizado 
a conccdnr no guarrla-cancclla ile 2• classe da 2" rlivisão ela 
Rstrada de Ferro Central do Brasil Olympio Ribeiro da 
Rilva._'para fratament.o de sa'trll', um ann.o de ~icr;nça, em pro
rogaeao n com dous t.erços da respectiva d1ana; revogadas 
as clisposições e~ contrario. 

Rio de Janeiro. 20 df'. novembro de 1918, 97" da ~nde
pendencia e 30• da Republica. 

DELFIM M/oREIRA DA COSTA RmEmo. 

'Afranio de Mello Franco, 
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DECliETO S. ::J. 5iD --· n1: :20 DE '"on:wmo DE HlJ 8 

Autoriza o Presidente da Republica a conceder ao telegraphista 
de 4• classe da Estrada de Ferro Central do Brasil Antonio 
Vasquf'.s da Costa tres mezes de licença, com o ordenado, para 
lrntamento fie saude, onde lhe convier 

O Vice-Prflsidente da Repnblica dm; Estados Unidos do 
J1J•asil, em ext>.reieio: 

Faco saber qun o Congresso Naeional deeretou e cu 
sarwciono a resoluçf\.o seguinte: 

A1·l. 1." Fica o Presidente da Republica autorizado a. 
r·oncedllr ao lelegraphista de 1• classe da Estrada de Ferro 
1 :11ntral do Brasil Antonio Vasques da Costa Ires mezes de 
l.icnnr:a, r•.om o ordenado, pargt_ tratamento de saude, onde lhe 
f'illlVÍf'l'. 

ArL. 2." Revogam-se o;:; <lisposir.:ões rm conlrario. 
Rio de .JanBiro, 2.0 un HOVB!llbro tk• Hlt8, !}]" ria IndrpPn

drncia n :w• da Rnpuhlica. 

fJcl,l•'I:\r JHOREií\A DA (;OSTA RIDEIHO; 

Afranio de Mello Franco. 

DRGRETO N •. 3. 580 - DE 22 DF. NOVJ<jMBRO DE 1918 

A.utoriza o J'rr,sidente da Repuh!ica a. abrir, pelo Ministerio da 
,Tustiça e Negocios Interiores, os creditos de 15:000$ e 
!i0:404$235, supplementares li consignação "Material" de. cada 
qual da~ verbas 6" e 8", rPspectlvamente, do nrt. 2" dlt lei 
n. 3.454, de 6 de janeiro de 1918 

O Viee-Prl'sidenfr da Hepuhliea dos Estados Unidos do 
H1'a><il, t'm e:xcrcieio: 

Faço saber que o Congresso Nacional dPf·.reton e cn 
:-ancc~iono a rcsohJ\)àn seguinte: 

Art. 1." F:' o PrP.;;idente tia Republica autorizado a ahrir, 
pnlo l\finisterio da .Justi~a o Nf'got~ios Interiores, o eretlit.o do 
1 fi :000$. supplmm•ntar á r·onsignação «Matf\rial», da ru
llr·ir·a G", Seer·~~taria do SPnado, do art. 2" da lei n. 3.<154, de 
f. cln jamdro df\ 1918. 

Art.. 2." 1<3' igualmente autorizado a abrir, pfl!o mesmo 
minisi.P.rio, o credito dP> 50 :-HJ4$235, supp!Em1entar á vArha 8". 
Sneretaria dv. Camara dos Deputados, consignação «Matrrial», 
11rl. 2" 4la Jf\i n. 3.<15'1, flp 6 de janeiro de 1918. 

Arl. :J." llevogam-se as disposieõAs em eontrario. 
H in dP. .Taneiro, 22 de novr•mhro de J 9Hl, 97" da Jndr.pe.n

dPnr.ia e iW" da Hepubliea. 

DELFIM MOREIRA DÀ CoSTA RIBEIRO. 

Arnaro Cavalcanti. 



187 

DECRE'I'O N. 3. 581 - DE 23 DE NnvE:vnmo DE 1 9t8 

Concede a Armando Aug-usto Seabra de ~ie!Jo, praticante de 2• classe 
da Direetoria Geral dos Correios, um anno de lieença, em pro
rogação, eom dir<'ito r1e pereeber dous terços <los vencimentos 
<!e seu cars·o 

O Vice-Presidente da Republica dos Esiados Unidos do 
Brasil, em exermcw : 

Faco saber que o Congresso Nacional rlrcretoLI e eu sanc
ciono a resolução seguinte: 

Artigo unico. E' com~edido a Armando Augusto Srmbea fie 
Mello, praticantf' de 2" dasse da Directoria Geral dos Cor
reios, um anno de liceu()a, em prorogaçiio, com o dimito do 
percA h c r dous terços dos venciml)ntos dr~ seu r·argo; rrvn
gadas a;; disposiçõ11S em enntrario. 

Hio de Janeiro, 23 de noVf'mbro de 1 !l18, 07" da Indl)prn
df'ncia r :100 ela Rf~publica. 

DEr,FrM MonmRA DA CosTA HmEmo. 

~1{ranio de Mr?llo Ft•nnco. 

DBCRETO l\. 3. GR2 - DF: 2rí DE :"\OYEMflTlO DF; f !H 8 

f'nn~fiiNn rl0 uttlirlnrlo pnullcn. o ('entro l'n1:;0rnl rlP R .. f,nlz elo 'Mni·nnhil.o 

O Vir,P-Presidr·nl n da Repuhlica elos Estndos Unidos rlo 
Rrasil, rm exrrekio. 

Fa(:o sahrr qnr o Congrrsso Nacional decre1ou e Pll ilanr-
riono a scgnintn rr'solu(l1i.o: 

Artigo nnir,o. Fica sendo cowliderada instituição de uti
lidadr> publica o Centro Caixeira! âe R. Luiz do Maranhão, 
rr>vogarlas as dispmdr;õos em contrario. 

Hio de .Janeiro, .2i rle nov.,mbro o o 1 \H FI, !)7" ela Tnrlnpcn
tlr•ncia e :10" rla fippubliea. 

Anw1•o Cav(llcanli. 
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DECRETO N. 3. 583 -- DE 2G DE NOVEMBRO DE 1918 

Releva a preseripção em que íneorreu o direito de DD. Delphin:i 
Henriqueta Valladas Garroxo Ferreira e Honorina Celesta Val
ladus Garroxo u percebimento do Jneio-soldo deixa<lo vor seu 
i!·milo, o 2• 1Puon1" O a A rmadn. JJcnt"i•1UO José Perlro Vallada.': 
Garroxo 

Antonio Fraw·.isco do Azeredo. Vi,~r~-fPresidente do Se
nado, t'nf;o };:!hr~e aos quP o preseute v.it·em que o Cong1·esso 
Nacional decrofa n pronwlga a soguintH resolução: 

Aet. 1.° Fka relovada a nrflscripção em que incorreu o 
meio-soldo deixado :ís DD. Delphina Henriqueta Valladas 
liarroxo Ji'f\I'rnira c Honorina nelesta Valladas. Garroxo, 
irmãs do 2• f.onenf.c da Armada Henrique .Tosé !Pedro Vai
Judas Garroxo, para que o r•ossa.m receber do 'rhesouro Na
cional, a contar· da dat.a do fallecimento daquelle official nü\ 
á f\m que so habilitaram, na fórma da lei. · 

Art. 2.° Ficam abertos os nccessarios credit'os; nwo
gadas as disposições em eontrario. 

Senado l<'ederal, 25 de novembro de 1.918. 

AN'l'ONIO FRANCISCO DE AzEREDo, 

Vi1~r-Prr.sidente. 

DECRETO N. 3. 584 - DE 2fi DF: NOVEMBRO DE 1918 

Manda con~<iderar como de camprtnha of". ,;prvi~os prPstados, na 
guerra do Parnguay, pelo car.itão-t~nente reforma.1o Clemc,nte 
Cerquelra I~ima 

Antonio Francisco de A7:erodo. Vice-:Presidente do Ro
nado, fn.ço saber aos rruP, o prcsent.r. virem nue o· Congresso 
Nacional decreta e promulg11 a seguinte resolução: 

Art .. 1.° Fic:J o Presidente da Renuhlicn. autoriímdo a 
considf\rar como do r:amnanha, na <?l!erra do Paraguay. afim 
do gosaJ' O fi favorr.s da lei n. 2. 2!10. de 1 Cl df'. dezembrn de 
1!l1 n. os sr.rvi()ofl nrest.ar!os por Clementfl norcnwira Lima. 
<'apitfío-f.onenf.n rf\formado. nn P.ommn.ndo do mtvio rlc l!llerra 
Cachoeirrr. r. nn defesa da cidade de Jaguarií.o, em 27 de 
janeiro de 1865. 

Paraa:ranho unico. O henefir:io ronredido por esta lei co
meçará da dat.a em qup, .f,or nromul~rada. 

Art. 2." Revogam-se as disposições em contrario. 
Senado Federal, 26 de novembro de 1918. 

AN'PONIO FRANCISCO DE AzEREDO, 

Vice-Presidente. 
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Autoriza o t•re:;ll18nte da Hepubliea a mandar COIIlai a Horaeio Sea.
bra, conferente da Alfandega da Capital Federa:, para os cffc.i
ios lr'gaes, o tempo em que esteve afastado do seu antigo cargo 
<lc conferente da Alfandega da Bahia. 

O Vicc-l'residcnLc da Republica dos Estados Unido~ do 
J3I'asi !, rrn cxcrcicio: 

F:v:o saber fJUe o Congresso Nacional decrelou e cu sauc
eiouo a seguinte resoluçfto: 

Art. 1." E' o Prcsirlcntc da HcpuJJ!ica autorizado a maJJ
daJ' eonLar a Horacio ::\cabra, eonJercnlc da Alfandcga da Ca
pital Federal. para os el'Icitos legues, o tempo em que esteve 
afastado do seu anligo cargo de conferente da Alfandega da 
Bahia, a eontar de 15 de maio 'de 1894 a 2-1 de .i unho de 1896, 
e a lhe pagar os vencimentos correspondentes a este período, 
de accôrdo com as tabcllas então em vigor, abrindo para isso 
o nccessario credito. 

Art. 2." llevogum-se as disposições em contrario. 
Rio de Janeiro, 27 de novembro de 1918, 97• da Indepen

dencia e 30" da Ilepublica. 

DBT.FIM MOREIRA DA COSTA lliBFJinO. 

Amaro Cavalcanti. 

DECRETO N. 3.586 -- DB 27 DE NoVEMBRO DE 1918 

Autoriza o Pres:dente da Republica a abrir, pelo Ministerlo da Jus
tiça e Negocias Intedores, o credito especial de 1:030$, para 
pagamento de gratificações addicionaes a serventes da Camara 
dos Deputados. 

O Vice-1Presidente da Hepubl!ea dos Estados Unidos do · 
Brasil, em exercicio: 

Faço saber que o Congresso Nacional deeretou e cn 
sancciono a resolução seguinte: 

Artigo Unico. Fica o Presidente da Republica autorizarJo 
a ab_rir, pelo. Ministerio da .Justiça e Negocios Interiores, um 
r:redito especial de 1 :030$, para pagamento de gratificações 
addicionacs a que toem direito os serventes ela Camara dos 
Deputados •. We?ro Cordeiro de Souza c Anselmo Rosa, sendo 
MIO$ ao prnnmro c 540$ ao segundo; revogadas as disposições 
em contrario. 

nio de Janeiro, 27 de novembro de 1918 1}7" da lndc-
pcndencia e .30• da Rcpublica. . ' 

DELFIM MonEIRÃ DA COS'l'.À JliBEIRO. 

Amaro Cavalcanti. 
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V.ECHETO N. :J. 587 - DE '27 DE NOVEMBHO DE Hli8 

Publica a resolução do Congre~so Nacional que proroga, uovaniente, 
a actual sessão legislativa até ao dia 31 de dezembro do cor
rente anno. 

O P1'c•sidenLe. da Hopuhliea dos Estados Unidos do Bra.sil: 
Faro saber qnn o Congres~o Naeional, mn 'conf'ormidado 

dn disposl.o no ~ I" do art. 1.7 da Constituição Federal, re
solve prot·ogar, novamente, a acLual sessão legislativa até ao 
dí:1 :H de dezembro do corrente armo. 

Rio de .Janeiro, '27 de nownll11'u de J H18, 97° da Inde
pendenela c 30° da Republica. 

DELPL.\I l\lom.mü DA CüS'l'A: RWBll\0. 

Amaro Cavalcanti. 

DECRE'rO N. 3.588 -- rm 4 DE l>EZE.MBno De 1U18 

Consiúem úe utilidatlc publit•.a o Instituto Hrasi!eii'U de Coutabili
datle, com séde WJ. Capital l!'ederal 

u Vic~t·.-Pre"idrnte da liPlJUblií;a dos E:olad.os Uuidu~ Jo 
J'.:·a.~i!, c•.m exereü;io: 

l"aeo saber IJll!' u Cougt·e;su 1\a~:ional det'l'ülou c cu 
~<lllceionu a seguiu te~ resolução: 

A L' ligo uni co. E' considerado Jn ulilidade publica o Insti
tuto Bmsilelro ,de Contabilidade, com sédc nesta Capilal; re
vogadas as disposições em contrario. 

Hio de .Jancil·o, lt de dezembro Jc 1918, \J7° da lndepen
dcncia c 30• da Republica. 

DgLFil\I MoREIRA D.\ CowrA Hmmno. 

Ama1'D Çavalcanti. 

})EC11ET0 1\. :J.G89- DI:; .í lJl; DEZKl\IBUO DB i!JHl 

;\.uloriza. o Gonll'no a nomear segundos tenentes intem1eutes os dous 
sargento,; claHsificaúos na ]lrova oral do ultimo concurso 

n Vic~c-l'l'cl'idento da Hcpublíea dos Estados Unidos do 
lkasil, em exercício: 

Faço saber MlUC n Congresso Xaeional "lt<cretou e eu 
sanceiono a. seguinte resolução: 

Art. 1. o Fic:ot o Presidonte da Republica autorizado a no
mear segundos tenentes intendentes, nas vagas existentes. os 
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áuus sargentos ela~sifit;ados na tn·ova oral do u!Lilllu (;üil
em·so realizado, 11a eonformidauc elo que foi pnl.Jlieado uo 
I:olelim do J<;xercito, n. 141, de 10 de janeiro de HlU:i. 

Art. 2." Revogam-se as disposi~:.ões e111 rontl'ario. 
Hio de .Taneiro, 4 de dezembro de lVlB, Di" da lwlepen

dencia c ;;o• da Hepublica. 

DgLFlM MoHJCIHA DA Coti'l'A ll1m,;mo. 

Alberto Canluw de J u niur. 

DECHETO I\. 3. 590 - DE 1. DE DEZEMI:JHO DE J v l B 

Au.toriza o Governo a dispensar o operario José dos Santos do l:ier
viço da Fabrica de Polvora Sem Fumaça 

O Yiee-Pre~idente da Hepubliea do::~ E:-;Lados Unidos do 
Brasil, em exerercw: 

l?a(:o saber que ü Congl'e.~so Nacional dec.retou f\ eu 
saneciono a seguinte resolução: 

Arl. 1. • .Fica n Per-sidcnfe da RcpnbliLm aulorizado a 
l;i.~pensae do serviço da Fabr.ica de Po!vora Sem Fumara o 
operario .José dos Santos, com dons 1erçm; da diaria a qun 
tt'm direito, eorno operario de quarta classe, na ú\rma dott•r·
minada 110 ar L. 60, § ;{•, do rr.gulamenl o qun haixon com o 
decreto n. 8. ~1 [), tlt~ 15 df>. set.cmbro do HHO. 

Art.. 2. • Rç•vogam-sr~ ;u; disposições em cnnlt·at·io. 
ltio de .Janeir·o, 4 do dtzembro do J \)ll:l, [)7• da lndt'lH!ll

drneia c 30• da Republica. 

DEI,lo'IM :MOREIHA DA COSTA ltiBEIRO. 

Alberto Cm·doso de Aguiw·. 

DECHli!TO N. 3. 591 - DE 'i DE OEZEMBHO DE. 1918 

Autoriza a concessão de um anno de licença, com ordenado, ao ter
ceiro pha.roleiro Olavo do Nascimento Badejo, para tratamento 
de saude. 

O Viee-Presiàenfe da Republíca dos Estados Unidos do 
P,ra.~il, em exerci cio: 

Faço saber que o nongJ·c.~so Naeiunal dt•<Tetou e ou 
.S<l!ledono a seguinte resolução: 

Artigo unie[). Fica o l'reTí'ictentn da Rc\puhliea antorizado 
a eonred.m· a Olave 6"o Nascimento Bade.io, !Prc.niro pharo
lt>iro do pharol de Torres. no Estado rlo Rio Grande do Sn1, 
mn anno de licPnoa, eom o ordenado, e Pm prorogar,ão. parn. 
tratamento de saude: rAvogadas as disposi<;ôes em contrario. 

Rio de .Janeiro, 4 de dt>zembro de 1!)18, 07• da Indepen-· 
deneia c 300 da Republica. 

DELFil\I MORE IHA DA COSTA ltiBEIRO. 

Antonio Coutinho Gomes Pereira. 
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DECRETO .!'\. 3. !>U:2 ---- DE 1. DE DEZEMBHO DI~ 1 \H H 

Concede ao guaréb civil úo 2• elasse Manoel Itamos ila Silva lSO 

dias de liec~l<;a, com din:>ito a perceber dous terços ela diaria, 
para tratar de sua saudc onde lhe convier. 

O V ice-Presidente da llcpi.!blica dos .l!;sLaclos Unidos do 
Bra:ül, em exereicio: 

T<'ac:.o sabce que o Congresso Nacional {]ccrC'Lou c eu 
smwe i o no a scguin te resoluç.ão: 

Ad1go unit'.·"'- E' c:nreclida ao ge!'tl'ila civil n. U5:J, ele 
::O' r.Jasse, Manoel Ramos da Silva. a lwcnç.a de 180 dias, eom 
liiJ·pitn a pcrcobcr dous terços da diaria, para traLar de sua 
~ande, onde lhe convier; rcvngaelas as disposiç.õcs em eon
tr:ll·io. 

Rio ele Janeiro, 1. ele clõ~cmbro de 1918, rn• da Indcpen
dencia c 30" da F.cpublica. 

DELPIM MormmA D,\ CosTA RmEmo. 

U1·bano Santos da Costa Araujo. 

:U.ECllEirO N. :.\.503--- f\ão foi publicado. 

J)l~CllJ<:'l'O l'\. :l. 5tllt - DE 1. DE DEZKMBilO D" 1 !)18 

Autoriza o Poder Executivo a conceder a Innocencia Gonçalves 
Euphrasio, agente do Correio de S. Vicente de Paulo, seis 
mezes do licença, com o ordenado, para tratamento de saude. 

O Vice-Prcsídenle da Hepublíca dos Estados Unidos do 
lirasil, em exercício: 

Faç{J saber que o Congresso ~acionai deerclou e cu 
:::aneciono a resolur:fí.o seguintr.: 

Artigo unieo. Fica o Presidente da Hc]mblica autorizado 
a conceder a Innoccncia Gonçalves Enphrasio, agente do Cor
rni0 de S. Vicm:tc de Paulo .. no Estado do Rio de .Janeiro, seis 
r:.c,os de liccn.:.l, com o •'rdcnado, parr. trat'11~1en1~o de ~aude; 
re·oogadas as dhpo~:·;êe~ em 0ontrario. 

Jlio de .Janeiro, lt de dezembro de 1 !HS, !)7" da Indepcu
dencia c 30" da Hcpublica. 

DELFIM MOHElltA DA Cos•r,\ ltiBEIHO. 

Afranio de Mello Praneo. 
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.Auiori~a o Presiuento da Republica a aln·ir, pelo :IIini::;terio da 
l!,azendu, 0 t'l'cdito t'~PCl'ial de 1. ;,uo :UOO$, pn:ra oecorrer its Ocs

pezas com as oiJras necest;arius noH edifício:> das delegacias 

J!'iscaes 

O Vice-l'l'f'Hidenlc da Hepublira <ro~ Estados LTniclos du 
Bra~il, em exemicio: 

Faco saber cpe o r.ongrcsso Nacional d.ecrPLnn e I'U 

saneciono a seguinte resoluoão: 
Art.itto nni!:o. .Fi1~.ft o l'residcul e da Ht•pulJiir:a :llll Pl'izado 

a ahrir. ~pelo ?llinistcrio :la Fazenda, o rTcdilo f'~!Jef'ial Üil 
t. 500:000$. para OCf'Ol'!'f'J' ús de.~pezas 1:om as ob:·a~ neens
sarias nos pc)ifieios das Drlcgacias Fiscal'" dos Eslado~ da !-'.a ... 
hia, Pernamlmeo, Parahyba, l\faranhão, Ala:;oas, Pará. Ama-· 
zonas r l\Iinas GPl'UPS. brrn eomn na ponlP da Alfandef<a do. 
Cf'ar:í. P consi.I'UC!;iio de um armazem para a mesma ponte; 
rcYogadas as disposicõcs em contrario. 

Rio de .Tancir·o, ri de dPZPmbro de 1918, 07° da Imf,epen
d~ncia c 30° da Republica. 

DELFIM MonEIRA DA CosTA HmEmo. 

Arna1·u Cavalcanli. 

DECRETO N. 3. 596 - IH; ü IJE flEZEUBIIO ])t>; 1\H 8 

.\ntoriz1t n niH•rtnrn do <'l'l'dito (1•• .'l ;'jlj!J,~:-i74~ ]JUl'a pn;.:anwuto :1 .\d;IJ
herto ~\ugw~to da. :.\Iotta . .'\nrlrndr. d(• impnr·tnnda f•JJtrP~lll' ao ('ofre 
dos Dopositos Publicos 

Antonio Francisco de Azeredo, Vice-Pt·esidente do Senado Fe
deral: 

. Fa1jO saber· ao~ que o presente vit·em que o Congresso Nacional 
deceeta e promulg-a. a seguinte r0solu<;ão : 

Art. 1.0 E' o Presidente da. Hepublica autOl'izado a ab!'ie, pelo 
.Miuisterio da Fazenda, o Cl'edito e~pecial de 8:76il85i4-, que se destiua 
ao pagamento do Adalbrrto Augusto da iUotta Andrade, de impol'tan
cia ent1·eguc ao Cofm do" Dopositos Puh!icos, nos tormus da ca1·ta 
prccatoria do 17 de setembro de 1\H7, do Jui~o dos Feitos dtt. Fazenda 
-'funieipal. 

Art. 2rílo0 Hevogarn-so as disposir;ões em conteario. 

Senado .Federal, 5 de dezembro de :1918. 

A?iTONIO FRANCISCO DE AZ!CREDO, 

Vice-Presidente, 

l'orler J .o~h;laLi\'O -· LI I~- Yo .. I. t .. ,, 
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DECREro N. 3.~in--nE 6 DE nEzEA!IlRo nE 1o18 

Antorizn. a :tiH'rtura rlos <·reditos e~I>Pciar:< d" ~o :s:\:\*:.!ll:J e ele 18 :24ü$01JO 
jlUJ'Il j>H;:amento a n. Mari;t Lirlomili:l 'l't•ixl'ira <le "'onza Jllrnrll'S 
e outras e n. HitH Uosa da Co:stLL Hodrigues c outras, em virtude 
de ~wntenç:a Jwlidaria. 

AJ1tonio Fr.·anei:o;co de Azeredo, Viec-Presideute do Senado, faço 
sa'bet• aos qnc o presente virem, que o Cougt·esso Nacional decreta c 
promulga a seguinte t·esoluçilo : 

Art. 1. o Fica o Presidente da Hepubli<-a autorizado a abrir ao 
Ministerio da Fazenda os creditas cspcciaes de 20:8.33:$283 c de 
:18:245S'Hi'l, destinados ao pagamento, em virtude cl!~ sentença judi
ciaria, de D . .Maria Lidomi lia Tcixcil'a de Souza Mendes e outras c .de 
D. Hita Rosa da Costa Hodl'igucs c outt·as. 

Art. 2. o Hcvogam-se as disposições c m coutrario. 
Senado Fedm·al, 6 de dezembro de Hll8, \J7° da Indepencleucia e 

30° da Hepublica. 

ANTONIO 1<'11 \Nt;ISCO Dt<; .>\zgHEDO, 

Vice-Presidente .. 

DECRETO N. :L :;os - o~; u o E nEzEMBRo nE Hi 1 s 
Autoriza a coll('t':-:;sil:o d(• 11111 u 11 no flp liccw:a, t·m }'roro~ação, a CuRtorlio 

de l~.,C'JTPil'a Ha nõdL'n. RL:.'PJJte fiSt'tl I do~ iUJpo::;tus de t:onsuuto no 
l·~~tHdo de ~anta Catlwriua. 

Antonio Fr.wcisco de Azore.Jo, Vice-l'residente elo Senado, faço 
saber aos que o presente virem que o Congl'csso Nacional dect·cta c 
promulga a seguinte resoluçrto : 

Artigo unico. Fira o Presidente da Bepublica autorizado a con
ceder a Custorlio de Fonoira Bandeira, agente Jiscal dos impostos de 
consumo no Esta·Jo de Santa Catharina, um anuo de licença, em 
prorogação c com a respectiva gTatificação, para tratamento de 
saude; revogadas as disposições em contrario. 

Senado Federal, 9 de dezembro ele 1(J18. 

ANTONIO IFHANO.ISCU DI<: AZEltE:Uu, 

Vice-Presidente. 

DECRETO N. 3.:>00--m:: H DE DEZEMBRO DE :1.018 

Releva n lH'f'St·ripçfío C'lll f!ll~ iHeolTt~ll o dirl'ito dP I>. Anua ~rmclin<'la 

not(']liO de . .'\SHil:l, pa l'tt l'edatJJal' a }Jl'llSãO de 111011tepio ddxado por 
Rrn innão ManoPl Botelho de llll'llo, nml'llini,ta dtt I<::l.tradtt de Ferro 
Ccntrul do Bra si!. 

O Vice-Presidente da B.epublica do:; Eó!tados Unidos do Brasil, em 
cxel'cicio : 

Faço saber quo o Congre>so Nacional decretou e eu sant:ciono a. 
seguinte resolução: 

Artigo unico-E' concedido o relevamento da prescripç1o em que 
inconeu o direito do D. Anna El'melin.Ja. Botell1o de As;is para rc-
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clamar a pensão de montepio deixado por seu irmão Manoel Botelho 
de Mello, macbinista da E~trada do Feno Central do Brasil, relativa
mente ao tempo decorrido entre a morte do mesmo machinista e o 
em que clla foi julgada habilitada a perceber a mesma, pagaudo as 
contribuições atraz:~das ; 1·evogadas as disposições em contrario. 

Hio de Ja11eiro,. H ele dezembro de 1018, \Ji" da Indepondcncia 
c 30" da Hcpublica. 

lJELFni MonEIHA DA CusTA llwmno. 

Ama1·o Cavalcanti 

DECRETO N. 3. GOO - DE 11 VE DEZKl\lBIW DB 1918 

Declara sem app!icação o,; paragraphos 1" e 2" do art. 19:1 do actual 
regulamento da Escola .l\1iliiar á turma de officiaes que estuda 
este anno o segundo anno elo çurso ele engenharia ela referida 
escola e dá outras providencial:! 

O Vice-Presidente da Hepublica do::; Estados Unidos do 
Brasil, em Pxcreieio: 

Faço saber que o Congrnssu Naeioual deeretou. c eu 
sancciono a seguinte resolw;ão: 

Ar!.. 1.0 O~ paragrapllm: 1" n ~" do art. 1 !J2 do aetual 
rngulanwnlo da "Escola Militar.· não Lerão applieação á turma 
dn offieiar~ qun nsl.uda <'~fp anuo o segundo anno do curso de 
engenharia da rrf•'rida e,.;(·.ola. 

1\l'L. ~." Os offieiai,'S rl<·sligadns Plll virtude dessPS para
graphos n os qu<~ o foram por ordPm suporior, não motivada 
na disciplina i\Seolar, tPudo todos o primeiro anno dn nnge
uhat·ia pAio n'gulamcnto n. 1 • P13, pódrrão concluir o curso, 
mndiantc <'xamPs vagos ou mafrieulando-Re novamente em 
191!), eom as vanfagi;ns do art. 1" da presente lrd. 

ArL. 3." Hevogam-sn a:; disposi1:ões nm i\Olltt·ario. 
Hio de Janeit·o, H dn de:wmbro de 1\118, !J7" da fndepcn

deueia c 30" da ilepublica. 

DELPJl\1 MonEIRA DA CosTA Rmmno. 

Alberto Cardoso de Aguim;. 

DECHETO N. 3.G01 - Dt' 11 DE DEZEMBRO DE 1918 

Autoriza a abertura, pelo MinisleJ·io da Marinha, do credito espe
cial de 2 ;4{)0$, para pagamento do aluguel do casco do vapor 
Lucania, em 1917. 

O Vien-Prnsidentil da HepúiJiiea dus EsL~dos Unidos do 
Brasil, em cxeróeio: 

Faço sabet· fJUC o C:ongt·esso Nacional decretou e eu 
saneeiono a seguinte resolução: 

Art. 1.0 E' o Presidente da Republi.ca autorizado a abrir, 
pelo Minis ter i o da Marinha, o credito especial de 2:400$, 
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J 1<11'a O!:ClllTi\1' ao pagamculo dos alugueis. durante :.! í dias do 
anuo dP 1 \.ll i. do casco do vapoe Lw:ania, de vropricdaue de 
:Nicolaus & Comp., que srrvin de bal'CH-pilarol do L'anal do 
Bragança, 110 Estado do Pará. 

At·t. :! ." lleYogam-se as disposições em r:ontrario. 
Hiu de Janeiro, 1I de Jf\zPmbro de 1\HS, Ui" da lndc-

1'Clldcrwia e JO" ela Hepublit;a. 

DELFIM Mommu. DA UoS'l'A HmEmo. 

Antonio Coutinho Oomes Perei1·a. 

I l];;C:Il /<:TO S. 3, 602 - DE 11 DI'. DEZE~lBHO DE i \.)ií:l 

Autoriza o PrN;idente d:<. Republica a mandar contar t<-'mpo de ser· 
vic;o ao engenheiro civil Abdon Felinto Milanez, engenheiro de 
2• c!a~;se, acldido, da Directoria do St?rYiço de Povoamento 

t) Y i<"P- 1'1·esüknLe da Republiea do~ Estados Unido~ du 
llra~il. Plll t•xcreicio: 

Fat.:o sabre que o Cong['es;;o .Nacional deCJ·etou e tu sanc
~.·inuo a seguinte res{)!ur,ão: 

.\ri igo uni co. ~erá contado ao engenheiro civil Alluon 
J.l'i in! o ~~i la nrz o Ll•mpo dccol'rido d n 31 de dPzem!n·o de H![)(\ 
a I \I d1.l agosto dc 1907, nwnos o in tere alado de :2. de jaJu•i ro 
a :11 de dPu•mhl'O de JS!Ii, flUe já lhe foi contado, eonw ulil 
Jl:l!'a a sua aposentadoria, nos termos do § 5'' do art. 6" L.la 
lei 11. I '!\l, dl' 1 dP dezembro de 18llô, wmbinada eorn a de 
ll. i. 1 G:J, dt~ li de abril de 18tii~, art. 21.; revogadas as clispo
>iÍI.:.i\c,.; em eonlrario. 

Hio dn Janeiro, 11 de dezembro de 1918, 97" da IndrJlen
dcnr ia c 30" da Republica. 

Dm.PrM 1\IoHEIH.A DA CosTA RJBE!Ho. 

J. G. Pereira Lima. 

DECUE'J'O N. 8.G'Ü3 - DE 11. DE DEZEMBRO DE 1918 

))eclara pi·omovi<loR ao anno ou >lérie immediatamentc superior 
:\quclle ern que estiverem matriculados todo~ os alumnos daSl 
<'H('.ola>< "lltJPrior('s ou faeulc1ades officiaes, Collegio Pedi'O IT c 
InilitaJ'e", hc·m assim doR estabelecimentos de ensino equipr •. -

rado>'< ou ,;njeitos a fiscalização. 

O PrP>;irlPniP da H.P]mlllka dos Estados Unidos do Bra~il: 

Fa1:o :"alwr qtw o Gongresso ~adnnal dPcrPtou c eu 
sant·cioJtn n t·r·.~oltH:ão seg·uintc: 

.\ l'f. I," Ficam prnmovidlls. inoiPprndPnfP dP exames, ao 
nnno ou ~·'ri i' i nmwdia tanwniP ,;upPrinr :'tqurlle rm qur C: f' 

;.ehnn•m lll<lll'il'lllndo~ na.s Pscol:l.~ ou farmldades officiaes df'l 
quar~quPt' ministerio,.;, nas csrolns militares de mar <' f.erra, 
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na Es.rola Sac.ional dn Bt•llas-Arlr.s. no In~tilut.o :'iacional de 
·l\fusira, no Jnst.itulo Benjamin Constant, no Collegio Pedro TI 
e nos collegios mil i I ares c bem assim nos rslabele1~imenlos c! r. 
rnsino a esse;; l!quivarados ou .iCt :m.irilo~ a fiscalização 11 nn 
Academia de Commercio desta Capital, os rrsperl i vos aln
mnos. ,consideranclo inexistentes quaesqucr exames prrstn-· 
rios de outubro Pm deante até esta data. 

~ 1.0 A mesma disposicão *' ap11liean•l aog alnmnos mn-
1 riculados condicionalnwniP rm um nnno por dr.penderem rln 
uma malt•ria do anno anterior r aos alumnos das escolas su
J1fll'iores ol'fil'iaPs ou Pquiparadas qur já. as tinham frf\quen
tado e por qualqurr d1·eumslancia não sr tenham matri
culado na é1101~a legal, ou de um preparatorio, trat.ando-sr 
flr curso annrxo. bem como aos qur, estando nas rondieõe;:. 
pre-vislas prlo art. 8" da lei n. :3.,\5\, do ti de janeiro desl(~ 
anno, se insrl'cveram ~~omo ouvintes Plll qualqurr das escola,; 
superiores da Republiea e proYarem frl'queneia assídua rm 
aulas o exf·r.cieins praticos e nf~o terPm podido rpgularizar a 
sua situação. por não terem sido rralizados os Px.amPS dr .iu
llw, dn CJlW engil a aqll<'Ill' m·Ligu dn !Pi. 

§ :2.0 :::<rto lamllrm ('Onsid<'rado~ approvndn;.; n,; almnno,.; 
qur frrrJurnl.am 0 1" anno das PS!'!llas mililarPs d<' i<'rra !.' 
mar. 

§ 3." O alumno dn qualquPl' dos estabPIBcimentns dr en
sino, a que sr refere a presnnl.e lPi, que estiver malJ·iculadn 
no ultimo anno ou srrie do cuJ'!<O J'r>spectivo s<'r() ignalmrmte 
considerado app!'ovaflo nas mal rrin~ constitutiva.~ do rrfr
rido anno ou sf.eir. 

§ Lo Fira dispensado dos rxames YesLibulare~ o alnmno 
qur llonvrr t.cr·minaclo n em·so rle prrparatorios até 31 l]p 
marc:o de Hli n. 

Arl .. :'." Ficam ('t'NJdas duas épocas dP roxames, uma rm 
r!rzrmbrn I' out1·a ('111 abril c]p 191 H, tlest i nadas aos candi
rlatos que não quizm·r.m gosar das promoções prr~vist.a,.; na 
prrospni.r !ri, sendo quP o:'> ditos rxames sr•r·ão rNmlados rwln 
legislw;ão art.ualrnente vigente. 

§ L • São ronsidr.l".ados validos, para a mat.ritula ~m 
todos os rosl.abPlreinH'IÜos de ensino, os exames dn prepara
torios feitos peran!c a banca nome~tda rwla Escola de !\finas, 
de Ouro Preto. 

§ 2.~ São considerados validos para todog os cffeitos o:-; 
exanws dfl prrparatorios prestados perante a Faeu!dadr dr•, 
Mrdieina e Eseola Polytnclmica de S. Paulo. 

§ 3." Sã:o considArados \·a!idos para todo.~ os effeilos os 
nxames ,iú prestados nos rursos mantidos pela Associação do~ 
Ernprrgados dn .Comnwr.rin dr !'Prnambur,o (.\rademia de 
Commcreio de PPrnambuco). 

Art. 3." S~>rá faeultadÓ na t' ou 2• 1;poea dP rxarnc;.:, 
conforme indi.ca Psta !Pi, e f•m dPzembro de Hl1 \J. aos prr.
paratorianos quro não ~1· quizt•rrm utii.izar ela medida rl'ln
tiva ús promoções, prestarem Pxamr aLé sris disciplinas. 

Art. 4." Em abril dr J 91 fi ,.;rr:í. pr>rmiltido ao;; alumnos 
npprovados ou dispensados do PX~mr Yf~stihl tia r prrostarern 
rxame do 1 • anno da mesma época . 

.Art. 5." São r.onsidnrados approvado~ nas materias para 
~s quaes requereram exames na époea normal os alunmos de 
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eslabelfleimcnlo particular não equiparado ao Collegio Pe
dro II c ao qual haja sido concedida eomrnissão de examina
dores. 

Paragrajpho uni co. São tambcm consid,erados appro
vados, até em quatro matf•.rias, para as quacs, de ac-côrdo com 
a lcgislaçflo vigl'nl.r, rcquerPrcm exames, dentro do prazo do 
80 dias, contado da puhliea~;;ão da presente !f\i no J)ial'io 0/fi
r:ial, os candidatos qnc o fizrrr~m pr.rante o Collegio Pedro lf, 
no Distrido Fcdnral, ou, nos E.-;tados, pr•rant.e os <>.stalwlcei
mflnt.os dr. rnsino r.m flUO I enham sido prrstados exames par
eclladm; do prnparatorios. 

Art. G." O.~ alumnos bcneJkiaclos pela presente lei não 
ficam isentos elo pagamnnto das taxas de matricula, ele fee
queneia c elo exame, nos termos dn deereto n. 11. 53•0, de 18 
março ele 1!H5. 

Art. 7. 0 Revogam-se as disposições em contrario. 
Rio de Janeiro, 11 de dezembro de 1918, 97" da Inde

,pendenci:l c :10° da Rrpublica. 

DRLI~IM MoREIIIA DA CoSTA Rmmno. 

UPbano SrrntM ria Costa A rau;in. 

J. r;. Percirrr. Lima. 

Antonio Crmtü1IW Gomes Prn'!i1'a, 

Al11rrlo (:rmlosn de A(!Hiar. 

DECRE'ro 'N. :1.001 -- rm 11 nR nFz.EMnno m<: HHS 

Tncorpr.m:t !lO patrimonio !la F'aeulr1atlB rlP Medicina do Rio de .Ta• 

neii'O a Maü·rnirlade das J_,aran,ieiras 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil : 
W'aço saber que o Congresso Nacional decretou e f'll sanc

ciono a seguinte resoluç.ão: 
Artigo unieo. Fica incorporada ao patrimonio da Facul

dade de Medicina do Rio de Janeiro a Maternidade das Laran
.i eiras, sendo a !li installadas as clinicas obstetriea e gyneco
logica da mesma Faculdade, sem outras despezas para a União 
que as com:i~nadas nas verhas orr:amrntarias; revogadas as 
disp11sir;õefl Pm ront.rario. 

Rio de .Janeim, 11 do drzrmbro cln 1 !118, 97" da Indr.pen
dcncia o ;:wo da H<>publica. 

DELFIM MoREIRA DA CosTA RIBEmo. 

lh·bano Santos da Costa Al'aujo, 
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DF.CRETO N. 3. 605 - DE 11 DE DEZEMBRO DE 1918 

Assegura uma pensão aos guardas civis que se invalidarem em 
actos funccionaes ou em consequencia delles e dá. outras pro
videncias 

O Vice- Presidente da Repuhliea do;:; Estados Unidos do 
Emsil, em exC>rcicio: 

Faço saber quP o Congresso l\'aeional dm\retou c eu sanc
eiono a ~eguinte resolução: 

Art. t.o A(lR guardas que se invalidarem em consequen
f'Ía dP- ferjmP-nt.os ou losõcR soffridas em conflicto com de
linquentes, quando em pPrsP-guição destes, ou em actos fun
eeionaes de q1w resultem desastres, ou_em consequencia de mo
lestia r•'iiulf.ante das exigencias do serviço diurno e nocturno 
a que são obrigados, uma vez provada a invalidez em inspe
ceão medica, regulamnntada pelo Pode-r Executivo, será asse
gurada uma pensão iguaf a dous terços dos respectivõs venci-
L·1entos. 

Paragrapho uni co. Sr-rú garantida igual pensão á vi uva 
ov aos filhos menores c filhas solteiras do guarda civil quo 
fallecf'r nas eondiçôf'S estatuídas por este artigo. 

Art. 2. 0 Aos guardas civis quando enfermos será conce
dida licrmça para tratamnnto de saude mediante impecção 
mediea r nas mesmas condi1;ões definidas pnla lr~gislar.;ão re
lativa aos fiLnceionarios publicas. 

Paragrapho unieo. Srí poderão ser admittidos ao Sf\rviço 
da Guarda Civil indivíduos qw>, rm severa inspec.cão medica, 
demonstrem possuir a nrr~Pssaria robustez P- perfeita saude, 
•xigida rwlas conrlit:õf's Pm q1w se f'xrrt~fl cs:::a funcc::ão po
lieial. 

Art. :~." (),; g-uardas e.ivis s•í ·porlrrfio sl'r f'xeluidos do 
q11adro· quando .f'nmmcUcrt•m falta gravr~, a juizo do eheli'e 
dr Pnlieia. 

Art. 't. 0 Revogam-se aõJ disposições em rontrarío. 
Rio dA Janeiro, 11 de dflZemhl'o de 1918, \!7" da Indepen

dencia e ::;o• da RPpubliea. · 

DELFIM MoREIRA DA COSTA RIBEIRO, 

Urbano Santos da Gosta Araujo. ,, 

DECRETO N. 3. 606 - DE 11 DE DEZEMBRO DE 1918 

Autoriza o Presidente da Republica a abrir ao Ministerlo da Via
ção e Obras Publica~~ .., cr~ito especial de 944:4:!4$296, para 
pagamento ao tarefeiro da I<:ntrada de .Ferro Cf'ntral do Brasil, 
Antonio da Costa Lage, 

O Vice-Prcsidcnt.o da Ropublir.a dos Estados Unic!oR do 
Brasil, em P-Xerdeio: 

Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu 
saneciono a seguinte resoluc::ão: 

Art. 1.o Pica o Presidente da Republica autorizado a 
abril', polo 1\finisfl:rio da Viação e Obras Publicas, um ere~ 
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dito ~S!Wf•.ial d~ !l'l \ :1,3'1:)12\lô. dnstinado a complelm· o paga
mento dev.idn ao tar·f'feirn rta ERirada d1• Ferro Central do 
Rrasil. Antonin da Cosia Lag·p, 

Art. :!." Hm:ogarn-sP as disposições Pm rontrario. 
Jlin dP Janeiro, 11 tlr rle:r.rmbrn rtn 1!H8. !li" rla Tndepen

rli•rwiu P ~lO'' da H1•pu'hl ir• a. 

DEL.FE\T ~\InnErnA DA CoSTA HIBE!Ro. 
A fmnio de }l ello Frrmco. 

JmOHETO N. 3.G07 ·--ne 13 DE m:zEMHRO n" i!H8 

A!lJlrova o '1.'1-atado de Extradição de criminosos <'ntre o Brasil e 
a. Republica Oriental do Uruguay, assig-nudo no Rio ele JanPiro 
('J11 :27 clP dt'ZI'HlhJ'O th~ 1!)1 fi. 

O Vil~r·-PrPsirlrnlc da Hflpubliw dos Estados Unidos do 
.BJ•nsil, l'lll f'Xer·ricio: 

Faço salwr qw• o CongT'f'.~so Xnrional iiCI'l'C'Iou ~ rn 
S:llll'l' iow 1 a !'I' SOlução seguinte: 

Acl.. 1." Fira approvadn o 'Tratado dP Ext.eadição dl' 
hrimilliJSilS criPhrado t•rllr·c o P.r'Psid<·nln da Hcpubliea d<•s 
Estado~ Unidos do Brasil ~~ o PrrsicJ,~nfc da Republiea OriPn
lnl do Urugnny, 1~on~luido c· nssignadn na 1~idadr• do Hio dr~ 
.Tanniro, em 27 de dt'ZPmhro 1h• I !)J ô, fW.los plrnipotrneiarios 
fias .rcf<!ridas Kações gpn~J·ai dt' h r igada Dr. Lauro :VIülio'r, 
ministro das RPla<;ões J<3xfy.r·iur·•'S do Brasil. (' (l Dr·. n. Bal
tlrazar Hrun1, minist.ro das Ho•la<:ô••s Exter·iot'f'-~ do Utuguay . 

.Art. '!." Jllwogam-sP as di.~posh'õPs 0111 t'ontraL·io. 
Rio i!P .Tanf'irn. Ji:i dP rkzemhm dP I \l·ll~. o·,; da Tndr·,wn-

dt•llcia o.· :10" da HPpu!Jli<~n. · 

J)gi.I"L\1 ..\!OIICJH.\ D.\ CoSTA H IDI·:Jno. 

!Jomif'irJ dtl Gama. 

DECHETO ~. :l.(\08- DE 18 DE DEZEltnRO JlE i018 

:\ ntOJ·Izn n nheJ·tnrn rlo l'l'Pdito rk 17 ::::R0$1'1-13, para. occorrer no pngn
.1Jlflnto fln qll(' 6 clrvitlo 11 n. hmh('J dl) y:'ip;HC'Ítf'dO rla Gama (l ~OUZ:l. 

Plll ,·irt1Hl0 tlr '"nt0n<:a .inillclurla. 

Antouio Franci<co do A7.Crr~do. \"ice-Presidente do Senado, fac~o 
s:r.hce aos CJUo o presente virem que o C:ongrcsso Nacional derreta" e 
promulga a seguinte rosoiUI;ão : 

Art. 1.'' E' o Prcsideutc du. RApu!Jlk~t autorizado n. abrir, pelo 
Ministerio da. Fazenda, o cr·cdito especial de 1i:38!J$6!f~. para oceor·rer 
ao pa.~ramento dnvirlo a D. lsa b,; l do Fi~rueiredo 1l<t Gama e Sou?.a n a 
sAus fillws, n1u virtr1dn de ~enfeuça ,indiciaria. 

Art. 2." HevogRJn-se as disposir;ões em •~ontra.I'io. 
Senado F8rlCI'al, 1>i de dczemhr·o do HH8. 

:\NTONIO FRANCISCO DG Azr:mmo, 
Vice-Presidente. 
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DECHE'f'O N. ::l.GO!l --- rw 18 1n: Dl~ZEJ\mno nE 1918 

Autoriza a abertura do credito de 1:585$783, para oecorret· ao pa· 
~·amento do que é devido á companhia de seguros L'Union, 
em virtude de sentença judiciaria 

Anlonio Francisco dR Azcredo, Vicc-Presidrml.e do Senado. 
far,o t>aher aos qtw o JWPSRntr) virem que o Conp.Ti)SRO Nacional 
dPcrnta c promulga a seguinte resolução: 

Art. 1." E' o Presidente da Hepublica autorizado a abrir, 
pelo Mini~terio da Faí:enda, o credito espeeial de :L :585$783, 
vara o fim cl!~ or·correr ao pagamento devido á coml)anhia do 
srg·uro,; LTnion, em vir· tudo de sentença .indiciaria. 

Arl. :'." Hrwogam-se as clisposicões em contrario. 
f'pnado 1·\•dpral, 11 de; dezt>mhJ'O do 1 !HS. 

ANTONIO Ji'HANCIHCO DE ,\ZEHEDO, 

Vier!-Prf\sidente. 

DECHETO :'\. :l.ôlO ·-·DE lfl' DE DEZEMBHO DE 1!ll8 

Autoriza u P1·esidente <la Republica a abrir, pelo :Hinisterio fl:t. 
Fnzel1(1a, o Cl'Cdito especial lle 2:H-13$331, )nU'a pagamento a 
1 >. Carolina de Mt>llo, em virtude de sentent:n. jucliciarin.. 

O Yiee-Presidcnl.r> da Hepublica dos Estados Unidos do 
Draf'il. f•m rxnreieio: 

Paço ~aÍH'l' q1w o Cong'J'P,;so :\'aeional dPcrrlou e eu 
sanceiono a s!'guintc resolur:ão: 

Ar L. J ." E' o Pl'f\l'idPnl1• da Repnhlira autorizado a abrir, 
pelo :uini;;IJ•rio da Fazr·wla, n ~~~·~·dito nstwc·ial de ~ :fl\38:l:H, 
para nec•OJ'J'Pl' ao papunenln d1•Yidn a D. Carolma de i\TplJo, 
vima do D1· .. \lal'linho dn Frri(as Yi1•ira dt• .\lello, em vir·
lwln de ~entrnr:a .iudicial'ia. 

Ar f. :!." Hevogam-sc as oiSfJOSic:ões en1 í'onL!'ario. 
Jli.n de Janeiro, 18 de clezembr·n dn J Dl8, 9'i" da Jndcpen

drlwia e 30' da llepuhliea. 

''DELFIM MoREIRA DA CosTA nmmrw. 

A. rnaro Cavalcanti. 

DECHETO N. "\'1. 611 -- DE ·18 DE DEZEMBRO DE 1918 

Autoriza o Presidente da Hcpublica a abrir, pelo Mini;;terlo da Fa
zenda, o ct·editi!> especial de 11:598$364, pm·a occorr~'>r ao paga
mento devido a DD. C0cilin. e Maria 0])'mJ1ia l~Kpinola, Pm 
virtude de senten<:n judieiarla. 

O Vice-Prl\r,:idcnte da Hepuhlira dos Esladoii UnidoR rio 
Rrasil, em exerci cio: 

Faço saber qne o Congre~;,;n l\"acional dceenton 1\ on 
saneriono a segninf.e resolucão: 

Art. 1." E' o Pre;;idcnte da Repnblica :mLorizado a abrir, 
pelo Ministerio da Fazenda, o credito especial de 11:598$364, 
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para occorrer ao pagamento devido a DD. Cecilia Espinola e 
Maria Olympia Espinola, filhas do fallecido ministro do Su
premo frihunal Federal Dr. Manoel José Espino!a, e prove
niente de difJerenças de pensões de montepio qtw deixaram 
d() receber no período c!R 7 de outubro de 19t2 a :H de dezem
bi'O de 'I 013, sendo 5 :7!Hl$182 a cada uma, tudo c•m virtuclo 
de s~entrmc;a judieiaria. 

A1·L. 2." Rrvogam-se as disposiçõrs em contrario. 
llio dt> Janeiro, 18 de dezembro de 1918, Oi" da Tn<lrprn

f!enr~ia e ;JO" da Hc•puhliea. 

J)ELPIM MOREIR\ DA COSTA RIBEIRO. 

A rnaro Cavn/J)anti. 

DECRETO N. 3.612- DÉ 18 DE DEZEMBHO DE Hli8 

Autoriza o Presidertte da Republica a abrir, pelo Ministerio da Fa
zenda, o credito es11ecial de 6; 140$, para pagamento das in
rlemnizar;ões devidas a Albino FPrreira Coellw Pereira e Sabrosl\ 
& Comp. 

O Viee-Prrsiclentn ela Rrpuhlira elos Estados rnirlns do 
RraRil, c:m 1'-XP!'eirlio: 

Faço sai>Pr que o Cong-rr•sso N'af'innal dPrrPiou e cu 
Rancdono a seguintn rPsolu'çrw: 

Arf.igo unieo. E' o l'rc1sidmlfn da RPpublica autorizado a 
abrir o ct'Niifo CSJWc\ial dn (i: I 10$, pam attrndPr ao paga
nwnlo rlas indPrnniza~õPs dr•vidas a Albino FrrrPira Coelho 
PPrl'il·a n Ralll'osa & Comp .. JWia.~ desapropriar:õns do um fcr
rruo c\ hc\rnfnit o rias, prrwed idas para ult imaeão do prulonga
mrmlo do ]Jflr•ro da Moc'da; J'f'VOgadas as di~JlOSitõf'R nrn l'Ort
trario. 

Ric• de J:Jilf'iJ'O, 18 dn dr.zf'rnllro dn ffi!R, !l7" ela Indr.pen
deneia e 30" da R<'publica. 

Dr::LFI\f MOREIRA DA CoSTA RIBEIRO, 

A rnaro Cavalcanti. 

DECRETO N. 3.613- DF. 18 DE DEZEMBRO DE 1918 

Autoriza o Presidente da Republica a abrir, pf'lo Ministerlo da Fa
zenda, o credito especial df' 415:065$058, para occorrer â. dis
tribuição de rAmanescentPs rle loterias por rliverl'laR instituições 
publicas 

O Vicrl-Pr'esirlcnl.r' da Rc\]JJiblka dos R.ofarlos Fnidos do 
P.rasil, f'Ill cxp:·cicio: 

Fac;o sahnr qtw o CongTPsso Nar-ional dPerPion n cu san
er.iono a seguinte resolução: 

Art. 1.0 E' o Presiclnntc da RP[ntblica autorizado a abrir, 
Jw.lo Ministerio da Fazenda. o en•dito espccinl dP ld5:065$058, 
para (JCiOI'I'Pl' á distribuir;iío ri•' ri'manescent.es de loteri:lfl re-
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!ativos ao período de 1903 a 1!H7, pelas seguintes instituições 
1mblicas: Liga Brasileira contra a Tuberculose, Maternidade 
::Ja Canita! Federal, Instituto de Proteeção e Assistencia á Jn
hnria- do Rio de Janeiro, Asylo Gonçalves de Araujo, Lyceu 
de Arte-; e Officios e Gyrnnasio .Jaraguense, sendo que ao ul
Jjmo só caberá na distribuição a quota corresponct·cnte ao 
veriodo de ·1911. a 1!H7. 

Art. 2. o Revogam-se as disposições em contrario. 
Hio do Janeiro, 1 R de dezembro de 1918, 9/ 0 fia Inflepcn

drnr·ia e 30° da Hr>publica. 

DELFIM MoREIRA DA CoSTA RIBEin.o. 

Amaro Cavalcanti. 

DECR~TO N. 3. 6H - DE 18 DE DEZEMBRO DE 1918 

Autoriza o Presidente da Republica a abrir, pelo Ministerio da Fa
zenda, o credito especia: de 62:051$648, para occorrer ao paga
mento devido a L. Cavalcanti de Albuquerque em virtude de 
sentenç:a judiciaria 

O Vice-Prf"lsidcnto da HPpublira dos Estados Unirlos do 
Brasil, rm cxerr\icio: 

Faço saber que o Congrrsso Naeional clccr·el.on c eu 
snnr.ciono a st•gnintr rmmlut!flO: . 

Art.. 1." E' o Presidente da Repnblica autorizado a abrir, 
pelo Minisl.At'iO da Fazenda, o tTPdif.o especial dn u2 :051$648, 
para ocr~orrrr· ao pagamrnto fltwido a L. Cavaleanti Uf\ Al
huqtwrqur>, r•m virftl(]f) dn sr.nl.Pnt:-a do juizo fndnral da 2• 
Vara do Distril'!n Fr.dP.ral, dt\ 7 de junho dl\ 191:3, e.onfirmada 
])elo Supr·en1o 'J'rihunal Federal, em aeeordão 11. 2. Hí2, de 
ao dr~ tlt>:r,t•mbro dn 1\11 '1, e ar·.wrdão, de igual nmnrrn, de 
28 de julho de 1915. 

Art. :?.• Revogam-se a.~ di1:1posições em eontrario. 
Rio de .Janeiro, 18 de dezembro dA 1 !)18, 97" da Illdepen~ 

deneia o 30" ria Repuhlica. 

DELPIJ\f MOREIRA DA C'.OSTA RIBEIRO. 

Amaro Cavalcanti. 

DECRETO N. 3. 615 - DE 18 DE DEZEMBRt) DE 1918 

Autoriza o Presidente da Republica a abrir, pelo Minist.erio da Fa
zenda, o credito dlt papel, 800:000$, supplementar á verba 5• do 
orçamento do mesmo minlsterio, afim de occon·f'r ás despezas 
da sub-consignaç:ão "Novas concessões - a) Montepio Civil" 

O Viee-Pr'esidente da Republica dos Estados Unidos do 
Brasil, em exercício: 

!?aço saber que o Congresso Nacional decretou e en san
eciono a sPgninte resolução: 

Art. 1." E' o Presidente da Republiea autorizado a abrir, 
r·elo Ministerio da Fazr>nda, o Cliedito de 800:000$, papfl, 
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f't:piplt'mentar :í verba 3' do oreamPnlo do mesmo ministerio, 
:rl\nt de or.eort'f'I' ús dc•:;:pczas da sub-consigf\aç.ão "Nov,as 
!'onccs;,11ícs -· a) Montepio Civil". 

A1·t.. 2.• Revog·am-sr as ctisposieões em contrario. 
Hin dr .Tanriro, 18 dn dezembro de 1!Jt8, !)7" da Indepcn

;lcncia ~~ :JO• da Hr.pnhliea. 

DELPTM MOREIRA OA CoSTA fi!BEIRIO. 

,!maJ•o Cavalcanti. 

DF-CRE'l'O N. ::1. ôHi -· m: 1 s ng DF.ZEMnno DF: 1 !'li R 

AutoJ•iza o Pr<'sirlf'ntf! r1:1. Rl>pUhlircn n abrir ao 1\finiRtl>rio <'la Gurrr:t 

o Cl'<'llito PRJ1f'cial rlr• 2: !i0~$22fi, pnra pa.gamt'nto de orrlennrlos ao 

sPcrotnrio apos<>n1arlri rlo ~>xtindo Arsenal rln Guf'rra de. Mn.tto 

Grosso, Lf'Oo'llflio naptiRta 'l'PÍX!'ira 

O Vit·n-PrPRidPnfr rlrt RPpuhlir.a dos Bsl.ados TTnirlm; do 
HJ•asil, Pm rxPJ'ricio: 

Fa.;.o sahPl' qtw o Cnng-l·esso Narional dr,rrf'fon e rm 
snnrciono a sPg-11inf1' rpsohu:fío: 

Al'l if!n nniro. E' o Pt·Psidf>nto da Republiea antorizado 
n abril·. prlo M inisfr.rio da Gm•rra, o rrP-di!o espe.cial dr 
:.> :f503lit?.:2rí, dt~Rtinadn ao pagamento ao secrrtario aposentado 
(lo r•xf in r~ f o "\r~pnal dr GnPl'l'a de 1\fatto Grosso. Leoeadio 
Bapf ÍR( a 'f'nixniJ'a, do nrr!fliJUdO Cf1lf1 f!PÍXOU flp l'Pf'Pbf'l' duran!P 
o 1 nmpo dN:orridn dn 1 ri dr. r!Pzcmhro dl'\ 1 OIO a :H rJp flPZPIH
lJJ'O dn 1 !H I : 'l'(wogoaclas as disposir,ões rm contrario. 

Hio de .huwiJ'o, ·l K dP dnzf'mbrn dP 1 !H 8. 07° da lmlPpPn
dnmia t' CJOO ela nPpnhlir.a. 

DgLFIM !\'fonmnA lM. CosTc\ nmmno. 

Alberto Cardoso de Aquia.r. 

DEC:m.E'ro N. :1,617 -- nR 18 nR DEzRMBno DE 1 !Hs 

Autoriza o Governo a conceder um anno de licenGa ao hacharel nen
jamin AmPrico <le Freitas Pessoa, aurlitor de gu~>rra da 7• 

rPgião militar, para tratamento rle saude 

O Vief\- PrNdd0nfo r! a RPpuhlira dos Estado.~ TTnidns do 
HI'asil, nm Axrreicio: 

Faro sallrr qnP o CongrPs~o Nacional dc.r.rrlon o r>n 
S3Jll'(' j())JO a ~f'!ill j ll I f' I'PHOlnt.:ãO: 

"\digo mlic•.o, E' o PI'P~id••ntP da Republica autorizado 
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a eouct•Llct· ao lJacku·t·l BPnjamin .\merico de Fr•·ilas'Pe~~oa, 
auditor de guerra da_ i" região militar, um amw dn lieent;a, 
com ordenado, para tratamento de saude: revogada:; ac; dispo-
si~:ões em contrario. · 

Hio de Janeiro, I 15 de dezembro de 1!)18, !)7" da luclepcn
dcnt:i a e 80" da Hepublica. 

DELFIM Momm:A D.\ COSTA HIBJ~lllO. 

Alberto Cardo~w de Ayuiar. 

~DECHETO N. 3.6:18- DE 21 DE DEZEMBIIO DE i'J18 

Autoriza o Governo a fazer a paz eom n .Ulcmanha, podendo despender 
até a quantia de 500 :000$000 ouro 

O Vice-Presidente da:flepublic1 dos Estado3 Unidos do Brasil, em 
exercício : 

Faço sabm· quo o Congt·cs~o Nacional dcCI·eton c 011 s:weiouo <L 
resolução seguinte : 

Art. 1. o Fiea o Podm· Executivo autori:r.ado a útZCI' a pa;r, com a 
Allemauha, podendo despender, para esse fim, até "'· quantia de 
l'iOU:OOOS, ouro, para o que abrid desde a promulgação de~ta Joi, o.> 
respectivos creditas. · 

Art. 2. o Hevogam-se as dbposi<1ões em contrario. 

Hio do Janeit•o, 21 de dezembro de 1918, 9i0 da lmlependcneia o 
30" da Hepublica. 

~DELFm :\fOREIRA DA CosTA HIBErno. 

Domicio da Gama. 

DECRETO N. 3.610-DE 2:l DE llEZE,\IBRO DE 1\H8 

.\ppront a ConYcnr,iio de Arbitragem Geral Ohr!gatoria entre o Brasil 
e o Pcrtí, nssignadí!l no Rio de Jnneira em J 1 de .Julbo de 1018 

O Vice-Presidente da Rcpublica c!.os Estados Uuidos do Brasil, em 
exercício: 

Faço saber que o Congresso Nacional decretou c cu sancciono a 
resoln<:.ão seguinte. 

Art. L • Fica approvada a. Convnnção dn Arbitr·agem Geral Obri
ga.toria entre os Estados Uuidos do Brasil e a Republica do Porú, as~-
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gnada no Rio de Janeiro a H de Julho de 11H8, de conformidade com 
o ar·t. 19 da primeira ConrençJ.o de llaya, de 2!1 de Julho de 1899, c 
40 da segunda Convenção de llaya, de 18 de Outubro do i 'J:J7. 

Art. 2. o Hevogam-se as disposições crú contrario. 
Hio de Janci!'o, :.n d·~ Dezembro do ~'Ji8, no da lude.()c ndcncia 

c 30" da Hepublica. 

DELFUt .1\IoREIRA nA Cosn RIBEIRo. 

Domicio da Gama. 

DECRETO N. 3.6~0-nE :!3 IJE DEZEltBRO DE Hl18 

Appro1·a o 'l'ratarlo par~ a fixa!.'iio c Jiquidaçiio da divida entre o Brasil 
c 1t Hqmbli<'a Oriental do Uruguay, ussig-narlo no Rio de Ja~iro 

em 22 de Julho de 1918. 

O Vice-Pt•esideute da Repul:>lica dos K,;tados Unidos do Brasil, em 
exercicio: 

Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sancciouo a 
rosol uçli.o seguinte; 

Art. L o E' app1•ovado o T1·atado assignado entre Qs l'lenipotcn
ciarios do Ikasil c da Hepublica Ociental do Uruguay, nesta Capital, 
a 2·! de .Julho de 1918, de accôrdocom a autol'izaç.ão concedida. pelo 
a1·t. 37, n. VII, da lei 11. :L4:.í4, de 6 de Janeiro do mesmo anuo, para 
fixaçJ.o e liqu,idaçJ.o da divida por e:;ta contrahida em virtude de con
venções c aju:;tes celebrados nos annos de 1851, 1851-, 1858,1865, :l867 
c 18ô8. 

A1't. 2." Revogam-se as disposições em conteario. 
Hio dfl Janeiro, :!3 de dezewbro de 1\HS, \H 0 da fndepen

dencia c :30" da llepublica. 

DELFIM MoHEIHA D.\ Cos1'A Rwmno. 
lJomicio da ·f.ll~1W(..l. 

DECHETO N. 3.621 -DE 26 DE DEZEMBRO DE 1918 

Autoriza o Governo a abrir velo Miuisterio da Guerra creditos sup
plementares na importanciu de 64:750$, vara pagamento a do
centes da Escola Militar e ao auditor de guerra bacharel Jacin
iho Fernandes Barbosa 

O Vir~e-Prcsidcnte da Hepubliea dos Eslados Unidos do 
Brasil, nm exercício: 

Faço saber que o Congt·esso Nacional decretou e eu san
cciono a seguinte resolução: 

Art. 1." :Fica o Presidente da Republica autorizado a 
abrir, por intermedio do Ministerio da Guerra, o credito sup
plementar de 15:750$ á verba 4• do art. 39 da lei n. 3.232, 
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de 5 de janeiro de 1 !H7, para pagamento de ~;ratificação a 
que teem direito, no mesmo anuo, durante o Jlel'ioclo das au
las, doecntes da Escola Militar, pela regencia de turmas sup
plcmentarcs; e o de 9 :IJtOüJi;, para pagamento da dift'erença de 
vmwimr~ntos, até 31 de dezembro. de 1918, ao auxiliar do au
ditor dr1 guf't'I'a ]Jacharel .JaeinU1o Fcl'!landPs Barbosa, já re
integrado em 11 do abt•il de i!) J 8, n abrangido rwlo art. <:o 
da lei n. ~.~~!lO, de 1:3 de dezembro de -191 O, que o inclue no 
quadro de auditoreH de guerra do !Rio Grande do Sul. 

Art. :!." Fica o Presidente da Hcpubliea igualmente au
torizado a abrir, pelo mesmo ministcrio, o credito de 40:000$ 
para identieo pagamento no corrente cx~1reieio. 

Art. 3.0 H.evogam-sc as disposiçõ-es em coutrario. 

Hio r.ln Janeiro, 26 dr. r.lezeml.Jro de 1918, V'7" da lndepen
dencia e 30" da Republica. 

DELliiM ManEIRA DA \:oSTA RIBEmo. 

Alberto Cardoso de Aguiar. 

DEcnE'ro N. 3. 622 - nE ~6 o E DEZEMBRo DE 1918 

Autoriza a abertura, ao Mlnisterio da Guena, do credito especial de 
1:560$, para pagamer.to de gratificações addicionaes a Manoel 

Ignacio da Silva ~eixeira e Heitor Hugo de Moraes, primeiro e 
segundo officiacs do Hospital Central do Exercito. 

O Yice-Prcsid.:mte ela Republica elos Estados Unidos do 
Brasil, em exercicio: , 

Faço saber· que o Congrpsso Naeional de.c.retou e eu 
sau::.ciono a sPguint.c I'csolu(.',ão: 

.Art. 1." E' o Presidente da "Republiea autorizado a abrir•, 
pelo Ministerio da Guerra. o credito especial de f :560i$0DO, 
para atteneler ao pagamento de gratif-icações addicionaes de
vidas a Manoel Ignaeio da Silva Teixeira e Heitor Hugo de 
:Moraes, primeiro c segundo officiaes do Hospital Central do 
Exercito, n referentes ao exereicio dG 1916. 

Art.. ~.· Revogam-se as disposições em contrario. 
Hio de Janerllt·o, 26 de dezembro de 1918, 97" da Indepen

deneia e 30• da Hcpublica. 

DELVIM 1\loHElfiA DA Col:l'I'A HJBEIRO. 

Alberto Cardoso de Aguiar. 
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DECnJ;;TQ l\. :3. t:\23 - DE ~6 DE DEzEMBHU M t 918 

Autoriza o Poder Executivo a abrir ao .1\finisterio da Viar.;ão e Obra:; 
Publicas o credito de 12:000$, para attender ás despezas com a 
reparação da lancha "ilpha, do serviçô da lnspectoria Federal 
de Viação Marítima e Fluvial 

O Vice-1Prcsidente da Republica dos Estados Unidos do 
Brasil, em Pxercicio: 

Faço saber que o Congresso Nacional decretou c eu 
sam.eiono a segninte eesolnção: 

Artigo uni co. E' o P·r·esident.c da Republiea autorizado a 
abrir, pe-lo Ministerio da Viação e Obras Publicas, o crPdito 
especial de 12:000$, para attendcr ás despezas com a repa-
raçãll da lancha Alpha, do servigo da rnspectoria Federal de 
Viacão Marítima o111 Fluvial; nwôgadas a:,; disposições em eon
trario. '4- . 

Hio de Janeiro, 2() de dezembro de 1918, 97" da lndepen
dencia e 30• da Republica. 

DELFLM MoREIRA DA CosT,\ RrnEino. 

A.{ranio de Mello Franco. 

DECHI~'l'O N. ~1. Ü.! i - DE 2G DE DEZEMllHO ])g HH8 

Autoriza o Presidente da Republiea a abrir, pelo Ministerio da 
J<'azenda, o credito especial de 14:800$, IJal·a o fim de occorre1· 
ao pagamento devido a D. Maria Emilia Coelho de Freitas Hen
riques, em virtude de sentença judiciaria 

O Vice-Presidente da Republica dos Estados Unidos do 
d'o Bt·asil, em exercício: 

Faço saber que o Cungrnsso Nacional decretou c cu 
saneei o no a seguinte resoluoão: 

Art. 1. • Jij' o Presidente da Repub!ica autorizado a abrir, 
pelo Ministerio da .FazPnda, o credito flSpecial de 11:800$, 
pura o fim de occorrcr ao pagamento devido a D. l\Iaria 
Emilia Coelho de l<'I'I'ilas Henriques. f\I11 virtude de sentença 
jucficiaria, c corrRspondentc a differencas de pensões do mon
Ülpio instituído por seu faUceido pae, João Antonio de Araujo 
J<'rniLas Hent·iques, ministro do Supremo Tribunal Federal. i1s 
fllU\I'S dc.ixou de recebot' dm·ante o período de 31 de outubro 
de Hl07 a 31 dfl dezembro de 1913. 

A.rt. 2. o Bevogam-sc as disposições em contrario. 
Rio de Janeiro, 26 dn dezembro de 1918 97• da Indepen-

dencia e 30° da Republica. ' 

DELFIM MORBIRA DA CosT.<\ RIBEIHO. 

Amaro Cavalcanti. 
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DECHETO N. :J. G'!3 - DE :2G DE LlE/,EliHlHO DB 1!)[8 

Autoriza o Presidente da Repuulica a aurü·, pelo l'.iinü;terio da 
F'azenda, o creuito especial tle 5:715$475, vara uecorrer ao paga
mento devido a D. Emilia Clemente Campbell e outros, em 
virtude de sentença judiciaria 

O Vícc-Prcsíucnll\ da Hepubliea dos Estados Unidos do 
d'o Bl'asil, em cxcreicio: 

.Faço saber que o Congt;csso Nacional dr>ci'clou c cu 
~ancciono a seguinte rcsolur:ão: 

Arligo unico. E' o Prcsítlenle da Rcpublica autol'izud'o a 
abrit·, pelo l'vlinislcrio da Fazenda. o eradito especial de 
5:7.15$175, para O('.t:ot·rpr ao pagamento devido a D. Emília 
Clemente Campbell, Jl . .Januaria Clcmrnln Marques de Aze
\'ll\lo, Luh: Clemente Pinto, Alfredo ClnmcnLc J•inlo. Paulo 
Clemente Pinto c Francisco Clemente Pinto, em vil'tnde de 
seuteJH:a judieial'ia; rcYogad'as as disposições em ctmlrutio. 

Rio de Janeiro, 2G de dezembro de HJ18, 07" da Indep.:on
dencia e 30° ua nevublica. 

DELFIM i'IIoREIIU m CoST!\ Hwmno. 

A1~ro Cavalcanti. 

DEClU~TO N. 3. 62(i - DE 2G DE DEZEMBHO IJE I\) 18 

Autoriza o Presidente da Repuulica a abrir, pelo Minhsterío da 
Irazcn<la, o credito e~;pccial de 15:594$639, para Decorrer ao paga
mento devido a D. Adelaide Alves da Silveim e outros, em 
virtude de sentença judiciaria. 

O Viec-Pr'l'f'itlenlc da Hcpu!Jlica dos Estados t!nido.5 do 
do Bt·asil, em cxcrcieio: 

Faço saher que f), Congrr8so Nacional doer('[ ou {) ('U 

tianrriono a seguinte r·cso!U(.'ão: 

Art. 1. o E' o Presidente da Rcpubliea autorizado a abril'. 
pt•lo Ministcrio da Fahonda, o eredi! o pspceial de 15:30 í!J;(i3~J, 
para occorror ao pagamento dnvido a D. Adelaide ,\Jvns da 
Si!Yrira. Leonel Alves da Rilvcira, NP!son Alves da Silveira c 
Brizahellu Alves da Si!Ycira, em vir! ude d'c scntcnca judi
ciaria. 

Art. 2." nevogam-sc as disposir,:õcs em contrario. 

Bio de Janeiro, 26 do dezembro do 1018, 07° da !ndepell
deneiu c 30° da Ilepublica. 

DELPIM l\loru~mA D.\ CosT:\ nw1ww. 

il mm·o Cavalcanti. 

Poder Legblatii'O -lt118- Yul. I. 14 
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DECRETO N. 3.G:?7 -- DE 2G DE DEZEMBRO DE 1918 

Auto1·iza o Presidente da Republica a abrir, pelo Ministerio da Fa
zenda, o credito especial de 8: 753$1D8, para pagamento a Eduardo 
Duarte da Silva Junior, em virtude de sentença judiciaria. 

O Vice-Presiuente da Hepublica dos Estados Unidos uo 
Brasil, em exercício: 

Faço saber que o Congresso Nacional decretou c eu 
sanceiono a seguinte resolução: 

Ad,. 1." Fica o Presidente da Hepublica autorizado a 
abrir pelo Ministerio da Fazenda o credito especial do 
8 :75'3$198, para pagamento do quo é devido a Eduardo 
Duarte da Silva Junior, em virtude do sentença judiciaria,. 

Ar L. 2." Hevot;am-so as disposições em contrario. 
llio do Janeiro, 26 do dezembro de :1.918, 97" da Inrle-· 

pendeneia e 30" da Hepublica. 

i>ELFIM MoilElRA o.A CosTA Rmmno. 

Amaro Cavalcanti. 

DECRETO N. 3.628 -- DE 26 DE DEZEMBRO DE 1918 

Autoriza o Presidente da Republica a abrir, pelo Ministerio da Fa· 
zenda, o credito especial de 1:092$708, para occorrer ao paga-. 
monto dos vencimentos relativos ao periodo de 9 ele maio a 21 

de julho de 191.3, e devidos ao 3° escripturario do Thesouro Na
cional Pedro Rodrigues de Carvalho 

O Vice-Presidente da llepublica dos Estados Unidos dei 
Brasil, em exercício: 

l<'aço saber que o Congresso Nacional decretou e eU: 
sancciono a seguinte resolução: 

1\:rL. 1." E' o Presidente da nepublica autorizado a abrir, 
v r. lo Ministnrio da Fazenda, o oredito especial de 1:092$708, 
para occorrer ao 11agamento dos vencimentos relativos ao 
veriodo de !J de maio a 21 d(', .iulho de 1913, e devidos ao 
~1" eseripturario do Thesouro Nacional Pedro Hodrigues de 
Carvalho. 

Art.. 2.0 llevogam-se as disposições em contmrio. 
Hio de Janeiro, 26 do dezembro de 1918, 97" da Indc

pcndeueia e 30" da Hcpuhlica. 

DELFIM .MoHE!HA DA CoSTA IliBEIRO, 

.1uw1'0 Cavalcanti. 
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DECRETO N. 3.t\2~l - DE 2li DE DEZEMBHO DE 1918 

Autoriza o Presidente da Republica a abrir, pelo Ministerio da F'a
zenda, o credito especial de 7:670$960, para pagamento a D. Ma
rla Amalia de Freitas Dias Lima, em virtude do sen«mça ju
diciaria. 

O Vi1Jo-Presidentc da llepublica dos Estados Unidos do 
Brasil, em oxercicio: 

Faço saber quo o C:ongresso Nacional decretou e eu 
sancciono a seguinte resolução: 

ArL 1." Fiea o Presidente da RepulJlica autorizado a 
abril·, pelo Ministerio da Fazenda, t1 credito especial da 
7 :670$fHiO, destinado, em virtude de scntem;a judieiaria, ao 
pagamento da~ difforcnças da pensão do montepio de D. Ma
ria Amalia de Freitas Dias Lima, viuva do desembargador 
da Côrle de Appellação ·Agostinho de Carvalho Dias Lima, 
deixadas de recelwr no período de 2 de outubro de 1!J12 a 
28 de outubro de 11HL 

Art. 2." llevogam-sc as disposições em contrario. 
Hio ele Janeiro, 26 de dezembro do 1918, !J7" da ft1de

pendencia c 30" da Hcpublica. 

DELFIM MoHElllA DA CoSTA HIBEino, 

Amaro Cavalcanti. 

DECRETO N. 3. 63.0 - IJE 27 DE DEzEMBRO DE i !Ji8 -.... 
Fixa o subsidio do Presidente da Republica no período presidencial 

de 1918 a 1922 

Antonio Francisco de A:wrcdo, Vjc~<-.P~.Qsidente w> .Se• 
nado: 

Faço saber aos que o iwcsentc virem que o Congl'csso 
Nacional decreta c promulga a seguinte .resolução: 

Art. i." No poriodo presidencial, a decorrer de 15 de 
novembro de 1918 a 15 de novembro de 1922, o Presidents 
da Hcpubliea vencerá o subsidio de 120:000$ annualmentc e 
o Vjcc-Prcsidcntc o de 36:000$, 'um c outro pagaveis em 
prestações monsaes. ' 

Art. 2." No caso de impedimento, vor motivo do liccn~a,' 
o :Presidente da Hepubliea vencerá metade do subsidio. 

Art. 3. • O Vice-Presidente da Itepublica ou qualquer do 
SPUS substitutos, em exof'cicio pleno das funeções prosiden·
ciacs, nos termos do art. H da Constituição, perceberá o 
mesmo subsidio Jixado para o Presidente. 

Art. 4." Revogam-se as disposiÇões em contrario. 
Senado Federal, 27 de dezembro de 1!J18. 

:ANTONIO FRANCISCO DE AzE11ED01 

Vice-Presidente, 
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l>ECfiETU N. 3.():]1 - DE 2i llE DEZEMUHO Dt: 1918 

Autoriza o Presidente da Republiea a cxonerat· o thesourciro geral 
do The~ouro Nacional, major Francisco Fonseca, da responsa

bilidade no desdobramento da cautela falsa n. 425, de 100:000$000, 

O Viee-l'rrsidPnle da Bevubliea dos Eslado:; Unido:,; do 
Brasil, em rxercil'io: 

Faco saiJrt' quB u Congt·cssu Naeillllal decretou e· cu 
saneeiono a seguinte resolução: 

Art. 1." Fil'a o Pre,;iuenln da 11epubliea autorizado a 
exonerar u thf'~oureiro geral do Thesouro l'\adonal, major 
Franei:,;l'o Fonseca. da l'f'Sponsabilidade no llrHlobramento da 
cautela falsa de 100 :OOOJ[l n. 1:!5, recebida naquclla repar
tição em junho de HJ15. 

Al't. :! ." llevogam-se a» disposit.:õcs em contrario. 

llio de ,Taneiro, 27 clP rlezemlH'O de 1!)18, !Ji" da Indc
pcndcnl'ia c :30" da Hqmblica. 

DELi'L\1 !\loHElft\ DA CuSTA HIBEIHo. 

Amm·u Cacalcanti. 

tiECHETO N. 0. (j~J·2 - DE 28 DE DEZEMDI10 DC 1918 

Proroga at6 o fim do eot•rente anno o prazo para pagamento do 

scllo de péltente dos offidaes da antiga Guarda Nacional 

O Viee-Prcsidenle tia Repuhlica dos Estados Unidos do 
Hraflil, em exereieiu: 

Ftu.:o Raher ql..Hl n r:ongresso !\'aciona! decretou c eu 
·sanciono a seguinte resolur;ão: 

,\r!. I." Fiw. dP aceônlo com o art. I". linha lU, n. ir!. 
·da IPi n. :3.'d0. clP ~li rl1~ dnwmhrn dn 1\ll'i, TH'orog-adn al1' o 
fim do cnJ't'Pnle am1o, o prazo dPnlro do qual os ofí'iciaes da 
nxUuela nuanla ·:\'aciona! podem 11agat' o se !lo das suat> va
·1 1'ntes. 

Art. :! • " llnvogam-se as dispo:Si(;ões em conlrul'io. 

Hio de Janriro, :!8 do dezembro r](' 1018, D7' da Lndcpcn
tleneia (' :30" da nepublica. 

DELFIM MoREm . .\ D.\ Cos•r,\ RmEmo. 

Albato Cm·doso de A.uuiar. 
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DECRETO N. 3. 633 - DE 31 DE DF.ZE:\TBRO DE 1018 

Autoriza o Poder Executivo a abrir os creditos supplementares 

necessarios vara admissão e pra<;a na E,;cola Naval de 19 can· 
diclatoA approvados em concurso e dlí outras provickncias. 

O Vire- Prrsidrnte da Hepuhl iea dos Estados Unidos do 
Brasil, em exercício: 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eü 
saneriono a S('guinte resolut.:iío: 

Art. 1." Fica o Presidente da Rr.puhlica autorizado a 
uhrir, ·ás verbas 5• e 17" do orçamento vigente, os creclitos 
supplrmrnlarcs rw,•cssarios para admissão e prat.:a na Escola 
Naval clfl J!) i)andidalos apprnvarlos em concursos effeetuados 
tlO ('O!'rPtlf r, alll\0, 

Art. 2." E' igualnwnte autorizado a dar praça do aspi
rantps de :\larinlla no :!" anno am; ~~x-almnnos do 2" anno da 
Escola NaYa! quP. f'm I !Jl() r: J \H7, foram rliminadoR da refe
rida- escola r fJlli\ pPlo aet ual rPgulamPntn, dependPm file umu 
('fHleira. 

A ri. 3. 0 Ilrvógam-sc> as disposir;fíes Pm contrario. 
Hio de .Janrirn, :Jt dr, dPzrm!Jro de 101 H, !17" ·da Inde

pnndnnr·ia e ~lO" da lll'tmhlica. 

DELFIM ~JonEmA D.\ ÇoSTA RIBEIRO. 

Antonio Coutinho Oomcs l'Ndra. 

DECRETO N. 3.631 ,..--DE 31 DE DEZEMBRO Df: 1918 

D~. as denominaç:ões c1e •;ajudante~ e sub-ajudantes ele machi

niRtas'' aos actuaes machinistas extranumerarios ou contra
ctaclos da Arma(la, e outras providencias. 

O Virc-Presidenl•• da RPpubliea dos Estado.'! Unidos do 
Brasil, PJ11 exercício: 

Fat.:o saber qun o Congresso Nacional derreta c cu 
snnrr•iono· a seguinte r·csolu~,fío: 

Art. t." Os arluars maehinislas cxtranumrrarios ou con-
1 rue lado~ da Armada passarão a denominar-~e «ajndantr:~ e 
sub-a iudant PR dn mal'l!Ínistas». 

i\rt. :?." Os sub-aJudantes, qur rontarcm mais de 10 
1nmos dt' bom e effeetivo servi~o, poderão srr promovidos il 
sel:(undos_ trnrntrs a.iudan f es. 

Art. 3. 0 Os machinistas, a que Sfl refere a presente lei 
c que conr arem ma!~ de t,Q nn~10s d\'· sr;>ryico, ~ó p()derão ser 
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exclnido~ do serviço da Armada em virtude ilO sentença elo 
tribunal competente. 

Art. ·í." Esse;; machinistas cont.ri,buirão com um dia fie 
!':oldo para o montepio, tra;;; mnsmas condições dm; funccinna
l)io~ mililar·o;; do Nlinislcrio da Marinha e do da (1uArra. 

Art. !í." Es»cs mesmos madtinístas, na lrypoLhese dflfinida 
pela Consf iluie<io, gosariio dn reforma, nas mesr!las condições 
dos dr•maiH fnncr·.ifmarios do Minisl.crio da Marmita o do da 
Guerra. 

Art. (i." nevogam-se as rlisposicftcs mn eont.rarío. 

Rio de Jarwh·o, 31 dn rlezrmbro de 1.~lt8, 97' da Inde
rendcncia c 30" da llepuhliea. 

DELFIM MonmnA DA Cos'DA RIBEIRo. 

Antonio rnutinho Gomes Pereira. 

))EC RETO N. 3 .1135 _ _, DI' :H DE DE?.EMBRO DF. ~ !)J 8 

~fanda appllcar no FlxEJrcito e na Armttcla aos posto11 dll gracluaçíio 

a Idade lin;tlte estab('Jecltla para. a reforma compulsorla doa 
postos effectlvoll COI'J'espon!lentell 

O Vice-Prrsidenlr da Rnpuhlir•.a tio~ Esf.arfos Unidos do 
Brasil, em cxcrr·.icio: 

Fa(:.o Rahcr qtw o Congrrsso Naeional rlrercfnu e eu 
~anrciono a sr.guinfe resolução: 

Art.. L" E' aprílir~avcl no Excrrito e na Armada ao:;; postos 
rle graduaçfío a idado limite estabelecida para a reforma com
pulsor·ia dos post.os Pt'fer~t.ivos ~~orrr.spondentes. 

Art.. 2." RnYogam-Sf\ a.~ dispm;ieões mn contrario. 
, Rio de .Janeiro, :il d'e dnwmhro rle ilHA, 97" ela Indepen-
dencia e 30" da RApnblica. 

:PET,FE\I MORP.IRA DA GOSTA RIBEH\0. 

Alberto Cnrdoso de Aguim·. 
Antonio· rnu.tinho nomes Pe1'f'ÍTOJ, 

D;ECRETO N. 3. fi~n ~ PB 31 DF. Dl\ZF.Mnno n~: t 91 B 

Altera o nrt. 2õ, r1o decrrto n, ll.!i~O, cl<' 18 de mm·ço !le 1915 

O Prnsidcnfr da nepnhlira dos Estados Unirlos do B1·asil: 

. :r.:aco saber que o Congresso N'acional decretou e eu 
saurc10no a rrsohH;o.ão seguinte: 

Art. f .o Os institutos ele ensino superior, estabelecidos 
nas capitaes dos ,Estados, independeJY!, para a sua equiparação 
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nos offici::ws -congencres, do criLcriu da populaçilo, exigido pelo 
nrL. 25 do dcrreLo n: 1 1. :-~:lO, de 1 H de março de 1\H5, uma 
vr•z quÓ satisfaçam os c!Pmais requisitos exigidos 'POio mesmo 
dr~r;I'cto. 

A !'f, z.• Revogam-se as disposições em contrario. 
Rio de ,Tanciro, 31 de rlezcrnbro de HJ18, 97" da Inde

pcndencia c 30" da Republica. 

DELI-'IM MormmA DA CowrA HIBEIRO. 

Urbano Santos da Costa Araujo. 

DECRETO N. :1.G37 - nE 31 DE DEZEMnno nm 1918 

;Fixa o subsidio para os membros do Conselho Municipal do Distri· 
cto Fflderal e dâ. outras providencias .. 

O PrrsidenLe da Rnputlica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber que o Congresso :Nacional ciocreLou e eu 

smwciono a resoluçi'i.o seguinte: 
Art. 1. 0 Os membros do Consr,lho Municipal do Districto 

Fr,deral vencerão, a titulo de subsidio, a quantia de 18:000$ 
annuaes, pago.s em prestações m~sacs rle 1 :500$, não lhes 
snndo permittido perceber qualquer outra somma, a titulo 
de representaoão, ou outro. 

Art. 2 ." Revogam-se as disposioõcs em contrario. 
Rio de .Janeiro, 81 de dezemhro rlc Hl1R, !l7" da Inde

pendencia e 30" da Republica. 

DELF!M MoRJE!RA DA CosTA RmEIRo. 

Urbano Santos àà Costa Arattio. 

DECRETO N. 3.638- DE 31 DE DEZEMBRO DE 1918 

Autoriza o I'reRidente da Republica a ahrir o credito de 4:800$. 

pelo Mlnisterio da Justiça e Negocios Interiores, para paga
mento .do auxilio para aluguel de casa a que tem direito o Dr. 

Plínio · Olyntho, medico alienista e assistente na Colonla de 
Alienadas do Engenho de Dentro 

O Vice-Presidente da Rcpnblica dos Estados Unidos do 
Drasil, em exercício : 

Faço saber que o Congresso Nacional decretop; e eti. 
;saneei o no a resolução seguinte :i 

Art. 1." Fiea o Presidente da Republica: autorizado à 
abrir o credito de 4_:800$, pelo Ministerio da Justiça e .Nego-, 
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r:ins Inlcrior~s. para pagamrnlo do auxilio para aluguel rle 
casa a qtw IPm diroiln o Dr. Plinio Olyntho, mcdieo alicniRta 
e assislnnlc na Colnnia de Aliena(las elo Engenho de Denl.ro, 

Art.. 2." llevogam-se as clisposi<,:õns em contrario. 
Ilio <In .Tanriro, :H dP c]pzemhrn dP 1 91~, \J?" da Jndeprm

d(·twia P :w" da Rrpublica. 

DtiLFIM 1\'!0REIR:\ DA COSTA RIBEIRO._ 

Urbano Santos da Costa Aranio·. 

DEC:RETO N. 3. 0:10 -: og 31 DE DEZEMBRO DE 1918 

Autoriza o Presidente r1a Repub!icn. a abrir o credito extraordinario 
de 1 :440~, para. pagamento rle differenca de ruldicionaf's aos 
rr>rlactores de df'buteR Nestor ARcoly P Sertorio de Castt·o 

O Vir.c-Prcsidenlc ela Rrimblica dns Estados Unidos do 
Brasil, em rxcrcirio: 

Far,n fmbet• rpu' o Congrrsso Nar·innal dt>erctou e eu 
r;aneriono a resolneão seguinte: 

AT'L. 1." Fira o Prf'sideniP da Rcpublica autorizado a 
aht•ir o ct•r.rlilo 0xlraordinario do 1 :HO!j;, de:;;tinado ao paga
nwnlo da differr.nea de addi<~iona0s durante os annos de 
1 \J I ti r1 l 917, a quo t11rm dirPito Of; rrrlactm·rs dn d~<hales 
N<'sl o r Asroly 0 Sortorio do Castro. 

Art .. 2." nevogam-se as disposieiíos rm wntrario. 
llin dn .Tmwiro, :J I de dc:wmhro dr 1918, mo da Inclepen..., 

rlt•nria 11 :lO" da Jlepnblica. 

DELPJM MnREJR.\ D.\ 1r.osT.\ nmmno. 

Urbano Santos da Costa A1•au;io. 

DEC:IlETO N. :J. G1d) - DE 31 DR DRZEMnno nE Hl.l 8 

A utorizn. o Presi<lPnt€> da RPpuhlica a conceder um anno de li· 
lieenc:n, em proJ·og-açiio e com o respectivo ordenado, para trata
m0nto de flau<le, on,lo lhe convier, ao bacharel Thomaz Mirand:t 
<lA Pnula I'r>Rsoa, Juiz substituto federal na secção do Amnzonns 

O Vice- Pt'f'Ridenl e da Rf'plilJlira dos Estados Unidos do 
Brasil, 0111 rxr.rC'irio: 

Far,n sabre que o Cnng-rrs.so }'l;arional rlf'f'!'f~lou r f\U 
sanccinno a _l'f'Solnr:uo s0guinte: 

Artigo nnieo. Fica o Prrsidrnle da Repuhlica autorizado 
.a conceder ao Pf\eltarf'l ThQmar, ~Jir&nda ele Paula JleSt!Qª, 
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.Jll!Z substituto fed•wal na Rerçfio do Ama~onas, um anno dr. 
licrn~~a, rm l1l'orogação e r.om o re~prdJYO ordr.~ado, 11ara 
tratamento dr. ,;awle, ondl' lhr convJCr, e a pa1'f1r da d~lil 
mn qui\ liwminon a sua licença ant rrior; revog;aclas as rll;;-· 
pnsir~i}r.;:; mu eontrario. 

Rio do .Ianriro. 31 de dezembro do Ht18, 9ío da Inde
penLlencia r :lO." da .ne!!Ublica. 

DELFIM MonEII\.\ o,\ CoRTA nmmno. 

Urbano Santos rla Costa 1\ranjo .. 

DECRETO N. 3.ôH '"'""" DE 31 DE ogzEMBno DE 1\118 

Autoriza o Presirlente da Republica a abrir pelo 1\Iinisterio <la Jus·· 
ti<;a e Negocios Interiores o credito <le. 86:960$, para 11ag·a· 
nwnto, no exercício de 1918, d<" differenQa <1<>. vencimnto>< a di
venws funcdonartos da Secretaria do Senado; de 487$500, para 
pagamento de gratificação de addieional ao director da Secre
ria. <la. Camara dos Deputnclcm, no mesmo exercício, e de réis 
149:160$, p:wa pagamento no exercício de 1919 ele augmento <le 
VC'ncimC'ntos ao!! futlccionario• da SecrE-taria da Camarn. <los 
D;:putados 

O Prrsidrnfr rla Republira do~ Estados Unidos elo Brasil: 

Fac:o sabor rttw o Congresso Narional rlerretou e eu san~ 
criono a segnintc rc130lnção: 

Aet. 1." F'ica o Presidente da Republica autorizado a 
abrir·, velo Mmist('l'iü da Justiça e Negocias Interiores, os :se
guintes credilos: 

a) de 86:060$, supplementar á verba G" - Secretaria do 
Senado Federal - do art . 2• da lei n. 3. '•51, de G de janeiro 
de 1918, sendo: 80 :760$, ~para pagamento de differença de 
vencimentos a funccional'ios da mesma Secretaria, em vit·Lude 
de clelibcração de 27 de dezembro de 1917; 5: 'tOO$, para ac
erescimo fle vencimentos, a contar de 1 de outubro, a seis 
ofl'iciaes, equiparados aos redactores de debates, ao archivista, 
ao encar.regado da acta e ao bibliothecario, equiparados ao 
chefe da redacção de debates e ao secretario da Prcsidencia; 
e 800~. vara accJ·escimo de vencimentos, a contar de 1 de se
tembro, ao redaclot• dos Annaes, equiparado, tambem aos .re
rlactores de debates, em vietude de deliberaoão do Senado de 
R de novembro de HH8; 

IJ) de 4.87$500 supplementar á verba 8" - Secretaria da 
Camara dos Depatados - consignação «Gratificações addi
ei~Jnaes » para pagamento de gratificac;ão addicional de 15 % 
rro dir·eclor da Secretaria da Camara dos Deputados 'que com
pletou lO .armos de serviço e comprehende o pcl'iodo do 25 de 
nutuht:o a 31 de dezembro de 1.918. 

r·) e:;rwrifl,l dr H9:tô0l!l, sendo 131:7ô<l$ para ocrorrcr, 
no rx:err.irio de 1 íl HJ, ao paganwnto da rlrspeza dnr.orrente do 
aus-mento Lic vencimento:" QOB íiJr!•)r.íonario~ cJa S~qret!\L'Ü~ da 
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Camnra dos Deputados o 14 :400$· para o material do serviço 
tachy,graphico no mesmo exercício, de accôrdo com o artigo 
seguinte: 

Arb. 2.• Os funceionarios da Secretaria da Gamara dos 
Dfltm l.ados pm'Ccberfí.o us seguintes venctmentos, sendo dous 
tnt·~os de ordenado e um teroo de gi·atlficação: 

:])irector .............. •· ·'·-· ·-· ... ·-· ...... ,. 
Sub-1Director ..•................••..•.... : 

2 chefes de secoão a ........•.•.....••.••.• ·-
1 arclüvisLa •...•......•.........•...... ·-· .... 
1. bibliothecario ....•....••......•.. ·-· ·-· ,_, ..• 
G primeirDs officiaes a .•.•..•••.•...•...... 
4 segundos officiaes a ........•.......•...•.• 
4 amanuenses a ........................... . 
1 chefe (lfl sccoão da a c ta ............•••.•. 
1 secretario da presidencia .....•..........• 
1 conservador da bibliothcca .....•.....•...• 
1 conservador do archivo .•.......•........• 
1 porteiro da secrctat'i a ...•......••.....•.• 
1 porteiro do salão ............................ , 
1 ajudant.e dn porteiro da secretaria ..•..••. o: 
1 ajudante de porteiro do salão ...........•. o 

20 contínuos a .........•........•.•........•.• 
J zelador do edi ficio ...•.................•.• 

17 serventes a ...........•.......... r.• ••••.••• 
5 .iat>dinniros a .........•. o ••••••••.•••••••••• 

'l:ACIIYGIRAPHJA 

1. chefe do serviço tachygraphico.; .... -:·:· .. · ..• 
1 ~>Uh-chefe .... ~··:- ..... ·i· ••••.•• ·-· ••.• •• •.• •• •• 
8 tachygraphos de 1• classe a.~ .. ······-:·:······ 
2 tachygraphos de 2a classe n ..... <· .•.•••••••. 
2 tachygraphos de 3" classe a ..... -.- .......•...• 

No ta- Para occorrer ao serviço da revisão 
dos trabalhos tachygraphicos e despezas de 
expediente .. ~ ........•. •'· •. ,· ..•..••..•.••...• 

REDACÇÃO DE DEBATES 

f r.hefe de redacoão de debates ..... -.- .........• 
1 Rub-ehefo ... \ ........... 1 ••••••••••• :: • ••••••••. 

7 J'edacf.oros, sendo· ~ois dos debates o um dos 
A.nnacs. Os documentos parlamentares 
fimun a cargo do sub-chefe .•.........• 

4 supplcntes a ....... •· .......... : ............ . 

21:000$000 
18:000$000 
14:400$000 
14:400$000 
14:400$000 
12:000$000 
9:6001$000 
'7:200$000 
8:400$000 

16:800$000 
12:000$000 
12:000$000 
9:000$000 
9:000$000 
6:900$000 
6:900$000 
5:400$000 
5 :7<60$000 
3:600$000 
2 :'400$000 

18:000$000 
16:200$000 
13:200$000 
10:000$000 
R:400$000 

14:400$000 

1'7:400$000 
16:200$000 

12:000$000 
7:200$000 

Arl. 3.• Revogam-se as disposições em contrario. 

Rio de Janeiro, 31 de dezembro rle 1918, 97• da Indepen
dcncia e 30" da Ilepublica. 

DELFJM 1\fOHEIRA DA CoSTA RIBEIHO •. 

V r pano Santos da Costa Araujo· 
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DEGfiETO N. 3.6,}2 --DE 31 Di\ DEZEl\mno DE 1018 

Autoriza o Presidente da Republica a abrir, pelo Ministerio rh .Tus

tiGa e Negocios Jnteriores, o creuito extrnon1inario de 30~$~GO, 

vara pngamento de g-ratificn(}i'ío addicimml a mn mnanuPnse ua 
RPcrctaria, !lrt Cflmara rlos Deputados 

O Vícc-PrcRidrntc da Rr.pu}Jl ica doR Estados Unidos do 
}kasil, em exercido: 

Far,.o saher que o Congresso Nacional ucerctou e nn 
saneeiono a resolur.;ão seguinte: 

Arligo uníco. Fica o Presidente da Republica autorizado 
n abrir, pelo Mlnistcrío da Justioa c Ncgot;ios Interirll'es, um 
crr,dito extraordinario de 30fJ$950, para pagamento do grati
fieação addi.cional a que tem direito am amanuense da Secre
taria da Carnara dos Deputados, que eompleton 1 O annos de 
serviço, a eontar d!~ 1:3 de ago~to do (~nrrcnte armo; revo-
gadas as disposir.;ões em contrario. , 

Rio de .Jaueiro, 3i de dezembro de HHR, !l7" da Indepen-
dencia e 30" da Republica. ' 

DELFIM MnnEIHA D,\ CoSTA RIBEIRO. 

Urbano Santos da Costà A 1'íl1t.}o. 

DECRETO N. :1.\•-lil -- DI': :11 DE DmmMnno rm 1 D1 S 

Autoriza o GovPrno Federal n mltmr em accôrdo com o do Estatlo 

de Goyaz para vender os hens do €'SJlolio do :01•. .Tofío Gomes 

Machm.lo Corumbá 

O PrP,;identr. da Rrp11hliea dos Estados Unidos do Brasil: 
Fa{'O sahcr que o Congrcs.~o !Nar.ional flrrret.on e eu 

sanroeiono a resolu(ião seguinte: ' 
Art.. L" Fica o Governo do Estado de Goyaz, a partir da 

rlnfa da pnhlicar,iio desta lei, incumhido da ~xNmr:.ão do testa
mento do Dr. Joiio Gomr:s Maehado Corumb:'l. 

·Paragrapho unico. Para r,sfe fim o Governo Federal en
trará em aecôrrJo com o fln Estado dn C:oyaz para vender os 
•hens do m;polio do Dr. João Gomes Machado Cormnbá n con
verter:'[ o seu produeLo, hem como quansquer rnndimr.nf.os ou 
.inros, em apoliccs da divida publica, ínalinmwr,is, que en
f,regarú ao mr:smo :Kstado de Goyaz. 

Art. 2." Revogam-se as dísposiçãos em contrario. 
Rio .de .Tanciro, 3J de dezembl'O rln 1\l!R, ()']" da Inde

pendencia c 30" da Repuhliea. 

DELFIM Monrm"IA JÜ Cos·rA RmEino. 

Urbano Santos da,.Costa Ara1tjo, 
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LET N. ~. ô H-DI\ ~li DE DEZEl\mno DE I fl l S 

01·ça ~ Receita G~ral da Repuhl!c:t dos l<::Stados Unidos do nruil pat•a o exerclcio 
de 1919 

O Vice-Presidente da Rf\publiea do~ Estârlos llnidos do Brasil, em 
exercido: 

Faço sabor quo o f:ongresso Nacioual doct·eton c eu sancciono a 
lei seguinte: 

A et. {.0 A receita ge1·a! da Republica dos E~tados Unidog do 
Bt•asil, no exercício de 191\l, é orçada em 10UH5:H4$038, onm, 
c 47L60õ:OOO$, papel, o a destinada á applicaçilo c~pecial em 
1'2. 888:000S, ouro, c 28. 38:J:OJO$, papel, que serão t•e:tliza.das com o 
JH'orliieto do que i'õe an'cead;tdo no mesmo exel'eicio, soh os seguintes 
títulos: ' 

I 

Renda. dos tributos 

OIPO~TOS DE lMI'ORTAÇÃO, DE ~~NTRADA; SAJUIJA F. ESTADIA DE NAVIOS 

E ADilJCIONAF.S 

L Direito;; de impo1·1 a1;Tío para 
eowmmo, do accõrdo com 
a 1 arHa 1!0 decreto n. :L 617, 
ti e 1 O de março de HIO:>, com 
as modificações feita.~ pelas 
leis us. i .iH·, de 30 de dr.
zembro de 1.90:1; L:lJ3, rlc 
:10 do dezembro de 1 !lOlt ; 
i .052, de 30 de dezembro 
de 1!105; Lü16, de 3J do 
dezei11bt'o de 1. !106; 1. 837, 
do :11 de UCZOlllbl'O de t\)()7; 
:! • 321, de 30 do dezem bt'O de 
1010; 2.tr:H, de 31 ele do
zom bt·o de i \H i ; 2. 71\1, de 
:H do dezembro do 1\112; 
:.l.81:1, de 31 do dezembro 
do :l\!13; 2.91\1, do 31 de dr.
zen,bt·o de HH4 (continuando 
rovo~n~<l nesta ultima ~ IUO· 

Onro Papel 
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dilicação nlti feita da tarifa 
relativa. á t.a.xa de importa
çlo das pilulas do neutor o, 
assim, rcstabelccida a taxa 
aduaneira anlcl'iormente co
brada); 3.070 A, de 31 do 
dezembro de l\>15; 3.213, 
de 30 do dezembro de 19iG; 
3,446, de 31 de dezembro do 
1917, c mais a.s soguinto3 al
terações: 

Na tarifa n. 5± 7 (Cordoalha): 
"Amarras, cabos ostaes, o 
outras cot•Jas simples ou al
catroadas'', em pc<;as ou re
talho~ J 5, em obeas 1 s·wo, 
conservada a mesma r a;(~ o. 

N<t tal'ifa 11. ~;:lO, antes c'c 
"não especificados" - ac.
ct·esccàte-se: c destinados á 
cot·doalll,a.. 

Na tarifa~. 90:i: corl'eias cln 
COUL'O OIISCbadaS para figa~ 
ção de tcaeos c martcllos e 
ou t r os sobresalentes para 
machinas fei!oJ de COlll'O-
000 réis, sendo a razão ele
vada a tiO "/o. 

Na Llt•ifa n. 708, depois de 
"machinas do qualíJucr cs
pecie" accrescontc-se: "não 
cspocilicados" -- c acldiciono
sc: N. i08 A- agulhas para 
macltinas destinadas á fabri
cação de me:as o tecidos 
do malha pagaeão 16$ p:)l' 
kilogeamma., continuando a. 
mo.> ma razão. 

Na classe 20• das tarifas cru 
vigor, onde diz, no 11. 620: 
ft•ascos ou rasos do barro 
pat•a pilhas, isolad')l'Cs ou 
quacsquor pc(;as com ou ~em 
propat•o de cobre, para ills
talla!;õcs elcclricas, kilogram
ma 5200, substitua-se paea: 

Frascos ou vasos de buro para 
pilhas o isoladores de alta 
tensão, de campanola, em 
dous on mais cot·pos paea 
installaçõcs· eloctriras, kilo 
S200. 

Na clas;c 21", n. 6B, accres
couto-so: isolariorcs o quaes... 

Ouro 

:221 

Pap~l 
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quer artcfaetos eeramicos, 
com ou s0m [H'cpa rode cobt·c, 
paea installaçõos clccteicas. 

Em seguimento á nota 7\l da 
classe :21", n. 64,1>, accrcs
con te-se: «Os supporte~ ou 
twa<<Os de ferro que acompa
nham os isoladores, não 
vindo soklarios nestes, paga
rão direito em separado. 
Os parafusos de ferro ou do 
madeira est<Io ognalmcnto 
sujeil;os a direitos, suppri
mida a nota l:lüa. 

~upprima-se a t~xação estabe
lecida no n. ()()It da Tarifa. 

Na nota S7• da classe 21 <, 
11. ü<I:G, accreseente- se: «Os 
isoladores o quaesqucr arte
factos cera micos, com ou sem 
preparo do cobre, para instal
lações elcctricas, pagarão a 
taxa de louça n. :l,. 

Na classe 1\P das tarifas das 
alfandogas, no n. 613, o mie 

·se diz: «papelão ..• enverni
zado para palas de honct c 
semelhantes, $700 "• diga-se: 

<<Papelão... envernizado para 
palas de bonet c semelhantes, 
c rlo retalhos o rosiduos de 
couro, ~700 , • 

As mercadorias constantes do 
al't. 1. 0:>4, classe .'la, rla 

t<u·ira das Alfandcgas cru 
vig01·, pagarão: 

O;; artigos com lllolas, machi
nismos de dar COt'da ou de 
vapot· ou oleetricos, G~ por 
kilo ; 

Os al'tigos n:lo especificados, ;;s 
pot· kilo. 

Fica malltida a tnosnta t'<li~ão, 
O acido chlory<ll'ico c o aeido 

sulfurico, impuros, pagarão 
a taxa do ~O<JO por kilo, 
raz;1o tiO % . 

O cyanurcto c o fctTo-<:yaun
rcto de sodio pagar:í.o o.~ 
mesmo; impostos de importa
çito dos sons correspondentes 
de potassa (N. 222 da Tarifa}. 

O cabo do alumiuio .dc-;t,iuado 
\tO fomocimcnto do cnorgii\ 

Ouro Papel 
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e luz electl'ica fica sujeito ao 
mesmo imposto de impor
tação, com igual clas;.ii
ca.ção estabelecida para o 11o 
de cobre. 

As tintas preparadas a oleo, 
com ou sem resina, para pin
tuca de casas c usos some-

. Ih antes (N. :1.73 da Tarifa das 
Alfandegas, mantida a mes
ma razão), pagarão $500 
por kilogramrna. 

O amiantho em pó ou fibra, 
com mistura ou não, pax;a 
revestimento de caldeiras, 
tubos conductores do vapor, 
otc.,pagará. a taxa de 200 réis 
por kilogramma, razão 25 %. 

IVo at·t. 1í86 da classe :1.8 da 
Tarifa em vigor façam-se as 
seguiniJs modificações: 

Fitas de qualquer tecido dé 
sêda pura, animal ou vego· 
tal, pagarão os mesmos direi
tos dos tecidos de sêda. 

Art. 1i95 : 
Fitas de tecidos mixtos, isto é, 

quando tiverem a. urdidura 
toda de séda. c a trama de 
qualquer outra mataria o.u 
vice-vcr~a, pagarão a 1axa 
das fitas de sêda, com o aba· 
timénto de 1i0 % • 

Modifique-se no art. 613 da 
Tarifa: 

O papelão não especificado pa
gará 300 réis por kilo, razilo 
tiO%. 

AccJ•escrntc~se ondo convier: 
OJeo do linhaça impuro 011 co

rado, kilo s~oo, razão 50 °/o• 
Oleo do linhaça purificado ou 

iucolor, kilo SUOO, razão SO"/u. 
Idem impuro ou corado, fer

\'ido, kilo $6<.'0, razão 50 o;.. 
Idem purificado ou corado, fer

vido, kilo 8600, razão rw "fo. 
Conservada em todos os casos 

a razão da Tarifa. 
Fica mantida a actual taxa es

tabelecida para a importação 
pelas estradas do forro, etc," 

Ouro Papal 
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l'Ol'llJO[ 011 nlrlhcydo t'ül'lllÍI.:O 
(s·)hu~ã9 a 40 %) : 

Valor oficial, 3S\i00. BazCtO, 
25 %. Taxa, S'JOO. 

Accrosceute-se onde convier: 

Curativo de Listei' -- Algodio 
hydrophilo ou com snhstan
eias autiscpticas, pot· kilo 
1 ~~.()0, razão i ::i %. 

Acci'esccute-sc ou do convier: 
Pilhas oloctl'icas seccas do qual

quot· qnalidacle, uma 53~iO. 
As pilhas olcctricas scccas, na

cionaes, de qualquer qua
lidade, cstat·ã.o sujeitas ao 
sello de imposto ele consumo 
de iOO réis por unidade. 

Ouro Papel 

lle<iuzida a 20J !'éis por kilo 
(eazão 50 °/u) a concha m<L
d!'cpcrola, em bi'uto, propt·ia 
pal'a manufactura de botões, 
quando importaJa pelos fa-
bricantes ...••.•.•...•••... 80.870:IOOSOOO Oi.S'J9:900SOOO 

2. 2 %, ouro, s~brc os ns. 93 c 
O:> (cevada em grão), !!3, 07, 
!!8, 100 c 101 da classe 73 da 
Tarifa (ccreacs), no.> termos 
do art. {0 da lei n. 1.452, 
do 30 do dezembro de 1\lO:.i.. 80J;OQ0$')00 

3. Expcdi.cn~o do gcneros livres 
de dtrCJtos do consumo .•••• 

4. Dito do capatazias ......... .. 
ti. Armazenagem ••• , , , ••• , , • , •• 
6. Taxa de cstatislica .•...• , ...• 

7. Imposto <lo pbaróes •...••...• 
H. DHo de docas ............. .. 
'J. 10 % sobre o cxpcdionto ele 

gcJICI'os livres- do direitos •.• 

iü. 
H. 
12. 

H 

mros·ros DE CO:'iSU~IO 

tmposto sobro fumo ••• , •••... 

Dito sobro bebidas .• , .••.•••• 
Dito sob!'C phosphoro3 ..••.••• 

iaO:OOO$úOO 

22:);00,)$1)JJ 

27:00:-J$000 

. ............ . 

200:00050)0 

405: oooso·;o 
6:iO:O:.JOSOOO 
3J:.i:O'JCJSOJJ 

1!1 :OOOSOOJ 

2:l.OOJ:O:l0S')00 
33.000:000$000 
i7.500:Q\>OSOOO 
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i3. Dito sobt'e o sal ...........•.. 

1ft. Dito sobre calçado .......... . 

1 ;; . Dito sobre pe1·fumarias .....•. 

16. Dito sobre especialidades phar-
macenticas •.•.•..••.•... 

17. Dito sôbre conservas ........ . 

18. Dito sobre vinagt•c .......... . 

19. Dito sob1•e velas ....••••..... 

· 20. Dito sobre bengalas ......... .. 
2f. Dito sobro tecidos .... : ...... . 

22. Dito sobre espartilhos ........ . 
23. Dito sobre o vinho estrangeiro 

24-. Dito sobre papel do forrar 
qpsa ................... . 

25. Dito sobre cartas de joga e ... . 

26. Dito sobre chapéos .......... . 

27. Dito sobre discos pnra gl'amo-
phones ........•....•.... 

28. Dito sobre louças c vid1•os .... 
2\J. Dito sobt·o fel'ra.gens ......•.• 

30. Dito sobre café torrado ou 
moido ....•..•....•.....• 

31. Dito sobre manteiga ......... . 

III 

IMI'OSTOS SOBRE CIRCULAÇÃO 

32. Imposto do sello, sendo devido 
pelo capital das sociedades 
a.nonymas o h1esmo actua.l
mentc exigido elas demais so-

Ouro l'~pel 

ô.000:000$000 
i:. :.iOO: 000$000 
2.500:000$000 

2.000:000$000 
::J.000:000$000 

400:000$000 
soo: oooso::JO 
40:000$000 

2i). 000 : 0005000 
40:0001$000 

3.600:000$000 

50:000$000 
(;00:000$000 

1.000:000$000 

50:000$000 
G:JO: OOO$OOrJ 

!i 50:000$000 

1.8iJ0:0)0~000 

500:000$000 

ciedades comnlcr·ciaos...... 20:0JO$OJO j\l,aou:ooosooo 
33. Dito de transporto ......... ,. .. .. .. . .. .. . .. 'J.OO!J:U•JO,)OOO 

IV 

BIPOSTOS SOBRE A RENDA 

3·L Dito de 5 o/o sobre os dividen
dos e outros productos de ac
ções (inclusive as importan
cias retiradas do fundo de 
reserva ou outro qualquer 

Poder L~gülativo-1[)18- Yo!. J, 15 
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Ouro l'apcl 

para serem entregues aos ac
eionistas ou para pagamento 
de entradas de acr,õcs novas 
ou velhas, ) titulas o debentu
res de companhias ou socie
dades anonymas que sejam 
emittidos no paiz.......... . ........ , •. , • 5.000;000SOOO 

35. Dito de 5 % sobre os juros 
dos credites, ou emprestimos 
garantidos por hypotbeca, 
excepto os que rccahirem 
sobre predios agrícolas o os 
que recahirem sobre quaes
quer contractos celebrados 
com bancos de credito real, 
embora realizem operações 
bancarias de outra natureza.. 

36. Dito de 2 % sobre premias de 
seguros marítimos e terres
tres e de 5 °(0 (cinco por mil) 
sobre premies de seguros de 
vida, pensões, peculios, et.c .. 

37. Dito de 10 % sobre valores 
sorteados .•.•••••••..•.••• 

38, Dito de 5 % sobre os valores 
distribuídos por clubs de 
mercadorias ............... . 

v 
IMPOSTO~ SOBRE I.OTllRIAS 

39. Imposto de 3 1/2 % sobre o 
capital das loterias federaos 
e 5 % sobro as estaduaes •.• 

VI 

OUTRAS RENDAS 

40. Premias de depositas publicas. 
iL Taxa judiciaria ............. . 
4.2. Dita de aferição de hydrome-

tros ...•••..•....••....•.•. 
4<3. Rendàs federaes no Territorio 

do Acre .................. . 
U. 10 % sobre a exportação de 

borracha no Territorio do 
Acre .................... . 

·············· 

. ............ . 

~00:000$000 

1.000:000$000 

70:000$000 

H-0:000$000 

1.~00:000$000 

70:000$000 
170:000$000 

10:000$000 

5:000$000 

6.000:000$000 
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45. Rendas do exames, 100$, de 
cada oxamo prestado em Es
cola de ensino superior, otn
cial ou equiparada, em épo
ca anterior á legal, quando 
por voto expresso da Congre
gação fõt• isso permittido, 
por motivo ju~tificado, a cri
tet•io da mesma e ouvido, 
nas equiparadas, o fiscal do 

Ouro 

governo . ..... , ........ , . . . . ....... , ....• 

II 

Rendas patrimoniaes 

I 

DOS PMl'RtoS NAClONAES 

·46. Renda da Vil! a Militar beo• 
doro ...•.•......•.•......• 

47. Dita de proprios nacionaes .•.• 
48. Dita das villas prolatarias ..•• 

n 
DAS FAZENDAS DA UNIÃO 

4:\l. Renda da Fazenda de Santa 
Cruz e outras •••••••••••••• 

IH 

DAS RIQUEZAS NATURAES E FÓROS 

50. Producto do arrendamento das 
areias monazíticas, prohi
bidas quaesquer modificações 
nos contractos celebrados até 
o fim de 1917, que só permit
tem a exportação de areia 
bruta .•.••.•...••.••..••.• 

'ti. Fóros de terrenos de marinha. 

IV 
DOS LAUDEMIOS 

........ ~ ..... . 

100: 000800 o 

~2! Laudernios, •••••••• ~········ •••••••••••••• 

'Papel 

!:i:OOOSOOO. 

50:000$000 
500:000$000 
iOO:OOOSOOO 

60:ooosooo 

30:000$000 

i20:000$000 
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III 

RandM industriaas 

53. Henda do Correio Geral, ele
vada a 25 réis a taxa actual 
de 20 réis para impressos, ex
certo livros, continuando em 
vigDr a de 10 ré;s para os jor
naes c revistas ..••••...•.• 

!i li,. Dita dos Telcgraphos, de accôr
clo cÇJm o disposto no n. 5h 
art. 1°, da lei n. 3.U6, de 
:H de dezembro de 19:1.7, 
e concedida franquia de taxa 
aos 1wesidentes e governado
res. secrotarios e chefes de 
policia dos Estados c PL·e
l(!ito do Districto Federal, 
em mataria de serviço publi
co, c fixada para as estações 
do Acre a mesma taxa da 
estação r adio de Maná.os .... 

5:;. Dita 1la Imprensa i'l"acional c 
Dia rio Off'icial, cte accôr' lo 
com a lei n. 746, de 2'J de 
dezembro de 1900,revigorada 
pela lei n. 834,, de 30 tle de
zembro de i'JOi, e annexo ao 
IJiario Official o Diario do 
Congrasso, mediante assigna
tnra de 30$ aunuacs para 
os particulares c 24S paL'a 
os funccionat•ios publicos, pa
gos adeantadamente, por 
anuo ou por semestre, re
vogado assim o disposto na 
lei orçamentaria da Heceita 
vigo1·ante em 1. 918 ....... . 

1i6. Ui ta da Estrada de Ferro Cen
tl'ôtl do Brasil .....•......• 

(i7. Dita da Eslrada elo Fer1'0 Oe~te 
do Minas ..•........•..••• 

!itl. Dita da Estrada de Fet•ro :\'o-
l'Oeste do Bmsil .......... .. 

!\\). Dita da Est1·ada de Ferro do 
Rio do Ouro .............. . 

60. Dita do eamal de fcrt·o de Lo-
rena a Piquete ........... . 

O 1. Dita ela Bêdc de Viaçfto Cea-
L'ense •••.••.•.•.••••••..•• 

Onro Papel 

10.000:000~000 

800:000)000 u.ooo:ooosooo 

:iOO:OOO~OOO 

62.50U:OOOSOOO 

;,.soo:ooosooo 

ü.ooo:ooosooo 

i'J0:000$000 

25: ooos·1oo 

4:.000:0005C00 
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62: Dita da Estl'ada de Ferro de 
Santa Catharina .......... . 

63. Dita da Casa da Moeda •...... 

6~. Dita dos at'senaes .... , ..•...• 
65. Dita do Instituto dos Slll'dos-

Mudos e dos Meninos Cegos. 
66. Dita dos collegios militares •.• 
67. Dita da Casa de Correcção ... 
68. Dita arrecadada nos consula-

dos •....•.....•.••.•...... 
{)9. Dita da Assistencia a Alienados 
70. Dita do Labor11torio Nacional 

do Analyses ............. .. 
71. Contribuição das companhias 

ou emprezas de est!'adas do 
ferro e das companhias de 
seguros nacionaes o estran
geiras c outras ..••.......• 

72. Minas de carvão do Jacnhy -
Dividendos das acções ...... 

'73. Renda dos postos zootechnicos 
n. Dita da Escola Superior de 

Agricultura, aprendizados .. 
75. Dita das escolas e aprendizes 

artífices •...•............•.. 
76. Dita do Instituto de Chimica .. 

Renda extraordinaria 

7'7. Montepio da Marinha ....•..• 
78. Dito militar ............... .. 
79. Dito dos empregados publicas. 
80. Indemnizações .............. . 
8!. Juros dos capítaes nacionacs .. 
82. Imposto de industrias e pro-

fissões, no Dlstricto Federal. 
83. Taxa sobre o consumo de agua 
8~. Dita de saneamento da Capital 

Federal ................... . 
85. Contribuição do Estado do Sã.o 

Paulo para pagamento dos 
juros, amortização e com
missões do emprestimo do 
t 3.000.000 •••••••••••••.• 

Ouro 

.......... , ... 
i.000:000SOOO 

2:000$000 
2:010$0JO 

3:i:OOO;)OOJ 
2\I:OJOSOOO 

soo:ooosooo 

2.560:3~0$000 
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Papel 

200:000$000 
20:000$000 

12:000$000 

2:0005000 
20:000$000 
:1:0005000 

100:0005000 

120:000$000 

1.800:000$000 

~\00: 000$000 

160:000$000 

40:0005000 

61):000$000 
:10: 000$00\) 

400:000$000 
7!í0:000$000 

2.200:0008000 
2.000:000SOOO 

700:000$000 

;; . 300: 000$000 
5.000:000$000 

4.000:000:)000 
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86. V onda do gonoros o pl'oprios 
nacionacs •...........•.... 

87. Juros do cmprcstimos ao Danco 
do Drasil ..•.•..••.•.•....• 

88. Liquidação do cmprcstimos a 
bancos (lei n. 2.863, do 21: 
do agosw de HH4,) ......... 

89. Emissão de títulos da divida 
interna para estradas de 
forro •....•••.....•••••••• ; 

90. Importancia a despender neste 
cxorcicio <.lo deposito para a 
construcção da Estrada de 
Ferro do Goyaz .......... .. 

91. Dita idem idem da Rêde Via-
ção Cearense ............ .. 

92. Fundos depositados em Londres 
93. Renda liquida do Lloyd ....... 
94. Saldo da emissão do papel-

moeda ................... , 

A deduzir : 5 o/o, ouro, que 
passa. para a renda com 

Ouro rapcl 

?.i.OOO:OOOSOOO 

2. 30:): 000$00 o 

7.500:000$000 

12.000:000$000 

3.443:!)36$260 

2.500:000$000 
17.777: 777$778 

10.000:000$000 

6o.ooo:ooosooo 

108.133:43íS038 474.606:000SOOO 

applicação 03pecial. . . . . . . • 7. 488: OOOSOOO 

Renda com appllcaç!l.o especial 

:l. 

Fundo de resgato de papel
moeda: 

1. o Ronda em papel pt·ovc
nienlc do arrendamen
to das estradas de ferro 
da União ............ . 

2.0 Producto da cobrança da 
divida artiva da União, 
em papel. ........... . 

3.0 Todas e quaesquet· ren
das eventt.Ws percebi
das em papel ......... 

4.0 Dividendo das acções do 
Banco do Brasil per·ten
centes ao Thesouro •. , 

------- --------
100.645:434$038 4 7/k. 606: oooso.oo 

!}30:00')$000 

1.200:000$000 

2.200:000$000 

' ............ . i,900:000SOOO 
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Fundo de garantia do papel
moeda: 

!
1. o Quota. de li %, ouro, sobre 

todos os direitos de im
<> po1·tação para consumo 
'"'' 2.° Cobrança da cEvida activa, 

em ouro .............. . 
;3,o Todas e quaesquer rendas 

eventuaes, em ouro .... 
3. Fundo para a caixa de resgate 

das apolices das estrad .. s de 
ferro eucampadas: 

Arrendamento das mesmas es
tradas de ferro •.........•• 

4. Fundo de amortização dos em
prestimos intet·rw;;: 

Depositas: 
Saldo ou excesso entre o rece

bimento e a restituição ..... 
5. Fundo destinado ás obras de 

melhoramentos dos portos, 
executadas á custa da União: 

Rio de Janeiro ............ . 
Bahia .•................... 
Recife .................•.. 
Rio Grande do Sul. ....... . 
Parahyba ................ . 
Ceará .................... . 
Paraná .................•.. 
Rio Grande do Norte ...... . 
1\Ia.ran hão ................ . 
Santa Catharina .......... . 
Espírito Santo ............ . 
illatto Grosso ............. . 
Alagoas .................. . 
Parna!J.yba ............... . 
AracaJU ............•.....• 
Pará ..................... . 
1\fanáos .................. . 
::iantos ..•. , .......... , •... 

Ouro 

7.488:000$000 

200: O::J0;$000 

200:000$000 

3.000:000$000 
380:000$000 
4oo: ooo;;ooo 
500:000$000 
20:0005000 
40:000$000 
50:0005000 
fO:OOOSOOO 
60:0005000 
30:000$000 
10:0005000 
35:0005000 
80:000SOO::J 
10:000;$000 
15:000SOOO 

360:000500J 

23i 

rapei 

3.000:000SOOO 

8.000:0005000 

3.!.iOO:OOOSOOO 
60:000$000 

2.400:000SOOO 
5.000:0005000 

2:000$000 

3:0005000 

f8:00::JSOOO 

60 : o::)l)SOOO 
25:000$000 
25:0005000 

i2.8SS:OOOSOOO 28.383:000$000 

Art. 2. 0 E' o Presidente da Republica autorizado: 

I. A emittir, como antecipação do recêita, no exorcicio desta 
lei, bilhetes do Thesouro, at-3 a somma do 30.00J:OOOS, que serão res
gatados até o fim do mesmo exorcicio. 

II. A receber e restituir, de confot·midade com o disposto no 
art. 4:1. da lei n. 628, de 17 de setembro de 1851, os dinheiros pro-
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reuiontes de bens do defuntos e ausentes e do m·ento, do pt'omios de 
loterias, de deposites das caixas economicas o montes do soccorro o 
dos deposites de outras origens. Os saldos que resultarem do encon
ti·o das entradas com as sabidas po.:lerão ser applicados ás amortiza
ções dos empt·estimos internos e os excessos das restituições serão 
levados ao balanço do exercício. 

III. A cobrar do imposto de importação para consumo :.;;_; %, 
ouro, e 45 %, papel, sobre quaesquer mercadorias, abolidas as distin
cções do art. 2°, n. 3, lettras a o b, da lei n. 1.452, de 30 de dezem
bro de 1905. 

A quota de !i %, ouro, da totalidade dos direitos de importação 
para consumo será deduzida da receita geral e destinada ao fundo 
de garantia ; o imposto em om·o destinado ás despezas da mesma na
tureza c o excedente set•ão convertidos em papel para attender ás des
pezas dessa especie. 

IV. A cobrar, de accôrdo com a legislação vigente e o dispo.;to 
nos respectivos contractos para o fundo destinado ás obras de melho
ramentos dos portos (executadas á custa da União on pelo regimen de 
concessão) : 

1 •, a taxa até 2 %, ouro, sobre o valor official da importação do 
porto do Rio de Janeiro e das alfandegas do H.ecifo, Bahia, Rio Gean
dc do Sul, Maeanhão, Ceará, Rio G1·ande do Norte, Puahyba, Espí
rito Santo. Paraná, Santa Catharina, l\latto Grosso, Alagoas, Par
nahyba, Aracajú e Pará, exceptuadas as mercadorias de que tl'ata 
o n. 2 do art. 1"; devendo a importancia arrecadada no3 portos 
cujas obras não tiverem sido iniciadas ser oscripturada no The· 
souro, separadamente, para ter applicação ás mesmas obras opportu· 
namente; 

2", a taxa de um a cinco réis poe kilogramma de mercadorias 
quo forem carregadas ou descarregadas segundo o seu valor, destino 
ou procedencia dos outl'OS pot•los. 

Paragrapho unico. Para accelera1' a execução das ob1·as referi
das poderá o Presidente da Republica acceita1· donativos ou mesmo 
auxilies a titulo oneroso, offerecidos pelos Estados, municípios ou asso· 
eiações interessadas no melhoramento, comtaoto que os encargos 
pnrrentura resultantes de taes auxilias não excedam do product.o da. 
taxa indicada. 

V. A cobrar a taxa de barra ate O, 7 % ouro sobre o valor 
oOicial das mercadoria:; i'llportadas pelas barras dos portos, nas 
quaes (barras) o Governo da União houver executado obras de 
melhoramentos: 

a) do pagamento da taxa estabelecida na disposição anterior, 
ficam isentas as ombarcaçoes que se destinarem aos portos em cujos 
ancoradouros haja melhoramentos etfectuados pela União e em cujas 
taxas de porto estejam incluídas as de barra ; . 

b) a baldeação de mercadorias qne se destinarem a portos inte
riores, de accesso por uma mesma barra, feita no interior dessa barra 
e junto ao cáes do melhoramentos, salvo a disposição antecedente, está 
sómente sujeita a 50 % da taxa de utilização de melhoramentos; 

c) a baldeação do mercadorias, qualquer que seja seu destino 
feita ao largo, fica isenta das taxas !le utilização ele melhoramentos. 

VI. A cobrar apenas 5 % ad-valorem de direitos de-importação 
sobre machinismos destinados ao estabelecimento de fabricas de papel 
de impressão para jornal desde que se obrignem a usar como mataria 
prima exclusivamente madeit·as nacionaes. 
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§ 1.0 A' Associaçfw Brasileira de Imprensa, com séde 11a Capital 
Federal, ficam concedidas : 

a) franquia postal para a propria correspondencia; 
b) equiparação ás taxas telegraphicas da imprensa para os pro

pl'ios despachos, desde que relativos a assumptos do seu interesse ou 
á execução dos fins a que se destina. 

§ 2.0 O frete de papel para impressão de jornaes será, no Lloyd 
Brasileiro, dH Nova York ao Rio de Janeiro, de 50S a tonelada. 
O Poder Executivo expedirá instrucções no sentido de assegu1•ar esse 
favor só e exclusivamente ao papel que realmente se destine á im
pressll.o de jornaes e nll.o a outros fins. 

VH. A cobrar 8 % ad-valorem sobre os machinismos destinados 
ás primeiras installações de usinas de fabricas de assucar e os ma
chinismos e apparelhos para a utilização dos sub-productos. 

VIII. A modificar a taxa dos impostos de importação, indo 
mesmo até permittir a entrada livre de direitos durante ce1·to p1•azo 
para os artigos de procedencia estrangeira que possam competir com 
os simila1·es nacionaes, desde que estes sejam produzidos ou negocia
dos por «trusts,. 

IX. A arrecadar, cmquanto não for deliberado o destino do 
antigo Lloyd Brasileiro, as rendas provenientes dos serviços executa
dos por essa empreza de navegação. 

X. A regularizar, mediante contractos, as dividas dos Estados 
e da Associação Commercial do Rio de Janeiro para com a União, 
determinando, para cada divida, os juros é amortização annuaes. 

XI. A cntendel'-se com o Governo do Estado do Rio de Janeiro 
afim de conseguir que seja por elle indernnizada a União das despezas 
feitas em melhoramento.s das terras da Baixada Fluminense, podendo 
acceitar para base de contracto a taxa de 2 • lo sobre os valores 
accrescidos dos terrenos refel'idos ou outra que mais conveniente sej1t 
aos interesses federaes. 

XII. A isentar de dh·eitos ad!Janeiros, de que trata o regu
lamento quo baixou com o decreto n. 8 .592, de 8 de março de 1911, 
as fructas frescas de procedcncia argentina c as produzidas tJOs 
paizes americanos, que otfereçam vantagens tributarias á impor
tação, em seus te1·ritorios, de productos brasileiros e cuja entrada 
o Governo permittil•á independentemente de quaesquer outras taxas. 

XIII. A conceder assignaturas mensaes de passagens de trens nos 
suburbios aos professores e alumnos das escolas publicas municipaes, 
com o abatimento de 50% e de accôi·do com as instrucções que a di
rectoria da Central expedir. 

XIV. A transferir ao Banco do Bt•asil a cobrança das dividas pro
venientes dos emprestimos realizados na confoemidade da lei nu
mero 2.683, de 24 ele agosto de 1914, concedendo-lhe a faculdade de 
fazer accôrdo com os bancos devedores para liquidação dos seus 
res~ectivos debitos, sem diminuição do capital e jm·os devidos. 

XV. A consolidar as leis e regulamentos relativos f1 arreca
dação das rendas dos bens afot•ados ou arrendados pela Uuião, po
deudo fixar multas até o valor de 500$ e bem assim organizar o 
respectivo cadastro. 

Art. 3". Ficam isentos dos direitos alfandegarios, inclusive os de 
expediente, os medicamentos 'de procedcncia estrangeil•a, reconheci
damente authenticos e approvados pela Directoria Geral de Saude 
Publica, conhocidos pelos nomes ele arscnobenzol, salvarsan, neo-sal
varsan e novarsenobenzol. 
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Art. 4.° Fica isento dos direitos do consumo e de expediente o 
papel destinado á impressão dos diarios officiaes dos Estados, dos jor~ 
naes, periodicos e revistas scientifica~ e litterarias, políticas e artis~ 
ticas; este favor só será concedido desde que se prove que o papel 
cffectivamente se emprega sómente na impressão dos ditos diarios, 
periodicos c revistas. 

Art. 5.• E' concedida a isenção de direitos de importação, pa
gando apenas 8 %de expediente: ás embarcações de remo e vela 
destinadas exclusivamente ao desporto nautico com bancos c seus 
accessorios, remos, velm1, forquetas, Cl'oques, braçadeiras, mastros, 
macas, cannas de leme, guarda-patrão, fios de barca para adriças 
importadas directamonte pelos clubs de regatas. 

Art. 6.• E' isenta de todo e qualquer imposto a importação do 
material bruto necessario á construcção de navios, aeronaves o autú
moveis. 

Art. 7.• Ficam isentas do sello federal as operações realizadas 
pelas sociedades cooperativas de credito agrícola, organizadas nas cir
cumscripções ruraes do paiz, de accôrdo com a lei que rego a ma· 
teria, desde que gosem de isenção do impostos nos Estados. 

Art. 8.• Todos os machinismos e apparelhos indisponsaveis á in~ 
stallação do estabelecimentos frigoríficos industriaes, bem como ma
tadouros, entrepostos para deposito de carnes e fabricas para o pr~ 
paro dos sub-productos do gado, sendo previamente submettidos ao 
exame do Ministro da Fazenda os projectos de taes installações, afim 
de evitar a importação de taes materiaes destinados a outros fins, go
sarão da isenção de direitos c favores da lei n. 3.34:7, de outubro de 
i917. 

Art. 9. Continúa o Governo autorizado a tratar com os Estados 
interessados, no sentido de acudir á crise da borracha brasileira, 
podendo, entre outras medidas, modificar a taxa de exportação c~ 
brada pela União. 

Art. 10. Fica revogada a parte final do n. 11 Jo art. 1• da lei 
n. 3.213, de 30 de dezembro do 1916, que assim dispõe: uA isenção 
de que gosam as aguas mineraes sómente se refere ás medicinaes de 
fontes do paiz, gazosas ou supergazeificadas com o gaz das proprias 
fontes, sendo taxadas com 200 réis por meio litro todas as aguas na
turaes, medicinaes ou na.o, de fontes do paiz ou estrangeiras, quando 
gazeificadas artificialmente por gaz quo não seja da propria fonte,,; 
revigorado, portanto, o art. 4•, § 7°, n. IX, do decreto n. 11.951, 
de 16 de fevereiro de 1916, que assim dispõe: <<São isentas as aguas 
mineraes naturaes medicinaes de origem nacional». 

Art. H. Continúa em vigor o disposto no§ 8° da lei n. 3.213, 
de 1916, que dispõe que paguem 8 % ad valorem os seguintes artigos: 

I. Apparelhos destinados ao fabrico do lacticinios e vasilhame de vi
dro e do barro, bom como O>~ envolucros e recipientes do alnminio, des
tinados aos mesmos lacticinios de producção nacional, as folhas estam
padas c accessorios para os mesmos e para a fabricação de latas para 
manteiga, banha, toucinho, doces c conservas, sempre quo taes artigos 
for(;m importados para si pelos fabricantes destes productos c finalmente 
as proprias folhas simples quando importadas pelas lithographias na
cionaes e destinadas a supprir as fabricas de banha, manteiga, etc., 
mas sómente na medida do elfcctivo supprimento ás me5mas fa
bricas. 

li. O material importado para as ob"ras de construcção de qual
quer templo, seja qual fór o culto a que este se destine o exceptuado 
apenas o material que fôr considerado ob1•a de arte, o qual será 
despachado livre de quaesquer direitos. 
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III. Os apparelhos e accessorios destinados exclusivamente ás ap~ 
plicações industriaes do alcool como força, luz e aquecimento. 

IV. O material destinado á primeira installação publica de luz, 
força (excluído o destinado ás installações particulares), viação ur
b~tna, e bem assim o destinado a calçamentos, incluidos os britadores, 
rolos e compressores para macadamização e motores respectivos, á 
incineração do lixo, ao melhoramento e conservação de barras de 
portos, á praticagem de portos, á desobstrucção de baixios e canaes, 
o destinado ás estradas do ferro, viação electrica e pontes, aos tubo:; 
de ferro galvanizado o corrugado para boeiros de estradas de roda
gem, aos laboratorios de a.nalysos, ás colonias correccionaes e ás pri
sões com trabalho, assim como o destinado ao saneamento e ombel
lezamento da<~ cidades. 

Esses materiaessó ficarão sujeito3 á taxa de 8 °/0 aqui estabele
cida quando importados para serem applicados pelos governos dos 
Estados, dos Municípios, ou do Districto Federal em obras suas, feitas 
por administração directa ou por contracto; á con:::ossão do favor 
aduaneiro precederá requisição desses governos. 

Para o material de saneamento seráo commercial ou de factura 
o valor sobre o qual incide a taxa. 

V. O material fluctuante para o serviço de navegação dos rios 
e lagôas da Repnblica. e as peças metallicas importadas para a con
strucção de navios e vapores em estaleiros nacionaes. 

VI. Os machinismos e pertences de primeira installação impor~ 
tados por indivíduos ou emprezas que se proponham desenvolver a'l 
applicações do algodão e de fibras animam; e vegotaes no fabrico da 
linha de carretel c retrozes ou a utilizar os mesmos productos c os do 
côco babussú em industrias ainda não exploradas ou sem congeneres 
no paiz e para as indnstrias de olcos vegetaes a mineracs extrahidos 
de productos nacionaes. 

Art. 12. Continúo. om vígor a. autorização concedida ao 
Governo para adoptar uma tarifa ditferencial para um ou mais 
generos de producção estrangeira, podendo a redncção ü· até o limite 
de 20 %, limite que para a farinha de trigo podará ir até 30 % , 
desde que taes reducções sejam compensadoras de coneessões feitas a 
generos de producção brasileh·a, especialmente a borrach11- e o fumo. 

Art. 13. As firmas commerciaes em nome individual ficam equi
paradas ás inscrlptas sob razão social, para o otfeito do pagamento do 
sello proporcional sobre o capital registrado. 

Art. 14. O imposto de pharol, bem como o de dóca, será cobra
do em ouro ao cambio de 27 d., por mil réis. 

Art. 15. O Governo Federal fará a revisão das tarifas das estra
das de ferro custeadas directamentc pela União, reduzindo o frete do 
cereaes, de sementes para plantação, de machinas agrícolas, de adu
bos para agricultura e de arame farpado para cerca. 

Art. 16. Continuam em vigor as disposições dos arts. 8, 14, 15, 
28, 29, 30 e 60 da lei n. 2.841, de 31 de dezembro de 1913, corrigi
da,pelo decreto n. 2. 845, de 7 de janeiro de 1914; ficam cgnalmente 
em vigor, sómento para os negocios sobre o café, os arts. 77, 78, 79, 
80 e 81 da lei n. 2.841, de 31 de dezembro de 1913, e o art. 3•, § 14, 
da lei n. 2.910, de 31 de dezembro do 1914, observado o disposto no 
art. 1.479 do Cojigo Civil; continuam, finalmente, em vigor o artigo 
72, n. 15, da lei n. 2.924, de 5 de janeiro de 1915, e o n. XI do arti
go 2• da lei n. 3.070 A, do 31 de dezembro da 1915. 

Art. 17. Fica isento da direito~ de importação o salitre do Chile 
destinado a adubo;_ 
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Art. 18. Ficam isentos de direitos de importação e do expedien
te os machinismos destinados á. exploração, beneficiamento e bl'iqne· 
tagcm do carvão nacional e os machinismos e apparelhos pa1·a a utili
zação dos snb-p!'oductos. 

A1·t. :19. E' de livre entl'ada no terl'itorio da Republica, inde
pendentemente de quaesquer modidas fiscaes, o gado de toda a os
pecio destinado á. criação o a engordat•, permanecendo em vigor t!ío 
sómente a tributa.çã.o sobro o gado destinado ao c6rte immediato. 

Art. 20. O carvã.o de pedra e o oleo de petl'oloo, quando impor
tados para. servir do combustível, pagarão a. taxa. de 2 "fo, de confor· 
midade com a cit·culal' do l\linisterio da Fazenda n. 73, de 1i ele 
outubro de 19iü. 

Art. 21. Paga1•ã.o :; • f o ad valorem (que será. o da fa.ctura) o ma· 
teria! escolar para escolas publicas primarias o gratuita!! importado 
pelos governos dos Estados, do Districto Federal e dos Municípios, o 
material destinado á. construcção da Faculdade de Medicina do Rio 
do Janeiro e, finalmente, os artigos directamente importados pela 
Associação Brasileira dos Escoteit•os de S. Paulo e outras congeneres, 
uma vez que estes al'tigos tenham marcas indestructiveis que os tor
nem absolutamente inadequados a qualquet· outro emprego. 

Art. 22. Ficam equiparadas ás machinas agrícolas as machinas 
proprias para torrar c moer café, qnando imp01·tadas de paizes ondo 
o café brasileiro tenha livro entrada. assim como as destinadas ao 
preparo das fibras nacionaes c fabricação de cordoalha. 

Art. 23. Continuam em vigor as disposições do § 8" do art. 3° 
da lei n. :1.070 A, de 31 de dezembro de 1915, devendo, porém, ser 
applicada a regra i • aos fnnccionarios de que cogita a regra 2• toda 
voz que o aluguel fixado pot• esta e:ll:cedeL' ao e~tabelecido por aquella, 
r.ujas disposições se applicarão egualmente aos funccionarios residentes 
om pt·edios alugados pelo Governo e aos que deste receberem abonos 
para o mesmo fim. 

Quando se tratar de proprios edificados no recinto de fortalezas 
ou de arsenaes, nenhum aluguel será cobrado. Nenhum aluguel será 
tambem cobrado quando, em virtude dos regulamentos respectivos, 
os funccionarios pnblicos tiverem direito á m01·adia. 

Art. 24. Ficam isentas do imposto do sello as operações que os 
bancos populares e caixas ruraes, organizados sob fórma coo!_)erativa, 
realizarem com agricultores c criadora~. 

Art. 25. Os documentos passados no estrangeiro, que deixarem 
pot• motivo de força maior de ser legalizados nos consulados brasi
leiros, não poderão produzir elfeito no Brasil, sem o pagamento na 
Hecebedoria do Thesouro Nacional dos emolumentos que deveriam 
pagar nos consulados, fazendo-se a cobrança por sello de verba, con
vertida a taxa ouro em papel ao cambio do dia. 

Art. 26. Fica abolida. a exigencia do art. 7i, § 4", do decrei.o 
n.- :l1.951, de :lô de fevereiro de 19iü. 

Art. 27. No art. 178, lettra m, do decreto n. 11.951, de 1ü de 
fevereiro de :l9:l6, accrescente-se: "IX. Os que fabricarem, expuzerem 
á. venda ou venderem producto nacional, inculcando-o como estmn
geiro», e «X. Os que expuzerem á venda ou venderem producto e~
trangeiro inculcando-o como nacional». 

Art. 28. Continua em vigor o art. 120 da lei n. 2.024, de 5 do 
janeiro de 19Hi, accrescentaudo-se in fine: «O resultado ele analyse 
só será entregue ao interessa.do á vista de documento que prove ter 
sido paga a respectiva taxa de analyse». 

Art. 29. Ficam isentos de todos os impostos aduaneiros e das 
despezas de frete nas estradas fle !erro da União e ~os navios do Lloyd 
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Brasileiro os auiruaes destittaclos aos jarllitB zoologicos fe(let·acs, es
taduaes ou municipaes. 

Art. 30. O negociante estabelecido no Districto Federal não po· 
derá despachar meecadorias impoetadas sem que, mediante registeo 
semestral na Alfandega, conste estar quite do imposto de industria e 
profissilo. 

Art. 3i. Todo aquelle que exercer o commeecio de fa
zendas, modas e confecções no Districto Federal, em installa
ções transitarias, seja em hospedarias, hoteis ou residencias 
particulares, expondo' ou offorccondo á venda mercadorias do 
sou commercio em malas, arma!'ios, caixas, pacotes ou onvolucros 
semelhantes, ou por qualquer outro modo, fical'á. sujeito ao imposto 
a que se refere o art. i • do regulamento annexo ao decreto n. 5.!42, 
do fevereiro de 1904 (industrias e profissões), pagando exclusiva
mente a taxa fixa annual do 1:3005, sondo para esse fim. inscripto no 
~espcctivo lançamento : 

a) o imposto será pago de uma só vez intcgeal o antecipadamente 
por cxorcioio, qualquer que seja a época do inicio do negocio ; 

b) a Alfandega não permittieá o desembaeaço c sahida das mcr
Mdorias quo para osso commercio forem importadas directamontc do 
estrangeiro, sem quo soja exhibida préviamente pelo interessado, a 
exemplo do quo já se estatuiu para o commercio estabelecido, a cer
tidão de quitação do imposto pago na Rccebodoria do Districto Fe
deral, não inclusive os mascates, que tenham pago imposto do esta
belecimento ; 

c) os que exercerem o commorcio de que trata osto artigo sen1 
pl'óvio pagamento de imposto ficam sujeitos, aiÃm do mesmo imposto, 
á multa do 2:000$, que será ropal'Lida entl'o o Thosouro c o l'unccio
nario ou particular que denunciar a infracção. 

Art. 32. No manifesto a ser enviado á Directoria de Estatística 
Commorcial, na Capital Federal, c de que trata o decreto n. 7 .473, 
de 29 de julho de 1909, arts. i 0 e 2", ficam os agentes, consignatarios, 
despachantes, capitães ou mestres do navio obrigados a menciona!' a 
quantidade o valor commercial de todo e qualquer comlmstivel, t•c
cebido em portm brasileiros, para o consumo das l'Cspcctivas em
barcações, assõm como se torna obrigatoria, no mcsm'l manifesto, no 
caso de não rocebimonto de combustivol, a respectiva declaração. 
Pela falta de qualquer das duas declaraçoes ficam os responsavcis su
jeitos á multa estabelecida no ar.t. 9" do citado decreto. 

Art. 33: 

1) Nenhuma factura podol'á ser apt·esentada para authon
ticação depois da partida para o lkasil do navio quo transportar 
a respectiva mercadoria e, si o fór·, não poderá ser accoita para, 
i~cntar o importador dà penalidade por falta de factura. 

2) Os consules autb.enticarão a l'actut·a assiguando-a c datando-a. 
3) O que constituo base para a imposição das multas estabelecidas 

no decreto n. 1.103, de 21 de novembro de 1003, é a divorgoncia 
entro a mercadoria facturada c a verificada no volume no acto rla 
conferencia.. · 

4} A falta de factura consular· sujeitará a mercadoria a direitos 
em dobro, findo o prazo concedido para s11a aprescntaÇ[w. 

:;) E' obrigatoria a declaraçllo, na factura consular, do paiz onde 
fot•am compradas as mercadorias para a exploraçilo para o Brasil, 
• udopcndentc de declaração do paiz rle origem. 
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6) O modelo de factnra consular continuará a ser o seguinte: 

, •• VIA FACTURA CO:'!SULAR BRASILEIRA 

Consulado Geral em ......... . 

Declaração 

Declaramos solemnemente que exportadores ou cat'regadores das 
mercadorias mencionadas nesta factura e contidas nos .....• volumes 

indicados, a qual é oxacta o verdajeit·a. a todos os elfeitos, sendo 
estas mercadorias destinadas ao porto de .................•...•• do 

Brasil e consignadas aos Srs ....•....................•........•.•• 

de .................... . 

••.•..... •. . • . . • . •. •. . de .•.•..... de 19 ••• , 

•.•.........•.......•• agente do exportador, 

Nome e nacionalidade do navio á vela ............................ . 

Nome e nacionalidade do navio a vapor ........................... . 

Porto de embarque da mct·cadoria .............................. .. 

Porto de destino da mercadoria .................................. . 

Porto de destino da mercadoria ...•.•..•... com opção para •••....•• 

Porto de destino da mercadoria .........•. em transito para •••.••••• 

Valor total da factul'a, inclusive frete e despezas approximadas •••••• 
........................................................ (1) 

Frete e despezas approximadas ................................. (1) 

Agio da moeda do paiz de procedencia ...•.•••••••.••.••••••••••••• 

Observações do consul 

••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• f 

.................................................. 
Visto ............ Consulado ............ dos E. U. do Brasil 

••.•••.•••...•..•..• de ..••.•.• de i9 •••• 4 

Pagou. 

( Assignado) • .•..•...•.........•.•..••.•...•....•• •:. •' 

(i) Moeda do paiz de exportação. 
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Art. 3-t. Os olecteodos o as chapas do fcrl'<J csLauhaJas, uhurn
haLias, zinc<Ldas, galvanizadas ou pretas, que se destinam ao fabt•ico 
dos tambores para o acondicionamento do carbureto de calcio de pro
ducção nacional, continuarão a pagar 8 % do seu valor. 

Art. 3:). Quando acondicionadas em recipientes de louça ou vidro 
as conservas alimentícias pagarão o imposto de consumo pelo peso 
liquido legal, fixada em 30 % do peso bruto a taxa do envoltorio 
externo. 

Art. 36. Ficam isentos dos i:npos!os de importação o da. taxa ele 
expediente os matoriaes destinados ao abastecimento de agua e rédo 
de esgotos impol'tados directamente pelos Governos dos Estados, dos 
Municípios e do Districto Federal. 

Al't. 37. Ficam isentos de dit•eito de importação e de expediente 
os machinismos e materiaes destinados á explol'ação, beneficiamento, 
briquetagem, pulverização e preparo de carvão mineral ; e bem assim 
os machinismos, apparelhos e materiaes destinados ao preparo e utili • 
zação dos sub-productos e ao transporte da producção das minas por 
via fluvial, terrestre ou marítima. 

Art. 38. Toda vez que nos despachos a(l vatorem de importação 
fôr Vl'rificado, em acto de conferencia, por qualquer fórma, quo o 
valor do uma mercadoria Iliio é o l'et·dadoiro, o importador ficará. 
sujeito a uma multa de importancia egual á differença ent1·c o valor 
declarado no despacho e o ve!'ificado, obervado o disposto no art. 29 
do regulamento annexo ao decreto n. 3.529, ele 15 do dezembro 
de 189\J. 

Art. :~\J. Fica o Govemo autorizado a conceder transporte, com 
rcdueç,ão do 50 % da tarifa respectiva nas estradas de feuo adminis
tl'adas pela União, para o material destinad:J á;; construcções de 
estradas de ferro, que sejam tributarias daquellas c não gozem de 
Qutt•os favores do Governo Federal. 
· ArL, 1:0.,.A contribuição de caridade, que se ar!'ecacla na Alt'au
deg~ do l}~~e Janeiro, P?L' kilo de vinho e mais . be?idas .alcoolicas c 
fermentadas, em beneficiO da Sanla Casa de Miset'ICot•dta c do Hos
pital dos Lazaros, fica elevada a $050, destinando-se tres quintos 
cio augmento, em partes iguaes, á 1\Iatemidaclo da Capital Federal, á 
Liga Brasileira contra a Tuberculo.>e, ao Instituto de Protecção c 
Assistcncia á Iufancia do Rio de .Janeiro, ao Asylo de S. Lni7. para a 
Velllicc Denmpara:Ja, ao Oispensario de S. Vicente de Paulo, 
ao Asylo Gonçalves de Araujo, á E'!cola Profissional e Asylo para Cegos 
Adultos, á As;;istencia de Santa Ther·eza e Associação Pro-1\Iatre, 
todos desta Capital, e o restante ao mesmo fim da contr·ibuição actual 
c pm'tencendo o producto elo augmonto de $010 ora feito sobre a 
contribuição votada para 1918 ao llospital marítimo l\lüllcr dos Heis. 

Ao Hospital dos Lazaros, pol'ém, fica pertencendo um quinto 
desse angmento, que lhe será entregue desde já, até perfazer a 
som ma que o mesmo deixou do l'f1.cobel', por err•onea intct•twotaç1o, 
<lesde o incio da lei que lhe concedeu esse beneficio, somma ess1~ quo 
o Governo fica autorizado a apm·at• opportunameute. 

§ 1. o A mesma contribuição, que se arrecada nos outt·os pol'tos 
por pipa c duzia de garrafas de bebidas, em beneficio das casas de 
caridade do Jogar, será egualmente na razão de 40 réis por kilo, 
sendo um ter·ço da renda para a mesma applicação da actual, e o 
restante para os estabelecimentos de caridade on de instrucção indi
cados pelos Governadores dos respectivos Estados. 

§ 2. 0 As quotas acima referidas serão entt•egues mensalmente a 
quem de direito, mediante requerimento aos chefes das repartições 
arrecadador as. 
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Art. 41. O Ul't. (H da lei n. 2.841, de :ll de dezembro de :HJU, 
não comprehendc os productos nacionacs devidamente rotulados, 
nem wercadorias estrangeiras ji nacionalizadas, que. embarcadas em 
outros Estados com transito por portos estrangeiros, se destinarem aos 
Estados designados no art. ~o do decretou. 8.;;47, Je ;l de fevereiro 
de l!lii. 

Art. -1.2. Fi!:am isentos dos impostos de impot·taçd.o o de expe
diente os apparelhos destinados ao fabrico, distilagem c refinação de 
oleos vogetaes. 

Art. 43. Nenhuma rostricção poderá ,ser estabelecida á en
trada e commercio, no Districto Federal, de genoros e mer
cudorias procedentes dos Estados. Não se c.onsideram restri
cções as medidas communs cie fiscalização da qualidade dos genero~ 
em bem da saude publica, nem os imrostos Jnunicipaos, quando re
caiam sobre productos já incorporados ao commercio do districto, nos 
termos da lei n. L i8ij, do H de junho de l !)04,. 

Art. U. Continúa em vigor o art. i29 da lei u. :L 2:\2, de ;; de 
janeiro de i917, que manda viajar gratuitamente nos carros de 
2a classe da Estrada de Ferro Central do Brasil os estafeta~ e car·tciros 
do Telegrapho e Correio, quando em serviço. 

Art. 45. O imposto de consumo sobt•e phosphoros con
tinuará a ser de ao réis para as caixin!::as contendo até 60 
phosphoros, sendo que as carteirinhas ou caixinhas contendo até :~o 
phosphoros pagarão :W réis. 

Art. 46. O azul ultramat', ou ulteamarino, simples ou composto, 
acondicionado em saquinhos,Jlacotes, eaixinhas e preparados em ta
blettes, bolas, compl'imidos ou e qtw.lqum: O\IÜ'O modo, destinado a la
vadeiras ou a outros usos, pagará 800 réis por kilogramma, razão 2:.; o í •. 

Art. 47. Fica peorogaclo o convenio celebrado entre' os governos 
italiano e brasileiro relativamente aos favores de quo gO$a .a. entrada 
de eaf6 no mercado italiauo. 

Art. 48. Continúa privativa. dos pro.::nradores fiscaes, onde hou· 
V<'l" delegacia fiscal, a competencia a que so refere a lei n. i.i78, de 
il' de janeiro de 1\JOL 

Art. 49. PagarilO tão sómcnte o imposto do importação do 5 % 
ad valm·em os materiaes e machini~mos para usinas e moinhos para 
preparo, beneficiamento, transformação o conservação do trigo, 
cereaes e outros productos agricolas destinados á alimentação. 

Art. 50. O oleo de petroloo brulo, importado pelos lavradores 
para combustível de machinas agrícolas, gosará de isençrw do direitos 
cle importação, inclusive a taxa de expediente. 

Art. 5:l. Fica autorizado o Governo a revêr o regulamento Jiscl\1 
referente ás joalherias e ourivesarias. . 

Art. ti2. Fica concedida franquia postal regi;;i.rada pa:·a os 
oxewplares da Revista úo Supremo Tribunal, publicação o!Iicial. 

Art. 5:3. Terá um abatimento elo 110 % o imposto de importação 
dos materiaes destinados á consteucçiio rlc um hospital o de um bos
{licio que a Santa Casa do Misericoeclia do Manáos ~~retendo levar a 
effeito. 

Art. 1iL .Fica o Podet' Executivo autorizado a. conceder isenção 
rlo direitos ele importac;ão e de expedientP pÓt' i O annos a.os estaleiros 
iJUC funccionam e que vierem a funccion;u· no paiz, nos termos das 
i eis vigentes. 

Art. :;c;. E' o Govet~no autorizado a dispensar, no to:lo ou em. 
parte, os impostos quo lhe caberiam nas loterias quo com sua per· 
missão sejam extrahidas pela Companhia do Lot.orias Naciou:ws a be
neficio da Cruz Vermelha Brasileira. 

Poder Lrgislutivo --llJJ.S- YoL r. 16-
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Art. 56. Fica concedida fl'anquia telegraphica á Liga de Defesa 
Nacional. 

Art. 57. Em substituição ao art. 3°, § 3°, da lei n. Ull O, de 31 
de dezembro do 19ilie, fica modificada a. tnrifa aduaneira na parto 
relativa aos artefactos de borracha, em qualquer classe ou artigo da 
tarifa em que estejam comprehendidos, passando a pagar 5 •;. dos 
direitos que lhos correspondercm qua.a!fo forem fabricados com bor
racha de superior qua.lidad(l e venham acompanhados de declaração 
dos fabricantes (devidamente authenticada pela respectiva autortdado 
consular) attestando serem os ditos artefactos fabricados com borracha 
nacional typo fine Pard o tragam gravadas as palavras Pará Rubber 
Brazil ou equivalentes na lingua de procedencia. 

§ i.• Os fios e eabos conductores de electricidade, quando isolados 
com borracha de superior qualidade, typo fine Pará, embora reco
bertos de algodll.o, linho, seda on outro revestimento externo, vindos 
acompanhados das mesmas declarações acima e possuindo um isola
mento, no mínimo, de 2.300 Mogohms, pagarão apenas !O % dos 
direitos correspondentes. 

§ 2. • As camaras de ar e rodas de a.utomoveis, quando nll.o pre
encham taes condições, passarlo a pagar 1.5 % ad valorem, excepção 
feita das que se destinem aos automoveis de carga, que nesta mesma 
hypothese continuarão a pagar 5 % • 

Art. 58. Considerar-se-hão feitos com borracha de superior 
qualidade todos os artefactos cuja borracha seja perfeitamente vul
canizada, ela.stica, nervosa, bem soldada e bomogenea; que não tenha 
densidade superior a 1.040; cujo resíduo de cinzas não ultrapasso 
li ~., excepção feita do!; ptleuma.ticos e tapeçaria, que poderá ir até 
:1.5 %; cuja perda em sendo tratados pela sóda. alcoolica a 5 o/o, não 
exceda de 3 o/o; que resista á. temperatura. humida de i70-i75° du
rante duas horas sem modificação alguma; que supporte uma dis
tensão de seis mezes o seu tamanho sem romper-se e que resista. ás 
provas de elasticidade e compross!i.o exigidas pelos Chemi~s.de Fer de 
l'Eta.t Français, da Artilharia de Tôul, da Manufacture d'Armes de 
Chã.tellerault e des Fonderies de Pont-à.-Mousson. 

Art. 59. Ficam sem effeito os termos de responsabilidade 
assignados pelo commorcio importador relativamente aos artefactos 
de borracha. 

Art. 60. O Banco do Brasil e suas agencias constituem ser
viço federal e estão isentos de todo e qualquer imposto estadual e 
municipal. 

Art. ôi. O Poder Executivo fará organizar a consolidação 
de todas as disposições de caracter permanente insertas em leis 
annuas de orçamento, que, não tendo sido re>ogaclas, digam 
respeito ao interesse publico da. União Federal; serão excluídas 
todas as que contenham autorização, não realizada opportuna
mente, para a reforma da legislaçll.o fiscal ou de repartições e 
serviços, assim como para augmento de vencimentos ou outras re· 
munerações, egualmente excluídas as que tenham caracter in
dividual e as que, directa ou indirectamente e com ou sem con
dições, autorizem a concessão do quaesqner privilegias, favores 
ou vantagens. 

Al't. ô2. O Governo, por disposições regulamentares. evitará 
quanto possivel que se;jam cobrados impostos federaes sobre mer
cadorias de producção ou fabricação nacional exportadas para 
:portos estrangeiros, ou determinará. a prompta entrega aos exporta.· 
dores da.s quantias de ora em dcantc a1·recadadas sobrE) taes mer· 
~a.~or.ias efi'ectivamente exportadas. · · 
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Paragrapho unico. Exceptuarn-se desta disposição as mercado-
rias exportadas do Territorio do Acre. 

Art. 63. Para vigorar durante o exercício, o Poder Executivo 
poderá regulamentar a exportação do ouro, prata, nickel, cobre, 
bronze e outros metaes, amoedados ou em barras e artefactos. 

Art. 64. Ficam isentos de qualquer sello proporcional o de' 
outros impostos a constituiçã~de bancos, hypothecarios ou agrícolas, 
e as obrigações ao portador (âihentures), por elles emittidas, uma vez 
que taes estabelecimentos sejam ou tenham sido fundados com a. 
cooperação e immediata fiscalização dos Governos da União ou dos 
Estados, afim de fornecerem á lavoura auxilio de càpitaes. 

Art. 65. O warrant pagará o sello fixo de 300 réis, quando fôr 
endossado pela primeira vez, ficando assim equiparado ao recibQ das 
mercadorias, depositadas nos armazens gcraes, o ao conhecimento de 
deposito, para o effeito fiscal. 

Art. 66 .. Continúa em vigor o§ 17 do art. 3° da lei n. 3.2i9, 
de 30 de dezembro de i916, isentando do imposto de consumo a louça. 
de pó de pedra manufacturada na fabrica de Santa Catharina, em 
S. Paulo. 

§ :!.." Esta isenção é extensiva á louça de pó de pedra da fabrica 
de Angelo Rizzi & Irmão, estabelecida em Pedreira, município do 
Amparo, e á Companhia Ceramica Villa Prudente, em S. Paulo; ás 
fabricas de Santa Josephina, em Jundiahy, e da vi uva Grandi & Comp., 
de S. Bernardo ; ficando, outrosim, concedidos á fabrica de louça da 
Villa Colombo, no Paraná, os mesmos favores de que gosa a de Santa. 
Catharina, em S. Paulo. 

§ 2.° Fica o Governo autorizado a· ,estender o mesmo favor a. 
outras fabricas em igualdade de condições. • 

Art. 67. As transferencias de licença de fabricação dos pro~ 
duetos pharmaceuticos nacionaes, de propriedade de firmas legar 
mente constituídas, e approvados pela Directoria Geral de Sande Pu.; 

, blica, por morte dos respo:1saveis pelo seu preparo ou por qualquer 
outra razão, far-se-hão mediante um termo lavrado em livro espe
pecial e assignado pelo novo responsavel, pelo proprietario do pro· 
dueto e pelo chefe do serviço pharmaceutico. 

Paragrapho nuico, Pela transferencia de cada licença serão. de· 
vidos cinco mil réis de emolumentos cobrados em sollo no proprio 
termo. 

Ar't. 68. A' proporção que o Governo fôr recebendo o producto 
dos emprestimos feitos nos Estados para a defesa da producção na
cional nos termos das leis ns.· 2.986, de 28 de agosto de :1915, e 
3.316, de 16 de agosto de i9p, será elle applicado na despeza or· 
din:J.ria. 

Art.69. Fica o Governo autorizado a celebrar accôrdos, ajustes 
ou t1·atados com as nações amigas no sentido de melhor regular e 
defender os direitos o interesses de ordem industrial, cotnmercial e 
tinauceira, estipulando o acccitando obrigações e vantagens reci
procils, tudo "dependente de approvação do Congresso Nacional, na
quillo que fôr de sua competencia. 

Art ·10. Fica o Presidente da Repuhlica autorizado a reorganizar 
os serviços da administração e navegação do Lloyd 13rasileiro, sendo 
a sua renda liquida. recolhida ao Thesouro Federal, tendo em vista. 
melhor distribuição de tonelagem dos navios para attcndcr ás ncces.~i
dadcs do commercio interno o internacional. 

Art. 7i. A cobrança da taxa do saneamento correspondente a 
cada excrcicio será. feita na Recebcdoria do Districto Fcdc:ral de uma 
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só vez, durante o mcz de novembro do respectivo exei'Cicio, ficando 
modificado, nessa parte, o disposto no art. :;o do regulamento annoxo 
ao decreto n. 12.866, de 6 do feve!'eiro de i'Ji8. 

Art. 72. Fica autoriza.clo o Poder Es ecutivo a conceder remissão 
aos foreiros das terras da Fazenda Nacional de Santa Cruz, passan

, do-lhes o respectivo titulo de propriedade, pelo Minísterio da Fazenda, 
desde que observem as condições abaixo: 

a) os requerimentos pedindo remissto serão dirigidos ao Ministro 
da Fazenda, mas entregues na Superintendtmcü\ da Fazenda. Nacional 
de Santa Cruz, acompanhados da carta de aforamento, planta do tel'
rono e certidã.o da quitação do~ foros; 

b) o superintendente da Fazenda. Nacional de Santa Cruz detet'
minará ao engenheiro da. secça.o respectiva a locação da planta no 
terreno aforado, percebendo por esse serviço o engenheiro, de quem 
requerer a remissão, os emolumentos de que trata o art. 7° do 
decreto n. 1. 005 D, de 1802, mas em razão de um terço; 

c) da locação da planta., collocaçã.o de marcos, etc., sor{L lavrado 
um termo em triplicata, o qual ser{~ assignado pelo superintendente, 
pelo foreiro, pelo engenheiro c pelos confrontantcs que o quizerem, 
entendendo-se renunciado todo e qualquer direito do confrontante 
que, convidado para isso, não protestar contra. ella, perante o supor
intendente no prazo de cinco dias a contar do dia. do convite, exclu
sivo, ou n!io vier dar a. sua assignatura ao termo. 

Desse termo, um exemplar ficará archivado na Supcrintendencia, 
outro será entregue á parte, c outro junto ao pt·oce:;so de remissfw 
ao Tbesouro ; 

d) loc<1da a plauta e embolsado o engenhoit·o dos cmolumcnto.s 
<t que tiver direito, dev,erá o requerente pagar na supcl'intcnclciicia 
uma quantia equivalente 'a 50 a.nnuicladcs do foro quo estiver pal\"aH

·do pelo terreno e mais uma prestação de 2 1í2 % sobre o valor do 
domin i o util. 

No computo dessas ;;o annuidnctes scr:w, entretanto, lovadas em 
<;onta., as ::mnuidadcs que houverem sido pagas desde o primeiro afo
l'amento do terreno, isto é da expcdiçiio á pl"Ímeira carta de afor·a· 
monto consequente á assignatura do dcYido termo na rcpartiç~o 
uompetente, de sorte que a importancia effcctivamcnte a se pagar 
<~onstitua a dift'erença. entre a taxa de tiO annuidadcR e a somma da~ 
annuidades pagas pelo foreiro ou seus antecessores desfie a rlata dtl 
primeiro a!'o1·amento do terreno ; 

e) quando se tratar de desmembramento de aforamento, serão 
levac!as em conta. e proporcionalmente a;; aunuidades já pagas pela 
totahdadc do aforamento e de accôrclQ com a lottra d; 

f) preenchidas essas fonmalidade~, ,~o superintendente encami
nhará o proces.>o ao Thesomo, onde, p~lo Ministro da Fazenda, será 
expe~irlo o titulo de propriedade, no qual, entretanto, se assignalar[l 
a. obngaçilo, da parto do remido, em pena ele nullirladc da remissão 
do cumprimento, no prazo JUJ,Ximo de tres annos, a contar da data 
do titulo, do disposto no art. 0" das instrucções qne <1C0'11p:tnharam o 
decreto n. líi3, de 22 de outubro de 1891. 

Arf:. 73. Quaesquer duvidas occorrente~ das locações das plantas, 
·relativas á arca ou coafrontac;.ao, serão resolvidas pdo l\linistr'Ll rla 
Fazenda, Je aecôrdo com as leis em vigor. 

Art. 'H. Fica o Governo autorizado a expedir nova regulamenta· 
ção das companhias de soguros nacionaes e estrangeins, sendl'l 
remodeiado o serviço de fiscalização, de maneira a ser o mais efficien·· 
te e _dotado de pessoal teehnjcq nccessar!o, ;t.bl'indq para esse fim o 
credlto necc;lssario, 
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· Al't. 75. O dircctot• da necebedot•ia do Districto Fedet·a!.podcrá, 
quando fo~· nccessario, prorogar as cobeanças á bocca do cofi•c, dos 
impostos e taxas a cargo da mesma repartição at6 ao maximo de quin
ze dias u tcis. 
, Art. 70. Das contl'ibuições coLradas ncst.a Capital aos marítimo> 
1le embarcações nacionacs, de accôrdo com o m·t. 607 da Nov:t 
Consolidação das Leis das Alfandegas e l\Iesas de Rend;1s, será desta
cada annualmente a quantia de 150:0005 para ser entregue á dire· 
ctoria do Hospital Marítimo.,. creado pela. Federação Marítima lkasi-
Jeira. · . 

Art. 77. Para supprir deficiencias orçamentarias do exercício é o 
Gorerno autorizado a fazer as necessarias operações de credit.o. 

Art. 78. Fica revigorado o art. 55 do Regulamento que baixou 
com o decreto n. 6.993, de 14 do junho de 1908. 

Art. 70. Continúa em ''igor o art. 12!l da lei n. 3.232, de :í élc 
janeim de 1!li7, revigorado pelo art.· 4ü da lei n. 3.446, de 31 de 
dezemLro õe 1!l:17, qno manda viajat· gratuitamente nos carr·os de 
2" classe da Estrada de Feno Central do Brasil os carteiros e esta
fetas dos Correios e Telcgrapbos quando em serviço. 

Art. 80. Os empregados titulados ou jornaleiros das estradas de 
ferro de administração da União gosarã.o elo direito a passes com 
abatimento nas mesmas estradas, segundo o estabelecido no art. iH 
do regulamento em vigor para a Estrada de-Feno Central do Brasil. 

Art. Si. Fica reduzido a 100 réis por palavra a actual taxa de 
270 réis estabelecida pat•a os telegrammas da imprensa no territorio 
do Acre. 

Art. 82. Fica o Governo autorizado a. vender ao Dr·. Crissiuma 
Filho uma área até o maximo do 4.000 metros quadrados, desti
nada á construcção de uma easa de saudc modelo, nos tet'I'enos rlo 
antigo morro do Senado, pelo preço médio obtido nos leilões eiTe
ctnados alli. 

Art. 83. Fica o Governo autorizado a rc\·cr o regulamento do 
imposto de consumo, fazendo as alterações qne julgar necessarias 
com o fim de facilitar a fiscalização e assegura!' a arrecadação da 
renda deste imposto, equiparando os seus frauda.dores aos que tran~
gredircm as leis aduaneiras, sujeitando-os aos mesmos processos o 
penalidades. 

Art. 84. A partir de 1 de maio de 191!) ·o cat•vão de poura, 
quando importado para servir de combustivel ou para os fins de que 
1rata a circular do Ministorio da l<'azenda n. 73, de H de outubro 
·do 19Hi, continúa livre de direitos de expediente de ti %, sendo o 
valor para essa cobl'ança determinado de accôrdo com o art. 561 da 
Nova Consolidação das L!;:is das Alfandegas e Mesas de Hendas e com 
os arts. 14 e 18 do dert:~~Q n. 3.G17,de 19 do março de 1900, que 
approva a revisão da tarirtt das Alt'andegas c l\lcsas de Rendas, fi
caudo revogadas todas as disposições em contrario. 

Art. 85. Fica o Governo autorizado a ceder á frefeiLnra. do Dis· 
tricto I<ederal, para campo do demonstração agricola da Escola Vis
conde do l\fauá, da mesma Prefeitura, o terreno que, limitando com 
os dessa escola, vae até á l'lla das Mangueiras, na estação Marechal 
Hermes, com frente para a avenida Paulo Frontin e com seiscentos 
metros de fundo. 

Art. 86. Fica o Governo autorizado a rever os contractos. cele
brados pelo 1\linisterio da Fazenda quo, sem onus para a. União, pro
duzem rendas para este do modo a assegurar on angmentar as va.n· 
tagens que delles resultam para. o Tllesouro, ma11tid.~~ a prohibiÇLq 
çuntid<l no ;n·t, ! 0

1 p. 501 cjest~ lei, 



Art·. 87. Continúa revogado o :~.rt. i !l da lei n. i.3!3, de M dé 
dezorn bro de 1904. ; todos os navios que entrarem pela barra do porto 
do Rio de Janeiro pagarão, a titulo de conservação do mesmo porto, 
a taxa de um real por kilogramma de merl'adoria embarcada ou das
embarcada, exceptuadas as de producça.o nacional e o oleo de pe
troleo, que ficam isentos desta taxa. 

Art. 88. E' o Governo autorizado a ceder á Casa dos Artistas do 
Rio tle Janeiro uma área de i. 000 metros :quadrados para constru
cção do seu edificío destinado a asylo e hospital dos artistas seus asso
ciados, de aceôrdo com o preço ou outras condições que forem esti~ 
puladas, no sentido de resguardar o patrimonio nacional. 

Art. 89. E' o Governo autorizado a restituir á Camara Municipal 
de Barbacena a importancia o e 36:877$600 de dil'eitos pagos pela 
importação de matCl•ial destinado ao sorviço publico de electl'ici:lade 
daquella cidade. 

Art 90. Fica o Governo autorizado a entrar em accôrdo eom o 
Banco do Brasil para a creação de uma carteira especial de redes
t~ontos, emquanto não for· criado um instituto especial para 
esse ftm. 

§ :1..0 Esta carteira, que será. autonoma, terá pessoal proprio, 
escripturação e caixa inteiramente separadas das demais earteiras e 
será administrada, sob a superintendencia do presidente do Banco do 
Brasil, por um director de livre nomeação do Presidente da Repu
blica, com todas as attribuições decorl·ente:> do cargo, inclusivB ll de 
representai-a em juizo c fora dclle. 

§ 2. 0 As operações da carteira serão só e exclusivamente de tituloll 
descontados. por Bancos, na fó1·ma das instrucções que o Governo 
expedir. 

~ 3.0 O Governo fixará as taxas de redesconto, que não poderão 
exceder de ô % ao anno, de accôrdo com o prazo de vencimento do~ 
títulos .. 

§ 4.0 Dos lucros líquidos da car·teira, 85 % pertencerão ao The
souro Nacional e serão levados á conta do fundo de garantia e 1:; cy, 
ao Banco do Brasil. 

§ 5.0 Para realização dos fins constantes deste artigo, o G,o~ 
verno fica autorizado a emittir uotas do Tbesouro até o maximo 
de cem mil contos (100.000:000;)), mediante requisição conjunta do 
presidente do Banco e do dit·cctor da. carteira. 

§ 6." No contracto que' celebrar, o Governo estabelecerá as eon
dições para o bom funccionamento da cartei~·a o seguranca do~ inte~ 
ressos do Thesouro Nacional. • 

Art. 91. E' o Governo autorizado a ceder á Associação E v angelica 
Baptista, com a reducçilo de 5() % sob!'e a a,valiaç!i.o feita pela Dire
ctoria do Patrimonio Nacional, a área do antigo morro do Senado, 
situada no canto da avenida Henrique Valladares e praça Vieira. 
Souto, constante dos lotes ns. Hi a 120, com o fim especial de con
stJ•uiJ· um preclio destinad::> ao ensino primario; sendo o pavimento 
terreo para aulas, .com capacidade para cerca de 250 alumnos, e o 
pavimento superior, que occupará a altura dos primeitos e segundos 
andares, coristará de um salão nobre para conferencias com capa~ 
cidade de cerca de 2. 000 pessoas. 

' Paragrapho uuico. Reverterão ao Patrimonio Nacional, sem 
indemnização, o terreno e bemfeitorias se esta concessão fôr applicada. 
a outros fins. 

Art. 92. ~fixado em i :200S annua<.'s o aluguel do terreno de 
que trata o art. 53 da lei n. 3.446, de 31 ct__e dezembro de i917. , 



Art. 93. Fica restabelecido o rog"imen antel'im· á. guerra. pari!. os 
portos da Republica, podendo os navios, paquetes, ou outras embar~ 
eaçôes entrar nelles a qualquer hora do dia ou da noite. Entre as 
ü e 20 horas, todos os navios e paquetes que entrarem serão visitados 
pelas autoridades da Saude Publica., Alfandega e Policia Marítima, o 
em seguida pelos encarregados do serviço postal marítimo. 

§ i o. Fóra dessa.> hor,!JS as visitas serão consideradas extl'aor~ 
t1inarias. · 

§ 2°. A bem da fiscalização aduaneil·a., as licenças para ingresso 
a hordo só serão dadas pela Guard~rMoria das Alfandogas. 

Art. 94. Fica a Sociedade Nácional de Agricultura relevada do 
pagamento das quantias de H-:553$ e 37:034S480,.a que foi condem~ 
nada pelo Tribunal de Contas, ~r gloza de documentos nas prestações 
de contas dos adeantamentos feitos pelos avisos do Ministerio da. 
Agricultura sob ns. 842 e i. 337, de i 9 de abril e de 20 do junho 
de i 910, cancelando-se para todos os etlcit:)s, os respectivos processos. 

Art. 05. Fica o Governo autorizado a arrend;tr, media,nte con~ 
currencia publica, não só a ilha de Marambaia, como os terrenos da 
fabrica de ferro de Ipanema que não forem necessarios ao Ministcrio 
da Guerra ou da Marinha e se não houver prejuízo para o serviço 
publico. 

Art. 96. Fica o Poder Executivo autorizado a rever, ouvido o 
Conselho Administrativo da Caixa Economica desta. Capital, o respe~ 
ctivo regulamento c ampliai-o de accôrdo com o desenvolvimento 
da. mesma Caixa crea.ndo uma secção de emprestimos aos funcciona
rios publicos federaes a.té dous terços dos vencimentos annuaes, a 
prazo max~mo de 30 mezes, juros de 12 % ao anno, c.om consignaçã.o 
de vencimentos e outras garantias. 

§ 1 o. Dos i2 % dos juros serão levadvs 2 % a um fundo de 
garantia especial destinado a cobrir prejuízos. 

§ 2°. Os emprestimes não pojerão exceder de 30 % do saldo veri
ficado da mesma Caixa. 

Art. 97. Os officiaes da Procuradoria Geral da Fazenda privativos 
da. cobrança da divida activa, creados pelo decreto n. 13.34.8, de 23 
de outubro de :1.9:1.8, passam a denominar~se procuradores da Fazenda, 
correndo a despeza. dos respectivos vencimentos pela verba mantida 
uo O:·çamento do Ministerio da Fazenda para o corrente exercício, 
destinada aos funccionarios supprimidos pelo mesmo decreto. 

Art. 08. O Governo fica autorizado a. abrir pelo Ministerio do Ex~ 
terior· o credito de :1.31 :592S390, para pagamento de telegra.mmas de 
que trata a mensagem do Presidente da Republica., de 4 do dezembro 
de 19:18. · 

Art. 9:1. Fica o Poder Executivo autoriza.do a ceder a Associação 
Ch!'istã dos Moços do Rio de Janeiro uma. area de 3.881) metros qua~ 
dl'ados, para a construcção de seu novo edificio, destinado a fins 
otiuca.ti vos, mediante o preço ou outras condições j ulga.:las con venien~ 
tos pelo Governo. 

Art. fOO. Os impostos arrecadados por conta dos Estados, pelas 
estradas de ferro ou por outras emprezas administradas pela União 
serão por ellas directa.mente entregues, semanalmente, aos gover~ 
nos estadua.es, a que forem devidos, levando-se o pagamento ao 
conhecimento do ministro da Fazenda. 

Art. :101. Fica, o Governo autorizado a reduzir a taxa vigente para 
o transporte do ma.nganoz pela Estrada de Ferro Central do Bra
sil, podendo estabelecer uma tarifa movei, çle accôrdo com as 
condl~Oes do mercado, · 
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A.l't. 102. f:ontinúa em vigor o al't. 44 da. lei n. 3. 446, cie :u 
de dezembro dt~ 1917, que prohibe restricçõcs á entrada c commcecio 
dos productos dos Estados no Distrinto Fed!:wal. 

At't. :103. Pagará. tão sómente :l % acl valort:m (que será o da 
fa.ctm•a. ) O material de JaboratOl'iOS, de ofllcinas de dCS(\IIhO O pa.ra 
os serviços e trabalhos de agricultura que íor importado pelas escolas 
1le engenharia do paiz, reconheddas pelo Governo Federal, para o 
ensino gratuito profissional ministrado pelas mesmas escolas ou seus 
substitutos. 

Art. 104. Ficam isentos do impostos os machinismos importados 
pela Comp. The Ovcrsea Companj\;of Brasil Limited e destinados á 
primeira grande fabrica da industria de madeiras folheadas c senarh 
u3 propriedade da Unitcd J.umberand Veener Company. no Estado do 
l\laranhão. Identico favor é concedido..á Société F'ôrestiere et Indus
tt·iclle de São Matheus, no Estado do 'Espírito Santo. 

Art. f 05. Fica elevada, na base que se segue, a tarifa. da. classe 21 a, 
elas alfandegas da Repul>Jica. na parte comprehendida sob a ruln•ica 
«Louça e vidros», subordinada ao n. 645 K (apparelhos o pet:.as de 
qmtlqum· fórma de feitio. não classificados), o assim descl'iminada : a 
de louça u. 1, a 1$ por kilo; a de louça n. 2, a iS200 por kilo; a de 
louça n. 3, a í$~00 por kilo; a de louça 11. 1:, a :1.~600 pot• kilo; a 
de l9uça n. :), a 1$800 pot• kilo; a de louça n. ü, a 21) por kilo. 
(Sobro o que seja. louça us. 1, 2, 3, 4, ;) ·e (i, define deste modo, a. 
nota 87", da tarifa das all'audogas: uReputar-::;c-ha lom{a: de n. 1, ua 
de pó do pedra branca» ; do n. 2, "a de granito,, ; de n. 3, I< a do 
pó do pcclt'a ou gmnito, com ft'isos, ol'las ou bordas de, qualquer cor ; 
a de pó de pedra. ou granito pintada. ou estamp<tda ; a de pó do pc
dr·a granito do pó de pedl"a c semelhantes ; a de pó de pcdt•;t 
ou granito esmaltada : a preta, de qualquer qualidade; a de pó de 
pedra do Japão c semelhantes ; a de pó de pedra ou gt·auito de qual
qu(lr (]ualidadc, com qualquet• douradura• ; de n. 4, «a. de J?Ol'cellana 
hrancan; de numero :>, «a de pot•cellana branca, com qualquet• don
radura; a de porcolla.na pintada, estampada ou csmaltada; a dll 
porcellana pintada, estampada ou esmaltada, com qualqucl' uom·a-
dura»; a de n. 6, «a de biscuit''· · 

Art. 106. Fica o Governo autorizado a restituir ao Estado do Pa
raná a importancia da. taxa de 2 %, ouro, al'recadada no porto de 
Paranaguá, em deposito 110 Thesouro I<'oderal, e destinada oxclusil'a
mento á construcção das obl'as do mesmo porto, de accôt·do com os 
decretos n. G.3o8, do 14 de fevereil·o de 1907, n. 10.267, de junho d<l 
101:} e ns. i2.lk77, de 2:1 de maio c 12.ti90, de i de agosto de :1917. 

Art. i07. Tet•á nln abatimento de \lO % o imposto de importação 
rlo3 matet'iaes neccssarios á construcção do futuro edificio da Polycli
nica de Botafogo na praia da Saudade (Distrioto Federal) e pelo ma
terial e instrumental destinados aos seus novos cousultorios e onfce
marias. 

Art. :108. Fica. prorogado até 3i de mat'ço de 1919 o prazo para 
que os officiaes da Guarda Nacional possam pagar o seBo de suas pa
tentes em atrazo. 

Art. 109. A Cm·adoria de Hesidnos fica equiparada á secçlo ns. 33 
a. ~6 do decreto n. 10.201, de 2;) de junbo de 191:3, com as altc
raçõos da. lei u. 3. 213, de 30 de dezembro do i Olü. 

Art. 110. Os fóro.; de tel'renos do marinha só rccahirã.o sobre os 
terrenos fedemos, não sendo considerados como ta.es o> torremos elas 
m:wgens dos rios, os quaes seguem sempt•o a condir;:(o das teera~ 
devolutas pertencentes aos Estados. 

Art. Ht. Os machini:'imos e matm·ja~ de cu5tQio, otc., .eomprchetl• 
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dldos no art. 2°, § 3(} das «Preliminares da Tarifa», importados pot• 
syndicatos agricolas, agricultores ou não, pagar;i.o ,~, %, arlwLlorem, 
Je direitos aduaneiros. 

Art. 112. Fica isr.nto de qualquer impvsto de importa~ão o (le 
expediente o aramo farpado ou liso, destinado a fechos e tapumes 
nas propriedades agrícolas c ua.s estr<tdas de ferro. 

Art. 113. As procurações lavradas em liHos de noLas, com a clan
sula, "em catt.;l proprian, ficam sujeitas á distribuiçfLO, coma a.;; os-
ct·ipturas publicas. , 

ArL. 1:!4. O fioverno modifi~rá o regulamento expeL!iclo com o 
decreto n. 13.247, de 23 de outÍlbro de 1018, para os tios s~guintcs: 

, 1°, altet•ar o;; arts. 13, 28, n. 1 c 50, n. 2 do citado regula
mento, do modo a serem mantidas as unicas attdbuições qne a lei 
n. 3.454, de 6 de janeit·o de 1018, art. 162, n. 27, ~ 2°, Jett1·a b, 
estabeleceu para os auditor<n do Tribunal ele Contas ; 

2°, attendet• ao serviço publico, como julgar mais conveniente, 
quanto ao di:;;posto nos arts. :!G, 32, § 1°, n; III e 3:; do mesmo 
artigo. 

j\rt. 1Hí. Continua em vigor a autQrização constante rio 
n. 49 do art. 1ô2 da lei n. 3.454, de 6 de janeiro de 1!H8.~ 

Art. 116. Fica o Governo autorizado a conceder franquia 
postal e telegraphir.a parlt os Sfwviços do Sexto Congresso Bra
sileiro de Geographia, a reunir-se em BeiJo HorizontA, em 
191!l e passos gratuitos, n,as estradas de ferro e empre:r.as de 
navegação, ao secretario geral do mesmo Congresso .. 

Art. 1 17. A taxa .indiciaria nas causas até o valor de 
240:000$000 (duzentos e quarenta contos) será pago na pro
lJOI'(:ão de 11'• % do respeetiv{) valor. 

Art. 1'18. Nas eansas de valor superior úquella qnant.ia 
a taxa jndlciaria será accrescida de 1110 %, correspondmlte a 
nada 10:000$, ou fracoão dessa importancia .. 

Arf,. 1·19. Excr,píuam-se as partilhas e •Sobrepartilhas ;ju
diciaes, o calculo de ad,indicnção, o de transferencia do uso
fructo, extincção deste ou de t'ideicommisso, nas quaes a taxa 
jnrliciaria não poderá ser superior a 200$ (duzentos mil réis). 

Paragt•apho nnicQ. Fica extensivo aos demais juizes da magistra
tura do Districto Federal o disposto no :u·t. H da lei n. 2. 921-, dn 
ti de janeit•o de :UWL , 

Art. 12il. Pa1•a M racturas consulares obsm·var-se-hão as seguin
tes regeas: 

1) A especificação da mercadoria exigida nos modelos das factn
ras consulares deve ser feila pela denominação pt•opria de eada uma 
e respectiva ma,tel'ia de sua composição ou p1•eparo; si simples, oom
posta ou enfeitada, indicadas as mercadorias de matarias differenl.e'; 
quo entra!'em nessa. composição 011 pt·eparo, excluídas as designaçõe.;; 
genericas, taes como as de obras de algodão e ont:ras obras, pl·o
ductos chirnico,; ou pharmaccuticos e quaesquet· outras designaçiHJs 
que envolverem generalidades. 

2.) Os pesos devem obedecei' J'igorosameutc á cspecifieaç.ão do 
modclo-,brnto do volume, bruto da mercadoria eom os seus envol
torios proprim e imínerliatoo; e liquido real, isto (~,sem cnvoltm·io 
:.>lgum. 

Não é pe~·miLtido englobat· p~w fl Blot• Qf; m~t'(14ciorias çJ~ dilfe, 
reqt~s especifls Qll q11&1jq!!-cles, 
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Sempre que os ob.]ectos puderem ser contados ou medidos, devo 
:~ factura mencionar o numero desses objectos n as dimen.;úes em 
metros lineares, quadrados ou cubicos e ainda o valor respectivo. 

Os teddos develn trazer o peso por metro quadrado. 
:)) Verificadas que sejam pelas alfandegas quaesquer divergencias 

cnti'C as declarações da factura e as mercadorias postas a despacho, 
<:ommunicarií.o as mesmas alfandegas a todas. as demais repartições 
aduanci1•as, bem como ao consul que tiver legalizado a factura, os 
nomes do exportador c do importador, servindo essa communicação 
de aviso para que aqucllas repartiçpes e o consulado exerçam vigi· 
!anda sobre os documentos e as mercadorias do mesmo expedidos ou 
para is;ual destino. 

4) Pela infracção de qualquer das presentes exigencias rcspon· 
derá o importarlor com a multa de iO % sobre o valor official das 
mercadorias, sem preju!zo de qualquer outra penalidade em que 
incorrer. -

1\fetade dessa multa será adjudicada ao funccionario da AHandcga 
que verificar a infracção e fizer a respectiva communicação. 

5) Estas exigencias só se tornarão effecttvas a contar do i da 
julho do anno cor1·ente, feitas desde já aos consulados as dividas com
municações, podendo o Governo prorogar esse prazo, si circumstancias 
imprevistas o exigirem. -

Art. i21. l<'ica o Governo autorisado a habilitar, pelo modo e com 
as instrucções que julgar mais convonientes o Banco do Brasil a rea
lizar emprestimos sobre stocks do fazendas existentes nas fabricas do 
tecidos, assjm como sobre materia pl"ima (algodão e lãs nacionaes) 
armazenadas, sob a forma de penhor mercantil, observadas as se
guintes condições : 

i-0 emprestimo será no maximo de 70 % do valor das fazendas,-
algodão ou lãi • 

2-As fazendas dadas em garantia pignoratícia poderão ficar ar .. 
mazenadas na propria fabrica, mcdi<lnte termo de deposito com as 
sancções das leis em vigor; • 

3-0 praso do emprestimo se1•á. de seis mezes, renovavel por ou
tros seis mezes e com o juro não excedente de 6 % ao anuo ; 
. 4-Para os fins previstos neste artigo, poderá o Governo cmittir 
até a somn::a de 50.000:000S em notas do Ti1esouro, que serão incioe
radas na proporção dos pagamentos realisados. 

Art. 122. E' o Presidente da Republica autorizado pelos depar· 
tament.os federaes competentes, a praticar os actos que facilitem o 
equilíbrio da situação financoir.'l. do Districto Federal e melhorem as 
condições de sua administraçl!.o, podendo autorizar o acceitar secções, 
transferencias, unificaçã.o e quaesquer accôrdos relativos a rondas e 
~;e1·viços no Districto; e bem assim a. facilitar temporariamente os 
recursos imprescindiveis á liquidação de compromissos existentes o 
assumir as responsabilidades que julgar indispcnsave.ll e convenientes 
para a r9alização de operações de credito que o !)efeito se,ia auto· 
rizado &'realizar, ainda mesmo no exterior. 

Art. 123. Fica isento de quaesquer direitos e demais taxas alfan
degarias todo o material desportivo importado directamente pelas 
sociedades atblecticas. de footbal! e remo que estejam filiadas a 
Ligas reconhecidas pela Confederação Brasileira de Desportos com 
sóde nesta Càpital, de accôrdo com a lista segniQte: 

. Pootball-Borzeguins de couro, meias, .joelheiras, calções ca• 
m1sas, bonnets, paletots, lenços, dislinctivos de metal ou panno, 
bolas, ca.maras de at', cordões de coro, rédes para goal e cercas da 
ferro, de arame para isolar os campos. 
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.. ~ymnast(ca~Apparelhos de gymnastica e seus accessorios,tapctes 
e colchões especia.es para ,,gymnastica o se•js accessorios, patins e 
acdessorios, bolas de couro, .apparclhos mechanicos tocaJos a mão 
ou a eleotricidade, c~ixá.s do fc:·:·n nn mad.cira para deposito c 
guat•da de uniformes, rQupas de exercício ou material desportivo, 
tloretes, espadas, sabt·e~ mascara• de ferro, plastrq~s, aleochoados 
para o jogo de esgrima, 

Sportes nauticos-Camisas, colchões, bonnets, barcos a remo ou 
a. ga.zolina c seus accessorios, distinctiVos de wetal ou panno~ remos, 
forquetas, braçadeiras. 

Tennis-Bolas, raqucttes, redes e seus accessorios. 
Bowling-Bolas, maças de madeira e seus accessorios. 
Base-Ball-Bastões, bolas c seus accessorios. 
:Art. 124. Pagará tão sómente 5 % ad valorem (que será 

o da factura) o material destinado á constru(lcão do edifício da 
Escola de !Aprendizes Artífices do Estado do Rio Grande do 
Sul (Instituto Parobé). . . , 

:Art. 125. Fica o Governo autorizado a abrir o credito 
necessario para pagamento dos vencimentos que caibam aos 
ex-inspectores de Fazend~ logo que sejam aproveitados nos 
termos do n. XV do art. 89 da lei n. 3.232, de 5 de janeiro 
de 1917. · 
· Art. 126. :Fica classificado na classe i i", n. 284 das Ta· 
;rifas a substancia- c phenolphtalina ~. 

Art. 127. Pagarão a taxa fixa de cem réis ($100) por 
kilogramma, quando importados exclusivamente, para a fa
bricação de anilinas, os sub-productos segUintes de alcatrão 
.de bulha: · 

Acido H e os congeneres do mesmo grupo0. 
O dinitro-p1henol; 
O diniho-dhloro-benzina; 
O di-methyl-amino-benzol; 
O acido sulfurico e os suLfonicos congeneres do mesmo 

g.ruoo; 
A metaphenilene·diamine; 
O anthraceno em pasta ou pó; 
O amino-naphtina; 
A benzina e acidos congeneres do mesmo grupo. 
Art. i28. E' mantido o numero de 20 (vinte) cobradores 

nâ Recebedoria do Districto Federal, o qual não poderá ser 
augmentado sinão em virtude de decreto do Poder Legislativo. 

Art. 12·9. Emquanto não fôr mandada executar pelo Con
gresso a ConSolidação de todas as disposições per. nentes 
esparsas nas lfl'i.S annuas do orçamento, continua ' é.termi-
nadamente em vigor as disposições do art. 2•- V , e X 
..-- i• e 3•; do art. 3•, §§ 3•, lettra d, 5", 6•, 7", 9•; iO• u•, dos 
arts. 8, 12, i3, 114, 115, 16, 2i, 22 e 25, todos da lei n. 3.070 A, de 
3'i de dezembro de i915, substituídas neste 'Ultimo as palavras 
<Para liquidar o de{icit do exercício de i914 e anteriores, 
continúa o Govern~ ~ -pelas seguintes- c Fica o Governo ~. 
e em geral todas as disposições de leis annuas de orcamento 
que, não tendo sido rC\.-ogadas, digam respeito ao interesse 
publico da União; não se comp~hendem entre as ultimas as 
(lue yersar.f)m ç~P..~cialmen~ ~obr.~ J1J i~Q Qa§ :v~rb~. ~~ 



.\CTUS IJO I'ODEn LEL<ISL.\1'1\U 

HeeciLa é das i.lota!{ões llc DCSIJCZa, e <Ü3 que eoulenha.m a-ato
l'iza!;ão vara reforma da legisla1;ão fiscal OU de .rcparLiçÕP;i e 
Sl'L'Vi~us, assim como para augmente de vencimentos e qmu.•s
quer remnneraçõos, uern as disposições de cat·aeter individual 
ou que, directa ou indirectameute, c com ou sem condições, 
autol'izcm a .concessão de quaes•quer privile3·ios, Javores ou 
vantagens c de que Q.~:·Executivo não tenha usado em tempo 
upportuno. ' 

ürt. '1::!0. Hevogam-sc às disvosições em contrariu.-
Bio de Janeil·o, 3l de dczembl'o de HJ18, Oi• da Iudcpewlctwíli 

e 30" da Repu blica. 

IJBu'm Mon1m:A llA CosrA H illEuw 

Amctro Cavalcanti 

DECRETO N. 3.GH A- DE 31 DE DÉÚ~MBno u·E 1918 

Autm·iza o Presitlontc tia Hepublica a abrir, pelo Mini::;teriu d& 
Justi!;a _ c Ncgucios Interiores, u credito supplementar de 
67:300$ á verba n. !:3 do art. 2" d<t lei 11. 3. ·lii4, de 6 de Janeiro 
de l!llS 

O Viee-Prn;ideutc da Republica dos Estados Unidos do 
Bra::;il, em exerci cio: 

Favo saber lfUC o Uongres.~o Nacional tlecrdou e eu 
:;aueciono a resolução st•guintc: 

ArLig·u unieo. l<'iea o llresiúeute da R1~publica autorizado 
a ahl'it· o er1~d.ilo :mpplementar de G7 ::JOU$ á verba n. 2:3 do 
art. ~·,da lei n. 3.154, dn (i de janeiro de 1!H8, pal'a refoq:u 
da subvenção couer~diua para as despezas do Collegio Pedro ll 
no (~l)nente exercício; revogadas as disposições em contrario. 

llio de Janeiro, ai de dezeml;ru de 1VHl, !J7" da ludepcu
t!cnt!ia c :JO" !la llepub!ica. 

])EU' IM fvloHr.m.\ JJA Co HTA HrntiHo .-

1./rúww Santos da ()osta ,irauju.· 

Rio de Janeiro r- Imprensa Nacioual-liHO 
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